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Apresentação 

A presente coletânea de estudos, cujo o segundo volume agora se edita, constitui 
uma forma de prestação de contas, bem como o reconhecimento do trabalho de 
investigação levado a cabo pelos Alunos de pós ‑graduação em Finanças Públicas 
do Iscte – Instituto Universitário de Lisboa, com financiamento da União Euro‑
peia e gestão do PNUD, no âmbito do Programa ProPALOP/TL contando com a 
colaboração científica e técnica do Tribunal de Contas de Portugal.

Contou ‑se com a participação ativa de Alunos provenientes de Angola, 
Cabo Verde, Guiné ‑Bissau, Moçambique, São Tomé e Príncipe e Timor ‑Leste.

Os resultados alcançados são muito frutuosos, permitindo aprofundar os  
temas estruturais das Finanças Públicas, nomeadamente a sua relação com a 
economia, os orçamentos públicos, a gestão financeira e a contabilidade pública, 
a contratação pública, os sistemas de controlo interno, a auditoria pública e as 
responsabilidades inerentes à gestão financeira pública.

O Iscte – Instituto Universitário de Lisboa tem, ao longo dos anos, desenvol‑
vido relações de estreita cooperação com os PALOP e Timor ‑Leste no âmbito do 
ensino e da investigação. A pós ‑graduação em Finanças Públicas organizada sob 
a égide do IPPS ‑Iscte constitui, neste percurso, um marco significativo motivo 
do maior orgulho, que terá, por certo, continuidade.

O Tribunal de Contas de Portugal orgulha ‑se também de ter contribuído para 
este projeto, não só com o saber e experiência dos seus dirigentes e técnicos, mas 
também divulgando aos Formandos, o que é internacionalmente reconhecido 
como boas práticas no âmbito da gestão financeira e da auditoria pública. Com 
efeito, o Tribunal de Contas mantém uma intensa cooperação com os Tribunais 
de Contas de todos os Países da CPLP, representando também este projeto um 
marco estrutural que contribuiu para cimentar e aprofundar essa cooperação.

A parceria entre o Iscte – Instituto Universitário de Lisboa, o PNUD  
(ProPALOP/TL) e o Tribunal de Contas de Portugal foi, pois, da maior impor‑
tância e utilidade.

Os Coordenadores Científicos,
João Salis Gomes
José F. F. Tavares
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Em 2013, no contexto da cooperação entre os PALOP ‑TL e a União Europeia  
(EU), foi solicitado ao Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento 
(PNUD) a formulação de um projeto no domínio da Governação Económica.

Consultas aos atores e pesquisa bibliográfica identificaram como áreas 
prioritárias de intervenção o reforço das capacidades e da independência dos 
atores estatais e não ‑estatais responsáveis pelo controlo externo das Finanças 
Públicas nos PALOP e Timor ‑Leste. A necessidade de participação na governa‑
ção dos diversos atores e a prestação de contas por parte dos Executivos e agen‑
tes públicos era uma crescente reivindicação. Assim nasceu a primeira fase do 
Programa para a consolidação da Governação Económica e Sistemas de Gestão 
das Finanças Públicas nos PALOP e Timor ‑Leste (Pro PALOP ‑TL ISC) finan‑
ciado pela UE e administrado pelo PNUD, cuja missão era reforçar as capaci‑
dades institucionais e as qualificações dos quadros das Instituições Supremas de 
Auditoria, dos Parlamentos e das Organizações da Sociedade Civil. 

Passados 10 anos do arranque da primeira fase do Pro PALOP ‑TL ISC este 
programa continua a apostar no desenvolvimento de capacidades institucionais 
e de aptidões humanas. No seu todo, já envolveu mais de 12.000 participantes  
em iniciativas de desenvolvimento de capacidades nos domínios da transparên‑
cia e prestação de contas em Finanças Públicas, sendo que nos orgulhamos de 
ter promovido cerca de 50 Comunidades de Práticas, evolvendo 6.000 pessoas 
e contribuindo para a abertura de um espaço de Diálogo de Políticas Públicas 
nos seis países.

O curso de Pós ‑Graduação em Gestão das Finanças, desenvolvido em par‑
ceria com o Iscte e o Tribunal de Contas de Portugal, foi uma parte integrante 
do nosso percurso e um dos pilares na capacitação dos diferentes atores.

Entre 2016 ‑17 foram realizadas duas edições do programa em Angola, 
nasquais participaram cerca de 125 quadros superiores, que obtiveram eleva‑
dasclassificações e uma elevada taxa de conclusão. Desde 2019, foram realiza‑
dasmais cinco edições transversais a todos os países dos PALOP e Timor ‑Leste 
que beneficiaram 309 quadros superiores nas instituições de gestão das Finanças 
Públicas. Em cada curso os participantes são desafiados a construir uma refle‑
xão sobre o funcionamento das Finanças Públicas no seu país como produto 
final da Pós ‑Graduação. Em breve serão cerca de 200 trabalhos em Gestão das 
Finanças Públicas aplicada ao contexto PALOP ‑TL. Parte desses trabalhos são 
agora disponibilizados nesta coletânea em três volumes e os restantes estarão 
disponíveis num acervo público, para que o conhecimento não se perca.

A Coletânea “Gestão das Finanças Públicas nos PALOP ‑TL: as vozes dos 
atores” contará com três volumes: “Vol.1 – Angola 2017” publicado em abril 
de 2023, foi criado a partir dos trabalhos das duas primeiras edições da Pós‑
‑Graduação (em Angola) e foca os temas das Finanças Públicas desse país no 
período de 2014 ‑16; o “Vol.2 – PALOP ‑TL 2022” e “Vol.3 – PALOP ‑TL” abran‑
gem as mesmas temáticas no conjunto dos PALOP e Timor ‑Leste e resultam 
dos trabalhos da segunda fase do programa.

Os agradecimentos finais vão para os autores destes valiosos contributos,‑
que ao longo de uma década se empenharam na sua formação e que agora se 
dispõem a partilhar o seu conhecimento com todos os que se interessam pela 
causa pública.

Conselheiro Técnico Principal
Pro PALOP ‑TL ISC

Ricardo Godinho Gomes
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Controlo Parlamentar  
das Finanças Públicas  
em Angola: Evolução  
e Impacto

albertina felisberto,  
amílcar colela (in memoriam),  
amílcar quinta, idália amado,  
joão muhembo

Introdução 

O Estado, no exercício das suas funções de satisfazer as necessidades coletivas, 
realiza despesas que importam às correspondentes receitas. Essas receitas são 
arrecadadas com recurso a diversas fontes, entre as quais os impostos, as taxas, 
as receitas patrimoniais, os donativos e os empréstimos públicos, tratando ‑se 
de recursos públicos para satisfação de necessidades coletivas.

Deste modo, sendo que o Estado, por via dos seus agentes, gere recursos 
públicos, existe o risco de, eventualmente, essa gestão não obedecer os princí‑
pios da boa governação e da transparência. Isto significa que pode haver uma 
gestão danosa por parte dos gestores públicos, fato que tornou indispensável 
a exigência de um controlo das finanças públicas, mitigando ‑se, assim, a des‑
confiança do povo em relação aos seus governantes.

Por conseguinte, uma das questões centrais do controlo exercido sobre a 
Administração Pública reside no fato de o património público, material e ima‑
terial, pertencer ao povo e não à própria Administração ou ao próprio gestor. 
Estes últimos são, na verdade, meros responsáveis pela gestão dos dinheiros 
públicos.

Atualmente, como sustenta António Gameiro, “a adesão coletiva ao pro‑
cesso de controlo dos recursos públicos, mais do que um ato que diz respeito ao 
próprio interesse, se configura num ato de confiança quanto à forma como a 
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Logo, para se entender o conceito de finanças públicas, parte ‑se do pres‑
suposto de que o Estado pretende que sejam satisfeitas determinadas neces‑
sidades coletivas, propondo ‑se, para tal, produzir bens. A produção desses 
bens implica despesas, o que significa que o Estado precisará de obter receitas 
para cobrir essas despesas, ou seja, o Estado necessitará de recursos e meios 
de financiamento. Assim, podemos afirmar que as finanças públicas existem 
porque há a necessidade de o Estado realizar despesas e, consequentemente, 
cobrar receitas. A fim de alcançar tais objetivos, o Estado vê ‑se, por um lado, 
obrigado a despender recursos e efetuar despesas. Por outro lado, para finan‑
ciar essas despesas, o Estado necessita de arrecadar receitas, socorrendo ‑se de, 
entre outros, impostos, taxas, receitas patrimoniais e donativos públicos.

Por conseguinte, o objeto das Finanças Públicas tem uma dupla dimensão: 
a atividade de gestão financeira pública e a de controlo dos dinheiros públicos. 
É sobre a atividade de controlo que nos vamos concentrar e, particularmente, 
destacar o papel do parlamento enquanto instituição de controlo político 
externo. Pode ‑ se, assim, afirmar que o controlo das finanças públicas se des‑
tina, em derradeira instância, a garantir o uso eficiente, eficaz, económico  
e transparente dos recursos públicos.

A Escola Clássica da Teoria Geral da Administração, capitaneada por Henri 
Fayol (1841 ‑1925), considera que o que caracteriza as funções administrativas 
são as atividades de planejar, organizar, dirigir e controlar, sendo que todas 
elas integram o processo administrativo. Logo, em todos os níveis organizacio‑
nais, verifica ‑se a prática da atividade administrativa e, por via disso, tem lugar 
o controlo. Qual é, afinal, a razão de ser do controlo?

O controlo, enquanto função administrativa, resume ‑se na definição de 
padrões para medir desempenho e corrigir desvios, garantindo ‑se evitar dis‑
crepâncias entre o planeado e o efetivamente realizado. Nesta conformidade, 
no âmbito do controlo das finanças públicas, o artigo 1.º da Declaração de Lima 
deixa claro que é objetivo do controlo “revelar desvios das normas e violações 

responsabilidade pública e a ética profissional são respeitadas pela autoridade.” 
Desta forma, advoga ‑se que o controlo das finanças públicas possa ser exer‑
cido diretamente pelo povo, ou pelo Parlamento, por meio de seus representan‑
tes, mormente os deputados.

Contudo, o controlo externo exercido pelo parlamento sobre as finanças 
públicas, não é exatamente participativo, mas sim político, porquanto se funda 
no sistema de separação de poderes (legislativo, executivo e jurisdicional), 
necessário para evitar excessos de um ou de outro poder. Conforme o Acórdão 
do Tribunal Constitucional de Angola n.º 319/2013, o princípio da separação 
de poderes “parte do pressuposto de que, para que exista liberdade num Estado 
de direito, é imperioso que os poderes Legislativo, Executivo e Judicial não este‑
jam confiados a um único órgão, devendo ‑se, pois, repartir por órgãos diferentes, 
para que cada um deles, sem que usurpe a função dos outros, possa impedir que 
os restantes ultrapassem a sua própria esfera de ação.” Conforme consideram 
Raul Araújo e Elisa Rangel, a divisão de poderes é entendida como “princípio 
que exige a vinculação dos atos estaduais a uma competência, constitucional‑
mente definida e uma ordenação relativamente separada de funções (separação 
de poderes e interdependência de funções).”

Nesta senda, o controlo exercido pelo Legislativo sobre o Executivo con‑
siste, em linhas gerais, na fiscalização do respeito pela Administração Púbica 
dos seus limites de atuação, por um lado, e na verificação do cumprimento é do 
interesse público por parte daquela Administração, por outro.

No presente trabalho, procuraremos responder às seguintes questões:  
O que se entende por controlo da Administração Pública e porquê controlá ‑la?  
Quais os seus tipos? Como é feito o controlo pela Assembleia Nacional?  
Qual é o quadro legal do controlo parlamentar das finanças públicas? 

Razões Históricas para o Controlo das Finanças Públicas

As finanças públicas estão ligadas à atividade financeira do sector público. 
Elas traduzem ‑se em dinheiro e créditos necessários para a aquisição de bens 
e serviços ou para a reserva de valor sendo, por isso, o objeto das finanças 
públicas, o estudo da aquisição e utilização de meios financeiros pelas coleti‑
vidades públicas dotadas de poder legalmente estabelecido. Os bens públicos 
recolhidos pelo Estado e outros entes coletivos visam, sobretudo, satisfazer 
o seguinte: necessidades coletivas; bens públicos (defesa, segurança, justiça, 
ensino obrigatório, ambiente, iluminação pública, entre outros); necessida‑
des mistas (bens semipúblicos, como o ensino, serviços postais, entre outros)  
e necessidades individuais (bens privados). Tais tipos de bens são financiados 
por impostos e preços de mercado.

O Estado pretende que sejam 
satisfeitas determinadas 
necessidades coletivas, 
propondo-se, para tal,  

produzir bens. 
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Neste sentido, é consensual a existência do controlo interno e do controlo 
externo, sendo que ambos se complementam no sentido de assegurar a eficá‑
cia, a economicidade, a transparência, a prestação de contas (accountability)  
e a responsabilidade na gestão dos recursos públicos.

O controlo interno concretiza ‑se em três níveis, controlo estratégico, con‑
trolo sectorial e controlo operacional, no plano da organização da própria 
Organização. Ele traduz ‑se na incorporação de um conjunto de métodos  
e procedimentos que visam assegurar a proteção dos ativos e dos registos con‑
tabilísticos fiáveis, para além de ser um garante de que a atividade se desenvolva 
de forma eficiente e eficaz, de acordo com os objetivos da Organização. No caso 
de Angola, o controlo interno das finanças públicas é atualmente exercido pela 
Inspeção Geral do Estado, órgão com competência para controlar as entidades 
da administração pública e outros órgãos que usam os dinheiros públicos.

O controlo externo, por sua vez, é efetuado por elementos externos à 
Organização, mormente profissionais habilitados com elevadas qualificações 
técnicas para exercer funções de auditoria. Esse controlo externo desdobra‑
‑se em controlo jurisdicional (Tribunal de Contas), político (Assembleia 
Nacional) e social (cidadãos).

Controlo Jurisdicional

O controlo jurisdicional é exercido pelas chamadas instituições superiores de 
controlo das finanças públicas. No modelo vigente em Angola, esse controlo  
é exercido por um Tribunal de Contas cuja função é aferir a legalidade dos atos 
e procedimentos dos órgãos e gestores públicos, analisando contratos, despa‑
chos, decretos e demais documentos que envolvam despesas do Estado e sobre a 
sua cabimentação nos créditos orçamentais. Cabe, ainda, ao Tribunal de Contas 
controlar as contas públicas durante a execução orçamental num determinado 
ano económico. Assim sendo, o referido controlo jurisdicional é feito por via 
do controlo prévio, do controlo concomitante e do controlo sucessivo.

O controlo prévio destina ‑se a verificar se os instrumentos geradores de 
despesa, ou representativos de responsabilidades financeiras diretas ou indire‑
tas, estão em conformidade com a lei e foram devidamente cabimentados em 
orçamento. O controlo concomitante é efetuado ao longo exercício de gestão 
das finanças públicas. Já o controlo sucessivo, visa a apreciação da execução do 
Orçamento Geral do Estado. Deste modo, o desfecho da atuação do Tribunal  
é consumado com a emissão do competente parecer sobre as contas.

Com a sua ação, o Tribunal de Contas contribui, efetivamente, para a melhoria 
da gestão da coisa pública, na medida em que, para além do mero cumprimento da 
legalidade por parte dos entes públicos, o Tribunal vai gradualmente reforçando 

dos princípios da legalidade, eficiência, efetividade e economicidade na gestão 
financeira, com a tempestividade necessária, a fim de que medidas corretivas 
possam ser tomadas em casos individuais, e fazer com que os responsáveis por 
esses desvios assumam toda a responsabilidade, para obter o devido ressarci‑
mento ou para tomar medidas de prevenção ou, pelo menos, dificultar a ocor‑
rência dessas violações.”

Ademais, a Declaração de Lima elenca um conjunto de princípios nor‑
teadores do controlo das finanças públicas, entre os quais o da legalidade,  
da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, sendo todos 
eles princípios basilares no Estado Democrático de Direito. Na verdade, estes 
princípios acabam por ser um importante referencial à atividade de controlo dos 
dinheiros públicos e exigem do Estado a instituição de um sistema de controlo 
ético, para guiar o comportamento dos gestores públicos e dos agentes das ins‑
tituições de controlo interno e externo, o que garante a confiança dos cidadãos,  
a mitigação de eventuais desvios e a prevenção e combate da corrupção.

No caso de Angola, o controlo externo das finanças públicas é exercido 
pelo Tribunal de Contas e pela Assembleia Nacional (Parlamento), conforme 
se depreende da Constituição da República, da Lei do Orçamento Geral do 
Estado, do Regimento Interno da Assembleia Nacional e da Lei do Tribunal 
de Contas. Abordaremos, mais adiante, as formas de manifestação do controlo 
parlamentar.

Tipo e Formas de Controlo das Finanças Públicas

Assente que está a razão de ser do controlo das finanças públicas e a sua fina‑
lidade, importa, agora, analisar os tipos e as formas como pode ser exercido. 

O controlo em Angola é 
exercido por um Tribunal 
de Contas cuja função é 

aferir a legalidade dos atos e 
procedimentos dos órgãos  

e gestores públicos
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a sua intervenção ao nível do controlo da gestão, assegurando que aqueles entes 
tenham em devida conta os chamados 3E: economia, eficiência e eficácia.

Controlo Político

O controlo político é exercido pelo Legislativo, sendo resultado da vontade popu‑
lar expressa em eleições. O controlo parlamentar é, historicamente, oriundo 
do Reino Unido, berço do parlamentarismo moderno e do sistema democrá‑
tico de controlo parlamentar, tendo nascido com a Magna Charta Libertatum,  
de 15 de julho de 1215. O fundamento desse controlo político é, atualmente, de 
natureza constitucional, estando alicerçado no princípio democrático segundo 
o qual a soberania reside no povo, que exerce o poder de forma indireta, por 
via dos seus representantes no Parlamento. Conforme decorre do artigo 141.º 
da Constituição angolana, a Assembleia Nacional é um “órgão representativo de 
todos os angolanos” e “exprime a vontade soberana do povo.”

Consequentemente, os deputados, enquanto mandatários do povo, exer‑
cem o poder político controlando e fiscalizando os atos ligados à função admi‑
nistrativa do Executivo. Este poder, no caso de Angola, está consagrado no 
artigo 162.º da Constituição. Entretanto, a Assembleia Nacional é um órgão 
independente que, por força do princípio constitucional da separação de 
poderes, não interfere nos demais poderes.

Há muito que cresce alguma desconfiança a respeito deste tipo de controlo,  
o que se deve, sobretudo, a dois fatores. Primeiro, questiona ‑se, por vezes, a efi‑
ciência da fiscalização parlamentar. Segundo, a ausência de sanção possibilita jus‑
tificar as eventuais falhas do controlo parlamentar, não restando dúvida de que 
a única forma de sanção no controlo político é a responsabilização política. 

Infelizmente, a configuração política do Parlamento, num dado momento, 
pode não permitir uma adequada operacionalização do mecanismo de pesos 
e contrapesos. Como assinala o Professor França Van Dunem, “os Deputados, 
por uma questão de disciplina partidária, caucionam normalmente as políticas 
dos respetivos partidos no Parlamento, com maioria de razão quando eles for‑
mam o Governo, reservando as suas críticas e observações, às estruturas internas 
do seu próprio partido.”

Note ‑se que o controlo político ‑parlamentar se faz, ainda, mediante inter‑
pelações e requerimentos dos Deputados e Grupos Parlamentares, incidindo 
sobre os atos praticados pelo Executivo e outros entes públicos. Outrossim, 
no caso de Angola, os decretos legislativos presidenciais autorizadas podem ser 
objeto de apreciação parlamentar, mediante requerimento subscrito por, pelo 
menos, dez deputados. Deste modo, para salvaguardar o pleno exercício, pelos 
Deputados, do referido controlo político, os mesmos gozam de imunidades 
que lhes permitem blindar ‑se de eventuais pressões externas.9 Aliás, não nos 
esqueçamos que, embora se fale em controlo parlamentar, o seu exercício é,  
na prática, realizado por Deputados.

Controlo Social

O controlo social é uma realidade comum a todas as sociedades, sendo exer‑
cido diretamente pelos cidadãos. Aliás, sabe ‑se que, historicamente, houve 
revoluções que resultaram exatamente dos descontentamentos dos súbditos 
relativamente ao tributo cobrado pelo Monarca e, mais do que isso, pela falta 
de parcimónia na utilização dos dinheiros públicos. Dessa forma, o controlo 
social das finanças públicas acaba por ser uma participação direta do cidadão 
na gestão pública e na direção dos assuntos públicos do seu país, de acordo 
com o disposto no número 1 do artigo 21.º da Declaração Universal dos 
Direitos Humanos. Similar disposição é encontrada no número 1 do artigo 52.º  
da Constituição angolana.

Por conseguinte, o controlo social constitui um importante mecanismo de 
prevenção e combate da corrupção e de reforço da cidadania. Neste prisma,  
a participação da sociedade ambiciona assegurar que as políticas públicas e a 
aplicação dos recursos públicos respondam, acima de tudo, às necessidades mais 
sentidas pela população. Ou seja, elas devem satisfazer o bem comum, garantir  
a prossecução do interesse público e uma governação mais participativa.

Obviamente que o que precede pressupõe que o controlo social seja aberto, 
participado, controlado pela população em geral e transparente. O Governo 
tem a responsabilidade de estimular e garantir a participação ativa dos cida‑
dãos e de estar aberto ao escrutínio público, enquanto instrumento capaz de 
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e o Judiciário, sem prejuízo da ação de várias agências de supervisão, entre as 
quais os provedores de justiça e as instâncias responsáveis pela fiscalização das 
prestações de contas.

Entre os principais mecanismos de controlo parlamentar das finanças públi‑
cas, destacamos três: a análise e aprovação do OGE, o acompanhamento dos rela‑
tórios de balanço e execução do OGE e a atuação de Comissões Parlamentares 
responsáveis pela avaliação das políticas públicas e das ações governativas.

Contexto, Quadro Legal e Instrumentos Concretos do 
Controlo das Finanças Públicas pela Assembleia Nacional

A Assembleia Nacional de Angola é o Parlamento da República de Angola, 
sendo o órgão representativo de todos os angolanos que exprime a vontade 
soberana do mesmo. É constituída por duzentos e vinte Deputados, eleitos 
para um mandato de cinco anos, exercendo as clássicas funções de legiferação, 
de representação e de fiscalização e controlo. O referido controlo parlamentar 
estende ‑se, nos termos constitucionais, até às finanças públicas, despontando 
aqui três mecanismos específicos, nomeadamente a análise e aprovação do 
OGE, o acompanhamento dos relatórios de balanço e execução do OGE e a 
atuação de Comissões Parlamentares responsáveis pela avaliação das políticas 
públicas e das ações governativas.

Significa então que a Assembleia Nacional, por via das suas comissões 
competentes em razão da matéria, também se ocupa da fiscalização das finan‑
ças públicas porquanto, como nos diz Leandro Ferreira, o controlo parlamen‑
tar é aquele que se destina a “verificar o correto desempenho do Executivo e de 
todos os seus membros, na escolha de soluções políticas à governação, ou modo 
de atuação do Executivo no cenário tanto nacional como internacional.”

Por conseguinte, a Assembleia Nacional não faz só o controlo político‑
‑financeiro, como também o próprio controlo orçamental. Este controlo 
externo, feito pela Assembleia Nacional, não deixa de ser também um 
controlo político de natureza financeira pois o orçamento tem uma natureza 
contabilística e financeira.

Compete, assim, à Assembleia Nacional aprovar o OGE, por via da perti‑
nente lei cujo esteio é a Lei 15/10, de 14 de julho, Lei ‑Quadro do Orçamento 
Geral do Estado. Essa Lei “define as regras da elaboração, apresentação, ado‑
ção, execução, fiscalização e controlo do OGE”, sendo que esse processo deve 
obedecer aos princípios da transparência, da boa governação e da responsabili‑
zação, fiscalizado pela Assembleia Nacional e pelo Tribunal de Contas, nos ter‑
mos da Constituição e da Lei. Na sequência dessa aprovação, cabe ao Legislativo 
verificar se a execução orçamental corresponde ao que foi autorizado.

melhorar o processo de tomada de decisões. O objetivo é garantir um controlo 
efetivo dos recursos públicos. São conhecidas, em Angola, situações de ges‑
tão que só chegaram a público por denúncia dos cidadãos, o que demonstra a 
mais ‑valia do controlo social.

Caracterização do Controlo Externo das Finanças Públicas

Conforme antes dito, o controlo parlamentar caracteriza ‑se pela intervenção 
direta dos Deputados, enquanto representantes eleitos do povo, baseando ‑se 
na visão de Montesquieu sobre a separação de poderes, como instrumento de 
limitação de poder. De acordo com o autor, os poderes Executivo, Legislativo 
e Judicial devem controlar ‑se mutuamente, para evitar abusos de poder,  
porquanto “só o poder freia o poder”.

Deste modo, os conceitos de accountability e de peso e contrapeso são, hoje, 
uma realidade marcante da ciência política, sendo um traço das instituições 
democráticas e do Estado de Direito. A accountability pressupõe, precisamente, 
que o Governo esteja obrigado a prestar contas à sociedade. A sua realiza‑
ção depende, entretanto, de dois fatores. Primeiro, o incremento da capaci‑
dade dos cidadãos de atuar na definição das metas coletivas da sua sociedade,  
o que, numa democracia representativa, é exteriorizado, sobretudo por via do 
exercício do mandato parlamentar. Significa que a ausência do envolvimento 
dos cidadãos na condução dos assuntos do Estado enfraquece o processo  
de accountability. Em segundo lugar, é fundamental construir mecanismos 
institucionais que, segundo a visão de Montesquieu, garantam o controlo 
público das ações dos governantes, quer por meio de eleições periódicas, quer 
ainda ao longo do exercício do seu mandato constitucional.

Entretanto, a accountability não se confunde com o controlo. Enquanto a 
accountability está ligada à definição e avaliação das políticas públicas e à dis‑
ponibilização de informação sobre a atuação do Governo e os seus resultados, 
o controlo refere ‑se à real capacidade de determinado ator, por meio das ações 
de fiscalização, fazer com que outro ator atenda às suas demandas. Neste sen‑
tido, os diferentes tipos de controlo são instrumentos que compõem o sistema 
de accountability.

Guilhermino O’Donnell (1998) foi o pioneiro na definição da tipologia de 
accountability. Conforme este autor, a accountability vertical corresponde às 
“ações realizadas, individualmente ou por algum tipo de ação organizada e/ou 
coletiva, com referência àqueles que ocupam posições em instituições do Estado, 
eleitos ou não”.13 Já a accountability horizontal indica uma relação entre iguais, 
tal como ocorre no sistema institucional de peso e contrapeso caracterizado, 
antes de mais, por uma mútua vigilância entre o poder Legislativo, o Executivo 
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Entretanto, a Assembleia Nacional vai mais longe no exercício das suas 
competências de fiscalização das despesas públicas, ao incluir também, no seu 
âmbito, a apreciação dos atos do Executivo e da Administração. É, pois, irrefutá‑
vel que a Assembleia Nacional detém largos poderes e competências de controlo 
externo financeiro, resultantes da operacionalização da separação dos pode‑
res e da representação política. Assim, o facto de a Assembleia Nacional soli‑
citar ao Executivo a prestação de informação acerca da execução orçamental,  
já demonstra, por si só, um ativismo daquela, face aos demais poderes públicos.

Saliente ‑se que a Assembleia Nacional pode, todavia, solicitar relatórios e 
pareceres do Tribunal de Contas, bem como todos os elementos necessários 
ao cabal exercício de controlo financeiro externo. Esses instrumentos, embora 
não vinculativos, gozam de enorme valor e peso doutrinal, a julgar pela ido‑
neidade moral e técnica dos membros que integram o Tribunal de Contas. 
Significa que a Assembleia Nacional não está condicionada aos atos praticados 
pelo Tribunal de Contas, mas, de facto, a emissão do parecer deste órgão juris‑
dicional acaba sendo condição de eficácia jurídica dos seus atos subsequentes 
no domínio do controlo financeiro.

Da análise feita ao texto constitucional, resulta claro que a Assembleia 
Nacional exerce a fiscalização política, cabendo ‑lhe apreciar a Conta Geral do 
Estado e a execução orçamental. Isto é feito sob forma de fiscalização preven‑
tiva, concomitante e sucessiva. A fiscalização preventiva ocorre já aquando da 
votação do OGE, altura em que a Assembleia Nacional o submete a uma fis‑
calização prévia. No domínio político e legislativo, a alínea e) do artigo 161.º 
da Constituição, confere à Assembleia Nacional, competência para “aprovar o 
Orçamento Geral do Estado” em sede do processo legislativo especial. Nos ter‑
mos da Lei n.º 13/12, de 2 de maio, sobre o Regimento da Assembleia Nacional, 
a proposta de OGE remetida pelo Presidente da República, enquanto Titular 
do Poder Executivo, se admitida, é debatida e votada na generalidade,  
no Plenário, e, na especialidade, nas Comissões de Trabalho Especializadas.

Com efeito, em cada uma das referidas fases do processo legislativo 
existe, em princípio, a possibilidade de uma apreciação preventiva do OGE, 
podendo este ser rejeitado, algo que, todavia, na prática constitucional ango‑
lana, jamais ocorreu. No debate e votação na especialidade, existe a particu‑
laridade de, simultaneamente, poder ocorrer uma espécie de controlo social, 
porquanto a Assembleia Nacional convida os chamados Parceiros Sociais 
para emitirem contribuições à proposta do OGE. Trata ‑se de uma ocasião 
de acurado debate, sendo que os representantes da Sociedade Civil não ape‑
nas lançam críticas à execução orçamental, mas também emitem valiosas 
contribuições, muitas delas, aliás, acolhidas pelos Deputados durante a ela‑
boração do Relatório Parecer Final, elaborado pela Comissão de Economia 
e Finanças.

A fiscalização concomitante ocorre por via da apresentação dos relatórios de 
execução trimestral do OGE que, nos termos da alínea b) do número 1 do artigo 1 
do Regimento da Assembleia Nacional, devem ser submetidos, pelo Presidente da 
República, ao Presidente da Assembleia Nacional, até quarenta e cinco dias após o 
termo do trimestre a que se refere, para informação. A apresentação dos Relatórios 
Trimestrais iniciou em 2015, na III Legislatura e, desde então, o Parlamento tem‑
‑nos recebido trimestralmente. À semelhança do que ocorre com a aprovação do 
OGE, os relatórios da sua execução trimestral são sujeitos a apreciação e votação 
na generalidade e na especialidade, culminando com a votação final global. Nesta 
sede, os Deputados podem alertar o Executivo sobre desvios ocorridos ao longo 
da execução orçamental do trimestre e prevenir que tal não ocorra no trimes‑
tre subsequente. Estes relatórios trimestrais são, indiscutivelmente, um reforço da 
capacidade fiscalizadora e de acompanhamento da execução do OGE.

Finalmente, temos a fiscalização a posteriori, por via da apreciação da Conta 
Geral do Estado, sendo que, por lei, a mesma deve ser apresentada até trinta 
de junho do ano seguinte ao que diz respeito. Todavia, esse prazo regimental 
não tem sido observado, havendo um atraso de cerca de dois anos na apresen‑
tação da referida Conta Geral, circunstância que lhe retira alguma utilidade. 
Este é, aliás, um dos domínios em que o Executivo deve melhorar a sua presta‑
ção, conforme os vários Grupos Parlamentares têm manifestamente reiterado.

Todo o processo orçamental é desafiante do ponto de vista de recursos huma‑
nos porque, afinal, trata ‑se do OGE, principal instrumento de gestão da vida 
económica do país. Nesta conformidade, a Assembleia Nacional tem investido 
na capacitação permanente do seu pessoal, no sentido de estar à altura das exi‑
gências do momento. Nota ‑se haver já uma acentuada melhoria na quantidade 
e qualidade do apoio técnico prestado pelos serviços da Assembleia Nacional,  
o que, entretanto, precisa de ser mantido e melhorado. Com efeito, a qualidade 
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do controlo parlamentar externo depende, igualmente, da capacidade técnica 
do exercício eficaz do mandato constitucional da Assembleia Nacional. Só assim 
se evitará que o país possa prevenir e combater o mau uso dos recursos públicos 
e assegurar, por conseguinte, que os mesmos sejam utilizados de forma eficiente, 
eficaz, económica e transparente. O controlo parlamentar externo representa, 
pois, um avanço em direção à boa governação.

Conclusão

Neste trabalho foi possível concluir que o controlo parlamentar externo, 
personificado na Assembleia Nacional, é uma condição indispensável para 
edificação do Estado democrático e de direito por contribuir para uma par‑
cimoniosa utilização da coisa pública. Foi, deste modo, possível identificar o 
quadro legal que dá cobertura à ação de fiscalização da Assembleia Nacional, 
no domínio das finanças públicas, tendo sido enfatizados os seus mecanis‑
mos, como a aprovação do OGE, da Conta Geral do Estado e Relatórios de 
Execução do OGE. Se corretamente utilizados, estes instrumentos potenciam 
o crescimento e desenvolvimento sustentável do País.

A fiscalização das finanças públicas pela Assembleia Nacional pressupõe 
uma verdadeira autonomia do Legislativo em relação aos demais poderes, 
o que, por vezes, conforme assinalado, pode ser prejudicado por interesses 
políticos alheios aos interesses da coletividade. O Parlamento pode e deve, 
enquanto epicentro da democracia representativa e do diálogo nacional,  
contribuir para que a execução das despesas e das receitas se encontrem em 
harmonia com a política económica definida pelo Estado.

A Assembleia Nacional tem, ainda, de enfrentar o grande desafio de uma 
eficaz fiscalização, financeira e física, dos projetos de investimentos públicos 
ligados às infraestruturas e à gestão dos diferentes fundos autónomos, o que 
se deve à escassez de informação quanto à sua execução, conforme atestam os 
sucessivos relatórios e pareceres do Tribunal de Contas.

Por outro lado, a fiscalização concomitante dos relatórios de execução  
trimestral do OGE exige a existência de um quadro de pessoal dedicado uni‑
camente à apreciação das questões de natureza orçamental, razão pela qual 
defendemos que, nos serviços da Assembleia Nacional, deveria ser criada uma 
estrutura orgânica vocacionada para o efeito.

Apesar do que precede, não podemos deixar de reconhecer que, na globalidade, 
a execução orçamental do País conheceu progressos, se comparada com anteriores 
exercícios económicos, o que se deve também, em parte, a um maior ativismo da 
Assembleia Nacional e dos seus Deputados. Esta tendência que deve ser mantida 
e aperfeiçoada, no sentido de assegurar a sustentabilidade das finanças.
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Introdução

O mandato do Tribunal de Contas de Angola de fiscalizar o erário público, 
deriva da própria Constituição1. Os gestores das áreas intervenientes na explo‑
ração dos recursos naturais de Angola, Ministros, responsáveis das Agências 
Reguladoras, devem velar pelo aproveitamento racional dos recursos. 

Considerando que Angola é rica em recursos naturais, as receitas prove‑
nientes da Indústria Extrativa, corretamente administradas, poderiam, a curto 
prazo, dar resposta a determinadas dificuldades que as populações enfrentam. 
A longo prazo, estes recursos poderiam trazer prosperidade e desenvolvimento.

Em Angola, a maior parte das receitas provêm do petróleo, sendo o maior 
produtor de petróleo da região subsaariana2 e o sétimo maior produtor de 
diamantes do mundo3. Num ambiente económico como este, a transparência  
é um fator crucial. Quando o Executivo e as indústrias não são transparentes, 
grandes somas de dinheiro simplesmente desaparecem. Isto cria um sistema 
paralelo informal de finanças que escapa ao escrutínio público.

No solo do espaço geográfico angolano encontramos, só para citar alguns dos 
seus recursos, petróleo onshore e offshore, com ocorrência sobretudo na Costa 
Norte nas das Bacias do Baixo Congo e Kwanza, nas Províncias de Cabinda, 

1 Art. 182.º da Constituição da República de Angola
2 Matéria publicada pelo https://www.jornaldeangola.ao/ao/noticias/angola ‑foi ‑maior ‑produtor‑

‑subsaariano ‑de ‑petroleo
3 Matéria publicada pelo https://www.forbesafricalusofona.com/ranking ‑os ‑sete ‑maiores ‑produtores‑

‑de ‑diamantes ‑do ‑mundo ‑em ‑2020/

https://www.forbesafricalusofona.com/ranking-os-sete-maiores-produtores-de-diamantes-do-mundo-em-
https://www.forbesafricalusofona.com/ranking-os-sete-maiores-produtores-de-diamantes-do-mundo-em-
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Zaire e também na Bacia do Namibe a Sul; diamantes em todo o leste de Angola, 
nas Províncias da Lunda ‑Sul, Lunda ‑Norte, Moxico e até no centro, no Bié; 
outras pedras preciosas, com ocorrência em quase todo território nacional; 
terras raras (para uso na indústria aeronáutica, aeroespacial e tecnológica). 
É muita riqueza ainda por explorar que, bem gerida, poderá impulsionar o 
crescimento da economia angolana. E, sem sombras de dúvidas o Tribunal 
de Contas é um elemento fundamental nesta equação, pois, exercendo cabal‑
mente o seu papel, o país sairá a ganhar, tanto na geração atual, como nas 
vindouras.

Plano de Desenvolvimento Nacional e a sua operacio- 
nalização nos Planos Anuais em articulação com o 
Orçamento Geral do Estado na vertente programática

Fazer uma abordagem sobre a fiscalização dos Tribunais de Contas à Indústria 
Extrativa envolve, inicialmente, perceber a estratégia de longo prazo dos 
Governos para o sector. Em Angola, o Plano de Desenvolvimento Nacional 
2018 a 2022  ‑ PDN é o documento onde estão estabelecidas as orientações 
estratégicas do Governo de Angola, e os seus objetivos refletem os grandes 

consensos nacionais sobre o presente e o futuro, assumidos na Estratégia 
de Longo Prazo Angola 2025. No Quadro Macro Económico, relativamente  
à produção de petróleo e gás, o executivo assumiu um abrandamento no 
declínio da produção em virtude das medidas adotadas.4 

De acordo com o PDN 2018 a 2022, tem ‑se verificado uma tendência de 
declínio da produção do petróleo bruto, a que se juntam problemas operacio‑
nais que forçaram paralisações não programadas da produção. Na elaboração  
das projeções, assumiu ‑se um cenário de ligeira redução dos atuais níveis  
de produção, tendo em conta os seguintes aspetos:

 › Histórico de produção até novembro de 2017;
 › Declínio natural acentuado nos principais campos Produtores do deep‑

water e ultradeep na ordem de 8% a 15%;
 › Perda de eficiência dos campos, uma vez que, com o passar do tempo, as 

instalações de produção e processamento vão envelhecendo, causando 
paragens não programadas;

 › Derrapagem na execução de projetos de desenvolvimento de novos 
campos, com adiamento do first oil, bem como cancelamento de contra‑
tos de sondagens que se destinavam aos trabalhos de novos desenvolvi‑
mentos, devido a problemas financeiros;

 › Entrada em produção de novos campos;
 › Novos trabalhos aprovados e atualização dos modelos de simulação  

de reservatórios;
 › Paragens operacionais planificadas.

Quanto ao Sector Diamantífero, a extração de Diamantes, de Minerais 
Metálicos e de Outros Minerais, o desempenho no período é de 9,4% (taxa 
de crescimento real média) e resulta, nomeadamente, da entrada em explo‑
ração de novas minas de Diamantes (Luaxe) e de novas pedreiras para pro‑
dução de rochas ornamentais, além da continuidade da produção de outras 
minas como a do Catoca, o Cuando e o Chitotolo (ouro, minério de ferro  
e ferro concentrado). Projetou ‑se um melhor desempenho em 2019, com 
um crescimento de 15,5%.

O PDN5 contempla 6 (seis) eixos de intervenção que incluem políticas 
estratégicas, mediante as quais são definidos os projetos e as atividades que 

4 Preço médio da exportação do petróleo bruto para a rama de referência Brent é obtido tendo 
com base as projeções realizadas pelas principais instituições internacionais, nomeadamente: Banco 
de Investimento, Instituições financeiras multilaterais e agências de energia, as quais foram extrapola‑
das para as ramas angolanas. 

5 PDN Revisto

Considerando que 
Angola é rica em recursos 

naturais, as receitas 
provenientes da Indústria 
Extrativa, corretamente 

administradas, poderiam, 
a curto prazo, dar 

resposta a determinadas 
dificuldades que as 

populações enfrentam. 
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Objetivo 3: 
Apoiar os produtores a aumentar a 
produção de calcário

Meta 3.1: A produção de calcário atinge  
35,5 mil m3

Objetivo 4:
Apoiar os produtores a aumentar  
a produção de recursos minerais 
para a construção civil

Meta 4.1: Até 2022, a produção anual de areia 
siliciosa aumenta em 1,9 mil m3 passando para 
12,1 mil m3 em 2017, para 14,0 mil m3 em 2022

Meta 4.2: Até 2022, a produção de argila  
aumenta em 23,0 mil m3, passando para  
144,1 mil m3 em 2017, 167,06 mil m3 em 2022

Objetivo 5:  
Fomentar a produção de metais 
ferrosos

Meta 5.1: Até 2022, a produção anual de 
minério de ferro alcança 800 mil de toneladas

Desenvolvimento e Consolidação da Fileira do Petróleo e Gás  ‑ O pro‑
grama é coordenado pelo MIREMPET, envolvendo a participação da 
Agência Nacional de Petróleo e Gás, do Instituto Regulador de Derivados 
de Petróleos, da Sonangol e de companhias privadas, contando com três 
objetivos desdobrados em seis metas, com o mesmo número de indi‑
cadores. É possível verificar o indicativo das metas anuais, bem como a 
sua fonte de verificação, em particular nos Relatórios do MIREMPET.

No âmbito dos Projetos de Investimento Público e Atividades de Apoio ao 
Desenvolvimento, destaca ‑se a realização de atividades relacionadas com o 
Desenvolvimento do Regulamento Técnico de Medição e o Mapeamento da 
Armazenagem e de Postos de Abastecimento Existentes.

Objetivo 1: 
Impulsionar e intensificar a 
substituição de reservas, visando 
atenuar o declínio acentuado da 
produção de hidrocarbonetos

Meta 1.1: Até 2022, a produção média diária 
de petróleo bruto atinge os 1,237 milhões de 
BOPD

Meta 1.2: Até 2022, a produção diária de gás 
natural liquefeito atinge os 22 mil BOE/dia 
registados em 2017

Objetivo 2: 
Garantir a autossuficiência de 
produtos refinados, através da 
construção de novas refinarias e 
ampliação da refinaria existente

Meta 2.1: Até 2022, a refinaria de Luanda 
aumenta os níveis anuais de produção em  
394 mil Toneladas métricas em relação a 2017

Meta 2.2: Até 2022, será iniciada a construção 
de, pelo menos, uma nova refinaria

veem a sua operacionalização através de programas de ação. O eixo 2 (dois) 
“Desenvolvimento Económico Sustentável, Diversificado e Inclusivo”, inclui a 
Política oito, “Sustentabilidade das Finanças Públicas” que contempla o pro‑
grama “Melhoria da Gestão das Finanças Públicas”. Dos quatro objetivos do pro‑
grama, o primeiro é o de Reforçar a Capacidade de Arrecadação de Receitas  
e Melhorar a Previsibilidade da Tesouraria do Estado que inclui a Meta 1.1: 
“O gap entre as receitas previstas, recolhidas e registadas (comparação tri‑
mestral) reduz de 20% em 2017 para 10% em 2022”. Ora, uma das priori‑
dades apontadas foi a de Elaborar relatórios semanais da receita e da despesa, 
por categoria, para análise e estudos da execução e principal causa dos desvios.

Em Angola, o setor da Indústria extrativa é o que mais contribui para o 
Orçamento Geral do Estado ao nível das receitas, daí ser importante conhecer 
as estratégias dos governos quanto ao controlo das mesmas.

O eixo dois contempla também a Política dez: “Fomento da Produção, 
Substituição de Importações e Diversificação das Exportações”. A política em 
questão, inclui diversos programas relacionados com o sector da indústria extra‑
tiva, identificando os objetivos, as metas e as ações prioritárias que o governo de 
Angola deve adotar. Todavia, para este trabalho vamos citar os que se seguem:

Desenvolvimento e modernização das atividades geológico ‑mineiras  
 ‑ O Ministério dos Recursos Minerais, Petróleo e Gás (MIREMPET) é a enti‑
dade responsável pelo Programa, cabendo a sua execução ao IGEO, ENDIAMA,
SODIAM, FERRANGOL P&P e Direções Provinciais. O programa conta com  
5 objetivos, desdobrados em 7 metas, com o mesmo número de indicadores;  
o PDN apresenta o indicativo das metas anuais, bem como a sua fonte de 
verificação.

No que toca aos Projetos de Investimento Público e Atividades de Apoio 
ao Desenvolvimento, o PDN prevê determinados projetos e Atividades, com 
a indicação das fontes de financiamento, envolvendo a construção de infraes‑
truturas, estudos de levantamentos geológicos, implementação de sistemas, 
investigação, entre outros projetos.

Objetivo 1:  
Apoiar os produtores a aumentar 
a produção de pedras e metais 
preciosos e estender a cadeia  
de valor a jusante

Meta 1.1: A produção anual de diamantes  
passa de 9,004 milhões de quilates em 2017  
para 10,05 milhões de quilates em 2022

Meta 1.2: A produção anual de ouro atinge  
13 mil onças finas até 2022

Objetivo 2: 
Apoiar os produtores a aumentar  
a produção de rochas ornamentais

Meta 2.1: Até 2022, a produção anual de rochas  
ornamentais aumenta em cerca de 61,63 mil m3
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O TCA, como Instituição Superior de Controlo, dentro da sua ação fisca‑
lizadora, nos termos da Lei Orgânica e do Processo do Tribunal de Contas, 
tem o papel de controlar toda a atividade financeira do Estado, devendo, 
para tal, compreender toda a estratégia do governo que antecede o OGE, 
que é o documento de base para a execução financeira pública. Fiscalizar a 
Indústria extrativa, com foco no sector petrolífero e diamantífero que aqui 
trazemos para matéria de estudo, implica necessariamente olhar para estes 
documentos.

Quadro Jurídico 

Para o tema que nos propusemos, e enquanto ISC (com competências para 
efetuar o controlo externo especializado, técnico e jurisdicional com conse‑
quências legais, sobretudo de responsabilização financeira), é fundamental 
que saibamos o essencial das regras, das ações e das Instituições que nos pro‑
pusemos fiscalizar, além de as estudar e dominar, para melhor conhecimento 
e desempenho das nossas funções. O conhecimento do sistema normativo 
do sector em análise, ajudar ‑nos ‑á a melhor planificar e executar as nossas 
ações. Sendo o TCA um ente, cujas ações têm efeitos persuasores e dissuaso‑
res, reputa ‑se de capital importância, conhecer bem o campo de intervenção, 
as questões elementares do negócio, para melhor persuadir e demover quem 
queira, de uma ou de outra forma, perpetrar atos com consequências conside‑
ráveis para a economia e o desenvolvimento do país. 

Relativamente à Indústria Extrativa, há um volume considerável de legis‑
lação a ter em conta nas ações de fiscalização, das quais destacamos as abaixo 
descritas:

Objetivo 3: 
Melhorar a rede de distribuição  
de combustíveis e lubrificantes  
em todo o território, através  
do aumento da capacidade  
de armazenagem

Meta 3.1: Até 2022, a capacidade  
de armazenagem de combustíveis e 
lubrificantes em terra aumenta 247,03 mil, 
passando para 358,51 mil m3 em 2017 para 
605,54 mil m3  em 2022

Meta 3.2: De 2018 a 2022, 981 postos 
de abastecimento estão em estado operacional

 
O PDN Anual é a base programática para o OGE, identifica atividades  
e projetos, a localização das atividades ou projetos, a meta trimestral, anual,  
o custo total e a incidência orçamental para o respetivo ano. O documento visa 
a materialização das metas estalecidas para cada ano, tendo em conta o PDN 
2018 ‑2022.

Entende ‑se aqui que as estratégias e objetivos do governo angolano são 
materializados mediante o PDN, que vê o desdobramento dos seus programas 
no PDN Anual que, por sua vez, é expresso financeiramente no OGE. 

A estratégia de afetação de recursos do PDN 2018 ‑2022, tem em conta a 
Classificação Funcional ‑Programática (CFP), sendo constituída pela Despesa de 
Investimento Público (DIP)6 e Despesa de Apoio ao Desenvolvimento (DAD).

O OGE dos anos de 2020, 2021 e 2022, na função programática, con‑
templa os programas “Desenvolvimento e consolidação da fileira do petróleo 
e gás e desenvolvimento” e “Modernização das atividades geológico ‑mineiras”, 
com uma dotação orçamental no montante de KZ 1  066  893  905,00 e KZ 
22 262 541 709,00 para os três anos. Os programas desdobram ‑se em objeti‑
vos, conforme discriminados no PDN, estando a coordenação dos mesmos a 
cargo do MIREMPET.

Programas 2020 2021 2022 Total

Desenvolvimento 
e consolidação da 

fileira do petróleo e 
gás natural

 KZ 19 894 012,00 KZ 265 448 929,00 KZ 535 996 047,00 KZ 1 066 893 905,00

Modernização 
das atividades 

geológico -mineiras
KZ 5 947 014629,00 KZ 7 213 122 227,00 KZ 9 102 404 853,00 KZ 22 262 541 709,00

6 PDN 2018 ‑2022

 é fundamental  
que saibamos o  

essencial das regras,  
das ações e das 

Instituições que nos 
propusemos fiscalizar
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 › Regime de aproveitamento e recuperação de jazigos;
 › Fomento do empresariado nacional e promoção do desenvolvimento;
 › Proteção ambiental;
 › Requisitos de atribuição de Licenças de prospeção;
 › Regime de concessões petrolíferas extinção e reversão;
 › Regime das operações petrolíferas prospeção, pesquisa e avaliação, 

desenvolvimento e produção do petróleo.

Lei da Tributação das Atividades Petrolíferas  ‑ Tal como a sua denominação 
indica, tem por objeto estabelecer o regime tributário aplicável às entidades nacio‑
nais e estrangeiras que exerçam operações petrolíferas em território nacional ou 
em território internacional sobre os quais direitos ou acordos reconheçam juris‑
dição tributária à República de Angola.

Nele encontramos os encargos tributários, isto é, os impostos petrolíferos, 
nomeadamente: Imposto sobre a Produção do Petróleo, sobre o Rendimento do 
Petróleo, sobre a Transação do Petróleo, a Taxa de Superfície e a Contribuição 
para a Formação de Quadros Angolanos. 

O Decreto Presidencial n.º 143/20, de 26 de maio, aprova o “Modelo de 
Governação para o Setor Mineiro”. Com este Modelo, o Executivo tem em vista 
a gestão sustentada dos recursos minerais, reduzir a presença direta do Estado 
na atividade económica mineira, a otimização do papel dos agentes económicos 
e direcionar as empresas públicas para a execução do seu objeto social, concen‑
trando no MIREMPET as funções de orientação estratégica. 

O Decreto Presidencial n.º 86/12, de 02 de abril, é o diploma que Estabelece 
as Regras e Procedimentos dos Concursos para a Aquisição da Qualidade de 
Associada da Concessionária Nacional e para a Contratação de Bens e Serviços 
no Setor dos Petróleos. 

Trata ‑se de um diploma que se aplica à Concessionária Nacional e a todas as 
entidades nacionais ou estrangeiras, de comprovada capacidade técnica e finan‑
ceira, que pretendem associar ‑se à Concessionária Nacional para execução de 
Operações Petrolíferas, bem como a entidades que contratam serviços e adquirem 
bens para a execução das operações petrolíferas. Este diploma define os requisitos 
de Associado da CN “operadores e não operadores”, nas concessões petrolíferas, 
bem como as regras do Concurso Público.

Lei n.º 1/11, de 14 de janeiro – Lei de Bases do Regime Geral do Sistema 
Nacional de Planeamento, consagra os procedimentos administrativos de ela‑
boração, execução, monitorização, avaliação e revisão dos instrumentos do 
Sistema Nacional de Planeamento, para assegurar maior eficácia e efetividade ao 
planeamento.

Além das leis supracitadas, apresentamos abaixo, um conjunto de normativos 
legais relevantes nas ações de fiscalização da indústria extrativa:

Código Mineiro aprovado pela Lei n.º 31/11, de 23 de Setembro  ‑ Regula 
toda a atividade geológico ‑mineira, designadamente investigação geológica, 
descoberta, caracterização, avaliação, exploração, comercialização, uso e apro‑
veitamento dos recursos minerais existentes no solo, no subsolo, nas águas 
interiores, no mar territorial, na plataforma continental, na zona económica 
exclusiva e nas demais áreas do domínio territorial e marítimo sob jurisdição 
da República de Angola, bem como o acesso e exercício dos direitos e deveres 
com eles relacionados (art.º Artigo 1.º).

Do ponto de vista da sua organização, houve uma ação que consideramos 
relevante, quando em 2013 foi aprovado o Código Mineiro, cujo objetivo foi 
reunir toda a legislação sobre o Sector, outrora dispersa, num único diploma, 
criando assim um sistema normativo mais abrangente sobre o Setor Mineiro 
em geral. Dentro do diploma, podemos destacar as seguintes situações ali 
reguladas:

 › Direitos Mineiros;
 › Princípios e Objetivos do Sector Mineiro;
 › Classificação dos Minerais Estratégicos;
 › Investigação, Cadastro e Registo Geológico Mineiro;
 › Responsabilidade dos Titulares dos Direitos Mineiros (Financeiros e 

Ambientai);
 › Exercício dos Direitos Mineiros – Requisitos de Acesso;
 › Regime Geral de Investimento no Setor Mineiro;
 › Regime de Investimento nos Minerais Estratégicos;
 › Regime de Investimento nos Minero Artesanal;
 › Comercialização de Minerais;
 › Transgressões Penais  ‑ Crimes Mineiros;
 › Regime Tributário e Aduaneiro;
 › Produção Artesanal de Diamantes;
 › Lapidação de Diamantes e o seu Regime Legal de Exportação.

A Lei das Atividades Petrolíferas é o diploma, cujo objeto é o de estabelecer  
“as regras de acesso e de exercício das operações petrolíferas, nas áreas disponíveis da 
superfície e submersa do território nacional, das águas interiores, do mar territorial,  
da zona económica exclusiva e da Plataforma Continental”, ou seja, o up stream. 
Esta lei consagra, tal como a Constituição, o princípio fundamental da proprie‑
dade estatal dos recursos petrolíferos. Da política económica e social do Sector 
vertida no diploma sublinhamos o seguinte:

 › Princípios de organização e de exercício das operações petrolíferas;
 › As Operações petrolíferas e suas fases;
 › Regras das definições das áreas de concessão;
 › Princípio de obrigatoriedade de associação;
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Modalidades de Controlo do Tribunal de Contas

Nos termos da LOPTC o TCA é o órgão supremo de fiscalização da legalidade 
das finanças públicas e de julgamento das contas que a lei sujeita à sua jurisdição, 
em todo território nacional e no estrangeiro, no âmbito da ordem jurídica ango‑
lana. Estão sujeitos à jurisdição do TCA os organismos identificados na referida 
lei7, competindo ao mesmo a fiscalização da atividade financeira do Estado8. 

Para o alcance da sua missão, o TCA socorre ‑se de 3 (três) modalidades  
de fiscalização, nomeadamente: prévia, concomitante e sucessiva.9 

A fiscalização prévia tem por fim verificar se os atos e os contratos a ela 
sujeitos estão conforme as leis vigentes e se os encargos deles decorrentes têm 
cabimentação orçamental. A fiscalização sucessiva é exercida depois da reali‑
zação do ato ou contrato. A fiscalização concomitante, figura recente no TCA, 
introduzida pela Lei que altera a Lei Orgânica e do Processo do TC, é exercida 
em simultâneo à prática do ato, contrato, programas, projetos ou ao longo da 
atividade de gerência, realizada através de auditorias e inquéritos. Aos contra‑
tos isentos de fiscalização preventiva deve incidir a fiscalização concomitante;  
A fiscalização sucessiva (FS) ocorre após a realização da despesa, cuja finali‑
dade é o julgamento das contas com o fim de apreciar a legalidade e a regulari‑
dade das receitas e da realização das despesas e, quanto aos contratos, verificar 
se as suas condições foram as mais vantajosas no momento da sua celebração; 
a FS verifica, de igual modo, se as despesas realizadas, tendo como base atos 
e contratos sujeitos a fiscalização prévia, foram realizados com base no visto 
prévio do Tribunal. Em sede de fiscalização sucessiva, o TC aprecia também a 
gestão económica, financeira e patrimonial das entidades sujeitas à sua juris‑
dição. A fiscalização sucessiva é concretizada através do parecer sobre a CGE, 
verificação de contas e auditorias.

O TCA rege ‑se também por normas internacionais de auditorias públicas 
ISSAIS, bem como pelas normas dispostas no manual de auditoria de regulari‑
dade do TCA10. Nos termos da LOPTC, o tribunal pode realizar qualquer tipo de 
auditoria, por sua iniciativa ou por iniciativa da AN. De acordo com a ISSAI 100 
“Normas Internacionais de Auditoria”, os tipos de auditoria do sector público são: 
financeira, de conformidade, de desempenho ou de resultados. As Instituições 
Superiores de Controlo, no geral, também podem realizar auditorias combinadas 
incorporando os três tipos de auditorias, bem como auditorias sobre qualquer 
tema de relevância.

7 Artigo 1.º da Lei n.º 13/10, de 9 de julho 
8 Artigo 6.º da Lei n.º 13/10 de 9 de julho
9 Lei n.º 19/19, de 14 de agosto  ‑ Altera a Lei Orgânica e do Processo do Tribunal de Contas
10 Resolução do Plenário do Tribunal de Contas n.º 8/21, de 25 de junho

Quadro 1  - Outros Diplomas Legais

Lei n.º 26/12, de 22 de agosto  ‑ Define as Regras e Procedimentos de Acesso e de Exercício 
das Atividades de Transporte e Armazenamento de Petróleo Bruto e Gás Natural

Lei n.º 28/11, de 1 de setembro   ‑ Estabelece as bases gerais de organização e 
funcionamento do sistema do sector dos Derivados do Petróleo, bem como as 
disposições gerais aplicáveis ao exercício das atividades de Refinação de Petróleo Bruto, 
Armazenamento, Transporte, Distribuição e Comercialização de Produtos Petrolíferos

Lei n.º 5.98  - Lei de Bases do Ambiente

Lei n.º 8/20, de 16 de abril  ‑ Lei das Áreas de Conservação Ambiental 

Lei n° 10/21, de 22 de abril  ‑ Lei do Investimento Privado

Decreto – Lei n.º 17/09, de 26 de junho – Recrutamento Obrigatório, Integração,  
Formação, Desenvolvimento do Pessoal Angolano na Indústria Petrolífera

Decreto Legislativo Presidencial n.º 6/18, de 15 de maio  ‑ Define os Incentivos e o Pro-
cedimento para a Adequação dos Termos Contratuais e Fiscais Aplicáveis às Zonas 
Marginais Qualificadas 

Decreto Legislativo Presidencial n.º 7/18, de 18 de maio  - Estabelece o Regime Jurídico 
e Fiscal Aplicável as Atividades de Prospeção, Pesquisa, Avaliação, Desenvolvimento, 
Produção e Venda de Gás Natural em Angola

Decreto Presidencial n.º 208/19, de 1 de julho  - Regime Jurídico a que se sujeitam as 
Atividades de Refinação de Petróleo Bruto, Importação, Receção, Aprovisionamento, 
Armazenamento, Transporte, Distribuição, Comercialização e Exportação de Produ-
tos Petrolíferos, assim como os Procedimentos e Regras Aplicáveis às Obrigações de 
Serviços Públicos

Decreto Presidencial n.º 271/20, de 20 de outubro   ‑ Regime Jurídico do Conteúdo 
Local do Sector Petrolífero

Decreto Presidencial n.º 35/19, de 31 de janeiro  - aprova o Regulamento Técnico de 
Comercialização de Diamantes Brutos

Decreto Presidencial n.º 52/19, de 18 de fevereiro  - aprova a Estratégia Geral de Atribui-
ção de Concessões Petrolíferas para o Período 2019 – 2025 

Decreto Presidencial n.º 86/18, de 2 de abril   ‑ Regras e Procedimentos do Concurso 
Público para Aquisição da Qualidade de Associada da Concessionária Nacional e para 
a Contratação de Bens e Serviços no Setor dos Petróleos

Decreto Presidencial n.º 117.20  - Regulamento Geral de Avaliação de Impacto Ambiental

Decreto Presidencial n.º 175/18, de 22 de julho  - aprova a Política de Comercialização 
de Diamantes

Decreto Presidencial n.º 91.18  - Regras e Procedimentos das Atividades de Abandono 
de Poços

Decreto Presidencial no 85/19, de 21 de março  - aprova o Regulamento da Exploração 
Semi ‑industrial de Diamantes 

Decreto n.º 1.09  - Regulamento sobre as Operações Petrolíferas

Decreto n.º 39.00  - Regula a proteção do ambiente no decurso das atividades petrolíferas

Aviso n.º 13/2020  - BNA Banco Nacional de Angola  - aprova o Regime Cambial Aplicá-
vel ao Sector Diamantífero 
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 › Exploração e Produção  ‑ no ramo diamantífero, exploração entende‑
‑se como a atividade posterior ao reconhecimento, prospeção, pesquisa 
e avaliação, abrangendo a preparação e a extração, o carregamento e 
transporte dentro da mina do minério bruto, bem como o seu tratamen‑
to e beneficiação, sendo que no ramo petrolífero, a Produção entende‑
‑se como o conjunto de atividades que visam a extração de petróleo, 
nomeadamente o funcionamento, assistência, manutenção e reparação 
de poços completados, bem como de equipamento, condutas, sistemas, 
instalações e estaleiros concluídos durante o desenvolvimento, incluin‑
do todas as atividades relacionadas com a planificação, programação, 
controlo, medição, ensaios e escoamento, recolha, tratamento e expe‑
dição de petróleo a partir dos reservatórios subterrâneos de petróleo, 
para os locais designados de exportação ou de levantamento e ainda 
as operações de abandono das instalações e dos jazigos petrolíferos e 
atividades conexas;
 › Comercialização  ‑ entende ‑se como o conjunto de operações de ava‑

liação, negociação e venda de minerais, rochas ou minérios concen‑
trados no ramo diamantífero e os derivados de petróleo e gás no ramo  
petrolífero;
 › Desativação  ‑ no ramo petrolífero pode ‑se considerar como abando‑

no do poço. que poderá ser o tamponamento temporário ou definitivo.  
devido a problemas mecânicos, geológicos ou em função do progra‑
ma de trabalho, ao passo que no ramo diamantífero podemos defini ‑lo 
como o encerramento da mina na qual é finalizada a atividade mineira 
numa área concedida ao abrigo dos direitos mineiros.

As fases supracitadas da indústria extrativa carecem certamente de um olhar 
atento do TCA. Importa realçar que a fiscalização visa garantir o uso eficaz e efi‑
ciente dos recursos estatais, uma vez que são não renováveis e geograficamente 
distribuídos de forma desigual. As ações de fiscalização do TCA, como ISC,  
deverão incidir sobre a análise das prestações de contas, avaliação dos programas 
do governo e a realização de auditorias financeiras, de desempenho ou de resulta‑
dos e de conformidade. 

Fase de Exploração e Produção

Importa definir conceitos destas duas fases, sendo que no sector diamantífero,  
a fase de exploração traduz ‑se no conjunto de operações e atividades a ser realiza‑
das, tendo por fim a preparação, extração, carregamento, transporte, tratamento 
de minério e a recuperação ou obtenção de diamantes, ao passo que a produção 

Aplicação das Ações de Fiscalização e Controlo do TCA nas 
diferentes fases das operações na indústria 

Falando das ações de fiscalização e controlo do TCA na indústria extrativa em 
Angola, devemos começar por fazer uma pequena abordagem sobre as definições 
básicas das operações nestes ramos. Assim, pensamos ser necessário definir os 
conceitos que passamos a citar:

 › Concessão  ‑ no ramo diamantífero e petrolífero entende ‑se como o ato 
que certifica que o seu titular está autorizado a proceder às operações de 
reconhecimento, prospeção, pesquisa e avaliação neles especificados, sen‑
do que esta é efetuada através de licenças emitidas com base em contratos;
 › Prospeção  ‑ no ramo diamantífero entende ‑se como processo destina‑

do à procura sistemática de um jazigo mineral através da delimitação de 
áreas promissoras, isto é, de forte potencial de mineralização, ao passo 
que no sector petrolífero, vamos definir como o conjunto de operações 
a executar na terra ou no mar, mediante utilização de métodos geológi‑
cos, geoquímicos ou geofísicos, com vista à localização de reservatórios 
de petróleo;

o TCA deve efetuar o 
acompanhamento desta 
exploração nos variados 
aspetos de controle no 

processo de comercialização 
dos diamantes pela SODIAM, 

E.P, garantir o pagamento  
dos impostos devidos ao 
Estado e o cumprimento  

das regras de certificação  
do processo de Kimberley. 
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em regra, abrange o período da pesquisa e avaliação e o período de produção, 
podendo abranger apenas ao período da produção quando já há um estudo sobre 
a área do poço de petróleo. Nesta fase, o período da concessão é definido no 
decreto de concessão podendo ser prorrogado a pedido da Concessionária, sendo 
que a produção e exploração petrolífera respeita o contrato celebrado no final  
da fase da concessão.

Na fase de exploração, o Grupo Empreiteiro (GE) assume todos os custos  
e as despesas das operações petrolíferas (pesquisa e desenvolvimento) na pro‑ 
porção da participação de cada ente. Uma vez aferida a viabilidade da con‑
cessão petrolífera, é elaborado o Plano de Desenvolvimento cuja implementa‑
ção resulta na produção e comercialização do petróleo. O Grupo Empreiteiro 
explora a área concedida por sua conta e risco recebendo, como compensação, 
parte dos hidrocarbonetos produzidos. Dependendo da tipologia contratual,  
de acordo com o estabelecido na lei das atividades petrolíferas, poderá tratar ‑se de 
Sociedade Comercial, Contrato de Consórcio, Contrato de Partilha de Produção 
e Contratos de Serviço com Risco, o que também fará variar a forma de recu‑
peração dos custos. Para este trabalho, referimo ‑nos ao CPP, o mais utilizado 
em Angola, que consiste num contrato celebrado entre a companhia petrolífera 
nacional, CN e uma ou várias companhias petrolíferas, GE escolhido por um 
concurso público ou ajuste direto, concedendo ‑se às últimas o direito de explo‑
rar e produzir petróleo numa determinada área do território angolano repar‑
tindo entre si os encargos.12

Fase de Desativação

No Setor Diamantífero, esta fase é caracterizada pelo momento em que a entidade/
sociedade que detém o título de exploração, e que realizou as operações mineiras 
de exploração, encerra a mina diamantífera. 

Devemos salientar que existem diferentes formas para materializar o encerra‑
mento da mina diamantífera, desde a suspensão à extinção das atividades minei‑
ras, culminando com o encerramento da mina após o período definido no título 
de exploração. O encerramento da mina reúne um conjunto de requisitos, na 
medida em que, após a exploração mineira, urge a necessidade de a entidade/
sociedade que efetuou os trabalhos, criar condições para a reposição dos solos/
terrenos e dos rios, de forma a assegurar que estes retomem a mesma situação 
inicial, seguindo as normas e técnicas regulamentares de racionalidade mineira. 
Ainda assim, caso não seja possível a reintegração plena dos solos, devem ser 

12 Edmundo Miguel (2017), pg. 81, A Tipologia dos Contratos Petrolíferos em Angola e a sua Natureza Jurídica.

no ramo petrolífero, traduz ‑se no conjunto de atividades que visam a extração de 
petróleo, nomeadamente o funcionamento, assistência, manutenção e reparação 
de poços completados, bem como do equipamento, condutas, sistemas, instala‑
ções e estaleiros concluídos durante o desenvolvimento, incluindo todas as ati‑
vidades relacionadas com a planificação, programa, controlo, medição, ensaios e 
escoamento, recolha, tratamento e armazenagem e expedição de petróleo, para os 
locais designados de exportação ou levantamento e ainda as operações de aban‑
dono das instalações e dos jazigos petrolíferos.

O setor diamantífero é caracterizado pela emissão do Título/Licença de 
Exploração, que é o documento emitido com base na celebração de um contrato 
de exploração, certificando que o seu titular está autorizado a realizar as ope‑
rações mineiras, passando ainda pelos trabalhos de restauração e/ou recupera‑
ção dos terrenos, como estabelecido no estudo de impacto ambiental da área 
concessionada. 

Devemos realçar que nesta fase, a entidade a que foi concedido o direito de 
exploração mineira, através do Título de Exploração, assina um contrato atestando 
que poderá explorar a área demarcada para a execução das operações geológico‑
‑mineiras por um período de até 35 anos, incluindo o período de prospeção  
(até 7 anos), de forma exclusiva (não podendo ser concedidos direitos idênticos 
sobre a mesma área), fim dos quais a mina reverte a favor do Estado. Neste período, 
o TCA de Contas deve, em sede de fiscalização concomitante, efetuar o acompanha‑
mento desta exploração nos variados aspetos de controle no processo de comerciali‑
zação dos diamantes pela SODIAM, E.P, garantir o pagamento dos impostos devidos 
ao Estado e o cumprimento das regras de certificação do processo de Kimberley. 

Em sede de fiscalização sucessiva, o TC poderá, numa auditoria finan‑
ceira e de conformidade, avaliar a distribuição dos dividendos de acordo com 
as respetivas participações societárias, a arrecadação das receitas a favor do 
Estado angolano desde o imposto de rendimento, imposto sobre o valor dos 
recursos minerais (royalty), taxa de superfície e taxa artesanal, quando apli‑
cável11, além de outros aspetos contratualizados. A verificação dos padrões 
e práticas internacionalmente aceites em matéria de proteção do ambiente, 
bem como o alcance das metas definidas relativas aos programas ambientais, 
poderão ser verificados numa auditoria de conformidade e desempenho ou de 
resultados, verificando, inclusive, se houve a constituição da reserva legal do 
capital a investir destinada ao encerramento da mina e à reposição ambiental 
no final da exploração. 

No Setor Petrolífero, a fase da produção é caracterizada pela atribuição da con‑
cessão petrolífera nos termos da Lei das Atividades Petrolíferas. Esta concessão, 

11 Art.º 238, 239.º e seguintes do Código Mineiro
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Auditorias aos Programas do Governo

O Executivo cria diversos programas com o objetivo de desenvolver a indús‑
tria extrativa, sendo que estes programas são coordenados pelo MIREMPET  
e outras entidades afins. O TCA, em sede de FS, pode realizar uma auditoria de 
desempenho junto do MIREMPET, com vista a avaliar a utilização dos fundos e 
o cumprimento das metas estabelecidas, tanto no PDN como no OGE, ou seja, 
se as políticas e estratégias governamentais implementadas estão a ser utilizadas  
de maneira económica, eficiente e eficaz.

Fiscal 

“Se o nosso sistema fiscal visa satisfazer as necessidades financeiras do Estado e 
outras entidades públicas, assegurar a realização da política económica e social do 
Estado e proceder a uma justa repartição dos rendimentos e da riqueza nacional”14, 
então os outros entes devem contribuir para que as receitas do Estado impulsio‑
nem a economia e, assim, com mais receitas, programas e projetos que visem 
o crescimento/desenvolvimento, ajudem o Estado a melhor arrecadar e distri‑
buir. É neste contexto que o TCA, enquanto organismo público independente  
e externo, deve exercer o controlo financeiro externo do Estado. 

O regime fiscal aplicável às companhias petrolíferas difere, não só consoante 
o estabelecido em cada um dos diplomas de concessão dos vários Blocos, mas, 
sobretudo, de acordo com a modalidade contratual que regula a sua atividade. 
Nos termos da Lei n.º 13/04, de 24 de dezembro, os encargos tributários que inte‑
gram o regime fiscal aplicável à indústria petrolífera são os seguintes:

Imposto sobre o Rendimento do Petróleo (IRP)  ‑ Incide sobre o lucro tri‑
butável apurado no final do exercício por cada companhia associada da CN, 
em resultado da prossecução das operações petrolíferas previstas nas alíneas 
a), b) e c) do n.º 1 do art.º 18.º., nomeadamente, pesquisa, desenvolvimento, 
armazenagem, venda exportação, etc. 

A determinação da matéria coletável:
I. Nos contratos de sociedade, de associação em participação e CSR,  

a matéria tributável resulta da diferença entre todos os proveitos ou 
ganhos realizados e todos os custos ou perdas imputáveis ao exercício, 
calculada de forma autónoma por cada área de concessão onde as asso‑
ciadas da CN tenham interesses, al. a) do n.º do art.º 19.º;

14 Constituição da República de Angola

criadas condições para que estes possam, ao menos, ser usados para fins alternati‑
vos em respeito a preservação do meio ambiente e, sobretudo, a garantir a susten‑
tabilidade económica e ambiental.

Logo, é neste sentido que, durante a desativação mineira, o TCA deve reali‑
zar uma auditoria de conformidade ambiental, no sentido de verificar o cum‑
primento das normas ligadas à proteção ambiental, certificando desde o uso da 
reserva legal de 5% do capital investido que a sociedade detentora dos direitos 
mineiros acautelou, destinada ao encerramento da mina, até a reposição ambien‑
tal, mormente ao efetivo estado dos solos, dos recursos hídricos, da fauna e da 
flora das zonas exploradas, entre outros aspetos observados no Código Mineiro  
e na Lei de Bases do Ambiente.

No Setor Petrolífero, tal como no sector diamantífero, esta fase é caracterizada 
pelo momento em que o Consórcio/Grupo Empreiteiro/Operador que detém 
a licença de prospeção, e que realizou as operações petrolíferas de produção,  
dá por iniciado o processo de encerramento dos poços de petróleo on ‑shore ou 
off ‑shore, suspendendo todas as operações no bloco/campo petrolífero, desman‑
telando todas as instalações, removendo ‑as definitivamente, dando ‑lhes o destino 
adequado e a recuperação ambiental das áreas em que se encontravam antes da 
exploração, uma vez que estes blocos voltarão à esfera do Estado.

É necessário enfatizar que, para a efetivação da fase da desativação na indús‑
tria petrolífera, o Consórcio/Grupo Empreiteiro que detém a licença de prospe‑
ção deve elaborar um plano onde esteja previsto um dos principais instrumentos  
de gestão ambiental, que visa garantir que a área onde foi efetuada a produção 
petrolífera, retome a situação inicial.

O TCA deve definir a sua forma de atuação, através de uma auditoria com‑
binada em sede de fiscalização concomitante, no sentido de se verificar se a fase 
de desativação cumpre escrupulosamente com os pressupostos definidos nas 
Normas e Procedimentos de Abandono de Poços13. Este acompanhamento deve 
passar pela certificação do cumprimento do plano de impacto ambiental, pelas 
razões já citadas, juntamente com o acompanhamento da Conta de Garantia ou 
Fundo de Abandono, que tem o objetivo de assegurar que os fundos de abandono 
reservados permaneçam disponíveis a todo o tempo e sejam alocados exclusiva‑
mente ao financiamento das operações de abandono.

Relativamente às ações de fiscalização do Tribunal de Contas, junto da indús‑
tria extrativa, podem ‑se efetuar auditorias ligadas especificamente ao cumpri‑
mento das metas que concorrem para os objetivos de desenvolvimento sustentável 
(ODS) conforme a Agenda 2030.

13 Decreto Presidencial n.º 91/18, de 10 de abril
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Imposto de Transação do Petróleo (ITP)  ‑ É um encargo considerado dedutí‑
vel para efeitos de apuramento de IRP. Este imposto incide sobre o rendimento 
tributável, calculado de forma equivalente à estabelecida para efeitos de IRP, 
sendo ‑lhe adicionalmente aplicável a dedução dos seguintes benefícios fiscais, 
fixados nos respetivos diplomas de concessão: 

1. Prémio de produção – sobre os volumes de petróleo bruto e gás líquido; 
II. Prémio de investimento – corresponde a uma dada percentagem das 

importâncias investidas a partir do início da produção e que foram ob‑
jeto de capitalização em cada ano fiscal (art.º 44.º). Há que ter em aten‑
ção que petróleo produzido ao abrigo dos CPP não está sujeito ao ITP 
(parágrafo único do art.º 44.º). A taxa do Imposto do ITP é fixada nos 
70%, nos termos do art.º 48.º.

Contribuição para a Formação de Quadros Angolanos  ‑ Nos termos do  
art.º 57.º da Lei das Atividades Petrolíferas, as Sociedades Associadas a CN 
estão sujeitas ao pagamento ao Estado de uma contribuição para a formação 
dos quadros angolanos. O montante das contribuições acima descritas, vêm 
previstas no Decreto ‑Lei n.º 17/09, de 26 de junho, exarado pelo Conselho de 
Ministros. 

O Regime fiscal aplicável à Indústria Mineira constante do Código Mineiro, 
aplica ‑se a todas as entidades nacionais ou estrangeiras que exerçam ativida‑
des de exploração mineira em território nacional, bem como em outras áreas 
territoriais e internacionais sobre as quais o direito ou os acordos interna‑
cionais reconheçam poder de jurisdição tributária a Angola, e compreende 
os encargos tributários previstos no Código: Imposto de Rendimento 
(Imposto Industrial), Imposto sobre o Valor dos Recursos Minerais, Taxa 
de Superfície e a Taxa Artesanal (n.º 1 do art.º 239.º).

Imposto de Rendimento  ‑ É o Imposto Industrial, também regulado na legis‑
lação comum (art.º 244.º). Incide sobre os lucros imputáveis ao exercício das 
entidades nacionais ou estrangeiras que tenham adquirido os direitos minei‑
ros, n.º 1 do art.º 246.º. A taxa do imposto é de 25%, sendo que 5% deste 
valor deve reverter a favor da autarquia da jurisdição onde se encontre a mina, 
no entanto, no caso de a área geológico ‑mineira abranger mais do que uma 
autarquia, aquela percentagem é repartida proporcionalmente entre estas  
(art.º 245.º). Estão isentas do pagamento deste imposto, as entidades que este‑
jam sujeitas ao pagamento da taxa sobre o exercício da atividade mineira,  
art.º 247.º (Royalty). Para determinação da matéria coletável/rendimento 
líquido tributável, deve ‑se ter em atenção os custos, perdas, reintegrações  
e amortizações previstos no art.º 248.º.

II. Relativamente aos CPP, a matéria tributável reporta ‑se à quota ‑parte 
do “Petróleo ‑lucro” apurado por cada associada da CN numa base in‑
dividual, por área de desenvolvimento em resultado da dedução, da to‑
talidade do petróleo bruto levantado (produzido e arrecadado) e não 
utilizado nas operações petrolíferas durante o exercício, do “Petróleo‑
‑Custo” apurado para efeitos de recuperação de custos e da parte  
do “Petróleo ‑lucro” recebida pela CN, al. b) do n.º 1 do art.º 19.º. 

A Taxa é fixada nas seguintes percentagens: nos contratos de sociedade comer‑
cial, associação em participação e CSR é de 65,75%, al. a) do art.º 41.º e nos 
CPP é 50%, al. b) do art.º 41.º.

Realçamos que, neste imposto, a liquidação pode ser feita tanto 
em dinheiro, como em espécie, dependendo sempre da opção do Estado  
(art.º 15.º). Nos casos em que o Estado opte pelo recebimento em espécie, 
a obrigação da entrega da receita respetiva nos Cofres do Tesouro Nacional, 
cabe à CN que fica encarregue de receber, dar quitação e administrar aquelas 
substâncias dadas em pagamento pelo contribuinte (n.º 1 do art.º 17.º).

Relativamente a esta questão, o n.º 4 do mesmo artigo determina que a 
CN, além de estar sujeita às inspeções previstas nos regulamentos do MINFIN 
relacionados com o IPP, fica obrigada à prestação anual de contas, pelo rece‑
bimento (previsto no n.º 1 deste artigo) perante o TCA. 

Imposto sobre a Produção do Petróleo (IPP)  ‑ O encargo com este Imposto 
(sobre a Produção do Petróleo) é considerado dedutível para efeitos de apu‑
ramento de IRP. Incide sobre a quantidade produzida de petróleo bruto, gás 
natural e outras substâncias, medida à boca do poço, deduzida das quanti‑
dades consumidas in natura, nas operações petrolíferas, após parecer favo‑
rável da CN, n.º 1 e 2 do art.º 12.º. Este regime não se aplica ao petróleo e às 
outras substâncias produzidas ao abrigo dos CPP, n.º 4 do art.º 12.º. A Taxa do 
Imposto, em regra situa ‑se nos 20%, (n. º1 do art.º 14.º), podendo, no entanto, 
ser reduzida para 10% nos seguintes casos: exploração em jazigos marginais15. 

Taxa de Superfície  ‑ É uma taxa de natureza tributária, calculada em função 
da área sobre a qual podem ser executadas as atividades de desenvolvimento 
e produção. Incide sobre a área geográfica objeto de concessão ou sobre as 
áreas de desenvolvimento que se encontrem previstas no contrato celebrado,  
art.º 50.º. A taxa corresponde ao valor em Kwanzas equivalente a USD 300 
(trezentos) por Km2, art.º 52.º.

15 Decreto Legislativo Presidencial n.º 6/18, de 18 de maio
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Taxa Artesanal  ‑ Além da mineração oficial, uma forma de se evitar ou mitigar 
os efeitos negativos do garimpo de mineiro, no que a arrecadação de receitas 
diz respeito, principalmente nos diamantes, foi fixada uma a taxa sobre o exer‑
cício da mineração artesanal, competindo ao órgão de tutela do sector e demais 
autoridades sectoriais locais, o acompanhamento e fiscalização legal e técnica 
da atividade mineira artesanal. No entanto, estes entes estão isentos da taxa da 
superfície (art.º 180.º). O detentor do título de exploração artesanal de minerais 
estratégicos está sujeito ao pagamento de impostos e taxas legais e um royalty de 
até 5% do valor dos minerais. O imposto e a taxa descritos no número anterior 
são retidos na fonte, pelo órgão público de comercialização dos minerais estra‑
tégicos, por cada pagamento efetivo e entregue nos cofres do Estado. 

Fundo Ambiental  ‑ As entidades que exerçam a atividade de exploração 
mineira (com exceção da atividade mineira artesanal) estão sujeitas ao paga‑
mento de uma contribuição ao Estado, que se destina à constituição de um 
fundo ambiental (n.º 1 do art.º 267.º).

Ambiental 

As questões ambientais têm sido, cada vez mais, levadas em consideração,  
na medida em que as atividades específicas deste sector são grandes poluido‑
ras e nocivas para o meio ambiente e, sempre que possível, devem estar alinha‑
das com as estratégias dos países e as prioridades nacionais.

Boa parte das atividades do sector extrativo envolve a manipulação de explo‑
sivos e substâncias inflamáveis em temperaturas e pressão elevadas, que mui‑
tas vezes contêm gases tóxicos, o que poderá eventualmente causar o escape de 
substâncias nocivas e contaminar os solos, as águas e o ar. Existem ainda outros 
perigos, inerentes à própria natureza dos meios e dos procedimentos envolvidos 
na indústria extrativa, que ao longo dos anos têm causado enormes danos ao 
meio ambiente e, por conseguinte, elevados prejuízos no sector.

Infelizmente, os derrames petrolíferos ao longo da Costa marítima ango‑
lana, não têm sido oficialmente reportados, muitas vezes porque as autori‑
dades nacionais não conseguem identificar a origem e os responsáveis por 
estes derrames como, por exemplo, no caso das manchas de crude, deteta‑
das ao longo das praias do Quinfuquena, no município do Soyo, província do 
Zaire, em fevereiro de 2020, denunciados pela então administradora muni‑
cipal na época16. Em junho de 2019, as autoridades registaram a ocorrência  

16 https://www.jornaldeangola.ao/ao/noticias/manchas ‑de ‑petroleo ‑dao ‑a ‑costa ‑de ‑quinfuquena/

Nos termos do Código Mineiro, podem ser concedidos Incentivos Fiscais 
mediante requerimento ao MINFIN e ouvido o parecer do Ministro de Tutela, 
mediante realização dos seguintes atos relevantes: recurso ao mercado local 
de bens e serviços complementares, desenvolvimento da atividade em zonas 
remotas, contribuição para a formação e treino de recursos humanos locais, 
realização de atividades de pesquisa e desenvolvimento em cooperação com 
instituições académicas e científicas angolanas, tratamento e beneficiação 
local dos minerais, relevante contribuição para o aumento das exportações, 
(art.º 253.º). Em função do risco associado, presume ‑se que estes incentivos, 
por se considerarem receitas que o Estado deixará de arrecadar, podem ser 
objeto de fiscalização especial, por parte do TCA. 

Imposto sobre o Valor dos Recursos Minerais (Royalty)  ‑ Incide sobre o valor 
dos minerais extraídos à boca da mina ou, quando haja lugar a tratamento, 
sobre o valor dos concentrados (n.º 1 do art.º 254.º). No entanto, tratando ‑se 
de mineração artesanal, o imposto incide sobre o valor dos lotes adquiridos 
pelo órgão público de comercialização, no caso de diamantes ou, no caso de 
outros minerais, sobre o valor dos minerais adquiridos pelo órgão público de 
comercialização e outros compradores autorizados (n.º 2 e 3 do art.º 245.º). 
Estão isentos os minerais extraídos pelas entidades que exerçam apenas ati‑
vidades de prospeção e pesquisa, cujo valor comercial seja irrelevante, sendo 
que cabe ao Ministro da tutela definir a relevância e irrelevância do valor 
comercial (n.º 1 do art.º 256.º). Devemos ter em atenção que o pagamento 
deste imposto pode ser feito em dinheiro ou em espécie (n.º 2 do art.º 258.º). 
A taxa do royalty a aplicar sobre o valor dos recursos minerais estratégicos  
é de 5% (minerais estratégicos, a) do n.º 1 do art.º 257.º). 

Taxa de Superfície  ‑ São sujeitos passivos desta taxa, que é paga anualmente, 
os titulares de direitos de prospeção mineira e incide sobre a área definida 
no título de concessão. Assim, no que aos diamantes diz respeito, os titulares 
de direitos mineiros estão obrigados, durante a vigência do título de reco‑
nhecimento, prospeção, pesquisa e avaliação, no período inicial de cinco 
anos, ao pagamento da taxa de superfície, por cada quilómetro quadrado da 
área correspondente a cada título, nos seguintes valores: o equivalente em 
Kwanzas a sete dólares dos Estados Unidos da América, no primeiro ano; 
doze dólares, no segundo ano; vinte dólares, no terceiro ano; trinta dólares, 
no quarto ano e quarenta dólares, no quinto ano (al. a do n.º 1 do art.º 251.º). 
Porém, os valores das taxas de superfície, elevam para 30 USD anuais, caso 
o período inicial do título acima descrito, seja prorrogado por mais 5 anos 
(n.º 2 do art.º 51.º).
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 › Projeto de conservação da tartaruga marinha, programas de monitora‑
mento e controlo de qualidade do ar, preservação do habitat dos man‑
gais, bem como garantir a conformidade, com os regulamentos, normas 
e leis ambientais em vigor no país;

 › Projetos de investimento social e comunitário, nos sectores da saúde,  
da educação e da construção.

Desafios do Tribunal de Contas

O Tribunal de Contas enfrenta inúmeros desafios no controlo da indústria 
extrativa, nomeadamente na atribuição de concessões petrolíferas, títulos 
mineiros, sistema de arrecadação de receitas, gestão ambiental, entre outros 
aspetos relevantes, abordados ao longo do trabalho, a saber:

1. A confidencialidade do mundo dos negócios petrolíferos é considerada 
um entrave, pois é importante que o TCA, nas suas ações de controlo, 
obtenha dados precisos e oportunos para uma melhor atuação;

2. A falta de conhecimentos técnicos especializados nas matérias ligadas 
à indústria extrativa, por parte dos técnicos do Tribunal de Contas,  
nomeadamente sobre o sistema de contratação nas indústrias petrolí‑
fera e diamantífera, sistema de controlo de custos recuperáveis, depen‑
dência das informações disponibilizadas de forma discricionária pelas 
empresas e não só;

3. Dificuldade de acesso ao Sistema Integrado de Gestão Financeira  
do Estado;

4. Dispersão legislativa, sobretudo no Sector dos Petróleos; 
5. Realização de auditorias de conformidade ambiental, no sentido  

de verificar o cumprimento das normas ligadas à proteção ambiental;
6. Adoção das boas práticas internacionais relativas à Indústria Extra‑

tiva.

Conclusão 

A exploração dos recursos naturais deve servir para o bem ‑estar da coleti‑
vidade, assim como as receitas provenientes da exploração destes recursos 
devem ser consignadas para alavancar o desenvolvimento económico do país. 
Os gestores das áreas intervenientes na exploração dos recursos naturais, isto 
é, os Ministros e os responsáveis das Agências Reguladoras, devem velar para 
uma administração economicamente eficiente, sustentável e socialmente justa, 
visando sempre “uma sábia administração dos recursos públicos e a satisfação 

de um derrame de petróleo, causado pela empresa nacional Somoil  ‑ Sociedade 
Petrolífera de Angola, na província de Cabinda. Durante os anos de 2001, 2011 
e 2015, a província de Cabinda registou vários derrames petrolíferos, cuja 
responsabilidade foi atribuída à operadora multinacional norte ‑americana 
Chevron, no Malongo.17

O Projeto Angola LNG é um dos maiores investimentos na indústria 
extrativa angolana, resultado de uma parceria entre as empresas petrolíferas 
Sonangol, Total, Chevron, ENI e BP, no sentido de se recolher, processar e lan‑
çar anualmente no mercado mundial 5,2 milhões de toneladas de LNG (Gás 
Natural Liquefeito). Criado em 1999, o projeto Angola LNG tem grande res‑
ponsabilidade ambiental e social para o país, na medida em que está compro‑
metido com a preservação da biodiversidade nacional e com todo o acervo de 
projetos do sector que garantam proteger e melhorar os ecossistemas naturais. 
O projeto é fundamental para o cumprimento dos planos nacionais com rele‑
vância ambiental, económica e social, nomeadamente:

 › A redução das emissões de queima de gás e, por conseguinte, a contri‑
buição para a redução dos efeitos dos Gases de Efeito Estufa;

 › O impulsionamento do desenvolvimento da economia angolana;
 › Desenvolvimento e aproveitamento dos benefícios dos recursos natu‑

rais do gás;

17 https://www.jornaldeangola.ao/ao/noticias/concessionaria ‑contem ‑derrame ‑em ‑cabinda/
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das necessidades coletivas, com o menor sacrifício do património pessoal dos 
contribuintes”18.
A satisfação das necessidades coletivas implica a realização de despesas finan‑
ciadas com recursos públicos, recursos cuja arrecadação e aplicação carece de 
um correto controlo por parte do TCA, enquanto agente fiscalizador. 

Neste sentido, surgiu a necessidade da realização do presente trabalho, 
pois o TCA deve assegurar um controlo mais eficiente e eficaz junto da indús‑
tria extrativa, visto que o seu orçamento é maioritariamente alimentado pelas 
receitas provenientes da mesma. As reformas recentemente operadas repre‑
sentam um novo paradigma de governação do executivo, pelo que o TCA tem 
a premente necessidade de se adaptar a estas.

O presente estudo tem, entre outros objetivos, o de auxiliar na compreen‑
são, para consequentemente melhor fiscalizar o processo de arrecadação de 
receitas e de execução das despesas, sem esquecer a garantia da sustentabili‑
dade do sector.

A fiscalização da indústria extrativa é um tema complexo, mas de grande 
utilidade para a ação fiscalizadora do TCA, da Assembleia Nacional, dos pró‑
prios gestores e, mais importante ainda, para os contribuintes. 

18 Slides da UC Responsabilidade na Gestão Financeira das Instituições Públicas

A fiscalização da indústria extrativa é um caminho íngreme, sinuoso e pouco 
transparente. O TCA deve, passo a passo, melhorar as suas ações de fiscalização 
e, se forem detetadas irregularidades na realização de despesas, arrecadação de 
receitas ou nas contas apresentadas, os seus responsáveis poderão estar sujeitos 
à responsabilização financeira, seja ela sancionatória ou reintegratória. 

Pela análise efetuada, concluímos que o TC deverá encetar ações normati‑
vas, isto é, aprovar instruções específicas sobre a forma como devem ser apre‑
sentadas as contas do sector extrativo e dotar os seus técnicos de ferramentas 
e conhecimento para levar a cabo ações de auditorias. 
Para as questões que nos motivaram a elaborar o presente trabalho, e porque a 
maior parte das nossas receitas provêm das operações petrolíferas e diamantí‑
feras, chegamos às seguintes conclusões:

 › Que é necessário fiscalizar o sistema de arrecadação de receitas destes 
sectores;

 › Que realmente é necessária a fiscalização da correta aplicação destes  
recursos;

 › Quanto aos benefícios das ações do Tribunal para a sociedade, devem 
impulsionar as boas práticas de gestão pública dos recursos, alavancar 
o desenvolvimento económico e contribuir para a sustentabilidade das 
finanças públicas;

 › Que as ações do TCA devem contribuir para evitar a exploração  
desenfreada dos recursos naturais, estimular um maior e melhor controlo 
sobre o impacto ambiental resultante da sua exploração e procurar rege‑
nerar as áreas afetadas, em respeito pela preservação do meio ambiente;

 › Que se deve impulsionar o uso do conteúdo local;
 › Que se deve apostar na realização de auditorias coordenadas para troca 

de experiências.
Em suma, em razão de os recursos naturais serem propriedade estatal e 

a principal fonte de receitas do Estado, as constatações do nosso trabalho 
levaram ‑nos a compreender a premente necessidade de o TCA fiscalizar este 
setor.
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Introdução

Uma das funções da Administração Pública é a satisfação das necessidades 
coletivas através de atos, contratos públicos e demais instrumentos geradores 
de despesas públicas.

A Administração Pública, enquanto ente responsável pela realização das 
necessidades coletivas, estabelece relações comerciais com agentes económi‑
cos públicos e privados. As aludidas relações comerciais regem ‑se segundo 
um bloco de normas e regras, a que se dá o nome de Regime Jurídico da 
Contratação Pública. 

Entendemos, por regime de Contratação Pública, o conjunto de normas e 
princípios que regulam o negócio jurídico contratual, celebrado entre o Estado 
e as entidades Privadas com quem este contrata, permitindo assim a criação 
de um ambiente de negócio livre, baseado na concorrência e na transparência, 
logo, mais vantajoso para a economia do Estado. 

O êxito da atividade de gestão de recursos públicos passa por um eficaz 
controlo da observância das exigências legalmente previstas para a execução 
das despesas preconizadas e por uma eficiente fiscalização por parte de enti‑
dades superiores e independentes de controlo. 

Comummente, a ação de controlo é desenvolvida por órgãos inseridos 
dentro da própria entidade controlada (controlo interno) ou, diversamente, 
por órgãos estranhos à entidade controlada (controlo externo).

https://www.forbesafricalusofona.com/ranking-os-sete-maiores-produtores-de-diamantes-do-mundo-em-2020
https://www.forbesafricalusofona.com/ranking-os-sete-maiores-produtores-de-diamantes-do-mundo-em-2020
https://www.jornaldeangola.ao/ao/noticias/angola-foi-maior-produtor-subsaariano-de-petroleo
https://www.jornaldeangola.ao/ao/noticias/concessionaria-contem-derrame-em-cabinda/
https://www.jornaldeangola.ao/ao/noticias/concessionaria-contem-derrame-em-cabinda/
http://www.learn.agora-parl.org
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Breve Referência Histórica na Perspetiva Institucional 
(Tribunal de Contas) e o Contexto Legal da Contratação 
Pública Angolana

Do ponto de vista institucional e histórico, o Tribunal de Contas resulta do 
processo de revisão constitucional iniciado em 1991, tendo sido previsto, no 
artigo 125.º da Lei n.º 23/92, de 16 de setembro, que aprova a Lei de Revisão 
Constitucional, a consagração deste órgão supremo de fiscalização das contas 
públicas.

Com aprovação da Lei n.º 5/96, de 12 de abril, foi criado o Tribunal de 
Contas, estabelecendo ‑o, no seu artigo 1.º, como “Órgão Judicial especialmente 
encarregue de exercer a fiscalização financeira do Estado e demais pessoas cole‑
tivas públicas que a lei determinar”. 

No entanto, somente após a aprovação do Decreto n.º 23/01 de 12 de abril, 
que Aprova o Regulamento do Tribunal de Contas, e do Decreto n.º 24/01, 
também de 12 de abril, que aprova o Regime e a Tabela de Emolumentos do 
Tribunal de Contas, é que o Tribunal entrou em efetivo funcionamento.

Com a entrada em vigor da Constituição da República de 2010 (CRA), 
afigurava ‑se necessário conformar a legislação do Tribunal à nova realidade 
constitucional e aglutinar, num único diploma legal, os regimes substantivos 
e adjetivos da disciplina jurídica do Tribunal. Foi neste contexto aprovada 
a Lei n.º 13/10, de 09 de julho  ‑ Lei Orgânica e do Processo do Tribunal de 
Contas.

Até meados de 2019, a atuação do Tribunal de Contas insidia apenas no 
Controlo Preventivo e Controlo Sucessivo, nos termos dos artigos 61.º a 70.º  
e 72.º a 81.º, todos da LOPTC.

Com as inovações plasmadas na Lei n.º 19/19, de 14 de agosto, Lei que 
Altera a Lei Orgânica e do Processo do Tribunal de Contas, abreviadamente 
LALOPTC, estendeu também a sua atividade a Fiscalização Concomitante, 
nos termos do previsto na alínea k) do artigo 6.º e a alínea a) do artigo 9.º ‑A 
da LALOPTC.

Relativamente à Contratação Pública em Angola, a mesma existe desde o 
momento em que Angola se conhece como Estado independente. Portanto, 
não é nova no ordenamento jurídico angolano e é, por si só, um instituto trans‑
versal ao processo da contratação. Este poder indenegável, inalienável para o 
Estado, de facto, circunscreve ‑se na satisfação das necessidades coletivas.

A Contratação Pública teve como antecedente o Decreto n.º 48 871,  
de 19 de fevereiro, de 1969, que regulava o regime jurídico de Empreitadas 
de Obras Públicas. Porém, o mesmo apresentava disposições apenas para 
Empreitadas de Obras Públicas e definia os tipos de procedimentos a serem ado‑
tados para contratação desta tipologia de contratos, contendo toda a estrutura 

A Assembleia Nacional e o Tribunal de Contas de Angola são os órgãos 
responsáveis pelo controlo externo das Finanças Públicas de Angola. 

Uma das finalidades do Tribunal de Contas, enquanto guardião das contas 
públicas é a Fiscalização Preventiva da legalidade dos atos e Contratos gera‑
dores de despesas públicas. Constitui uma competência própria deste órgão, 
tipificada pelos normativos da alínea c) do artigo 6.º da Lei nº 13/10, de 9 de 
julho, Lei Orgânica e do Processo do Tribunal de Contas (adiante designada 
LOPTC), conjugado com o n.º 3 do artigo 8.º da Lei n.º 19/19, de 14 de agosto 
(abreviadamente designada LALOPTC).

O presente estudo tem como objetivo fazer uma breve incursão sobre a 
Fiscalização Prévia do Tribunal de Contas, relativamente aos atos e contratos 
praticados ou celebrados por entidades públicas, tendo em conta as regras de 
Contratação Pública.
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do procedimento bem como da sua materialização. O Decreto n.º 48 871,  
de 19 de fevereiro, de 1969, manteve ‑se em vigor até à independência. 

Em 1992, o Estado angolano adotou o modelo económico de Economia 
de Mercado e, para sua implementação, uma das medidas foi a aprovação 
do Decreto n.º 22 ‑A/92, de 22 de maio, que também veio regular o regime 
jurídico de Empreitada de Obras Públicas, revogando o Decreto n.º 48 871,  
de 19 de fevereiro.

Este novo diploma foi quase que uma réplica do anterior. Não trouxe gran‑
des soluções, acrescentando apenas o regime jurídico das Empreitadas por 
Tarefas e as Empreitadas por Chave na Mão. Nesta altura, não existia qualquer 
diploma que regulamentasse sobre aquisições de bens e serviços. 

Posteriormente, foi aprovado o Decreto ‑Lei n.º 16 ‑A/95, de 15 de dezem‑
bro, que, apesar de tratar a matéria da atividade e do procedimento adminis‑
trativo, também comportava um capítulo específico sobre os procedimentos 
administrativos a adotar para a celebração dos Contratos Administrativos.

No ano seguinte, foi aprovado o Decreto n.º 07/96, de 16 de fevereiro, onde 
finalmente foi instituído o regime jurídico de realização de despesa públicas, 
Prestação de Serviços e Aquisição de Bens, seguido do Decreto n.º 26/00, de 
12 de maio, referente à Aquisição, Uso e Abate de Veículos do Estado. 

O Decreto n.º 22 ‑ A/92, de 22 de maio, vigorou até 2005, altura que foi 
aprovado o Decreto n.º 40/05, de 08 de junho, que regulava o Regime Jurídico 
de Empreitadas de Obras Públicas, ou seja, veio revogar todo o regime ante‑
rior sobre a matéria. 

Em 2010, o contexto político e constitucional do País sofreu uma mudança, 
tendo sido neste ano aprovada a Constituição da República de Angola, em 
substituição da Lei Constitucional, concorrendo com o facto de haver muitas  

lacunas nos diplomas até então em vigor. Foi aprovada a Lei n.º 20/10,  
de 07 de setembro, “Lei da Contratação Pública” que, sem sombra de dúvidas, 
constituiu um marco histórico em matéria de Contratação Pública angolana. 
Por outro lado, esta lei teve também como fundamento unificar, num único 
diploma, a disciplina jurídica de contratação de Empreitada de Obras Públicas, 
de Aquisição de Bens, Aquisição de Serviços e de Concessão de Obras e de 
Serviços Públicos.

Em 2016, foi aprovada a Lei n.º 9/16, de 16 de junho que, para além de 
vir alterar a denominação do diploma para “Lei dos Contratos Públicos” 
para conformar a questão da unificação, num único diploma, do regime jurí‑
dico de todos os tipos de contratos, bem como a inclusão de normas e regras 
sobre o processo de formação e sobre o processo de execução (fase pré e pós‑
‑contratual), foi aprovada, igualmente, com o objetivo de modernizar e sim‑
plificar os procedimentos de Contratação Pública. A mesma vai mais longe, 
quando comparada com as anteriores, pois unifica e uniformiza o regime de 
formação e de execução dos Contratos Públicos. 

Trouxe novidades, como a consagração do procedimento de Contratação 
Simplificada (em substituição do Ajuste Direto constante da Decreto  
n.º 7/96 de 16 de fevereiro, ou do procedimento de Negociação constante da Lei  
n.º 20/10, de 07 de setembro), aplicável nos termos da sua adoção pelo critério 
de valor, bem como por situações materiais que justifiquem a adoção de um 
procedimento não concorrencial. Trouxe, ainda, a eliminação da fase de quali‑
ficação neste tipo de procedimento fechado, que se pretende, por razões devi‑
damente fundamentadas, que seja célere e pouco burocrático, logo, não fazendo 
sentido uma fase própria de um procedimento aberto e concorrencial, clarifi‑
cando a diferença entre este procedimento e o Concurso Limitado por Prévia 
Qualificação, eliminando o procedimento de Negociação e instituindo um novo 
regime sobre Acordos Quadros como instrumentos de contratação especial.

A Lei n.º 9/16, de 16 de junho, teve um curto período de vigência, em rela‑
ção aos demais textos que a antecederam, acabando também por ser revista 
pela Lei n.º 41/20, de 23 de dezembro, com o intuito de reajustar normas, 
suprir lacunas e conferir mais eficiência e eficácia na formação e execução dos 
contratos públicos.

A nova lei introduziu melhorias no regime legal anterior, no âmbito sub‑
jetivo, tendo clarificado, em especial, a situação das empresas de domínio 
público, sujeitando ‑se às regras da contratação pública. Regulamentou um 
novo procedimento de formação de Contratos Públicos, como é o caso da 
Contratação Emergencial, com o objetivo de fazer face as situações imprevisí‑
veis e de emergência, a previsão de contratos reservados quando estejam em 
causa serviços de saúde, serviços sociais ou de ensino. Nota ‑se, também, que 
foi feito um ajuste ao procedimento Dinâmico Eletrónico, que visa permitir 
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adjudicações em menos de 24 horas. Estabeleceu um carácter facultativo à 
exigência da prestação da Caução para contratos cujos valores estejam abaixo 
dos limites para Fiscalização Preventiva do Tribunal de Contas, estabelecidos 
pela Lei do OGE, e acima desse valor estabeleceu um valor mínimo corres‑
pondente a 5% do valor da proposta adjudicada, com vista a garantir a pronta 
e correta execução do contrato, entre outros aspetos.

Assim, concluímos que a contratação pública angolana não permaneceu 
estanque, sofreu bastantes transformações, das quais resultou o atual regime 
jurídico previsto na LCP. 

Atividade do Tribunal de Contas em Sede da Fiscalização 
Prévia dos Contratos Públicos

À semelhança do que está estatuído na Constituição da República Portuguesa 
(CRP), no ordenamento jurídico angolano, o Tribunal de Contas está inse‑
rido no Capítulo IV, que estabelece a composição do Poder Judicial1 (artigo 
179.º CRA), estando, deste modo, ao lado dos demais Tribunais Superiores, 
com as particularidades que o caracterizam por ser qualificado como um dos 
órgãos de soberania responsável pela administração da justiça. A propósito, 
dizia Moreno (2006): “O Tribunal de Contas (...) deve ser caracterizado como 
um tribunal profundamente diferenciado dos demais, já que só uma parte dos 
atos que pratica e das atividades que desenvolve revestem natureza jurisdicio‑
nal” (p. 298). 

Conforme refere Tavares (1998), “… os poderes de controlo do Tribunal de 
Contas podem ser distinguidos em função da natureza, conteúdo e momento.” 
(p. 46) Segundo o critério do momento, o controlo do Tribunal pode ser exer‑
cido através da Fiscalização Preventiva, Concomitante e Sucessiva. 

A atividade de controlo prévio (a priori ou preventivo) é exercida sobre 
atos e contratos geradores de gastos públicos antes da realização das respeti‑
vas operações financeiras, isto é, antes da execução do contrato e é efetivada 
através do Visto, da sua Recusa ou da Declaração de Conformidade (n.º 2  
do artigo 8.º conjugado com n.º 1 do artigo 66.º todos da LOPTC).

Diz Tavares (1998): “A competência é o conjunto dos poderes funcionais 
(jurisdicionais, não jurisdicionais, de fiscalização prévia e sucessiva de controlo 
da legalidade) conferidos pela Constituição e pela lei ao Tribunal de Contas 
(…)” (p. 40).

1 O poder judicial angolano está composto por várias Tribunais com funções distintas, a jurisdição financeira 
cabe ao Tribunal de Contas.

Nos termos da alínea c) do artigo 6.º da LOPTC, compete ao Tribunal de 
Contas fiscalizar, preventivamente, a legalidade dos atos e dos contratos gera‑
dores de despesas ou que representem responsabilidade financeira das entida‑
des que se encontram sob a sua jurisdição.

O âmbito material da fiscalização prévia está previsto no n.º 3 do artigo 8.º  
da LOPTC (com as alterações introduzidas pela Lei n.º 19/19, de 14 de agosto), 
e compreende o seguinte:

a) Os contratos de qualquer natureza, de valor igual ou superior ao fixado 
na Lei do Orçamento Geral do Estado ou em norma equiparada da 
administração autárquica;

b) As minutas dos contratos identificados na alínea anterior, quando 
venham a celebrar ‑se por escritura pública e os correspondentes  
encargos tenham de ser satisfeitos no ato da sua celebração, devendo 
o notário anexar cópia da resolução do Tribunal à respetiva escritura;

c) Os instrumentos da dívida pública fundada e os contratos e outros ins‑
trumentos de que resulte o aumento da dívida pública das entidades 
sujeitas à jurisdição do Tribunal;

d) Os contratos de arrendamento cujo valor exceda o equivalente,  
em Kwanza, a USD 500 000,00 ao ano;

e) Os contratos de financiamento externo ao Estado, no âmbito dos proje‑
tos de investimentos públicos.

Uma vez realizado(s) o(s) procedimento(s) e assinado(s) o(s) contrato(s), 
deve(m) ser submetido(s) à Fiscalização Preventiva até 30 dias após a sua cele‑
bração, ou 60 dias após a aprovação pelo órgão competente para autorizar  
a realização da despesa.

Quando os contratos dão entrada no Tribunal é feito um registo adminis‑
trativo na Secretaria ‑Geral, o registo processual é feito na Contadoria Geral. 
O prazo para o Tribunal declarar Visto Tácito é de 30 dias a contar da data 
de entrada no Tribunal. A contagem do prazo é interrompida, se forem soli‑
citados elementos em falta ou adicionais, voltando a contar na data em que  
o Tribunal receba as informações solicitadas.

A Fiscalização Preventiva tem como finalidade, (i) verificar a legalidade  
e a regularidade dos atos e dos contratos; (ii) confirmar a existência de dispo‑
nibilidade financeira do ato ou contrato gerador de despesa.

Conforme previsto no artigo 63.º da LOPTC, é fundamento de recusa do 
visto a não conformidade do ato com a lei ou a inexistência de cobertura orça‑
mental para suportar os encargos financeiro decorrentes do contrato. A enti‑
dade fiscalizada dispõe de 15 dias, após receber a notificação de recusa, para 
remeter ao Tribunal cópia da anulação da respetiva Nota de Cabimentação orça‑
mental (no caso da inexistência desse documento não ser a causa da recusa). 
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Como nos referimos anteriormente, a Fiscalização Prévia é efetivada atra‑
vés do visto ou da sua recusa. O n.º 7 do artigo 8.º da LOPTC estipula que os 
“atos e contratos sujeitos à fiscalização preventiva do Tribunal são juridicamente 
ineficazes até que se obtenha o respetivo o visto, após o que a sua execução pode 
ser iniciada”.

Através do exposto, é possível compreender a importância do Visto pré‑
vio do Tribunal, enquanto ato condicionante da eficácia jurídica e financeira 
dos contratos abrangidos pelo controlo prévio, i. e., não devendo ser efe‑
tuado nenhum ato de execução física e financeira sem a atribuição do Visto.  
A Declaração de Conformidade produz os mesmos efeitos que o Visto 
concedido. 

Procedimentos a Adotar na Formação dos Contratos 
Públicos

O procedimento administrativo pré ‑contratual consiste na sucessão de atos 
e formalidades determinados por lei, impulsionados pela Entidade Pública 
Contratante (EPC), com vista à celebração de um contrato. 

Segundo, Amaral & Feijó (2016), Contrato Administrativo, é o “acordo de 
vontades pelo qual é constituída, modificada ou extinta uma relação jurídica 
administrativa”. (p.638) 

Apesar destes tipos de contratos refletirem uma vontade bilateral, os mes‑
mos são regidos pelo Direito Administrativo, sendo que aqui a EPC, em sen‑
tido lato, encontra ‑se despida do seu poder de ius imperium.

A propósito do que se deve entender por Contratos Públicos, propugna‑
mos a definição dada por Gonçalves (2021), segundo quem “…é o Contrato 
a título oneroso, celebrado por escrito entre um ou mais operadores económicos 
e uma ou mais autoridades adjudicatárias que tenha por objeto a execução de 
obras, fornecimento de produtos ou prestação de serviços”. (p.27) 

Do exposto, infere ‑se que nem todos os Contratos Administrativos são 
Contratos Públicos, estando intrínseco nesta diferenciação o critério da natu‑
reza de escolha do procedimento, sendo que estes contratos e os respetivos 
procedimentos são retratados minuciosamente no regime consagrado na LCP.

Os procedimentos de contratação pública no ordenamento jurídico ango‑
lano são regulados, de forma genérica, pela LCP e, de forma específica, pelos 
Regimes de Aquisição especiais de alguns sectores (como é o caso do Código 
Mineiro para o sector diamantífero, da Agência de Petróleo e Gás, da Lei das 
Parcerias Público ‑Privadas para o sector das concessões e da escolha dos 
parceiros privados do Estado, o regime de Aquisições por objeto contratual 
do Ministério da Defesa, do Regime da Direção Nacional do Património, 

do Ministério das Finanças para a Aquisição ou Locação de Bens Imóveis 
para o Estado e dos Regimes de Aquisições das Instituições de que Angola  
é parte, como é o caso, entre outros, do Banco Mundial e do Banco Africano 
de Desenvolvimento).

Têm como finalidade a escolha da melhor proposta apresentada pelo ope‑
rador económico à EPC, com vista à adjudicação do contrato. A celebração 
do contrato é a última fase do procedimento de formação dos contratos, pelo 
que deve ser precedida da escolha de um dos procedimentos tipificados na lei.

Sempre que as Entidades Públicas pretenderem a celebração de um contrato 
público, via de regra, deverão adotar um dos procedimentos pré ‑contratuais 
plasmados no artigo 22.º da LCP, em respeito aos princípios da legalidade e da 
tipicidade, que abaixo se descrevem:

 › Concurso Público;
 › Concurso Limitado por Prévia Qualificação;
 › Concurso Limitado por Convite;
 › Procedimento Dinâmico Eletrónico;
 › Contratação Simplificada;
 › Procedimento de Contratação Emergencial.

Desta feita, as entidades sujeitas a LCP, devem seguir estritamente os limi‑
tes e as formalidades impostas pelo procedimento que escolherem, não sendo 
permitida a aplicação de normas decorrentes de outros procedimentos que 
não sejam os escolhidos. 

Os procedimentos pré ‑contratuais classificam ‑se tendo por base 4 critérios: 
(i) o da dimensão do universo subjetivo, (ii) do modo de formação do Caderno 
de Encargos, (iii) da rigidez das propostas apresentadas e do (iv) objeto da esco‑
lha administrativa. (Sousa & Matos, 2009, p. 89)

O critério da dimensão do universo subjetivo assenta nos princípios da 
concorrência e da publicidade, possibilitando ou limitando a participação de 
vários operadores económicos concorrerem e, consequentemente, apresenta‑
rem as suas propostas às EPC.

De acordo com este critério, os procedimentos pré ‑contratuais podem ser 
classificados como abertos, semiabertos e fechados. 

Procedimentos Abertos: são os procedimentos que possibilitam a participa‑
ção de qualquer operador económico, apresentando a sua proposta em conso‑
nância com o Programa do concurso e o Caderno de Encargos, elaborados pela 
EPC. Existe maior abertura para concorrência e é aqui mais vastamente aplicado, 
a título de exemplo, o Concurso Público. (Vide norma do artigo 67.º da LCP)

Procedimentos Semiabertos: são aqueles em que apenas os operadores 
económicos pré ‑selecionados, com base na capacidade técnica e financeira, 
podem apresentar as suas propostas, v.g., o Concurso Limitado por Prévia 
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Qualificação, Concurso Limitado por Convite e o Procedimento Dinâmico 
Eletrónico. Nestes tipos de procedimentos devem ser observados, entre 
outros princípios, o da publicidade e o da concorrência. (Vide norma do 
artigo 3.º da LCP)

Procedimentos Fechados: são aqueles em que apenas um operador eco‑
nómico é convidado a apresentar proposta, v.g., a Contratação Simplificada e  
o Procedimento de Contratação Emergencial. (Vide norma dos artigos 27.º a 
31.º da LCP) No âmbito da LCP, enquadram ‑se na classificação de procedi‑
mentos pré ‑contratuais fechados a Contratação Simplificada e o Procedimento 
de Contratação Emergencial.

Critérios de Determinação dos Procedimentos

Como referimos anteriormente, os procedimentos estão consagrados na LCP. 
No entanto, a sua escolha não deve ser feita de forma aleatória, mas sim de 
acordo com os fundamentos e critérios determinados na lei: 

(i) Da escolha do procedimento em função do valor estimado do contrato, 
nos termos do artigo 23.º da LCP, este é o regime regra para escolha do 
procedimento pré ‑contratual. Mas, o que devemos afinal entender por 
valor estimado?

 Para efeito deste critério, o legislador ordinário desmistifica, nos ter‑
mos do n.º 2 do artigo 23.º da LCP, a expressão “valor do contrato”, defi‑
nindo ‑o como sendo o preço base que corresponde ao valor máximo 
que a EPC se dispõe a pagar como contrapartida da execução do con‑
trato a celebrar. 

 Importa referir que, em função do valor estimado, o legislador ordi‑
nário consagrou como regime regra o Concurso Público e o Concurso 
Limitado por Prévia Qualificação como sendo os procedimentos  
pré ‑contratuais de adoção obrigatória pelas entidades adjudicatárias. 

(ii) Da escolha do procedimento em função de critérios materiais, poder‑
‑se ‑á eleger este critério, sempre que, “em função de determinados 
motivos não seja possível ou é desaconselhável desencadear ‑se um proce‑
dimento mais concorrencial.” (Serviço Nacional de Contratação Pública, 
2016, p.32)

Procedimentos de Contratação Fechados

Nos termos do ponto anterior, a LCP prevê nas alíneas d) e f) do n.º 1 do 
artigo 22.º, dois procedimentos fechados, a Contratação Simplificada e a 

Contratação Emergencial, indicando como critérios para a sua escolha, no caso 
do primeiro, o critério do valor estimado do contrato e, no caso do segundo,  
o critério material.

A LCP determina que a regra geral para a escolha e adoção dos procedimentos 
concursais está condicionada ao valor estimado do contrato que a EPC pretende 
celebrar. Todavia, em condições excecionais, a LCP estabelece que as EPC podem 
optar por procedimentos fechados, mais simplificados, menos burocráticos e 
menos morosos, ou seja, o legislador admite, em condições justificadas e devi‑
damente fundamentadas, que as EPC possam excecionalmente observar a pro‑
moção de alguns dos princípios primordiais da disciplina da contratação pública, 
como é o caso do princípio da concorrência, da igualdade e da transparência.

A Problemática das Irregularidades nos Processos 
Submetidos ao Tribunal de Contas, no Âmbito dos 
Procedimentos de Contratação Fechados e Excluídos 
da Lei dos Contratos Públicos

A LCP determina critérios específicos para adoção da escolha dos procedi‑
mentos fechados sendo que, para Contratação Simplificada, a lei estabeleceu 
critérios taxativos, nos termos dos artigos 27.º a 30.º, e no caso da Contração 
Emergencial a mesma consagrou critérios meramente exemplificativos, nos 
termos do artigo 31.º. 

Entretanto, algumas questões se levantam quando, em sede de Fiscalização 
Preventiva, o Tribunal de Contas analisa os processos submetidos, consta‑
tando por vezes má interpretação e aplicação dos critérios de fundamentação  
para adoção de procedimentos fechados e, consequentemente, uma má  
instrução dos processos submetidos.

De forma generalizada, quanto aos critérios indicados na LCP, verifica‑
‑se de forma recorrente a não adoção dos critérios de fundamentação nem 
tão pouco o recurso a qualquer fundamento legal plausível para a escolha dos  
procedimentos fechados, ora vejamos:

a) Alínea a) do n.º 1 do artigoº 27.º da LCP
Uso e recurso indevido do fundamento para a adoção do procedimen‑
to de Contratação Emergencial na adoção do procedimento da Con‑
tratação Simplificada, uma vez que a alínea a) do n.º 1 do artigoº 27.º 
da anterior Lei da Contratação Pública, Lei n.º 9/16, de 16 de Julho, 
estipula que “Na medida do estritamente necessário e por motivos de 
urgência imperiosa, resultante de acontecimentos imprevisíveis, não 
imputáveis à Entidade Pública Contratante, não possam ser comprova‑
damente cumpridos os prazos ou formalidades previstas para os restantes 
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procedimentos de contratação pública”, atualmente, e com a aprovação da 
nova LCP, as EPC continuam a ter este fundamento que foi derrogado 
(parcialmente revogado) e passou a constituir um fundamento para a 
adoção da Contratação Emergencial e não da Contratação Simplificada 
e o resultado deste uso indevido é a não instrução dos processos com os 
documentos a fundamentar a adoção do procedimento com base na Lei.

b) Alínea b) do n.º 1 do artigo 27.º da LCP
Em relação ao fundamento indicado na alínea b) do n.º 1 do artigo 27.º 
“Em anterior Concurso Público, Concurso Limitado por Prévia Qualifi‑
cação ou Concurso Limitado por Convite, nenhuma proposta tenha sido 
adjudicada ou nenhum interessado se tenha apresentado como concor‑
rente ou candidato e desde que o caderno de encargos e, no caso do Con‑
curso Limitado por Prévia Qualificação, os requisitos mínimos de capaci‑
dade técnica e financeira não tenham sido substancialmente alterados”.

As EPC, ao adotarem o procedimento de Contratação Simplificada, 
ficam limitadas ao envio do convite a apenas um operador económico 
e, independentemente das condições indicadas, a sua proposta é adju‑
dicada por ser a única proposta, o que faz com que os processos reme‑
tidos padeçam de elementos que comprovem que aquela proposta 
era realmente a ideal e a mais vantajosa para os interesses do Estado,  
no sentido do valor contratual e da qualidade da Aquisição de Serviço, 
da Aquisição do Bem ou a realização da Empreitada de Obras Públicas. 

c) Alínea e) do n.º 1, do artigo 27.º da LCP
Quanto ao fundamento da alínea e) do n.º 1, do artigo 27.º, “Nos casos 
de financiamento externo, quando em decorrência de negociações, não 
seja possível promover procedimentos concorrenciais entre as várias 
empresas elegíveis, e existam limitações impostas pela entidade financia‑
dora quanto à entidade a contratar, para a formação e execução de con‑
tratos comerciais sujeitos à presente Lei”. 

Os processos nem sempre são instruídos com os documentos que 
efetivamente comprovem a tramitação de um procedimento concursal 
sob as regras de Instituições Financeiras ou, quando algumas Entidades 
submetem uma Declaração de Não Objeção (mecanismo de avaliação 
e validação do processo de formação de contratos com financiamento 
externo), não se conseguindo aferir o alcance daquela. Por outro lado, 
levanta ‑se a problemática quanto à vinculação desta declaração para o 
Tribunal de Contas. Consequentemente, os processos não são instruí‑
dos com os documentos que comprovam que, dentre as entidades pri‑
vadas, a adjudicada foi a ideal para contratar com o Estado nem se estão 

os seus interesses defendidos no que diz respeito aos seus poderes de 
conformação atinentes à execução do contrato;
Outrossim, constatamos que alguns contratos celebrados com base no 
procedimento de Contratação Simplificada são instruídos com peças 
tanto deste procedimento como do Concurso Público, o que cria, em 
termos de entendimento, uma certa confusão. (Vide Acórdão n.º 24/
FP/21, de 23 de julho)

d) O n.º 1 do artigo 31.º da LCP
Quanto aos fundamentos apresentados no n.º 1 do artigo 31.º para a 
adoção do procedimento da Contratação Emergencial “Na medida do 
estritamente necessário e por motivos de emergência, resultante de acon‑
tecimentos imprevisíveis, não imputáveis à Entidade Pública Contratante,  
é adotado o procedimento de Contratação Emergencial, quando não possam 
ser comprovadamente cumpridos os prazos ou formalidades previstas para 
os restantes procedimentos de contratação pública”, constata ‑se o seguinte: 

Interpretação ambígua das expressões (i) na medida do estritamente 
necessário, (ii) por motivos de emergência e, (iii) resultante de acon‑
tecimentos imprevisíveis, uma vez que as EPC usam este fundamento 
como um “saco sem fundo” onde cabe uma panóplia de situações, tendo 
em conta a subjetividade com que cada Entidade tem conceituado cada 
uma das expressões, de tal sorte que, para determinada EPC, ao final 
do exercício económico, pode constituir fundamento razoável para  
a adoção da Contratação Emergencial a falta de bens essenciais de uma 
unidade sob sua gestão, bens esses que deveriam, no âmbito de uma 
gestão eficiente, constar do Plano Anual de Contratação dessa unidade, 
permitindo o recurso a um procedimento aberto e concorrencial, em 
obediência aos prazos e exigências legalmente exigidas para procedi‑
mentos abertos. 

A adoção de procedimentos fechados sem a observância dos 
requisitos previstos na norma e sem a respetiva fundamentação, tem 
como consequência a nulidade do ato, nos termos do n.º 2 do artigo 33.º  
da LPC, conjugado com a alínea f) do artigo 76.º do Decreto ‑Lei  
n.º 16 ‑A/95, de 15 de dezembro.

Como refere Otero (2016): “a fundamentação consiste num discurso 
justificativo da solução decisória proposta ou já adotada, num propósito 
argumentativo da coerência do percurso do autor e do garantístico da sua 
controlabilidade pelos destinatários”. 

Dito isto, infere ‑se que o dever de fundamentação é sempre neces‑
sário, por estar em causa uma garantia do particular, cumprindo 
assim uma função de proteção jurídica que facilita a reação à decisão 
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proferida mediante a prática do ato administrativo, embora se diga que 
nos procedimentos fechados não se aplica, por se tratar de um procedi‑
mento em que apenas predomina um único concorrente e a possibili‑
dade deste recorrer de uma decisão que não o favorece ser nula.

O que se pretende demonstrar na análise deste fundamento é a 
possibilidade que a Lei dá às Entidades Públicas aplicadoras da Lei de 
terem um poder discricionário na interpretação de uma mesma norma, 
culminando na má instrução dos processos submetidos ao Tribunal de 
Contas, por padecerem de elementos essenciais para a escolha e adoção 
do procedimento concursal.

e) O n º 5 do artigo 10.º da Lei que aprova o Orçamento Geral do Estado
Limitação apresentada no n º 5 do artigo 10.º da Lei n º 32/21, de 30 
de dezembro – Lei que aprova o Orçamento Geral do Estado para  
o Exercício Económico do ano de 2022.

Embora haja um afastamento daqueles que são os fundamentos 
para a escolha dos procedimentos fechados, estamos perante de uma 
matéria que cria limite à intervenção do Tribunal de Contas, em sede 
de Fiscalização Preventiva em alguns procedimentos fechados (muitas 
vezes mal fundamentados, mal instruídos e que não garantem o uso 
devido das Finanças Públicas pelas Entidades Públicas, acabando por 
promover um afastamento dos princípios da economia, da eficácia e 
da eficiência pois que, se a aquisição é feita de maneira urgente, o fator 
valor e qualidade da entrega poderão não ser bem negociados e em 
defesa dos interesses do Estado), uma vez que, por serem excecionais, 
a competência para autorizar a realização da despesa inerente a esses 
procedimentos, está dependente de valores muito baixos, nos termos 
do anexo X do diploma indicado na epígrafe deste ponto. 

Sendo o valor do contrato elevado, a competência para autorizar a 
realização da despesa caberá, por norma, ao Presidente da República, 
enquanto Titular do Poder Executivo, a quem compete autorizar a rea‑
lização de despesas sem limites de valores. 

Logo, se nos termos do n.º 5, do artigo 10.º da Lei em epígrafe 
“Sempre que as Entidades Públicas Contratantes celebrarem contratos  
ao abrigo de delegação de competências por parte do Presidente da 
República, enquanto Titular do Poder Executivo, os limites de valor a 
considerar para efeitos de fiscalização preventiva…” é de KZ 11 000 000 
000,00 (onze mil milhões de kwanzas), “… Independentemente do Órgão 
que execute a despesa”, muitos dos contratos celebrados ao abrigo destes 
procedimentos fechados não passam pelo crivo do Tribunal de Contas, 
numa perspetiva prévia da sua execução física e financeira.

Todavia, apesar dos procedimentos fechados serem exceção à regra, 
tem ‑se constatado que são os procedimentos predominantemente adota‑
dos pelas EPC, nos termos da informação estatística anual dos procedimen‑
tos fechados promovidos por estas Entidades, tal como informa o Serviço 
Nacional de Contratação Pública (SNCP), conforme Tabela 1 abaixo:

TABELA 1

Ano de abertura dos 
procedimentos

CP CLPQ CLPQ CLC CS CE

2020 492 125 219 251 0

2021 624 103 41 463 529 116

1.º Semestre de 2022 191 40 38 14 243 29

Fonte: Boletim Estatístico do Serviço Nacional da Contratação Pública e do Relatório Anual da Contratação 
Pública

Da má Instrução dos Processos

No decurso dos processos de visto tem ‑se verificado, de forma recorrente,  
a ausência de peças dos procedimentos, imprescindíveis para apreciação, que 
abaixo descrevemos: 

 › Despacho de autorização da despesa, como ponto de partida para a to‑
mada da decisão de contratar.

 › Despacho Presidencial de autorização para a realização de despesas sem 
limites de valores, nos casos em que a despesa ultrapasse o limite de 
autorização pelos departamentos (Ministeriais, Governos Provinciais  
e Administrações Locais).

 › Caderno de Encargos e Convite. A primeira situação resulta da não sub‑
missão das referidas peças por esquecimento, que são remetidas após 
solicitação do Tribunal; a segunda pelo facto de a entidade adjudicatária 
não ter elaborado tais peças.

 › A LCP estabelece que o Caderno de Encargos deve estar acompanhado 
do Convite para apresentação da proposta, podendo as duas peças ser 
agregadas num único documento, nos termos do n.º 4 do artigo 144.º.

 › Assim, a junção dos elementos acima descritos é de extrema importân‑
cia, pelo facto de, através destes, ser possível aferir em concreto quais os 
critérios materiais que fundamentam a adoção da escolha do procedi‑
mento de Contratação Simplificada. 

 › Discrepância entre o prazo de execução do contrato e o valor percen‑
tual da Caução no Caderno de Encargos e no Contrato. Muitas vezes,  
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há contradição entre o previsto no Caderno de Encargos relativamente 
ao Contrato. Nestes casos, recorremos ao articulado da norma do n.º 2  
e 5 do artigo 108.º da LCP, que estabelece que, em caso de divergência 
entre os dois documentos, prevalece o previsto no Caderno de Encargos.

 › Caução prestada com valor inferior ao clausulado no Contrato e no Ca‑
derno de Encargos. Os operadores económicos, por razões não justifi‑
cáveis, muitas vezes prestam a Caução num valor inferior ao legalmente 
previsto no Contrato e/ou Caderno de Encargos, dando lugar a Cauções 
insuficientes, em contrariedade ao previsto no n.º 5 do artigo 98.º da LCP.

 › Não prestação da Caução. Nalguns casos a Caução não é prestada, nou‑
tros casos é prestada fora do prazo dos 10 dias contados a partir da data 
da notificação do adjudicatário, em violação ao artigo 96.º da LCP.

 › Caducidade da Caução antes do cumprimento do prazo de todas obri‑
gações contratuais das Adjudicatárias e/ou prestação da Caução sem 
data de início de sua vigência. Na primeira situação, a Caução finda an‑
tes da apreciação do Contrato pelo Tribunal, ou seja, as entidades pres‑
tadoras destes documentos não salvaguardavam a questão atinente ao 
paralelismo entre prazo de execução do contrato e o prazo de vigência 
da Caução, o que impossibilita o cumprimento cabal deste garante da 
boa execução do negócio jurídico bilateral público; na segunda situação, 
não se consegue aferir o tempo da sua vigência. 

 › A prestação da Caução é imperativa e antecedente à celebração do Con‑
trato e é uma “conditio sine qua non” ou uma “conditio pendentes” para 
que o Adjudicatário adquira o direito de outorgar o Contrato Público. 
No primeiro caso, solicita ‑se à EPC a extensão do período de validade 
da Caução, de modo a conformar com o prazo de validade previsto no 
Contrato, nos termos n.º 1 do artigo 318.º da LCP; no segundo caso, 
notifica ‑se a EPC a fim de que solicite à adjudicatária a respetiva datação 
do documento.

 › O incumprimento dos limites de valores para a escolha do procedimen‑
to. Muitas das vezes as EPC adotam o procedimento de Contratação 
Simplificada, quando, em função do valor da despesa, deveriam adotar 
o procedimento de Concurso Público ou do Concurso Limitado por 
Prévia Qualificação.

 › Ausência de Comissão de Avaliação. Apesar de ser facultativa a sua cria‑
ção nos procedimentos fechados, vezes há em que é convencionada a 
sua criação, mas na prática não são submetidos os respetivos Despachos 
ou não são criados sequer. (Vide artigo 144.º da LCP).

 › Projeto de Execução e demais peças escritas e desenhadas nos Contratos 
de Empreitadas de Obras Públicas, tal como manda aplicar os n.ºs 1, 2  
e 3 do artigo 49.º da LCP.

 › Estudo Prévio da Entidade Pública Contratante no ato da Consignação 
da Obra, como orienta a norma da alínea g) do n.º 2 do artigo 60.º com‑
binado com o artigo 240.º da LCP.

 › Alvará de Empreitada de Obras Públicas, nos termos do estipulado pelo 
n.º 1 do artigo 58.º da LCP.

 › Procuração para assinatura dos Contratos, por parte das entidades con‑
tratadas.

 › Comprovativo do pagamento das obrigações fiscais do Estado quando 
as empresas são nacionais, nos termos do previsto no n.º 3 do artigo 59.º 
da LCP, conjugado com a alínea c) do artigo 5.º do Código Industrial, 
aplicáveis às adjudicatárias que não sejam residentes cambiais.

 › Certidão de não Devedor de Imposto ao Estado e Regularização das 
Contribuições da Segurança Social de Angola.

 › Contratos de Empreitada sem o respetivo Contrato de Fiscalização.
 › A falta de descrição clara e concisa do objeto do Contrato, em contrarie‑

dade ao previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 108.º da LCP.
 › Documentos em língua estrangeira, sem a respetiva tradução e nem o 

reconhecimento pelos serviços notariais e consulares de Angola junto 
do País de origem, em contrariedade a norma do artigo 140.º do Código 
de Processo Civil, e n.º 3 do artigo 363.º do Código Civil.

 › Comprovativo de disponibilidade financeira para cobrir as despesas, 
podendo ‑se apresentar na forma de Nota de Cabimentação, Extrato 
Bancário e/ou Acordo de Financiamento, conforme o caso.

 › Comprovativo da cobertura dos 15% do pagamento inicial, pelo Orça‑
mento Geral do Estado ‑OGE (Nota de Cabimentação), casos em que o 
financiamento externo cobre 85% do valor dos contratos. 

Regime de Exclusão à Lei dos Contratos Públicos e os 
Princípios Gerais da Contratação Pública: Vicissitudes

A LCP estabelece regimes jurídicos diversos de contratação pública em 
Angola, resultando isto do facto de que temos entre nós a coexistência de um 
regime geral, definidor dos parâmetros base, sobre os quais assenta o Sistema 
da Contratação Pública já apontado acima, e regimes especiais que funcionam 
ao abrigo do artigo 7.º da LCP.

Nos termos do n.º 1 da supracitada norma, ficam excluídos da LCP:
a) Contratos celebrados por força de regras de uma organização interna‑

cional de que a República de Angola é parte;
b) Os contratos que, nos termos da Lei, sejam declarados secretos ou cuja 

execução deva ser acompanhada de medidas especiais, de discrição  
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e de segurança e os relativos à aquisição de armamento e técnica militar 
e policial relativos à defesa ou à segurança nacional do Estado;

c) Os contratos de locação ou aquisição de bens imóveis;
d) Os Contratos cujo procedimento de formação ou cuja execução sejam 

regulados por lei especial, no tocante às matérias abrangidas por tal lei;
e) Os contratos celebrados com empreiteiro, fornecedor de bens ou pres‑

tador de serviços, ou que seja ele próprio uma Entidade Pública Con‑
tratante, salvo quando na atividade económica por si desenvolvida ele 
se submeta à lógica do mercado e da livre concorrência;

f) Os contratos de aquisição de serviços financeiros relativos à emissão,  
à compra e à venda ou à transferência de títulos ou outros produtos finan‑
ceiros, bem como os serviços prestados pelo Banco Nacional de Angola.

E pelo n.º 2, “(…) os contratos celebrados pelas Empresas Públicas e Empresas 
de Domínio Público que não se enquadrem na alínea d) do n.º 1 do artigo 2.º, 
exceto os contratos de concessões administrativas, bem como as cessões de posi‑
ções contratuais ou cessões de direito de exploração de bens de serviços públicos.” 

Todavia, a Fiscalização Preventiva dos contratos públicos, cujo regime de 
formação e execução estão excluídos do âmbito de aplicação da LCP, tem sido 
desafiante, uma vez que há um vazio no ordenamento jurídico angolano de 
regulamentação ou de regimes de contratação pública específicos para os sec‑
tores não sujeitos a LCP. 

Assim se propicia a que os processos sejam instruídos sem documentos e 
peças comprovativas da tramitação de um procedimento concursal, nomea‑
damente quanto ao Sector Empresarial Público, à exceção de algumas empre‑
sas cujo regime sobre as aquisições está devidamente regulamentado. A maior 
parte das empresas públicas não tem um regulamento e acreditam que, por ter 
recursos próprios, não devem obediência à Lei no que diz respeito as formali‑
dades para a celebração de contratos públicos.

Quanto às Entidades Internacionais de que Angola é parte, não se conse‑
gue aferir se efetivamente os interesses do Estado angolano foram protegidos 
por estas entidades na tramitação dos procedimentos internos de aquisição, 
sendo que na maior parte das vezes o que é submetido, em substituição das 
peças e documentos dos procedimentos, é uma Declaração de Não Objeção 
e, conforme adiantado na alínea c) do ponto 5, levanta ‑se a problemática do 
alcance dessa declaração, se se valida a fase pré ‑contratual ou se valida tam‑
bém as regras da fase pós ‑contratual. Por outro lado, pode questionar ‑se até 
que ponto o Tribunal de Contas se deve vincular a esta Declaração no que toca 
à prossecução e defesa do interesse público. 

Outrossim, constata ‑se uma realidade quanto aos contratos não sujeitos a 
LCP, pela sua sujeição à Lei do Segredo do Estado, uma vez que as Entidades 

sujeitas a esse regime, como é o caso do Ministério da Defesa e do Ministério 
do Interior, por não terem um regime regulamentar, ou terem um regime defi‑
citário sobre a matéria da contratação pública e por não instruírem os pro‑
cessos com documentos comprovativos da tramitação de um procedimento 
administrativo de formação do contrato, não é possível aferir se estas entida‑
des estão a cumprir o estipulado no n.º 3, do artigo 7.º da LCP.

No que concerne a esta matéria trazemos, com particular realce, situa‑
ções vertidas no regime especial contidas no Decreto Presidencial n.º 197/16,  
de 23 de setembro – aprova o Regulamento sobre os Procedimentos de 
Aquisição ou Locação de quaisquer Direitos sobre Bens Imóveis, conju‑
gado com a Lei n.º 18/10, de 6 de agosto, Lei do Património Público, na Lei  
n.º 12/12, de 13 de abril, Lei Orgânica da Comissão Nacional Eleitoral (CNE), 
e na Lei n.º 10/12, de 16 agosto  ‑ Lei do Segredo de Estado. 

A. Estabelece o artigo 2.º do Decreto Presidencial n.º 197/16, de 23 de 
Setembro, que o presente regulamento “… é aplicável aos órgãos da 
Administração Central e Local do Estado, à Assembleia Nacional, aos 
Tribunais, à Procuradoria ‑Geral da República, às Instituições e Entidades 
Administrativas Independentes, às Autarquias Locais, aos Institutos 
Públicos, aos Fundos Públicos, às Associações Públicas, às Empresas 
Públicas e às Empresas com Domínio Público financiadas pelo Orçamento 
Geral do Estado.”

Como se pode depreender do exposto acima, essa norma só é aplicável a enti‑
dades que sejam financiadas pelo Orçamento Geral do Estado.
A despesa referente às aquisições feitas pela Caixa Social do Ministério do 
Interior (MININT) são financiadas predominantemente por Recursos 
Próprios desta instituição.

O nosso ordenamento jurídico é omisso quanto à questão da aquisição 
onerosa de bens imóveis financiados por Recursos Próprios das entidades 
envolvidas em procedimentos aquisitivos.

Estamos diante de uma situação flagrante em que, a própria lei (regime 
geral) manda aplicar um regime especial quando o mesmo não comporta 
solução. 

Em nosso entendimento, nada prejudica que se faça interpretação extensiva e 
análoga do estipulado no artigo 10.º do Código Civil, com as devidas adaptações 
ao próprio Decreto Presidencial n.º 197/16, de 23 de setembro, que é a que mais 
se adequa ao contexto, sendo que apesar de a despesa ser financiada por recur‑
sos próprios arrecadados pela instituição, estes, são sempre do Estado. 

Outra preocupação, ainda neste âmbito, prende ‑se com a não observância 
das próprias normas especiais aquisitivas previstas neste diploma.
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Nalgumas situações constatamos que não há aplicação com rigor dos 
preceitos legalmente previstos no Decreto Presidencial n.º 197/16, de 23 de 
Setembro, em particular, violação do dever de envio de Cartas Convites, em 
simultâneo, a pelo menos 3 (três) entidades (quando não haja lugar a consulta 
ao mercado), nos termos n.º 2 do artigo 14.º, a não elaboração de termos de 
referência, não submissão dos documentos que atestam a consulta ao mer‑
cado, nos casos em que é convencionada (o Anúncio Público) e prévia funda‑
mentação e autorização do departamento Ministerial responsável pelo setor 
das finanças, tal como dispõe a norma do n.º 3 do artigo 7.º do diploma em 
referência. 

B. Nos Contratos declarados Secretos, nos termos da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 7.º da LCP, «… ficam excluídos do âmbito de aplicação da presente 
Lei, quaisquer que sejam os seus valores, os contratos que, nos termos da 
Lei sejam declarados Secretos ou cuja execução deva ser acompanhada de 
medidas especiais, de descrição e de segurança e os relativos à aquisição de 
armamento e técnica militar e policial relativos à defesa ou a segurança do 
Estado».

A Lei n.º 10/02, de 16 de agosto, publicada na I Série do Diário da República 
n.º 65  ‑ Lei do Segredo de Estado – estipula, no n.º 1 do artigo 2.º, que «… são 
abrangidos pelo Segredo do Estado os documentos e informações cujo conhe‑
cimento por pessoas não autorizadas é suscetível de pôr em risco ou de causar 
dano à Independência Nacional, à unidade e integridade do Estado e à sua segu‑
rança interna e externa». 

Por um lado, algumas entidades remetem processos à Fiscalização 
Preventiva, com o fundamento de serem secretos, quando tais fundamen‑
tos apresentados não encontram acolhimento na norma por elas invocada 
(ex.: submissão de Contratos para aquisição de medicamentos ou compra de 
farda, entre outros).

Ademais, constata ‑se uma realidade quanto aos contratos não sujeitos a 
LCP pela sua sujeição à Lei do Segredo do Estado, uma vez que as Entidades 
sujeitas a esse regime, como é o caso, por não terem um regime regulamen‑
tar sobre a matéria da contratação pública, e por não instruírem os proces‑
sos com documentos comprovativos da tramitação de um procedimento 
administrativo de formação do contrato, nem tão pouco é possível aferir se 
estas estão a cumprir o estipulado no n.º 4, do artigo 7.º que estabelece que 
estas entidades estão obrigadas a cumprir com os princípios estipulados em 
matéria de contratação pública, fazendo parte da Fiscalização do Tribunal 
de Contas aferir a conformidade dos contratos em causa com as exigências 
legais.

Aqui estar ‑se ‑ia em sede de uma inobservância dos princípios da con‑
corrência, da transparência, da imparcialidade, da prossecução do interesse 
público, da igualdade e justiça, da probidade, do respeito pelo património 
público, da economicidade e parcimónia, da eficiência e da eficácia, da propor‑
cionalidade, e igualmente a incumprir o Fomento e Proteção do Empresariado 
Nacional, a Promoção e Oportunidade de Negócios das Pequenas e Médias 
Empresas, a promoção de Contrapartidas e outros princípios inerentes a ativi‑
dade administrativa previstos no artigo 3.º conjugado com o n.º 4 do artigo 7.º  
da LCP.

C. Outra situação prende ‑se com a questão da competência para autorização 
da despesa, nos termos da Lei Orgânica da Comissão Nacional Eleitoral. 
(Vide Resoluções n.ºs 19 e 57/FP/2022, de 04 de março e 28 de abril, 
respetivamente).

Da análise de processos daquela instituição, detetamos que o seu Estatuto 
Orgânico e Lei de Base são omissos quanto à questão da autorização de des‑
pesa do titular daquele órgão. Senão, vejamos o seguinte:

Nos termos do n.º 2 do artigo 36.º da LCP, a competência para autorizar a des‑
pesa, deve ser consagrada na Lei n.º 12/12, de 13 de abril, Lei Orgânica da CNE. 

Por atenção ao disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 22.º da Lei Orgânica 
da CNE, compete à Direção da Administração, Finanças e Gestão de Pessoal, 
executar o orçamento da CNE, a ser exercida pelo Diretor, conforme o dis‑
posto no n.º 3 do mesmo artigo.

Como se pode depreender do acima exposto, o referido diploma é omisso 
quanto à competência para autorizar despesa do Titular máximo daquele 
Órgão (Presidente do Conselho de Administração), a exemplo dos demais 
diplomas orgânicos, que, portanto, deve ser aferida com base no artigo 18.º da 
Lei Orgânica da CNE.

Confrontando as duas Leis, (Lei n.º 12/12, de 13 de abril, Lei Orgânica da 
Comissão Nacional Eleitoral e a Lei n.º 27/21, de 25 de outubro, Lei de Bases 
da Entidades Administrativas Independentes), e tendo em conta a cronologia 
destes diplomas e a sua classificação, aquele, infelizmente, não está ainda ple‑
namente adequado ao novo diploma (Lei n.º 27/21, de 25 de outubro).

Fica, portanto, a preocupação de “iure constituto” fazer ‑se o enquadramento 
e respetiva adequação da Lei Orgânica da CNE à Lei de Bases das Entidades 
Administrativas Independentes, a fim de que as competências financeiras do 
Presidente e do Plenário da CNE sejam devidamente clarificadas no âmbito da 
realização das despesas.

Por fim, em nossa opinião, apesar das dificuldades que a lei apresenta 
na determinação da competência para autorizar a despesa, o Presidente ou 
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o Plenário da CNE deveriam ser os órgãos competentes para autorizar a 
despesa, tal como acontece nos órgãos a si equiparados, e não a Direção 
da Administração, Finanças e Gestão de Pessoal, que é um simples serviço 
executivo da CNE, cuja autorização depende do próprio Presidente e/ou do 
Plenário.

D. Nos Contratos Interadministrativos, não são aplicados os princípios 
basilares que devem ser observados pelas EPC não sujeitas à LCP, nos 
termos em que manda aplicar a norma do n.º 4 do artigo 7.º da refe‑
rida Lei e por conseguinte, muitas das vezes, não remetem as peças 
que dão impulso à contratação, independentemente da mesma estar ou 
não sujeita à LCP, nomeadamente: Convite, Caderno de Encargos para 
apresentação da proposta, Caução, propostas técnicas e financeiras das 
contratadas.

Portanto, a não aplicação coerente destas normas cria fragilidades e oportu‑
nismos facilitadores de descaminho dos dinheiros públicos pelas entidades 
contratantes, o que dificulta a atividade das entidades fiscalizadoras externas, 
como o Tribunal de Contas, de exercerem cabalmente o seu papel. 

Portanto, é proeminente que toda a ação seja criada para mitigar tais 
práticas, o que implica revisões legais e aplicação da lei de forma coerente, 
atendendo ao fim último da contratação pública que é a realização das neces‑
sidades coletivas.

Caminho para Realização Ajustada de Procedimentos de 
Contratação Pública

Como guisa de conclusão, gostaríamos de frisar que, no intuito de ultrapassar 
estes constrangimentos, é preocupação do Tribunal melhorar este panorama 
a nível de aplicação da lei, o que impulsiona a atuação do Tribunal dentro 
daquilo que é o papel pedagógico que lhe é característico.
Com particular realce que, a nível de capacitação, estendeu ‑se nos anos de 
2018/2019 um plano de formação nas demais Províncias do País, dando infor‑
mação sobre como as EPC deveriam proceder para adotar os procedimentos 
de Contratação Pública. 

Esta tarefa em parte ficou paralisada, de forma presencial, nos anos de 
2020/2021, por conta da pandemia da Covid ‑19, e foi maximizada de forma 
on ‑line, no sentido de mitigar o impacto da não aplicação correta dos proce‑
dimentos concursais previstos na LCP, o que poderá representar uma expecta‑
tiva de superação desta fase de má instrução dos processos pelas EPC.

Áreas Apetecíveis no Descaminho de Dinheiros Públicos

Nos processos aquisitivos, a área mais apetecível e de maior desafio em termos 
de controlo, são as contratações para as Empreitadas de Obras Públicas.
Estas, principalmente quando precedidas de procedimentos fechados e não 
concorrenciais e transparentes, acabam por ser um grande desafio na redução 
de desvios do erário público por intermédio da Contratação Pública, sem des‑
curar os demais tipos de Contratos previstos na LCP.

Assim sendo, se oferece oportuno apelar aos gestores públicos, no sentido 
do cumprimento das normas referentes a contratação para realização de des‑
pesas vertidas na LCP e demais legislações conexas.

Com a cooperação dos demais órgãos inspetivos e com a responsabilização 
efetiva dos infratores poderá, sem sombra de dúvidas, existir um caminho para 
reduzir desvios do erário (Serviço Nacional de Contratação Pública, 2021). 

Portanto, afigura ‑se muito importante que se evite o recurso a este tipo de 
procedimentos fechados, sobretudo quando na prática não há necessidade, 
em prol da maior transparência, da concorrência e da legalidade previstos no 
artigo 3.º da LCP. Pois, que a aplicação reiterada destes procedimentos e sem 
fundamento acaba, até certa medida, por mitigar os níveis de concorrência 
nos procedimentos de Contratação Pública que ainda não são satisfatórios.

Conclusão

A boa aplicação dos procedimentos concursais reflete diretamente a boa ges‑
tão dos dinheiros públicos, racionaliza e melhora a qualidade da despesa  
e permite, até certo ponto, a redução de desperdícios e o aumento da receita,  
o que viabiliza o aumento dos recursos disponíveis.

O Tribunal de Contas deve manter o foco no controlo eficaz do erário 
público, dentro daquilo que são os desígnios legais a si conferidos, no âmbito 
da fiscalização das finanças públicas.

As irregularidades constatadas pela Direção dos Serviços Técnicos do 
Tribunal de Contas, resultantes da má instrução dos processos a si remeti‑
dos, podem representar o “calcanhar de Aquiles” da programação financeira 
das próprias entidades contratantes, implicando com isso que se estenda um 
maior esforço no âmbito do controlo interno das EPC para que os riscos sejam 
cada vez mais mitigados.

Revela ‑se de extrema importância que, no atual contexto, haja todo um 
processo de consciencialização e comunicação entre os mais variados ope‑
radores financeiros, no sentido de se materializar a consciência da realização 
cabal do interesse público, tendo sempre presente os princípios da legalidade 
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e da prossecução do interesse público a que estão adstritos os órgãos da 
Administração Pública.

A realização de despesas, tendo como base a adoção de procedimentos 
mais abertos, pode acudir melhor o interesse público, o que afastará a má 
qualidade das compras públicas e permitirá o aumento ou conservação dos 
recursos disponíveis.

Na economia dos gastos públicos, deve necessariamente ter ‑se, como ponto de 
partida, a sensibilização das EPC sobre a utilização racional e coerente dos dinhei‑
ros públicos. Portanto, isto passa por incentivos e ações conjuntas com os demais 
operadores económicos, com a aplicação de práticas de combate a corrupção e 
compliance, para que desta forma se torne mais eficiente a conservação do erário.

Por esta razão, o Tribunal de Contas, enquanto protetor das finanças públi‑
cas, deve continuar a aplicar sanções mediante a constatação de atos flagrantes 
de violação da lei. E, pelo papel peculiar que assume, deve continuar a criar 
políticas de incentivo à boa gestão dos dinheiros públicos através da promo‑
ção de formações, seminários nacionais e palestras, com vista a esclarecer as 
entidades contratantes sobre a forma como devem realizar os seus procedi‑
mentos aquisitivos para a justa realização de despesa pública.
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Introdução

A Administração Financeira do Estado é entendida como a gestão dos obje‑
tivos públicos, com base em normas, regulamentos e leis, tendo como ins‑
trumento angular o OGE, operacionalizados por via dos vários serviços e 
órgãos que suportam o Governo na preparação, execução e controlo da polí‑
tica financeira, nos domínios orçamental, financeiro e patrimonial. A AFE 
envolve, em matéria de operacionalização, uma missão e um conjunto de 
atribuições sob responsabilidade do Ministério das Finanças, conforme se 
verifica nos artigos 1.º e 2.º do Decreto Presidencial n.º 264/20, de 14 de 
outubro (Ministros C. d., 2021).

Em razão das alterações introduzidas ao Decreto Legislativo Presidencial 
n.º 8/19, de 19 de junho, a componente SCIAFE foi transferida, na sua íntegra, 
para a Inspeção Geral da Administração do Estado (IGAE), nos termos do 
Decreto Presidencial n.º 240/20, de 28 de setembro.

Conforme se aprofundará no capítulo IV, há várias definições sob 
Controlo Interno. Porém, a que requereu a nossa atenção foi o conceito da 
AICPA, entendendo o CI como uma estrutura que compreende o Plano de 
organização e todos os métodos e procedimentos administrativos, com vista 
a salvaguardar os ativos, verificar a precisão e confiança dos registos conta‑
bilísticos, promover a eficiência operacional e encorajar a adesão às políticas 
da Administração ou Gerência.
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Enquadramento Legal da AFE na Constituição da 
República de Angola e na Lei do Orçamento Geral do 
Estado

A AFE está legalmente salvaguardada, pelo que, os diplomas legais que sobre 
a matéria versam, orientam tanto para as RAEOGE, como para o seu efetivo 
controlo e fiscalização, nos termos do n.º 1 e 2, art.º 63.º da LOGE, n.º 3 e 4, 
art.º 104.º, al. b), art.º 162.º da CRA.

As Regras Anuais de Execução do OGE (RAEOGE) e o Con-
trolo da Despesa

O objeto alvo de controlo cinge ‑se ao montante do orçamento aprovado para 
execução, cuja fiscalização no MINFIN, desde 2022, é da responsabilidade do 
GTCF, conforme consta das RAEOGE.

O diploma que aprova as Regras Anuais de Execução do OGE é um ins‑
trumento que rege a execução do Orçamento Geral do Estado, anualmente 
aprovado para cada exercício, aplicável a todos os órgãos do Estado, entidades 
ou instituições que beneficiem de dotações do OGE, nos termos da Legislação 
vigente e aplicável (art.º 2.º RAEOGE 2018), sendo neste considerados como 
os sujeitos passíveis de controlo.

O Controlo Interno é entendido pelo COSO como um processo efetuado 
pela administração, gestão e outro pessoal, desenhado para proporcionar 
segurança razoável acerca da consecução dos objetivos relacionados com as 
operações (eficácia e eficiência), relato (fiabilidade) e conformidade das leis  
e regulamentos aplicáveis (COSO, 2013).

Quadro Legal de Suporte ao PIDLCP

Há um quadro legal que se debruça sobre a despesa pública em geral, não 
obstante, para o PIDLCP, terem sido aprovados diplomas legais específicos, 
visando a sua regulamentação.

Nestes termos, conclui ‑se que a despesa PIDLCP tem a sua legitimação na 
legislação geral, já referida, e ainda na especifica, aquela que se debruça sobre 
a sua conceção, implementação e âmbito, nomeadamente:

Decreto Presidencial n.º 140/18, de 06 de Junho, que aprova o PIDLCP; 
Decreto Presidencial n.º 36/19, de 31 de Janeiro, que Estabelece O Órgão 
Coordenador e Supervisor Do PIDLCP; Despacho n.º 2299/19, de 29 de Maio, 
cria o grupo Técnico de Apoio à Unidade de acompanhamento e Supervisão 

do PIDCP; Despacho Conjunto n.º 30/19, de 31 de Agosto, do MINFIN  
e MASFAMU; Decreto Presidencial n.º 31/21, de 29 de Janeiro, que aprova 
o Plano anual de 2021; Circular n.º 12/GMF/2019, de 11 de Setembro, que 
Aprova o Modelo de Relatório de Prestação de Contas para a Execução da 
Receita Consignada Especial.

A nível da legislação geral, igualmente aplicável ao PIDLCP, somos a des‑
tacar a seguinte:

Lei n.º 15/10, de 14 de julho, Lei do Orçamento Geral do Estado; Lei 
n.º 18/10, de 06 de agosto, Lei do Património Público; Lei n.º 9/16, de 16 
de junho, Lei dos Contratos Públicos; Lei n.º 15/16, de 12 de setembro, Lei 
da Administração Local do Estado; Decreto Presidencial n.º 177/10, de 13 
de agosto, aprova o Regime Jurídico sobre as Instruções De Inventariação 
dos Bens Patrimoniais Públicos; Decreto Presidencial n.º 208/17, de 22 de 
setembro, aprova o Regulamento da Lei da Administração Local do Estado; 
Decreto Presidencial n.º 40/18, de 07 de fevereiro, aprova o Regime de 
Financiamento dos Órgãos da Administração Local do Estado; Decreto 
Presidencial n.º 111/18, de 27 de abril, aprova as Regras de Execução do 
Orçamento Geral do Estado para 2018; Decreto Presidencial n.º 292/18, 
de 03 de dezembro, aprova o regime jurídico das faturas e documentos equi‑
valentes; Decreto Presidencial º 130/19, de 07 de maio, aprova as regras de 
execução do orçamento geral do estado para 2019; Decreto n.º 39/09, de 
17 de Agosto, estabelece as normas e procedimentos a observar na fiscali‑
zação orçamental, financeira, patrimonial e operacional da administração 
do estado e dos órgãos que deles dependem, pelo MINFIN.

A Administração  
Financeira do Estado  

é entendida  
como a gestão dos  
objetivos públicos,  

com base em normas, 
regulamentos e leis
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Os Sistemas Informáticos Associados ao Controlo da 
Despesa

Apesar de haver outros modelos de controlo, a nível tecnológico destaca ‑se o 
COBIT, como uma estrutura similar ao COSO, porém, centrado em ambientes 
altamente tecnológicos, no qual o auditor, no decorrer dos processos, pondera 
e avalia o risco, efetua sucessivas revisões, com vista a identificar, documentar e 
avaliar os controlos internos chave (Barreira & Conceição, 2021).

O Sistema Integrado de Gestão Financeira do Estado 
(SIGFE)

O Sistema Integrado de Gestão Financeira do Estado, abreviadamente desig‑
nado por SIGFE, aprovado nos termos do Decreto n.º 13/99, de 09 de julho, 
visa assegurar a dinâmica e eficácia da execução financeira descentralizada do 
Orçamento Geral do Estado (Ministros C., 1999).

Tendo em conta que a execução descentralizada do OGE abriu caminho 
para a máxima responsabilidade hierárquica dos titulares das UO na gestão 
dos respetivos orçamentos, sob condução do Ministério das Finanças, é, por‑
tanto, imprescindível e de fundamental importância definir os procedimentos 
para cada uma das entidades que participam no processo (Ministros C., 2001).

O Controlo Interno Instituído para Acompanhamento 
das Despesas PIDLCP

O controlo da execução orçamental e financeira do Estado é realizada a dois 
níveis, externo e interno, n.º 1, art.º 63.º e 64.º da Lei 15/10, LOGE. Até feve‑
reiro de 2022, sem prejuízo da competência de outros órgãos, o controlo 
financeiro do PIDLCP era da responsabilidade do MINFIN, que o exercia 
através da IGF, nos termos dos efeitos combinado dos artigos 4.º do Decreto 
n.º 39/09, de 17 de agosto, e dos artigos 63.º e 64.º, ambos da Lei n.º 15/10, 
de 14 de julho.

O controlo da execução da despesa PIDCLP foi atribuído a um conjunto 
de Ministérios, al. a) n.º 1, art.º 3.º, Decreto Presidencial n.º 36/19 de 31 de 
janeiro, onde cada um, de acordo com a sua especificidade e experiência, con‑
tribuiu com o seu saber. Ao MINFIN coube a missão do controlo da execução 
financeira propriamente dita, o que foi feito através da intervenção combinada 
dos seus órgãos e serviços de controlo, nomeadamente GTCF, GTIFL e IGF, 
sempre em coordenação e acompanhamento da DNCP.

Esta competência, de fiscalização do MINFIN, reflete ‑se a nível das 
RAEOGE, n.º 7 a 10, do art.º 9.º do Decreto Presidencial n.º 73/22, de 1 de 
abril, que aprova as regras de execução orçamental para 2022. Nestes termos, 
os Municípios devem remeter os relatórios de prestação de contas PIDLCP 
às Delegações Provinciais de Finanças, que acionam os órgãos de controlo 
interno, caso necessário.

No âmbito do PIDLCP, foi aprovado um orçamento para os exercícios de 
2018 e 2019, conforme mapa abaixo:

MAPA N.º 1 

Orçamento PIDLCP para os Exercícios de 2018 e 2019

ORÇAMENTO 
PIDLCP

2018 2019 TOTAL

TOTAL 
ORÇAMENTO  
PIDLCP

24 800 000 000,00 52 540 054 948,15 77 340 054 948,15

Controlo Interno compreende 
o Plano de organização e todos 
os métodos e procedimentos 

administrativos, com vista 
a salvaguardar os ativos, 

verificar a precisão e confiança 
dos registos contabilísticos, 

promover a eficiência 
operacional e encorajar 
a adesão às políticas da 

Administração ou Gerência.
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Resultados da Execução do PIDLCP e a Integração dos SCI

Uma abordagem mista, na forma qualitativa, através da análise crítica do qua‑
dro legal e funcional existente (análise de Relatórios, sites, outros documen‑
tos), bem como na forma quantitativa, mediante a quantificação dos eventos 
catalogados pelos auditores públicos, permitirão perceber o nível de controlo 
interno aplicado e, por este meio, melhorar a observância dos critérios de ges‑
tão pública definidos para o PIDLCP.

Estudo das Entidades Beneficiárias e Visitadas no âmbito 
do PIDLCP

A República de Angola é um país da costa ocidental de África, cujo territó‑
rio tem uma dimensão de 1.246.700 km2, é limitado a norte e a Nordeste pela 
República Democrática do Congo, a leste pela Zâmbia, a sul pela Namíbia e a 
Oeste pelo Oceano Atlântico, em toda sua extensão.

Em função das constantes irregularidades percebidas, o MINFIN conce‑
beu um plano de acompanhamento às Unidades de Despesas beneficiárias, 
passando, desde logo, pela verificação da qualidade das despesas já executadas 
pelas Administrações Municipais em todo o país, cuja execução esteve a cargo 
da IGF com auxílio do GTCF/GTIRFAL.

A População Legal e Efetiva

No presente trabalho, adotamos a noção de que a População ou universo da 
pesquisa é a totalidade de indivíduos que possuem as mesmas caraterísticas 
definidas para um determinado estudo (Gil A., 1999). Deste modo, a População 
alvo para o presente estudo é composta por todas as Unidades Orçamentais 
(UO) abrangidas pelo programa, ou seja, as 164 Administrações Municipais 
que beneficiaram de quotas financeiras para a execução do PIDLCP nos exer‑
cícios de 2018 e 2019.

A Amostra Utilizada

Para a realização deste estudo foi utilizado uma amostra não probabilística, 
em número de 11, correspondente a 6,70% do total das Unidades de despesas 
existentes ao nível do PIDLCP.

MAPA N.º 2 

Identificação Codificada da Amostra por Província

Ordem Província N.º de Adm. 
Municipais

Código de 
Identificação

1 Luanda 8 A, B, C, D, E, F, G, H

2 Cuanza Norte 1 I

3 Zaire 2 J, L

Total da Amostra 11

Constatações Comuns nos Órgãos Visitados

Grosso modo, a realização da Despesa Pública pressupõe a observância de 
determinados pressupostos previstos nas RAEOGE, nomeadamente:

1) Legalidade do Fator Gerador da Despesa; 2) Autorização da Despesa 
pelo Órgão/Entidade Competente; 3) Inscrição Orçamental; 4) Cabimento na 
programação financeira; 5) Adequada Classificação; e 6) Que satisfaça o prin‑
cípio da Economia, Eficiência e Eficácia.

Da Execução Orçamental e Financeira

De acordo com os critérios definidos nas RAEOGE de 2018 e 2019, constataram‑
‑se irregularidades sobre as quais reduzimos as seguintes observações:

Excesso de Liquidação no Programa

A análise efetuada permitiu constatar que o PIDLCP executou despesas num 
valor acima, em relação as quotas financeiras atribuídas pela DNT, na ordem 
dos KZ 1.426.490.390,45 correspondente a um excesso de 28,89%, facto que 
contraria o n.º 2 do artigo 31.º da LOGE.

MAPA N.º 3

MAPA 
n.º 3

DESVIO FINANCEIRO  
DOS PAGAMENTOS

DESVIO ORÇAMENTAL

N.º UO
QUOTA 
FINANC.

OS - 
PGTOS

DIFERENÇA ORÇAMENTO
OS - 

PGTOS
DIFERENÇA

TOTAL
3 511 182 
919,69

4 937 673 
310,14

(1 426 490 
390,45)

5 190 054 
948,15

4 937 673 
310,14

252 381 
638,01

https://pt.wikipedia.org/wiki/Luanda_(prov%C3%ADncia)
https://pt.wikipedia.org/wiki/Cuanza_Norte
https://pt.wikipedia.org/wiki/Zaire_(prov%C3%ADncia)
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Pagamentos efetuados em Programa orçamental diferente

Embora seja um valor residual, não podemos ignorar a execução de uma 
Despesa PIP com recursos PIDLCP no montante de KZ 2.497.711,50, da res‑
ponsabilidade da Administração Municipal D.

Faturas com características não Admitidas por Lei

Na execução da Despesa PIDLCP as UO´s têm feito recurso a “documenta‑
ção” não considerada fatura, ou documentos equivalentes, conforme descrito 
no n.º 4 do artigo 3.º do Decreto Presidencial n.º 292/18, de 03 de dezembro, 
sendo detetadas nesta condição despesas no montante de KZ 222.024.910,85, 
correspondentes a 8% do total da Despesa PIDLCP analisada.

MAPA N.º 4

MAPA n.º 4
VALOR DE EVENTOS  

QUE INCUMPREM O DP N.º 292/18
NÚMERO DE EVENTOS  

QUE INCUMPREM O DP N.º 292/18

N.º UO
DESPESAS 
INCUMP.

TOTAL 
DESPESAS

% 
S/ EXCESSO

PROCESSOS 
INCUMP.

TOTAL 
PROCESSOS

% 
S/ EXCESSO

TOTAL
222 024 
910,85

3 243 827 
362,36

8,00 52,00 1 176 5,77

Pagamento de Despesas não previstas nos 6 eixos do 
PIDLCP

A execução deste Programa pelas UO´s, privilegia despesas não previstas nos 
6 eixos do PIDLCP, sendo que KZ 82.875.123,07 correspondem a 2,69% do 
total das despesas PIDLCP se enquadram nesta a qualidade, facto que contra‑
ria o capítulo VIII do referido diploma legal, conforme mapa abaixo:

MAPA N.º 5

MAPA n.º 5
VALOR DE DESPESAS  

NÃO PREVISTAS NO PIDLCP
NÚMERO DE DESPESAS  

NÃO PREVISTAS NO PIDLCP

N.º UO
NÃO 

PREVISTAS
TOTAL 

DESPESAS
% NÃO 

PREVISTA
NÃO 

PREVISTAS
TOTAL 

PROCESSOS
% NÃO 

PREVISTA

TOTAL 82 875 123,07
3 243 827 

362,36
2,69 24 1 176,00 3,11

Processos de Despesas incompletos / sem suporte docu- 
mental

De acordo com a alínea c) do n.º 3 do artigo 32.º, ambos da Lei n.º 15/10, 
de 14 de julho, do Decreto Presidencial n.º 111/18, de 27 de abril e Decreto 
Presidencial n.º 130/19, de 07 de maio, a liquidação da despesa deve compor‑
tar os comprovativos de entrega dos bens ou prestação efetiva do serviço, facto 
que, em cerca de 47,42% do total da Despesa PIDLCP, correspondente a KZ 
1.582.943.053,44, não foi observado.

MAPA N.º 6

MAPA n.º 6
VALOR DE EVENTOS EXECUTADOS  

SEM NOTA ENTREGA
NÚMERO DE EVENTOS OCORRIDOS  

SEM NOTA ENTREGA

UO
SEM NOTA 
ENTREGA

TOTAL 
DESPESAS

% S/ NOTA 
ENTREGA

SEM NOTA 
ENTREGA

TOTAL 
PROCESSOS

% S/ NOTA 
ENTREGA

TOTAL 1 582 943 
053,44

3 243 827 
362,36

47,42 306,00 1 176 31,35

Antecipação de Pagamentos de empreitadas, outras des-
pesas e o Risco de Fraude

Constatamos que KZ 130.067.810,56, correspondente a 3,28% do total da 
despesa analisada, foram executadas em incumprimento do n.º 10 do artigo 
9.º do Decreto Presidencial n.º 111/18, de 27 de abril, bem como do Decreto 
Presidencial n.º 130/19, de 07 de maio.

MAPA N.º 7

MAPA n.º 7
VALOR DE DESPESAS PIDLCP  

COM RISCO DE FRAUDE
NÚMERO DE DESPESAS PIDLCP COM RISCO 

DE FRAUDE

N.º UO SEM 
JUSTIFICAÇÃO

TOTAL 
DESPESAS

% NÃO
JUSTIFICADAS

SEM 
JUSTIFICAÇÃO

TOTAL 
PROCESSOS

% NÃO
JUSTIFICADA

TOTAL 130 067 810,56
3 243 827 

362,36
3,28 27 1 176 2,66

Constatou ‑se que parte da despesa incorrida pelas UO´s na execução do 
PIDLCP não obedeceram às etapas definidas para a realização da despesa, 
conforme previsto no n.º 2 do artigo 30.º da LOGE.



9190

palop-tl 2022gestão das finanças públicas nos palop-tl: as vozes dos atores

Despesas Sem Suporte Legal
De acordo com o n.º 1 do artigo 30º e n.º 3 do artigo 32º, ambos da Lei n.º 15/10, 
de 14 de julho, do Decreto Presidencial n.º 111/18, de 27 de abril e do Decreto 
Presidencial n.º 130/19, de 07 de maio, o processo de despesa deve conter o con‑
trato, acordo respetivo ou fatura, facto que, em cerca de 48,58%, correspondente 
a KZ 1.401.060.008,81 da Despesa PIDLCP analisada, não foi observado.

MAPA N.º 8

MAPA n.º 8 LEGALIDADE DA DESPESA PIDLCP

N.º UO
SUPORTE 

LEGAL
SEM 

SUPORTE
VISTORIADAS 

S/S
TOTAL %

S/SUPORTE

TOTAL 1 613 893 450,38 1 401 060 008,81 228 873 903,17 3 243 827 362,36 48,58

Não Observância do Limite de 15% no Pagamento do Down 
Payment
De acordo com o previsto no n.º 10 do artigo 11.º do Decreto Presidencial  
n.º 111/18, de 27 de abril, e do Decreto Presidencial n.º 130/19, de 07 de maio, 
as Unidades de Despesas excederam em 14,29% os Down Payment, correspon‑
dendo a KZ 381.545.494,85.

MAPA N.º 9

MAPA n.º 9
VALOR DE EVENTOS EXECUTADOS  
COM EXCESSO DOWN PAYEMENT

N.º DE EVENTOS OCORRIDOS  
COM EXCESSO DOWN PAYEMENT

N.º UO
COM  

EXCESSO
TOTAL 

DESPESAS
%  

S/ EXCESSO
COM  

EXCESSO
TOTAL  

PROCESSOS
% 

S/ EXCESSO

TOTAL 381 545 494,85
3 243 827 

362,36
14,29 47,00 1 176 6,00

Do SCI Implementado e Condicionantes nas Entidades 
Beneficiárias

Nenhuma Entidade pode exercer a sua atividade operacional sem que tenha 
implementado algum sistema de controlo interno (Costa, 1998). Deste modo, 
percebemos a existência de irregularidades processuais, resultantes de outras 
variantes de um SCI deficiente, a saber:

 - Os Riscos de Controlo e o Sistema de Controlo Interno 
Aplicado ao PIDLCP
O componente da estrutura de controlo interno para avaliação do risco é a 
identificação e análise, pela Entidade, dos riscos relevantes para realização dos 
seus objetivos, formando a base para a determinação de como os riscos devem 
ser geridos (Inácio, 2014).

 - As Balizas Legais do Sistema de Controlo Interno Ajus-
tadas à Execução da Despesa PIDLCP
É nos termos da CIRCULAR N.º 12/GMF/2019, de 11 de setembro, que se 
estabelecem, na prática, as balizas orientadoras para a conceção do modelo 
de gestão dos Recursos Consignados Especiais, sob responsabilidade de cada 
Administração Municipal, relativamente à obrigatoriedade de reporte em 
modelo específico e anexação dos documentos de suporte probatórios.

A nível geral, pode ‑se inferir da leitura do ponto 3.2.2, que a execução 
financeira deste Programa está alicerçada numa estrutura legislativa razoável.

 - O Controlo Interno Existente nas Administrações Muni- 
cipais
Controlo Interno é um processo efetuado pela administração, gestão e outro 
pessoal, desenhado para proporcionar segurança razoável acerca da consecução 
dos objetivos relacionados com as operações, relato e conformidade (COSO, 
2013). Em relação ao PIDLCP, o SCI instituído revela debilidades concernentes 
à fiabilidade do relato, eficácia das operações e conformidade legal.

A utilização de tecnologias de informação pode constituir uma vanta‑
gem, na medida em que facilita a uniformização dos processos, garantindo 
que transações com características semelhantes sejam tratadas da mesma 
forma (Ferreira, 2019). Contudo, o SIGFE não tem sido explorado na justa 
medida.

A Gestão do Risco de Controlo Associado à Execução 
da Despesa PIDLCP

MAPA N.º 10

UD

FERRAMENTAS DE QUE FAZEM USO

SIGFE SIGPE INTERNET COMPUTADOR

N.º de UO 11 11 11
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O processo de Gestão do Risco é um processo estruturado e contínuo, trans‑
versal a toda a organização, que permite identificar, avaliar e definir quais as 
respostas aos riscos críticos e reportar as oportunidades e ameaças que afetam 
o cumprimento dos objetivos da organização. Por tal, adequar a abordagem e 
práticas atuais da gestão dos riscos do organismo aos princípios da ISO 31000 
(2009) e manter essas práticas alinhadas com as diretrizes da ISO 9001 (2015), 
poderá trazer consideráveis vantagens (Magalhães, 2017).

No domínio da fiscalização preventiva, em função do risco, compete ao 
MINFIN suspender a entrega ou utilização de recursos financeiros, quando se 
verifique a prática de infração financeira ou quando não tenham sido apresen‑
tados, nos prazos fixados por lei, os Relatórios de Execução do orçamento, as 
contas e outros documentos exigidos por lei.

A maior dificuldade centra ‑se nas medidas a implementar para reduzir 
a probabilidade de fraude da gestão, pois a gestão é uma das peças funda‑
mentais para a criação de um bom ambiente de controlo. Nestes casos, é 
necessário recorrer aos mecanismos de governo das sociedades, isto é, criar 
mecanismos de controlo através dos órgãos de fiscalização da sociedade 
(Inácio, 2014).

Tendo como base as evidências verificadas na literatura e os resultados de 
testes estatísticos, pode ‑se deduzir que, na ausência de um controlo efetivo, 
mesmo considerando a existência de uma legislação robusta, quanto maior o 
número de eventos realizados, maior será o risco de eventos irregulares.

 FIGURA N.º 1 

 Risco da Tendência de Eventos Irregulares

Intervenção dos OCI e as ISC no Acompanhamento do 
PIDLCP

A intervenção de outros órgãos no controlo interno da despesa no PIDLCP, 
visa garantir que haja um maior controlo e qualidade na despesa executada, 
para que os atos e atividades não se desviem das normas e regulamentos prees‑
tabelecidos. Neste aspeto, a INTOSAI GOV 9100 fornece um conjunto de 
Normas de Controlo Interno para o sector Público.

A fiscalização orçamental, financeira, patrimonial e operacional da 
Administração do Estado e dos Órgãos que dele dependem, é exercida pela 
Assembleia Nacional e pelo Tribunal de Contas, ao nível do controlo externo, 
e pelo Presidente da República, através dos seus órgãos especializados, ao nível 
do controlo interno (Angola, 2010).

FIGURA N.º 2 

Estrutura do Conjunto de Controlos sobre a Despesa Pública
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Independentemente do SCI implementado na estrutura financeira do 
Estado, também é importante introduzir o conceito de controlo social, da res‑
ponsabilidade dos cidadãos. O controlo do aparelho de Estado pelos cidadãos, 
dessa forma, seria viabilizado por meio da mensuração de resultados dos ser‑
viços e/ou produtos ofertados pelas instituições públicas em relação à quali‑
dade esperada pela sociedade (SANTOS & CARDOSO, 2001).

Orientar uma melhor ambientação entre os controles interno, externo e 
social, que se constituem e se organizam em bases comuns para defesa da trans‑
parência, eficiência e eficácia da gestão pública (Ferreira, Filho, Pederneira,  
& Lopes, 2008).

A Intervenção dos OCI no Controlo da Execução do PIDLCP

Os Serviços de Inspeção, Fiscalização e Controlos Setoriais e Subsetoriais, inte‑
gram o sistema de controlo interno da Administração do Estado (Ministros 
C., 2004). Nesta condição, devemos perceber os vários níveis de atuação ver‑
tical e horizontal dos órgãos de controlo interno na esfera do MINFIN e fora 
deste. O Sistema de Controlo Interno pressupõe ‑se estruturado em três níveis 
de controlo, designadamente:

Controlo Operacional; Controlo Setorial; Controlo Estra-
tégico.

O controlo estratégico relativamente a Administração Financeira do Estado 
nos termos definidos no n.º 2 do artigo 1º do Decreto Presidencial n.º 242/20, 
de 28 de setembro é exercido unicamente pela IGAE, sem prejuízo das atribui‑
ções e competências de outros órgãos existentes.

FIGURA N.º 3 

Estrutura do Sistema de Controlo Interno em Angola

ORGANISMOS
 ESTRATÉGICOS

ORGANISMOS 
SECTORIAIS

IGAE Inspeção Ministrial

IGF (SCIAFE) InspeçõesProvinciais

Gabinete Auditoria Interna (EP e IP)

GRUPO TÉCNICO PARA IMPLEMENTAÇÃO DO REGIME 
FINANCEIRO DAS AUTARQUIAS LOCAIS (GTIIRFAL)
O Grupo Técnico para a Implementação do Regime Financeiro das Autarquias 
Locais, criado pelo Despacho n.º 4689/18 de 26 de setembro, estabelece o 
regime aplicável às taxas, licenças e outras receitas cobradas pelos órgãos da 
Administração Local do Estado e determina que a arrecadação deve ser feita 
através do ‘Portal do Munícipe’.

GRUPO TÉCNICO DE CONTROLADORES FINANCEIROS 
(GTCF)
O Grupo Técnico de Controladores Financeiros foi criado, em conformidade 
com o Despacho n.º 3613/18, de 18 de julho, com o objetivo de assegurar 
e controlar a gestão dos recursos financeiros públicos, a fim de que se res‑
peitem as normas e princípios que regem a execução orçamental. Por outro 
lado, o GTCF, tem duração indeterminada, conforme consta no Despacho 
supracitado, e atua nos termos do RAEOGE (n.º 6 do artigo 8.º do Decreto 
Presidencial n.º 111/18, de 27 de abril).

INSPECÇÃO GERAL DE FINANÇAS (IGF)
Relativamente ao controlo, no âmbito interno, remete para a criação de roti‑
nas, procedimentos e funções que, atuando de forma coesa e articulada, tenda 
a coibir ou minimizar as ocorrências de falhas e riscos operacionais, tudo isso 
sob a tutela orquestral do órgão central de controle interno que, integrado com 
as demais unidades administrativas, revela a essência do Sistema de Controlo 
(Pederneira, Lopes, Ferreira, & al., 2018).

Conforme tipificado no Decreto Executivo n.º 336/18 de 6 de setembro, 
no seu artigo 1.º, sendo a Inspeção Geral de Finanças um serviço de apoio téc‑
nico do Ministério das Finanças, de carácter transversal, que tem como missão 
fundamental o controlo interno da Administração Financeira do Estado e o 
apoio técnico especializado ao Ministério das Finanças (Finanças, 2018), por 
inerência agrega a obrigação de fiscalizar as ações das Unidades de Despesas na 
execução do PIDLCP, de forma a acautelar desvios na sua execução financeira.

A Articulação dos OCI com Outros ISC na Despesa PIDLCP
Os controlos externo e social poderiam estimular a adoção de um ambiente de 
controlo interno efetivo (Pederneira, Lopes, Ferreira, & al., 2018).

O Controlo Externo (Tribunal de Contas)
Em Angola, o controlo externo da Administração do Estado é da competên‑
cia e é exercido pela Assembleia Nacional e pelo Tribunal de Contas, nos termos 
do n.º 1 do artigo 63.º da Lei n.º 15/10, de 14 de julho (Ministros C., 2010). 
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No concernente às Finanças Públicas, com base no artigo 182.º da CRA,  
o Tribunal de Contas é o órgão supremo de fiscalização da legalidade e de jul‑
gamento das contas, funcionando nos termos da Lei n.º 13/10, de 9 de julho, 
alterada pela Lei n.º 19/19, de 14 de agosto.

Inspeção Geral Da Administração Do Estado (IGAE)
A IGAE, nos termos do seu estatuto orgânico, é o órgão auxiliar do Presidente 
da República e Titular do Poder Executivo, com a missão de efetivar o con‑
trolo interno administrativo da Administração Pública, por via da Inspeção, 
Fiscalização, Auditoria, Supervisão, Controlo, Sindicância e Averiguações da 
atividade de todos os órgãos, organismos e serviços da Administração Direta 
e Indireta do Estado, bem como das administrações autónomas.

O Papel da Comunicação Social no Controlo da Despesa 
PIDLCP
Para alguns autores, vislumbra ‑se, também, um papel importante para o 
controle social, especialmente o papel da imprensa, em divulgar desvios de 
conduta de gestores públicos, como sendo relevante para a adoção de aperfei‑
çoamentos no controle interno (Pederneira, Lopes, Ferreira, & al., 2018).

A consulta aos vários sites encontrados na internet permitiu ‑nos ter uma 
noção sobre o grau de divulgação do PIDLCP, bem como sobre o acom‑
panhamento da Imprensa em relação aos objetivos traçados e às metas 
atingidas.

MAPA N.º 10 

CONTROLO DAS PUBLICAÇÕES RELACIONADAS COM PIDLCP NA INTERNET

ORIGEM DA 
PUBLICAÇÃO

N.º DE  
PUBLICAÇÃO

PERCENTAGEM N.º DE 
ENTIDADES

PERCENTAGEM

EXECUTIVO 3 6,12 3 13,64

IMPRENSA 
PÚBLICA

30 61,22 3 13,64

IMPRENSA 
PRIVADA

2 4,08 2 9,09

OUTROS 14 28,57 14 63,64

TOTAL 49 100 22 100

Levantamento efetuado a partir do motor de busca Google aos 26/05/2022

Constata ‑se que o Estado e os Órgãos que dele dependem têm sido os 
maiores responsáveis pela divulgação do PIDLCP, publicando 67,34% das 

notícias relacionadas com este tema, correspondente a 33 artigos noticiosos 
ou informativos. A imprensa privada, com 4,08%, correspondente a 2 arti‑
gos noticiosos. 

CONCLUSÕES SOBRE O CONTROLO EFECTUADO ÀS 
DESPESAS PIDLCP
A análise dos resultados do estudo que nos propusemos realizar, relativamente 
ao controlo interno instituído na execução da Despesa PIDLCP, pesquisa das 
recomendações da IGF e análise dos principais fatores limitadores à aplicação 
legal das normas previstas pela AFE, verificando os itens de maior criticidade, 
permitiu concluir o seguinte:

 - Sobre a Conformidade Legal e a Qualidade da Despesa 
PIDLCP Executada
Para a abordagem da execução do PIDLCP, é necessário fazer recurso a legis‑
lação geral inerente à execução da despesa (item 3.2 – 3.2.2).

As despesas PIDLCP são executadas com base em Recursos consignados 
para cada um dos 164 Municípios, num total de KZ 544 654 452,00 (equiva‑
lente a 3,3 milhões de UCF), por exercício económico (item 3.3).

A análise dos resultados constantes dos pontos 4.2.1.1. a 4.2.2.3., permite‑
‑nos inferir que, apesar de haver um quadro legislativo adequado ao suporte 
das operações PIDLCP, denota ‑se uma disfuncionalidade estrutural na esfera 
da sua execução e do seu controlo, por conta da não observância dos pressu‑
postos técnicos e legais, conforme gráfico:

FIGURA N.º 4 

GRÁFICO DAS IRREGULARES APURADAS POR TIPOS
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Sobre SCI instituído e a Integração dos OCI

O controlo e fiscalização das despesas orçamentais é realizado a nível do 
Controlo Interno e Externo, conforme n.º 1, art.º 63.º e 64.º da Lei 15/10, LOGE, 
n.º 4, art.º 104 da CRA (item 3.4).

A execução é feita ao abrigo de uma plataforma informática (SIGFE/
SIGPE), devidamente autorizadas pelo Ordenador da Despesa, porém, com 
relevantes debilidades nas medidas de controlo interno instituída, facto do 
qual derivaram vários processos com má contabilização, existência de projetos 
PIDLCP financiados fora deste programa, e outros projetos pagos, em parte 
ou na totalidade, que migraram para outros programas sem que se acautelasse 
a devida reconciliação.

A nível do controlo Interno do PIDLCP, coube à IGF a tarefa de reali‑
zar o controlo financeiro e orçamental, nos termos do Estatuto Orgânico do 
MINFIN, sem prejuízo das competências da Comissão criada nos termos do 
n.º 1, art.º 3.º, Decreto Presidencial n.º 36/19 de 31 de janeiro.

Há uma correlação entre a fraca capacidade de controlo por parte dos OCI 
do MINFIN (apenas 6,71% de UO foram alvos de controlo) e dos ISC (TdC  
e IGAE) e a baixa qualidade da Despesa PIDLCP:

FIGURA N.º 5 

GRÁFICO DO ORÇAMENTO FISCALIZADO E NÃO FISCALIZADO POR EXERCÍCIOS

 - A Intervenção de Órgãos de Controlo Externo e Judiciais
É nosso entendimento que, pelo facto de se tratar de Recursos Consignados 
Especiais, as Administrações Municipais não tiveram em consideração a obri‑
gatoriedade de observância das normas que conformam a AFE e do PIDLCP 
em particular.

MAPA N.º 11 

INSTITUIÇÕES A QUEM FORAM REMETIDOS OS RELATÓRIOS PIDLCP

UO

INSTITUIÇÕES A QUEM FORAM REMETIDOS OS RESULTADOS

GOV.  
PROV.

TRIBUNAL  
CONTAS

PGR IGAE SNCP29

N.º DE 
REPORTES

6 4 2 6 2

- A Recontextualização do SCI para o PIDLCP e Outros 
Programas Especiais
Em função das características destes Programas, muito pressionados por fato‑
res emergenciais, apesar do reduzido valor, quer em despesas de capitais ou 
despesas correntes, a eficácia do sistema de controlo interno inerente seria 
efetiva se houvesse:

Obrigatoriedade do cumprimento da Lei; Dilatação do Prazo de exe‑
cução da Despesa; Parametrização da ferramenta SIGFE em moldes que 
permitam automaticamente bloquear a execução de despesas fora do parâ‑ 
metro legal, relativamente aos cumprimentos das etapas da despesa; Carre‑
gamento do suporte legal no sistema, bem como condicionar o fecho do 
processo ao carregamento da nota de entrega ou ficha técnica de serviço; 
Proporcionar maior formação técnica aos usuários do SIGFE/SIGPE, mor‑
mente no quesito da classificação e abertura do processo patrimonial; Maior 
intervenção da DNIP na gestão da carteira nacional de projetos, a qual 
deve incluir e garantir o devido acompanhamento aos Projetos PIDLCP; 
Maior seguimento dos projetos pelo MASFAMU, a partir do cadastro e 
acompanhamento no SIGAS, assim como a partilha das informações rela‑
cionadas com as ações sociais e projetos associados ao PIDLCP, com outros 
stakeholders; Incremento da capacidade de monitorização por parte dos 
OCI do MININ, em particular o GTCF que deve assegurar o controlo con‑
comitante da Despesa PIDLCP; Introdução da Avaliação de Desempenho 
de gestão como ferramenta para agregar valor ao negócio; Integração da 
IGAE relativamente à necessidade de intervenção sucessiva para análise 
dos movimentos financeiros não esclarecidos; Inclusão do Tribunal de 
Contas, mormente no que se relaciona com a legalidade e responsabilidade 
financeira dos agentes que têm ao seu cargo a guarda e fiel aplicação dos 
recursos públicos.
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Como sugestões para futuros estudos, recomenda ‑se a sua expansão a 
outros Programas Especiais, de modo a obter uma visão geral do grau e qua‑
lidade de execução de Despesas Especiais realizadas pelas Administrações 
Municipais, tais como as relacionadas com o PIIM ou outras despesas ine‑
rentes à aplicação de Receitas de Arrecadação Local.

Bibliografia

Angola, I. N. ‑Ó. (2010). Lei ‑Quadro do Orçamento Geral do Estado. Diário da República, (I.ª Série 

n.º 131, pg. 1407).

Barreira, M., & Conceição. (2021). Sistemas Públicos de Controlo Interno. Pós ‑Graduação em Finan‑

ças Públicas IPPS_ISCTE (pp. 25 ‑29). Lisboa.

Bof, M. (2018). Entenda o que é o Estado. https://guiadoestudante.abril.com.br

COSO. (2013). Internal Control  ‑ Integrated Framework: Executive Summary http://www.coso.org/

guidance.htm

Ferreira, C. (2019). Sistema de Controlo Interno  ‑ Análise e Auditoria. Relatório de Estágio  ‑ Mestrado 

em Ciências Económicas e Empresariais. Ponta Delgada, Açores.

Ferreira, O., Filho, J., Pederneira, M., & Lopes, J. (2008). Controle Interno, Controlo Externo e Contro‑

le Social: Análise comparativa da Perceção dos Profissionais de Controle Interno de Entidades das 

Três Esferas da Administração Pública. Revista Universo Contábil (pp. 48 ‑63).

Finanças, M. (2018). Regulamento Interno da Inspeção Geral de Finanças. Decreto Executivo  

n.º 336/18, Diário da República I.ª Série, n.º 138. Angola.

Inácio, H. (2014). Controlo Interno: Enquadramento Teórico e Aplicação Prática. Lisboa.

Kaniaki, H. (2021). Jornal Mercado Angola. https://www.mercado.co.ao

Magalhães, M. (2017). Modelo Integrado de Gestão de Risco Para o sector Público Português. Caso de 

Estudo: O Município da Maia (Dissertação de Mestrado). Porto: ISCAP ‑Instituto Politécnico do 

Porto.

Ministros, C. (1999). Decreto n.º 13/99, de 09 de julho, do Conselho de Ministros. Diário da Repú‑

blica, I.ª Série n.º 28. Angola.

Ministros, C. (2001). Decreto n.º 73/01, de 12 de outubro. Diário da República, I.ª Série n.º 47. 

Angola.

Ministros, C. (2010). Lei ‑Quadro do Orçamento Geral do Estado. Diário da República, I.ª Série. 

Angola.

Ministros, C. (2018). Aprovação do Programa Integrado de Desenvolvimento Local e Combate à 

Pobreza Decreto Presidencial n.º 140/18, de 06 de junho, Diário da República I.ª Série n.º 82. 

Angola.

Ministros, C. (2018). Estatuto Orgânico do Ministério das Finanças. Diário da República, I.ª Série, 

n.º 17. Angola.

Ministros, C. (2004). Regulamento Orgânico da Inspeção Geral da Administração do Estado 

(IGAE). Diário da República (pg. 362). Angola.

Ministros, C. (2021). Decreto Presidencial n.º 264/20, de 14 de outubro. Diário da República,  

I.ª Série. Angola.

Pederneira, M., Lopes, J., Ferreira, J., & al., (2018). Marcos Regulatórios do Controle Interno:  

Um Estudo na Ambientação com o Controle Externo e o Controle Social no Brasil. Unisismo, 1 ‑7.

Santos, L., & Cardoso, R. (2001). Perspetivas para o controle Social e a Transparência na Administra‑

ção Pública. Tribunal de Contas da União, Prêmio Serzedello Corrêa, Brasília.

https://guiadoestudante.abril.com.br
http://www.coso.org/guidance.htm
http://www.coso.org/guidance.htm
http://www.mercado.co.ao/


103

palop-tl 2022

O Regime Jurídico da 
Sustentabilidade das 
Finanças Públicas em 
Angola

aryline miranda, hélder bento,  
luís domingos, teresa pinto

Introdução

A temática sobre a sustentabilidade das finanças públicas em Angola, remete‑
‑nos a duas questões centrais, nomeadamente as que se prendem com o 
elevado índice da dívida pública, cujos efeitos podem colocar em causa a equi‑
dade intergeracional, e as que se prendem com a preservação da capacidade 
do Estado em emitir dívida sempre que necessário, equacionando ‑se, desta 
feita, os limites da dívida pública.

Assim, a sustentabilidade das finanças públicas constitui um dos elementos 
fundamentais para se mensurar o crescimento e desenvolvimento sustentá‑
vel de um Estado, na medida em que é uma pré ‑condição para o crescimento  
económico, a julgar os efeitos destas no Produto Interno Bruto2.

Neste sentido, o acesso aos mercados financeiros em condições admissíveis 
pressupõe o controlo da posição orçamental em função do espaço orçamental 
disponível. Com efeito, o controlo orçamental depende, em boa medida, de 
fatores institucionais como a qualidade do processo orçamental e uma gestão 
financeira pública de qualidade. 

Com o presente tema, pretendemos abordar os princípios estruturantes 
previstos na lei da sustentabilidade das finanças públicas, o ratio da dívida 

2 O produto interno bruto representa a soma de todos os bens e serviços finais produzidos numa determinada 
região, durante um período determinado. O PIB é um dos indicadores mais utilizados na macroeconomia 
com o objetivo de quantificar a atividade económica de uma região.
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pública em relação ao Produto Interno Bruto e o impacto desta sobre a equi‑
dade intergeracional, ou seja, como equacionar os princípios estruturantes  
sobre a sustentabilidade das finanças públicas com o ratio da dívida e o impacto 
desta sobre a equidade intergeracional? 

Tal inquietação resulta do facto de a Assembleia Nacional de Angola ter 
aprovado a Lei n.º 37/20, de 30 de outubro – Lei Da sustentabilidade das 
Finanças Públicas, que visa garantir uma gestão sustentável das finanças públi‑
cas em função do elevado índice de endividamento público e da solvabilidade 
orçamental. 

A Sustentabilidade das Finanças Públicas, Noção, Enqua-
dramento e Objeto

As finanças públicas compreendem os meios ou instrumentos financeiros, 
dinheiro e créditos, necessários para a compra de bens e serviços ou para 
reserva de valores. Neste sentido, o objeto das finanças públicas é o estudo 
da aquisição e utilização de meios financeiros pelas coletividades públicas, 
isto é, coletividades dotadas3, em maior ou menor grau, de poder de império, 
nomeadamente o Estado e as autarquias4.

Por conseguinte, se por lado as finanças públicas compreendem a captação 
de recursos pelo Estado, sua gestão e seu gasto, para atender as necessidades 
da coletividade e do próprio Estado, sendo que o papel das Finanças Públicas 
é levantar recursos para o sector público de uma maneira eficiente e efetiva, 
por outro lado estas compreendem, ainda, a determinação de como os gastos 
do setor público podem ser feitos de maneira a melhorar o bem ‑estar da popu‑
lação de um país. 

Nesta conformidade, só existem finanças públicas se existir um poder polí‑
tico organizado, sendo esta existência que vai permitir pôr de pé o poder coa‑
tivo e determinar quais as despesas que vão ser satisfeitas e as receitas que vão 
ser recolhidas.

Assim, a sustentabilidade das finanças públicas pode incidir sobre o “défice”, 
isto é, as necessidades de financiamento da administração pública como um 
todo e o seu impacto na dívida pública, a qualidade da despesa pública, o 
impacto intergeracional das opções políticas, bem como os princípios e regras 

3 Pereira, P. T., Santos, J. C., Arcanjo, M. & Afonso, A. (2005) – Economia e Finanças Públicas. Escolar Editora. 
Lisboa

4 Rocha, M. J. A., Daves, V. & Delgado, A. (2013) – Finanças Públicas. 4.ª edição (pg. 42 e seg.). Textos editores. 
Angola.

que as instituições devem acolher para facilitar a implementação de finanças 
públicas sustentáveis.5

Do ponto de vista doutrinal, é comum distinguir ‑se três formas de avaliar a 
sustentabilidade das finanças públicas, nomeadamente a abordagem da estacio‑
naridade e cointegração que decorre das relações de longo prazo entre as recei‑
tas e despesas públicas, a análise de tendência do património líquido do Estado 
e a trajetória de relação entre a dívida pública e o produto interno bruto6.

É sobre as três formas de avaliação da sustentabilidade das finanças públi‑
cas que se pode enquadrar o entendimento de Alves da Rocha, segundo quem 
o que está na base do recurso aos empréstimos públicos em Angola, além das 
razões mais plausíveis que têm sido acolhidas pelos demais países ocidentais 
em matéria de finanças públicas, está associado à previsão insuficiente das 
receitas, tendo como consequência o défice orçamental, maior do que o pla‑
neado, a má gestão durante a época orçamental passada, que resulta da vio‑
lação das regras de execução orçamental, interesses políticos na política de 
gestão orçamental e corrupção, dando lugar a um dano gestionário que cons‑
titui um corolário da política orçamental e défices fiscais que apenas poderão 
ser cobertos com recurso a emissão vazia da moeda ou dívida pública7. 

Por outro lado, e numa perspetiva teórico–prática, entende Osório de 
Barros, que existem múltiplas dimensões da sustentabilidade, sendo que a 

5 Pereira, P. T., Afonso. A., Arcanjo. M., Santos, J.C.G. (2012)  ‑ Economia e Finanças Públicas, 4.ª edição  
(pp. 409, 410 e 411). Escolar Editora. Lisboa. 

6 Sylvestre, M. M., Marrengula, C. P., Quive, T. O., Dinâmica da Sustentabilidade das Finanças Públicas em 
Moçambique (2000 ‑2016). Universidade Mondlane. www.google.com 

7 Rocha, M. J. A., Daves, V., Delgado. A., (2013). Finanças Públicas (pg. 215). Editora Textos. Luanda.
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primeira tem a ver com a solvência, que consiste na capacidade de o governo 
efetuar o pagamento das suas obrigações financeiras; a segunda, diz respeito 
ao crescimento na perspetiva dos autores que defendem que o limite ao 
défice e à dívida assenta no argumento de que o crescimento não será susten‑
tável se o défice e a dívida violarem determinados parâmetros e, neste caso 
em particular, estamos a falar do ratio entre a dívida pública e o Produto 
Interno Bruto; a terceira, incide sobre a estabilidade fiscal, que pressupõe 
a capacidade do governo cumprir as obrigações futuras com a carga fiscal 
existente; a quarta, refere ‑se à equidade geracional, que implica a capacidade 
do governo pagar as obrigações atuais sem transferir o custo para as gera‑
ções futuras8.

Neste sentido, concordando com as perspetivas de Osório de Barros, tendo 
em conta que o peso da dívida pública em Angola apresenta elevados défices 
estruturais ao longo dos anos, com algumas oscilações, esse peso ainda apre‑
senta uma “hipoteca” sobre os recursos e limitação da gestão económica cor‑
rente, pelo facto de o país depender excessivamente das receitas petrolíferas,  
o que coloca em risco a equidade geracional.

8 Barros, G. O., in Planeamento e Sustentabilidade Orçamental, Ciclo de webinars sobre Finanças Públicas 
no Pós ‑Covid ‑19 “As Respostas dos Sistemas de Gestão das Finanças Públicas ao Impacto da Covid ‑19 nos 
PALOP ‑TL”, sob organização do Pro PALOP ‑TL ISC (PNUD/EU) com coordenação do IPPS do ISCTE ‑IUL.

Dívida Pública, Aproximação Conceitual e Classificação 

Do ponto de vista restrito, a dívida pública compreende, apenas, as situa‑
ções passivas tituladas pelo Estado, que resultam do recurso a emprés‑
timo público9, podendo ser direta ou indireta, como dispõe a Lei n.º 1/14,  
de 6 de fevereiro  ‑ Lei do Regime Jurídico de Emissão e Gestão da Dívida 
Pública Direta e Indireta. 

De realçar que, do ponto de vista legal e doutrinal, a dívida pública pode 
ser classificada de acordo com vários critérios, sendo certo que, para o pre‑
sente estudo, importa o critério temporal por ter sido adotado na legislação da 
Sustentabilidade das Finanças Públicas angolana, sem excluir o valor global ou 
outras classificações, sempre que for necessário.

Sob o critério temporal, a dívida pública pode ser flutuante ou “dívida 
pública a longo prazo”, nos termos da alínea da alínea g), do artigo 2.º,  
da Lei n.º 21/16, de 29 de dezembro  ‑ Lei que altera a Lei n.º 1/14, de 6 de feve‑
reiro – Lei do Regime Jurídico da Emissão e Gestão da Dívida Pública Direta 
e Indireta do Estado, que corresponde a dívida pública direta contraída para 
ser amortizada com recursos do exercício orçamental futuro àquele em que 
foi criada. Entende Elisa Rangel10 que se trata da dívida de longo prazo, distinta 
da dívida flutuante, que deriva de empréstimos temporários de curto prazo, 
ou dívida flutuante ou “a curto prazo”, conforme se pode depreender da alínea 
f) do texto legal supracitado. A dívida pública direta deve ser paga dentro do 
período orçamental em que foi criada.

Entretanto, apesar de existir no ordenamento jurídico angolano uma Lei 
especial que regula o regime jurídico da dívida pública em Angola e uma Lei 
da Sustentabilidade das Finanças Públicas, é verificável um deficit comunica‑
cional entre as estruturas gestoras da dívida pública e o cidadão, sendo certo 
que este impede os cidadãos de acompanharem o endividamento público,  
o impacto deste sobre as gerações vindouras, bem como os recursos ou recei‑
tas para fazer face a esta problemática relacionada a transparência e controlo 
do endividamento do Estado.

Com efeito, o n.º 1 do artigo 5.º da Lei da Sustentabilidade das finanças 
públicas, ao determinar que a política fiscal, em todas as suas dimensões, 
deve ser formulada e executada para garantir a sustentabilidade das finanças 
públicas, assegurando o objetivo de reduzir consistente e sistematicamente, 
no longo prazo, o ratio da dívida pública relativamente ao produto interno 

9 Nunes, E. R. (2013). Lições de Finanças Públicas e de Direito Financeiro (pg. 325). 4.ª edição. A Guerra Viseu 
Editora. Luanda.

10 Idem Op., Cit. (pg.16)
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bruto para um valor igual ou inferior a 60% do Produto Interno Bruto, não 
garante, do ponto de vista legal, a sustentabilidade das finanças públicas, 
comparando com o n.º 3 do artigo 3.º da Lei n.º 1/14, de 6 de fevereiro – Do 
Regime Jurídico da Emissão e Gestão da Dívida Pública direta e indireta do 
Estado, que determinava que “a dívida pública interna e externa, de curto, 
médio e longo prazo, não deve exceder os 60% porcento do produto interno 
bruto” que garantia do ponto de vista legal a sustentabilidade das finanças 
públicas.

Ora, os limites supracitados foram revogados pelo n.º3, do artigo 3.º 
da Lei n.º 21/16, de 29 de dezembro – Lei que altera a Lei n.º 1/14, de 6 de 
fevereiro – Lei do Regime Jurídico da Emissão e Gestão da Dívida Pública 
Direta e Indireta do Estado, demostrando claramente a intenção do legis‑
lador em não limitar, através de uma lei especial, a curto, médio e longo 
prazo a gestão da dívida pública pelo Titular do Poder Executivo pois, 
ao determinar que a dívida pública consolidada deve procurar manter‑
‑se abaixo do referencial correspondente a 60% do Produto Interno Bruto 
nominal, constitui um retrocesso no processo de consolidação das nor‑
mas sobre sustentabilidade das finanças públicas no ordenamento jurídico 
angolano.

De notar que essa discricionariedade concedida ao Titular do Poder 
Executivo, na medida em que os 60% constituem um referencial ou objetivo 
e não um limite propriamente dito, como defende a doutrina predominante 
sobre a sustentabilidade das finanças públicas, tem fortes implicações para as 
gerações vindouras, bem como no crescimento económico, social e sustentá‑
vel do país.

O limite estabelecido no n.º 1 da Lei da Sustentabilidade das Finanças 
Públicas refere ‑se a dívida fundada11, na medida em que a política fiscal, em 
todas as suas dimensões, deve ser formulada e executada para garantir a sus‑
tentabilidade das finanças públicas, assegurando o objetivo de reduzir con‑
sistentemente e sistematicamente, no longo prazo, o ratio da dívida pública 
em relação ao produto interno bruto para um valor igual ou inferior a 60% 
do Produto Interno Bruto, contrariamente ao que dispõe o n.º 2 do mesmo 
artigo, que incide sobre a dívida pública flutuante, ao determinar que anual‑
mente, no âmbito da apresentação e aprovação do orçamento geral do Estado, 
o Executivo deve apresentar as medidas e os mecanismos concretos para a 
redução da dívida pública em relação ao produto interno para um valor igual 
ou inferior a 60% do produto interno bruto.

11 São dívidas de longo prazo, obrigações de exigibilidade superior a doze meses, contraídas para atender a 
desequilíbrio orçamentário ou financiamento de obras e serviços públicos.

Do Regime Jurídico da Sustentabilidade das Finanças 
Públicas

Em função da necessidade de se instituir um instrumento jurídico cujo objeto 
seja o de promover a disciplina fiscal, previsibilidade e transparência na gestão 
das finanças públicas, orientada para a estabilidade e sustentabilidade, através 
da adoção de princípios, regras fiscais entre outros instrumentos importantes 
de gestão das finanças públicas, o Parlamento aprovou a Lei n.º 37/20 – Lei da 
Sustentabilidade das Finanças Públicas, de 30 de outubro de 2020.

A lei em apreço, de acordo com o artigo 1.º, estabelece os princípios, as 
regras e os instrumentos que regem a implementação da política fiscal do 
Estado, a transparência e a gestão das finanças públicas, orientada para a esta‑
bilidade e sustentabilidade orçamental e financeira, com vista ao crescimento 
económico inclusivo e sustentável, criação de emprego e desenvolvimento, de 
acordo com a Constituição e com a legislação aplicável. 

Este instrumento aplica ‑se ao Presidente da República, enquanto Titular 
do Poder Executivo, e aos respetivos órgãos da Administração Central e Local 
do Estado, empresas públicas, institutos públicos, órgãos da administração 
autónoma do Estado e da administração independente, Tribunais e respetivos 
serviços, bem como à Assembleia Nacional, de acordo com o disposto previsto 
no artigo 2.º da presente Lei.

A lei define as regras fiscais, instrumentos de Gestão de Finanças Públicas, 
o Orçamento Programa, o Quadro Fiscal de Médio Prazo, as Regras Fiscais, o 
Quadro de Despesas de Médio Prazo e demais instrumentos que visem garan‑
tir a sustentabilidade das finanças públicas, em várias componentes a curto, 
médio e longo prazo. A política fiscal e a gestão das finanças públicas devem 
ser orientadas pelos princípios da estabilidade fiscal, sustentabilidade fiscal, 
princípio da transparência e princípio da responsabilidade, nos termos do 
artigo 3.º do texto legal supracitado.

Do ponto de vista legal, a análise do presente estudo circunscreveu ‑se, 
essencialmente, aos princípios, sendo que, a análise dos princípios de forma 
global, permitiu perceber o espírito do sistema.

Desta feita, dispõe o artigo 3.º da Lei da Sustentabilidade das Finanças 
Públicas que a política fiscal e de gestão das finanças públicas são orientadas 
pelos princípios da Estabilidade Fiscal, da Sustentabilidade Fiscal, do Princípio 
da Transparência e da Responsabilidade.

Para o legislador, o princípio da estabilidade fiscal, determina o uso de 
receitas e despesas públicas para suavizar as oscilações cíclicas da atividade 
económica e apoiar na mitigação de crises, quando necessário, sem se abdicar 
do cumprimento das regras fiscais numéricas e procedimentais estabelecidas 
na Lei supracitada. Este princípio visa garantir que as modificações feitas nas 
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despesas e receitas são criadas para atingir um estado de estabilidade na eco‑
nomia nacional, neutralizando as tendências de recessão e inflação, de modo a 
direcionar a economia para o rumo que se espera, isto é, em caso de desastres 
naturais graves, guerra, epidemias, ou estados de necessidade constitucional, 
períodos de recuperação económica em que se verifica uma taxa real de cres‑
cimento anual igual ou inferior a 2% do PIB não petrolífero. Este princípio 
está presente no artigo no n.º 1, do artigo 10.º do mesmo texto legal supraci‑
tado, prevendo a criação do fundo de estabilização fiscal, para garantir a sus‑
tentabilidade das finanças públicas, na qualidade de instrumentos financeiros 
para suavizar a volatilidade das despesas fiscais e reduzir a frequência e seve‑
ridade das flutuações do ciclo económico.

Com efeito, este fundo não deve ser utilizado indiscriminadamente, na 
medida em que o n.º 2 daquele artigo estabelece que a capitalização de qual‑
quer Fundo de Estabilização Fiscal, apenas deve ocorrer nos exercícios eco‑
nómicos em que as necessidades brutas de financiamento do sector público 
forem iguais ou inferiores a 5% do Produto Interno Bruto, isto é, quando esti‑
vermos em presença de estabilizadores automáticos. 

Relativamente ao princípio da sustentabilidade fiscal, centra ‑se na capa‑
cidade do Estado em gerar receitas adequadas, manter um nível prudente de 
execução de despesas, implementar uma gestão cuidadosa do financiamento 
dos ativos e passivos públicos, visando a solidez das finanças públicas a curto, 
médio e longo prazo, de maneira responsável e oportuna, salvaguardando os 
interesses das gerações presentes e futuras, de forma igual, fraterna e justa, 
através da suficiência da receita fiscal, que consiste na capacidade de o Estado 
assegurar as receitas adequadas para o exercício das funções estaduais e garan‑
tir uma execução responsável e cautelosa das despesas.

No mesmo sentido, o princípio da transparência, que se funda no for‑
necimento de informações suficientes e adequadas, em tempo oportuno,  
à Assembleia Nacional e ao público em geral, para garantir o acesso à informa‑
ção e ao adequado escrutínio do cumprimento das disposições estabelecidas 
na lei. Este princípio visa garantir a adequada e clara informação e tempestiva 
informação aos representantes do povo e ao público em geral para garantir a 
cidadania fiscal, tendo como principal objetivo garantir que os cidadãos pos‑
sam fiscalizar a ação dos governantes, através do acesso à informação, per‑
mitindo ver até que ponto os princípios e as normas estabelecidas na lei da 
sustentabilidade das finanças públicas estão a ser cumpridas.

Este princípio tem sido acolhido de forma expressa, ao longo das demais 
normas previstas na lei da Sustentabilidade das Finanças Públicas, na medida 
em que o legislador dedicou o capítulo III, sob o título Transparência e 
Monitorização, a garantir a elaboração, informação e/ou remissão à Assembleia 
Nacional e divulgação ao público em geral, dentro de prazos específicos,  

o documento de estratégia fiscal, estratégia de endividamento de médio prazo, 
quadro fiscal de médio prazo, quadro de despesa a médio prazo, relatório tri‑
mestral de execução fiscal, relatório anual de execução fiscal, plano de correção 
e relatório de avaliação de regras fiscais. Com efeito, as demais regras também 
constituem um corolário dos princípios supracitados e da responsabilização, 
pela imposição de sanções às entidades que não remeterem as informações 
necessárias para o cumprimento desses objetivos definidos pela presente Lei.

Portanto, o princípio da responsabilidade incide sobre o dever das entidades 
púbicas, sujeitas à presente Lei, de apresentarem informações e assumirem a 
fiabilidade dos dados financeiros disponibilizados, tendo como objetivo a pre‑
venção de riscos e a correção de desvios, mediante cumprimento das metas, 
em obediência aos limites e condições para a gestão das finanças públicas esta‑
belecidas na Lei da Sustentabilidade das Finanças Públicas. Esta informação 
disponibilizada pelas entidades deve ser fiável, livre de erros, omissões e juízos 
prévios, para prevenir os riscos e corrigir desvios, tendo em vista o cumpri‑
mento de metas, observando os limites e condições para a gestão das finanças 
públicas, nos termos da Lei. Este princípio vem plasmado no artigo 19.º da Lei 
da Sustentabilidade das Finanças Públicas. Com efeito, o seu n.º 1 determina 
que as entidades a quem se aplica essa Lei, devem disponibilizar, ao Titular 
do Poder Executivo, toda a informação necessária para o cumprimento dos 
objetivos delineados na Lei, para elaboração do documento de estratégia fis‑
cal, estratégia de endividamento de médio prazo, quadro fiscal de médio prazo, 
quadro de despesa a médio prazo, relatório trimestral de execução fiscal, relató‑
rio anual de execução fiscal, plano de correção, relatório de avaliação de regras 
fiscais. Neste sentido, o n.º 3 do artigo supracitado impõe, sanções nas alíneas 
a), b) e d), às entidades que não cumprirem com as obrigações de transparência 
e acesso a informação, bem como ao conteúdo e adequação de dados ou modo 
de entrega estabelecidos na presente Lei ou outros regulamentos.

De realçar que, a formulação principio ‑lógica apresentada pela Lei da 
Sustentabilidade das Finanças Publicas visa não só delimitar o endividamento 
público, mas também permitir o seu controlo, sendo certo que estes princí‑
pios resultam e estão conforme com a constituição económica da República 
de Angola, como se pode depreender nos artigos 89.º a 104.º, todos da 
Constituição da República de Angola. 

Os princípios, apesar de não constituírem regras impositivas, dada a fle‑
xibilidade que os caracteriza, são desenvolvidos ao longo da lei, como regras 
imperativas como, por exemplo, as que resultam do artigo 18.º, em que  
o Titular do Poder Executivo deve, nos termos da lei, elaborar e publicar até  
30 de abril de cada ano o Quadro Fiscal de Médio Prazo, como parte da 
Estratégia Fiscal, de forma a se avaliar a evolução desta, garantindo os princí‑
pios da sustentabilidade fiscal, transparência e da responsabilidade. 
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Princípio da Equidade Intergeracional 

O princípio da equidade intergeracional não está consagrado, de forma 
expressa, na lei da sustentabilidade das finanças públicas. É um subprincípio 
da sustentabilidade das finanças públicas, previsto na alínea b) do artigo 3.º 
que, nos termos da presente lei, estabelece os princípios pelos quais deve ser 
orientada a política fiscal e a gestão das finanças públicas.

De notar que o Princípio da sustentabilidade das finanças públicas con‑
siste na capacidade de o Estado gerar receitas adequadas, garantir a manuten‑
ção de um nível prudente de gestão de despesas, promover a implantação de 
um sistema de gestão prudente de financiamento dos ativos e passivos públi‑
cos, visando a solidez das finanças públicas a curto, médio e longo prazo, de 
maneira responsável e oportuna, salvaguardando os interesses das gerações 
presentes e futuras 12.

Nesta conformidade, da interpretação feita ao princípio supracitado, pode‑
‑se encontrar o princípio da equidade intergeracional, pela necessidade de se 
salvaguardar os interesses das gerações presentes e futuras na concretização 
do objetivo de se atingir a solidez das finanças públicas, através da capacidade 
fiscal.

O princípio da equidade intergeracional implica ponderação entre o que se 
gasta no presente e os gastos que se assumem para o futuro, para que os bene‑
fícios e custos tenham uma distribuição equitativa.

O princípio da equidade intergeracional implica não onerar excessiva‑
mente a geração presente com despesas atuais que geram riqueza futura e cujo 
custo pode ser suportado ao longo do tempo, nem onerar excessivamente a 
geração futura fazendo esta pagar despesas que tenham beneficiado a geração 
anterior. Este princípio é um corolário do da igualdade, na medida em que as 
gerações presentes não são superiores às gerações futuras.

Para que se atinja a equidade intergeracional, é necessário que as finanças 
públicas sejam sustentáveis, sendo que, quando não se alcança, as famílias são 
obrigadas a suportar mais impostos, receber menos transferências e será redu‑
zido o acesso e utilização de menos bens e serviços públicos.13

Uma outra forma de se avaliar a sustentabilidade das finanças públi‑
cas é observar a regra segundo a qual o rácio da dívida pública, em relação 

12 Abel, A., Bernanke, B. S., & Crouschore, D. (2008). Macroeconomia. São Paulo: Pearson Addison Wesley. 
(pg. 45)

13 Franco. F, Morais. L.T., Bernardino. T, Jalles. J.T. Finanças Públicas Uma Perspetiva Intergeracional, Fun‑
dação Calouste Gulbenkian (pg. 6). https://joserobertoafonso.com.br/wp ‑content/uploads/2021/05/JI‑
‑FinancasPublicas ‑UmaPerspetivaIntergeracional ‑P ‑1109 ‑22.

ao produto interno bruto, não pode exceder os 60%. Infelizmente, a Lei da 
sustentabilidade das finanças públicas peca pelo facto de estabelecer, no seu 
artigo 5.º, como objetivo a longo prazo e não como limite, conforme reco‑
menda a doutrina. A questão da equidade intergeracional tem sido colocada 
em Angola, pelo facto de o stock da dívida pública, desde 2016, estar abaixo 
do limite recomendado de 60%, apesar de o Estado angolano gozar de liqui‑
dez financeira. Portanto, este princípio procura salvaguardar essencial que as 
gerações presentes e futuras sejam tidas no processo de tomada de decisão no 
âmbito das finanças públicas, evitando que as gerações presentes não sejam 
obrigadas a suportar mais impostos e as gerações futuras não sejam oneradas 
excessivamente.

Conclusão

A sustentabilidade das finanças públicas constitui elemento fundamental para 
o crescimento e desenvolvimento sustentável do Estado angolano, na medida 
em que é uma pré ‑condição para o crescimento económico.

O elevado índice da dívida pública tem colocado em causa a equidade inter‑
geracional e poderá fazê ‑lo quanto à preservação da capacidade de o Estado 
angolano emitir dívida, sempre que for necessário, a médio e longo prazo, em 
função dos atuais limites da dívida pública e se não se apostar na qualidade da 
despesa pública.

Segundo a doutrina, há três formas de avaliar a sustentabilidade das finan‑
ças públicas, a abordagem da estacionaridade e cointegração que decorre das 
relações de longo prazo entre as receitas e despesas públicas, a análise de ten‑
dência do património líquido do Estado e a trajetória de relação entre a dívida 
pública e o produto.

O Parlamento aprovou a Lei n.º 37/20  ‑ Da Sustentabilidade das Finanças 
Públicas, de 30 de outubro de 2020, em função da necessidade de se insti‑
tuir um instrumento que tem como principal objetivo promover a disciplina 
fiscal, previsibilidade e transparência na gestão das finanças públicas, orien‑
tado para a estabilidade e sustentabilidade, através da adoção de princípios e 
regras fiscais, entre outros instrumentos importantes de gestão das finanças 
públicas. 

A lei em apreço, de acordo com o artigo 1.º, estabelece os princípios, as 
regras e os instrumentos que regem a implementação da política fiscal do 
Estado, a transparência e a gestão das finanças públicas, orientadas para a esta‑
bilidade e sustentabilidade orçamental e financeira, com vista ao crescimento 
económico inclusivo e sustentável, a criação de emprego e o desenvolvimento, 
de acordo com a Constituição e com a legislação aplicável. 

https://joserobertoafonso.com.br/wp-content/uploads/2021/05/JI-FinancasPublicas-UmaPerspetivaIntergeracional-P-1109-22
https://joserobertoafonso.com.br/wp-content/uploads/2021/05/JI-FinancasPublicas-UmaPerspetivaIntergeracional-P-1109-22
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Com efeito, o n.º 1 do artigo 5.º da Lei da Sustentabilidade das finanças 
públicas, ao determinar que a política fiscal em todas as suas dimensões deve 
ser formulada e executada para garantir a sua sustentabilidade, assegurando 
o objetivo de reduzir consistente e sistematicamente, no longo prazo, o ratio 
da dívida pública em relação ao produto interno bruto para um valor igual 
ou inferior a 60% do Produto Interno Bruto, não garante, do ponto de vista 
legal, a sustentabilidade das finanças públicas, comparando com o n.º 3 do 
artigo 3.º da Lei n.º 1/14, de 6 de fevereiro – Do Regime Jurídico da Emissão 
e Gestão da Dívida Pública Direta e Indireta do Estado, que determinava que 
“a dívida pública interna e externa, de curto, médio e longo prazo, não deve 
exceder os 60% porcento do produto interno bruto”, que garantia legalmente 
a sustentabilidade das finanças públicas.

Os limites supracitados, previstos no n.º 3 do artigo 3.º na Lei n.º 1/14,  
de 6 de fevereiro, foram revogados pelo n.º 3, do artigo 3.º da Lei n.º 21/16, 
de 29 de dezembro – Lei que altera a Lei n.º 1/14, de 6 de Fevereiro – Lei 
do Regime Jurídico da Emissão e Gestão da Dívida Pública direta e indireta 
do Estado, demostrando claramente a intenção do legislador em não limitar 
através de uma lei especial, a curto, médio e longo prazo, a gestão da dívida 
pública pelo executivo pois, ao determinar que a dívida pública consolidada 

A sustentabilidade  
das finanças públicas  

constitui elemento 
fundamental para  

o crescimento  
e desenvolvimento  

sustentável do Estado 
angolano, na medida  

em que é uma  
pré -condição para o 

crescimento económico.

deve procurar manter ‑se abaixo do referencial correspondente a 60% do 
Produto Interno Bruto nominal, constitui um retrocesso no processo de con‑
solidação das normas sobre sustentabilidade das finanças públicas no ordena‑
mento jurídico angolano.

Essa discricionariedade concedida ao Titular Executivo, na medida em 
que os 60% constituem um referencial ou objetivo e não um limite propria‑
mente dito, como defende a doutrina predominante sobre a sustentabilidade 
das finanças públicas, tem fortes implicações para as gerações vindouras, bem 
como no crescimento económico, social e sustentável do país.

O n.º 1 do artigo 5.º da Lei da Sustentabilidade das Finanças Públicas, 
ao estabelecer que a formulação e execução da política fiscal deve garantir 
a sustentabilidade das finanças públicas, não apresenta um limite de endi‑
vidamento, na medida em que o legislador entende que 60% em relação 
ao PIB, representa um objetivo a longo prazo e o ratio da dívida pública, 
em relação ao produto interno bruto, para um valor igual ou inferior a 
60, carece de relevância necessária do ponto de vista legal, na medida 
em que não constituí um limite, apesar de existirem outras regras fiscais 
com potencial para promover a sustentabilidade das finanças públicas em 
outras vertentes.

A priori, é compreensível a posição do legislador em não estabelecer limite 
a curto prazo, pelo facto de que em 2020, em função da pandemia, a dívida 
pública da maior parte dos países aumentou, como resultado das “medidas 
extraordinárias de carácter urgente”. No entanto, não se justifica restringir 
apenas esse objetivo a longo prazo, sendo que a médio, curto e longo prazo  
o ratio da dívida pública não deve exceder os 60% do PIB.

Assim, nos termos do 19.º da Lei da Sustentabilidade das Finanças Públicas, 
o seu n.º 1 determina que as entidades a quem se aplica a referida lei, devem 
disponibilizar ao Executivo toda a informação necessária para o cumprimento 
dos objetivos delineados na Lei, com vista à elaboração do documento de 
estratégia fiscal, estratégia de endividamento de médio prazo, quadro fiscal de 
médio prazo, quadro de despesa a médio prazo, relatório trimestral de execu‑
ção fiscal, relatório anual de execução fiscal, plano de correção e relatório de 
avaliação de regras fiscais.

Cabe à Assembleia nacional fiscalizar o executivo e solicitar que esta infor‑
mação seja disponibilizada oportunamente e nos termos estabelecidos na 
lei da sustentabilidade das finanças públicas porque, só assim, nos parece, 
estar ‑se ‑á em condições de mensurar o ratio da dívida pública em relação ao 
Produto Interno Bruto e o impacto desta sobre a equidade intergeracional,  
ou seja, equacionar ‑se ‑ão os princípios estruturantes sobre a sustentabilidade 
das finanças públicas com o ratio da dívida e o impacto desta sobre a equidade 
intergeracional.
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O Orçamento Sensível ao 
Género e os Desafios da sua 
Implementação em Angola

ângela makiadi

Introdução

Os orçamentos sensíveis ao género têm despertado a atenção dos governos. 
Não é diferente com Angola, onde estudos comprovam que as decisões, a nível 
dos orçamentos, têm impactos diferenciados quando analisadas numa pers‑
petiva de género. 

Assim sendo, têm sido desenvolvidos estudos no sentido de garantir que as 
decisões orçamentais, via implementação de programas, promovam cada vez 
mais a igualdade de género. 

Vale ressaltar que esta decisão está alinhada com as aspirações da Agenda 
2063 da União Africana, com ênfase para “Uma África cujo desenvolvimento 
seja orientado para as pessoas, confiando no potencial dos povos africanos, 
especialmente no potencial da mulher, da juventude e onde a criança tem um 
tratamento digno”, o que não se distancia dos objetivos 5 e 10, da Agenda 2030 
do Desenvolvimento Sustentável. 

Sendo assim, torna ‑se um tema pertinente, para a identificação dos princi‑
pais desafios que poderão vir a ser enfrentados na implementação de um orça‑
mento geral do estado sensível ao género.

A Análise e o Desenvolvimento do Tema

Antes de refletirmos sobre o orçamento sensível ao género, é crucial que per‑
cebamos o que é o orçamento. O orçamento é um instrumento político de 
gestão das finanças públicas que rege a arrecadação das receitas (fonte dos 
recursos) e a realização de despesas (gastos realizados com aquisição de bens 
e serviços e investimentos), tendo em vista a satisfação das necessidades dos 
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cidadãos, assegurar um destino adequado e claro dos dinheiros públicos, res‑
peitando os princípios da eficiência, eficácia e economia.

“O orçamento é um instrumento programático aprovado por lei especí‑
fica, de que se serve a administração do Estado e a administração autárquica, 
incluindo os correspondentes fundos e serviços autónomos, as instituições 
sem fins lucrativos financiadas maioritariamente por si e a segurança social, 
para gerir os fundos públicos, de acordo com os princípios da unidade, uni‑
versalidade, anualidade e publicidade.”  ‑ Artigo 3.º da Lei n.º 15/10, de 14 de 
julho  ‑ Lei Quadro do Orçamento Geral do Estado.

Como anteriormente foi dito, o orçamento é um documento sobretudo 
político, proposto pelo poder executivo, aprovado pelo poder legislativo e pelo 
poder político. Trata ‑se, portanto, de um documento de autorização política 
para realizar despesa e cobrar receita, limitando os poderes públicos.

Fases do ciclo Orçamental (Lei n.º 15/10, de 14 de julho)

A elaboração da proposta orçamental respeita as instruções emanadas pelo 
Presidente da República. A mesma conta com a contribuição de todos os sec‑
tores que apresentam as propostas preliminares, que posteriormente devem 
ser consolidadas pelo Órgão Central responsável, no caso o Ministério das 
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Finanças, que a deve apresentar ao Poder Executivo. Por sua vez, o Presidente 
da República remete à Assembleia Nacional a proposta final de Orçamento 
Geral do Estado, acompanhada do respetivo Relatório de Fundamentação, 
referente ao exercício económico subsequente, para discussão e votação. Todo 
este processo deve, em bom rigor, estar concluído em dezembro do ano ante‑
rior àquele a que o orçamento diz respeito, nos termos dos artigos 22.º e 24.º 
da Lei n.º 15/10, de 14 de julho. 

Sequencialmente, no ano posterior à execução do orçamento, deve ser 
levado a cabo o processo de prestação de contas, até ao mês de setembro, nos 
termos do artigo 63.º da Lei n.º 15/10, de 14 de julho.

ILUSTRAÇÃO 1  - CRONOGRAMA DAS FASES DO CICLO ORÇAMENTAL

Os diplomas legais em que assenta o Orçamento Geral do Estado em Angola 
são a já referida Lei n.º 15/10, de 14 de julho, a Lei n.º 37/20, de 30 de outubro, 
o Decreto Presidencial n.º 195/21, de 18 de agosto, e as regras anuais de exe‑
cução orçamental.
Neste último, são apresentados os princípios orientadores para a elabora‑
ção do Orçamento Geral do Estado de Angola, o último dos quais de 2022 e,  
a título embrionário, é feita uma apresentação do conceito da sensibilidade ao 
género na orçamentação. 

O Orçamento Sensível ao Género 

O conceito de orçamento sensível ao género é um conceito não tão novo, 
abordado deste 1979 por parte dos estados signatários da Convenção sobre 
a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Mulheres 
(Convenção CEDAW), adotada pela Assembleia Geral da ONU. Embora 
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tenha já algum tempo, o processo tem sido marcado por uma certa lentidão e 
uma notável inconsistência, pois, ao mesmo tempo que se defende a elimina‑
ção de todas as formas de discriminação contra a mulher, persiste o subfinan‑
ciamento para a igualdade de género.

Segundo o Decreto Presidencial n.º 195/21, de 18 de agosto, o orçamento 
sensível ao género é o orçamento que tem em conta as diferentes necessida‑
des, interesses e realidades que homens e mulheres têm na sociedade, devido 
aos papéis de género, e considera as desigualdades existentes derivadas dessas 
diferentes realidades, fornecendo recursos para a sua eliminação e garantindo 
um acesso equitativo aos bens e serviços públicos. 

A implementação do orçamento sensível ao género tem sido feita com uma 
série de parceiros estratégicos internacionais, nomeadamente O Programa das 
Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) e o Fundo de Emergência 
Internacional das Nações Unidas para a Infância (UNICEF), para obtenção de 
experiência na área, sendo que é um tema novo na nossa realidade.

É necessário perceber que este é um conceito que não deve ser particularizado 
como responsabilidade única e exclusiva do Ministério das Finanças e, no caso 
de Angola em particular, do Ministério da Ação Social, Família e Promoção da 
Mulher, por ser o órgão “responsável” pelas questões relacionadas com o género. 
Trata ‑se de um assunto que deve receber atenção e intervenção de todos os par‑
tícipes do sistema orçamental. De facto, no ato da elaboração do orçamento, cada 
um destes apresenta as suas propostas de dotação e, igualmente, as suas medidas, 
sendo mais fácil mensurar o impacto que o mesmo tem na vida dos cidadãos de 
maneira geral, e das mulheres e homens de uma forma específica. 

A título de exemplo, à primeira vista, na realidade angolana pode haver 
quem diga que os Ministérios das Obras Públicas e Ordenamento do Território 
e Energia e Águas pouco ou nada têm a refletir sobre o quesito de género.  
No entanto, quando analisado mais a fundo, pode ‑se perceber que, partindo 
do princípio de que a mulher, sendo o género com maior propensão a ser 
vítima de violência, pode beneficiar, ainda que de maneira implícita, dos 
investimentos feitos a nível da iluminação pública, porque estes investimen‑
tos poderão ter um grande impacto na sua segurança quando sair cedo de 
casa para trabalhar ou fazer os seus negócios, vulgo zunga (venda ambulante),  
ou quando estiver a voltar a casa depois da sua jornada. A mulher pode sentir‑
‑se e efetivamente estar mais segura por conta das ruas iluminadas, visto que 
reduz significativamente o risco de ser atacada.

Entretanto, é importante fazer menção a que, quando se aborda a ques‑
tão de orçamento sensível ao género, não se está a falar de um orçamento em 
separado orientado de modo específico às mulheres. Antes, pretende ‑se que 
se adotem políticas orçamentais para que, de uma maneira geral, o orçamento 
implementado seja adaptado de tal maneira que a arrecadação dos recursos e 

a sua alocação não negligencie nem prejudique as mulheres, sendo certo que 
existem diferenças entre homens e mulheres que podem deixar estas últimas 
numa posição desvantajosa diante de alguns cenários.

O que se pretende é a equidade no orçamento para que, de modo geral, 
venha a beneficiar igualmente homens e mulheres, tendo em conta as especi‑
ficidades de cada um, levando em conta as suas necessidades, interesses e rea‑
lidades, devido aos papéis naturalmente impostos pela sociedade, garantindo 
assim que as desigualdades observadas sejam reduzidas ao máximo mediante 
a afetação de recursos para ações específicas que as contornem e que o acesso 
aos bens e serviços públicos seja equitativo para ambos os géneros.

Sendo que cada um dos sectores afeta uma área específica, torna ‑se neces‑
sário que cada sector analise de maneira muito segmentada como as suas ações 
têm impacto na vida dos cidadãos, numa perspetiva de género, para que as 
ações sejam cada vez mais inclusivas e redutoras das assimetrias verificadas, o 
que se conforma com a não neutralidade do orçamento do Estado, defendida 
pela obra “A importância dos Orçamentos sensíveis ao género”, da Plataforma 
Portuguesa para os Direitos das Mulheres (fevereiro de 2018), que acrescenta 
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 › A remuneração das mulheres inferior à dos homens, mesmo em am‑
bientes formais, por mera questão de género; 

 › A fraca representatividade das mulheres a nível do aparelho do Estado, 
política e em cargos de direção e chefia.

Contextualizando, segundo o referido estudo sobre a importância dos 
Orçamentos sensíveis ao género, da Plataforma Portuguesa para os Direitos das 
Mulheres, estes exemplos acima citados evidenciam a importância de deter‑
minar como as mulheres e os homens são distintamente afetados por diferen‑
tes opções políticas. Ou seja, mostram como ignorar o impacto de género dos 
orçamentos não é neutralidade: é tornar invisível uma dimensão fundamen‑
tal dos valores sociais que afirmamos defender, pois, segundo a Constituição 
da República de Angola, no seu artigo n.º 23, sobre o Princípio da Igualdade, 
“todos são iguais perante a Constituição e a lei” e “ninguém pode ser preju‑
dicado, privilegiado, privado de qualquer direito ou isento de qualquer dever 
em razão da sua ascendência, sexo, raça, etnia, cor, deficiência, língua, local de 
nascimento, religião, convicções políticas, ideológicas ou filosóficas, grau de 
instrução, condição económica ou social ou profissão”.

Face ao exposto, conforme descrito no já referido relatório da Plataforma 
Portuguesa para os Direitos das Mulheres, “os orçamentos públicos não são 
meros documentos técnicos; eles refletem a forma como os governos estabele‑
cem as suas prioridades e moldam e implementam as suas políticas. Portanto, 
os orçamentos são indicadores do compromisso de um governo em atender  
às necessidades das mulheres e alcançar a igualdade de género”. 

Importa realçar que esta análise, a ser desenvolvida, não deve ser feita ape‑
nas na componente da despesa, mas também a nível da receita, pois é possível 
que, por conta de determinada tributação sobre determinados bens ou servi‑
ços, as mulheres por conta de papéis de género sejam prejudicadas.

A implementação do orçamento sensível ao género tem sido feita com base 
na identificação, de modo mais claro, no orçamento das linhas orçamentais 
que tenham maior impacto ao género, utilizando ferramentas internacional‑
mente reconhecidas como o sistema de marcadores de género utilizados pelas 
Nações Unidas. O mesmo garante a classificação dos programas e ações, iden‑
tificando de maneira mais eficaz o seu impacto e atestando a multidisciplina‑
ridade do género num conjunto de programas do Plano de Desenvolvimento 
Nacional.

Assim, a partir destes marcadores, é avaliada a sensibilidade ao género dos 
programas e projetos definidos no orçamento, estando atualmente a nível do 
Sistema Integrado de Gestão Financeira do Estado definidos os programas 
com impactos no género:

 › G0 ‑ Programas que não integram ações com impacto no género;
 › G1 ‑ Programas com alguma intervenção para a promoção do género;

que, de um modo geral, “em todas as sociedades, o acesso a recursos, direitos 
e poder continua distribuído de uma forma desigual entre homens e mulhe-
res. Em quase todas as áreas da vida, essa distribuição é mais favorável aos 
homens do que às mulheres”.

Em Angola, existem diversos fatores que justificam esta atenção:
 › Indicadores como o nível de escolaridade, muitas vezes influenciado 

por crenças culturais que priorizam a educação de meninos em detri‑
mento das meninas;

 › Casos (que não são poucos) de gravidez na adolescência, que dado o 
estigma social e a falta de programas apropriados muitas vezes levam as 
meninas a desistirem dos estudos;

 › A forte presença das mulheres no mercado informal, onde muitas vezes, 
de modo geral, recebem um rendimento inferior ao dos homens;

o orçamento sensível  
ao género tem em conta 
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interesses e realidades  
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 › G2 ‑ Programa com componente para a promoção do género; 
 › G3 ‑ Programas com ações com forte impacto no género.

Integração da Perspetiva de Género no Processo Orça- 
mental

Quinn (2013), no estudo sobre “Orçamentos Sensíveis ao género: manual 
sobre a implementação prática de uma perspetiva de género no processo orça‑
mental” questiona a forma de “associar a igualdade entre mulheres e homens 
aos orçamentos de Estado” considerando que “estas duas esferas da política per‑
tenciam a mundos diferentes” e que “as questões da igualdade pertencem ao 
domínio das políticas sociais, ao passo que a elaboração dos orçamentos é apa‑
nágio de um ministério com mais prestígio, o das Finanças”. 

Tendo em conta que, ao longo de muitos anos, as questões referentes a 
igualdade de género e orçamento geral de Estado vinham sendo tratadas 
de modo muito individual, é necessário que, por um lado, se trabalhe na 
mudança do paradigma e se procure uma simbiose enquanto, por outro lado, 
os atores, tanto no âmbito social como no político ‑económico, conjuguem o 
seu know ‑how de modo a que seja alcançado o resultado que se deseja com  
o orçamento sensível ao género, empregando a perspetiva do género em todas 
as fases e níveis do processo orçamental, com vista à eliminação das desigual‑
dades e assimetrias entre homens e mulheres.

Esse processo obriga a que sejam feitas mudanças a nível de consciência e 
ações e, sobretudo, a nível legislativo, o que, sem dúvida, exige que sejam feitas 
análises mais profundas no que respeita à maneira de analisar o impacto das 
decisões políticas implícitas no orçamento. Torna ‑se imperioso que seja feita 
a análise segmentada por género, de modo que se obtenham dados mais cre‑
díveis e que esta informação sirva de base para a implementação das melho‑
rias que se julguem necessárias à implementação e aos orçamentos futuros. 
De facto, este processo é cíclico e o que se pretende é que, com base nas  
informações e relatórios, se alcancem melhores tomadas de decisão no futuro.

Desafios da Implementação do Orçamento Sensível ao 
Género em Angola

Como já foi abordado acima, o orçamento sensível ao género, embora mui‑
tos ainda não o compreendam assim, é um projeto que deve envolver os mais 
variados atores envolvidos no processo orçamental, pois cada um deles, na 
sua esfera, pode com maior propriedade aferir os impactos que o seu sector 

tem na vida dos cidadãos e proceder à devida segmentação, dando contri‑
buições valiosas para as melhorias a implementar com o intuito de reduzir as 
desigualdades.

Sendo assim, pretende ‑se que haja uma transversalidade do género nos 
programas constantes no Orçamento, tendo em conta que, com base na meto‑
dologia de marcadores de género, dos 70 programas do presente orçamento, 
56 encontram ‑se classificados, conforme mapa abaixo. E espera ‑se que nos 
próximos anos sejam reduzidos cada vez mais os programas G1 e haja cada 
vez mais programas G3, ou que, ao menos, mesmo nos programas G1 seja  
cada vez mais valorizada a sensibilidade ao género, garantindo que haja cada 
vez um maior impacto dentro destes.

Marcadores de Género N.º de Programas no OGE/2022

G1 36

G2 13

G3 7

Total 56

Fonte: MINFIN, Webinar sobre Orçamento sensível ao género https://www.minfin.gov.ao/PortalMinfin/?fb-
clid=IwAR3xMfGn2qT1yqSl4o2wCMEZhyukDN0WWBoYfdQR8 -6iNR -bAT8P4q4zSWM#!/sala -de -imprensa/
videos/10257/orcamento -sensivel -ao -genero

A transversalidade do orçamento sensível ao género é, sem dúvida,, um 
dos maiores desafios a ser enfrentado, face à implementação deste conceito, 
porque é difícil envolver os sectores todos, muito por conta da novidade que 
se afigura ser esta temática, sendo certo que ainda é necessário que seja feito 
um trabalho exaustivo a nível da conscientização, sensibilização e capacitação 
para assegurar que cada um dos intervenientes do sistema orçamental per‑
ceba a sua importância neste processo, visto que há dados e abordagens muito 
especificas que devem ser levadas em conta a nível da conceção dos projetos 
incluindo a sua marcação.

Num cômputo geral, conforme dados avançados pelo Ministério das 
Finanças, o processo de implementação deste orçamento no país tem apresen‑
tado os desafios enunciados abaixo.

 › Necessidade de aprofundar a transversalização do género a nível do 
planeamento e conceção dos projetos bem como a sua marcação

Este ponto pode ser obtido promovendo ações formativas de todos os interve‑
nientes do processo, a todos os níveis, em matérias de orçamento, de género e 
do impacto que as mais diversas políticas públicas podem ter em cada um dos 
segmentos, bem como desenvolver, em cada um deles, a consciência de que 
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cada um, em maior ou menor escala, deve contribuir na implementação das 
mudanças para que sejam atingidos os objetivos preconizados. 

 › Trabalhar com os sectores na identificação dos projetos mais rele‑
vantes com impacto no género que irão concorrer para implementa‑
ção dos programas

Partindo do princípio de que cada sector é responsável pelos programas do 
seu sector, é necessário que cada um deles tenha um conhecimento aprofun‑
dado daqueles que serão os programas com maior impacto na redução das 
desigualdades a nível do género, para que seja feita a inserção dos mesmos 
na agenda política que é o orçamento, reforçando assim o compromisso do 
Governo na promoção da igualdade de oportunidades entre géneros. Vale 
ainda realçar que é sempre uma mais ‑valia trabalhar com as organizações 
não ‑governamentais e outras associações que desenvolvam trabalhos na maté‑
ria do género, tendo em conta que as mesmas trabalham diretamente com as 
comunidades e estão mais cientes das dificuldades que as mulheres enfrentam 
e podem sempre fornecer uma valiosa contribuição na sugestão/proposta dos 
melhores programas a implementar.

 › Reforçar a sensibilização e capacitação no domínio
É crucial que seja feito um trabalho árduo, no que respeita à sensibilização e 
capacitação dos responsáveis pelos sectores e a nível técnico igualmente nas 
matérias sobre género, a todos os níveis, promovendo formações e workshops 
nos órgãos da administração central e local.

 › Reforçar a sensibilidade ao género na prestação de contas
O processo de implementação do orçamento sensível ao género é, de alguma 
maneira, cíclico, na medida em que, para torná ‑lo mais eficaz, é necessário 
que sejam observados os resultados obtidos ao longo do processo, de modo 
a garantir que sejam implementadas as melhorias identificadas aquando da 
comparação dos resultados com os objetivos inicialmente propostos. 

 › Reforço da informação estatística
É necessário que sejam reforçadas as bases estatísticas porque, para que se 
implementem os programas mais adequados, é necessário que se conheça a 
realidade social, que se conheçam os números, as debilidades, a localização, 
para que as medidas sejam mais acertadas, as decisões mais assertivas e se 
obtenha o resultado esperado.

Adicionalmente, um aspeto também a ser tido em conta no objetivo de 
alcançar êxito na implementação da orçamentação sensível ao género é a 

necessidade de desenvolver um trabalho significativo com a finalidade de 
garantir maior robustez na legislação de suporte, para garantir que haja a obri‑
gação legal de os governos cumprirem com este compromisso de promover 
a igualdade de oportunidades e acesso aos bens e serviços públicos entre os 
cidadãos e que sejam reduzidas ao máximo as desigualdades existentes entre 
homens e mulheres, tendo em atenção que este ponto está intrinsecamente 
ligado à representatividade da mulher a nível político.

Conclusão

A orçamentação sensível ao género é, sem dúvida, um elemento crucial na 
busca da igualdade entre homens e mulheres, pois o orçamento não é apenas 
um instrumento político, reflete as opções e prioridades do Governo e, como 
cada vez mais se tem constatado, não é neutro, face as necessidades de ambos 
géneros, sendo que em quase todas as realidades é possível verificar que acaba 
beneficiando mais os homens que as mulheres.

Sendo certo que todas as fases do ciclo orçamental precisam necessaria‑
mente de estar apoiadas em base legal, é imperioso que sejam desenvolvidos 
os respetivos dispositivos legais que obriguem os governos a implementar a 
perspetiva de género na conceção e execução dos orçamentos porque, embora 
seja afirmado o compromisso da redução das desigualdades entre homens e 
mulheres, é possível que na vida prática isso ainda esteja muito distante de 
acontecer. A aprovação de dispositivos legais que favoreçam a sensibilidade 
ao género está intrinsecamente relacionada com a representatividade das 

é imperioso que sejam 
desenvolvidos os respetivos 

dispositivos legais que 
obriguem os governos a 

implementar a perspetiva 
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execução dos orçamentos 
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mulheres, pelo que é necessário que a mesma aumente cada vez mais para 
garantir que os seus interesses sejam devidamente defendidos, porque quem 
melhor que uma mulher para identificar as dificuldades que enfrenta, os pon‑
tos a melhorar e as estratégias mais assertivas a ser desenvolvidas no âmbito da 
redução das desigualdades de género?

O reforço de parcerias estratégicas com as organizações que desenvolvam 
trabalhos relativos a igualdade de género podem ser uma maior ‑valia, conce‑
dendo ao governo mais bases para o desenvolvimento de programas, por meio 
do conhecimento das dificuldades e desigualdades enfrentadas.

Os maiores desafios enfrentados são, na sua maioria, de carácter estrutu‑
ral e, sendo este um conceito novo para a nossa realidade, é necessário que se 
“beba” da experiência de outros países que já vêm implementando este tipo de 
orçamentação e que, com base nos passos dados, se aprenda com a experiên‑
cia adquirida e sejam paulatinamente implementadas as medidas de melho‑
ria que venham a ser identificadas nos relatórios de prestação de contas dos 
orçamentos.
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Análise sobre  
a Execução Orçamental  
no Setor Social

liberty chiyaka, yolanda gaspar,  
octávio frederico, lídia abranches,  
dilízia domingos

Introdução

O Orçamento Geral do Estado (OGE) é o principal instrumento de pro‑
gramação anual da política económica e financeira do Estado. Ao longo do 
seu processo, designado por “ciclo orçamental”, obedece ao cumprimento 
de determinadas fases, sendo aqui objeto de análise a fase da execução 
orçamental.

Neste sentido, este trabalho procura constatar, em termos da orçamen‑
tação e da execução orçamental no Sector Social, nos subsectores de edu‑
cação, saúde e proteção social, os objetivos e metas traçadas pelo Executivo 
no período de 2015 a 2019. Importa referir que, este período assinalou 
o fim do Plano Nacional de Desenvolvimento 2012/2017 e o início do 
Plano Nacional de Desenvolvimento 2018/2022, ambos elaborados pelo 
Executivo angolano.

Análise da Execução Orçamental

A Conta Geral do Estado compreende as contas de todos os órgãos integrados 
no Orçamento Geral do Estado. É nela que são evidenciados os resultados do 
exercício, através do Balanço Orçamental, do Balanço Financeiro, do Balanço 
Patrimonial e da Demonstração das Variações Patrimoniais, acompanhados 
das respetivas notas explicativas.
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Devem ainda compor a Conta Geral do Estado, os seguintes elementos:
a) Demonstrativos da execução da receita e da despesa, nos níveis conso‑

lidado e detalhado das classificações institucional, funcional, progra‑
mática e económica; 

b) Relatório sobre os resultados da gestão orçamental, financeira e patri‑
monial, destacando ‑se a atividade financeira do Estado, nos domínios 
das receitas, despesas, tesouraria e créditos públicos, destacando ‑se o 
impacto social e económico das operações do Governo;

c) Indicadores que permitam aferir o cumprimento da Lei Orçamental, 
inclusive o da Segurança Social, levando ‑se em conta os resultados 
quantitativos e qualitativos alcançados;

d) Relatório da execução do plano de privatizações e a aplicação das suas 
receitas;

e) Demonstrativo das participações do Estado nas empresas públicas;
f) Demonstrativo das responsabilidades diretas ou indiretas do Estado, 

incluindo a concessão de avales;
g) Demonstrativo das subvenções, subsídios, benefícios fiscais, créditos e 

outras formas de apoio concedidos pelo Estado;
h) Demonstrativo das doações e outras formas de assistência não onerosa 

de organismos internacionais;
i) Relatório da execução dos programas de ação, investimento e financia‑

mento das empresas públicas, bem como o emprego ou aplicação das 
subvenções a cargo dos serviços, institutos e fundos autónomos;

j) Demonstrativos da gestão patrimonial, com destaque para o inventário 
patrimonial;

k) Demonstrativos da posição dos outros stocks de ativo e passivo;
l) Demonstrações financeiras específicas e notas explicativas das ins‑

tituições com autonomia administrativa e financeira, acompanhada  
do respetivo parecer de auditoria;

m) Lista de responsáveis, assinada pelo titular da unidade orçamental ou 
pelo dirigente máximo da entidade.

Análise realizada pela Assembleia Nacional

O Gabinete do Ministro de Estado e Chefe da Casa Civil do Presidente da 
República, remete à Assembleia Nacional, propriamente ao Gabinete do 
Presidente da Assembleia Nacional, a Conta Geral do Estado no período 
evidenciado pela lei.

Por sua vez, o Gabinete do Presidente da Assembleia Nacional, remete 
às Comissões de Trabalho Especializadas para análise e emissão do res‑
petivo Parecer, sendo as Comissões de Economia e Finanças, de Assuntos 
Constitucionais e Jurídicos e de Administração do Estado e Poder Local 
coordenadoras do processo.

O Presidente da Assembleia Nacional agenda, no prazo de 30 dias, para 
apreciação da Conta Geral do Estado, as demais comissões de acordo com 
os n.ºs 2 e 3 artigo 276.º do Regimento da Assembleia Nacional, que anali‑
sam e emitem parecer nas suas áreas de especialidade a anexar ao relatório 
final conjunto. Atendendo à conformidade com a alínea b) do artigo 162.º da 
Constituição da República de Angola, conjugado com o n.º 1 do artigo 275.º  
e do n.º 1 do artigo 276.º, ambos do Regimento da Assembleia Nacional, apro‑
vado pela Lei n.º 13/17, de 6 de julho, as Comissões de Economia e Finanças, 
de Assuntos Constitucionais e Jurídicos e de Administração do Estado e Poder 
Local, competentes em razão da matéria, elaboram Relatório Parecer Conjunto 
final apreciado e aprovado em Plenário. 

Para sua análise e emissão do parecer são observados todos os trâmites 
legais, desde as disposições combinadas no n.º 4 do artigo 63.º da Lei n.º 15/10,  
de 14 de julho – Lei do Orçamento Geral do Estado e da alínea a) do n.º 
1 do artigo 275.º do Regimento da Assembleia Nacional, aprovado pela  
Lei n.º 13/17, de 6 de julho O Presidente da República remete à Assembleia 
Nacional a Conta Geral do Estado, até ao dia trinta de setembro do ano 
seguinte àquele a que diz respeito. 

É verificado se a elaboração da Conta Geral do Estado, referente ao exer‑
cício financeiro, obedeceu às disposições da Lei n.º 15/10, de 14 de julho  
– Lei do Orçamento Geral do Estado, combinadas com as do Decreto Executivo 
n.º 32/17, de 26 de janeiro, que aprova as instruções para elaboração da Conta 
Geral do Estado.

Para conformação dos dispositivos legais, o Presidente da Assembleia 
Nacional, em conformidade com a alínea b) do artigo 162.º da Constituição 
da República de Angola, conjugado com a alínea c) do n.º 2 do artigo 301.º  
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do Regimento da Assembleia Nacional, o Tribunal de Contas remete à Assembleia 
Nacional o Relatório e Parecer, onde emitiu a sua opinião sobre a Conta Geral 
do Estado, apresentando constatações e recomendações, em conformidade com 
a alínea b) do artigo 162.º da Constituição da República de Angola e com alínea 
c) do n.º 2 do artigo 301.º do Regimento da Assembleia Nacional.

A análise na especialidade, realizada pelas Comissões de Economia 
e Finanças, de Assuntos Constitucionais e Jurídicos e de Administração 
do Estado e Poder Local, é feita tendo em consideração as recomendações  
da Assembleia Nacional contidas na Resolução sobre o Orçamento Geral do 
Estado do Exercício Económico a que correspondem os pareceres das demais 
Comissões de Trabalho Especializadas da Assembleia Nacional, bem como  
o Relatório e Parecer do Tribunal de Contas.

Análise realizada pelo Tribunal de Contas

A apreciação da Conta Geral do Estado pelo Tribunal realiza ‑se com base nos 
critérios técnicos e de legalidade, examinando ‑a nos termos do que vem esta‑
belecido no n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 13/10 de 9 de julho – Lei Orgânica e 
do Processo do Tribunal de Contas, designadamente sobre o cumprimento da 
Lei do Orçamento Geral do Estado e dos princípios e normas da contabilidade 
pública, do direito financeiro e demais diplomas legais com implicações na 
execução orçamental.

O Tribunal de Contas emite o Parecer sobre a Conta Geral do Estado, em 
conformidade com as atribuições e competências estabelecidas nos termos da 
alínea b) do Artigo 162.º da Constituição da República de Angola, e da alínea 
a) do Artigo 6.º da Lei Orgânica e do Processo do Tribunal de Contas, com‑
binados com o n.º 2 do Artigo 63.º da Lei n.º 15/10, de 14 de julho – Lei do 
Orçamento Geral do Estado.

No Parecer sobre a Conta Geral do Estado emitido pelo Tribunal de Contas, 
não se questiona a conveniência ou oportunidade de cobrança desta ou daquela 
receita, ou da realização desta ou daquela despesa pública, desde que uma e 
outra obedeçam aos requisitos legais. Contudo, nos termos do n.º 2 do artigo 
7.º da Lei n.º 19/19, de 14 de agosto (Altera e adita artigos da Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas), combinado com o n.º 3 do artigo 60.º da Lei n.º 13/10 de  
9 de julho  ‑ Regimento da Assembleia Nacional, não se coíbe de, onde e quando 
se mostrar necessário, recomendar ao Parlamento e propor, no âmbito das suas 
competências, a tomada de medidas corretivas ou de providências com vista a 
melhorar a execução do orçamento, tendo sempre em conta o princípio da mais 
racional utilização possível das dotações aprovadas, garantindo desta forma 
maior transparência e rigor na utilização dos recursos públicos.

Inclui, ainda, um juízo sobre a legalidade e correção financeira dos valo‑
res reportados na Conta Geral do Estado, e recomendações formuladas ao 
Executivo, no sentido de serem supridas as deficiências que afetam o processo 
orçamental, a fiabilidade das demonstrações financeiras e patrimoniais, os sis‑
temas de controlo e de aferição da transparência da Conta.

Relatórios Trimestrais de Execução Orçamental

Como já foi referido, os relatórios de execução orçamental são remetidos  
à Assembleia Nacional até 45 dias após o termo do trimestre a que se refere 
e não são objeto de apreciação pelo Tribunal de Contas. A remessa é feita 
por via de ofício, proveniente do Gabinete do Ministro de Estado e Chefe da 
Casa Civil do Presidente da República, anexando o Relatório de Balanço da 
Execução do Orçamento Geral do Estado.

Também por via de ofício, o Gabinete do Presidente da Assembleia Nacional 
remete ‑os às Comissões de Economia e Finanças, de Assuntos Constitucionais 
e Jurídicos e de Administração do Estado e Poder Local, para efeito de análise 
e emissão de Parecer. Sendo as Comissões competentes em razão da maté‑
ria, nos termos do n.º 1 do artigo 276.º conjugado com o n.º 4 do artigo 199.º 
do Regimento da Assembleia Nacional, apreciaram e emitem um Parecer 
Conjunto. 

À semelhança da Conta Geral do Estado, o Presidente da Assembleia 
Nacional agenda, no prazo de 30 dias, para apreciação do Relatório de 
Execução Trimestral do Orçamento Geral do Estado, as demais comissões,  
de acordo com os n.ºs 2 e 3 artigo 276.º do Regimento da Assembleia Nacional, 
que analisam e emitem parecer nas suas áreas de especialidade para anexar ao 
relatório final conjunto.

O Relatório Parecer Conjunto começa por mencionar toda a tramitação 
legal do documento, observando o cumprimento e exigência legal estabelecida 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 275.º do Regimento da Assembleia Nacional, 
nos termos do qual o Presidente da República deve remeter à Assembleia 
Nacional, até ao prazo constante na lei.

Análise da Execução Orçamental no Setor Social

Para a análise da execução orçamental no Sector Social serão utilizados como 
instrumentos de base o Plano Nacional de Desenvolvimento (PDN), referente 
ao período que coincide com final do PDN 2013 ‑2017 e início do PDN 2018‑
‑2022, bem como o Orçamento Geral do Estado e a sua execução, referente ao 
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período de 2015 a 2019. O PND constitui o segundo exercício de planeamento 
de médio prazo realizado no âmbito do Sistema Nacional de Planeamento que 
visa a promoção do desenvolvimento socioeconómico e territorial do país. 
Importa realçar que o PDN 2018 ‑2022 comporta melhorias em relação aos 
anteriores PND, dando maior prioridade ao Sector Social, em particular à 
educação e à saúde. 

Considera ‑se, para respetiva análise e observações ao Setor Social, a des‑
pesa por função, incluídas as operações de dívida pública. Desta feita, de 
acordo com dados extraídos dos orçamentos aprovados no período de 2015 a 
2019, observa ‑se que o Setor Social, depois do exercício económico de 2016, 
face ao Sector de Serviços Públicos Gerais, começa a ganhar maior peso sobre 
o PIB, a seguir as operações de dívida pública, como se pode observar no grá‑
fico que segue. Por outro lado, o Setor Social de 2016 a 2018 observou taxas 
de crescimento anual negativas de (0,45%), (8,14%) e (4,22%), no entanto, 
para o exercício económico de 2019, esta veio a crescer na ordem dos 15,96%.  
O quadro e o gráfico abaixo demostram como os sectores têm evoluído, tanto 
em termos de peso sobre o PIB, como em dotação orçamental.

QUADRO N.º 1 

Peso dos sectores sobre o PIB

DESPESA  
POR FUNÇÃO

PESO SOBRE O PIB

2015 2016 2017 2018 2019

Setor Social 29% 21% 20% 15% 17%

Setor Económico 9% 9% 13% 8% 7%

Defesa, Segurança  
e Ordem Pública 

16% 12% 15% 11% 13%

Serviços Públicos Gerais 25% 38% 19% 18% 7%

Operações de Dívida Pública 21% 19% 32% 48% 54%

 Fonte: Conta Geral do Estado, Ministério das Finanças

O Setor Social, com exceção da Operação de Dívida Pública, tem vindo a 
sobrepor ‑se aos demais sectores, devendo ‑se aos objetivos traçados pelo 
Executivo no âmbito social, com realce aos subsectores da educação e saúde.

Não obstante, em termos de execução financeira, o Setor Social tem vindo a 
aproximar ‑se aos 100%, tal como ilustra o quadro n.º 2 e o gráfico que se segue. 
A execução física dos programas e projetos são constatados pelo Tribunal de 
Contas, daí a importância do seu parecer aquando da aprovação da Conta Geral 
de Estado de cada exercício, pela Assembleia Nacional, para sua conformação.

QUADRO N.º 2 

Execução Financeira dos Setores

DESPESAS  
POR FUNÇÃO

EXECUÇÃO FINANCEIRA

2015 2016 2017 2018 2019

Setor Social 76,41% 60,42% 84,75% 92,67% 96,06%

Setor Económico 80,67% 77,06% 89,95% 93,46% 92,25%

Defesa, Segurança  
e Ordem Pública 

97,56% 93,05% 93,31% 98,29% 99,31%

Serviços Públicos Gerais 64,83% 77,63% 84,86% 81,92% 94,98%

Operações de Dívida Pública 82,74% 85,49% 99,09% 95,63% 99,93%

 Fonte: Conta Geral do Estado, Ministério das Finanças

No exercício económico de 2016, a execução financeira para o Setor Social 
esteve abaixo dos 65%, expressando que os objetivos para o exercício não 
foram atingidos conforme previsto, de acordo ao relatório da Conta Geral do 
Estado correspondente.

Dentro do Setor Social passaremos a analisar, com algum pormenor, os três 
subsetores da Educação, Saúde e Proteção Social, tendo em consideração que, 
de acordo com o Plano Desenvolvimento Nacional, o Executivo visa assegu‑
rar a concretização dos objetivos traçados para estes subsetores sociais com o 
reforço das seguintes políticas: 

a - Educação
Segundo o PDN 2018 ‑2022, o Executivo atribui particular relevância à edu‑
cação e à aprendizagem ao longo da vida, enquanto desígnio central para o 
desenvolvimento económico e social de Angola: um sistema de educação equi‑
tativo, baseado nos princípios da igualdade de oportunidades, acessível e de 
qualidade, que promova o exercício de cidadania ativa, mas que também seja 
muito focado na oferta de qualificações e competências que estimulem a ino‑
vação e o conhecimento. Num contexto em que 24,5% da população adulta, 
59% da população residente em áreas rurais e 47% das mulheres são ainda 
analfabetas, a alfabetização de adultos constitui um desígnio de cidadania que 
emancipa estes cidadãos, dando ‑lhes conhecimentos e competências que lhes 
permitam melhorar a sua qualidade de vida e estimular a sua participação no 
desenvolvimento do país de forma ativa e comprometida. Desta feita, foram 
definidas as políticas seguintes:

a) Formação e Gestão do Pessoal Docente;
b) Desenvolvimento da Educação Pré ‑Escolar;
c) Melhoria da Qualidade e Desenvolvimento do Ensino Primário;
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d) Desenvolvimento do Ensino Secundário Geral;
e) Intensificação da Alfabetização e da Educação de Jovens e Adultos;
f) Ação Social, Saúde e Desporto Escolar;
g) Valorização e Dinamização do Património Histórico e Cultural;
h) Melhoria e Desenvolvimento do Ensino Técnico ‑Profissional;
i) Capacitação Institucional e Valorização dos Recursos Humanos  

na Administração Pública;
j) Melhoria da Qualidade do Ensino Superior e Desenvolvimento da  

Investigação Científica e Tecnológica;
k) Promoção da Inovação e Transferência de Tecnologia.

b - Saúde
As melhorias nos indicadores de saúde têm reflexos na qualidade de vida dos 
seus cidadãos, mas também influenciam positivamente o seu desempenho 
económico, traduzido pelos indicadores de produtividade, competitividade e 
crescimento. A evolução dos indicadores de saúde de Angola resulta das deci‑
sões de saúde pública, mas é, também, uma consequência das melhorias na 
situação nutricional da população e do acesso crescente à água potável e ao 
saneamento básico. Neste sentido, o executivo continua a implementar polí‑
ticas que permitam melhorar as condições de vida da população, bem como 
prestar um qualificado serviço público de saúde e promover a generalização 
de saudáveis práticas desportivas e de lazer, considerando para seu desidrato  
a definição das políticas seguintes:

a) Melhoria e Desenvolvimento do Ensino Técnico ‑Profissional;
b) Melhoria da Assistência Médica e Medicamentosa;
c) Melhoria da Saúde Materno ‑Infantil e Nutrição;
d) Combate às Grandes Endemias pela Abordagem das Determinantes  

da Saúde;
e) Capacitação Institucional e Valorização dos Recursos Humanos na  

Administração Pública;
f) Construção e Reabilitação de Edifícios Públicos e Equipamentos Sociais. 

c- Proteção social
A ação social do Estado para este sector procura reduzir a pobreza através da 
assistência aos grupos mais vulneráveis e aos excluídos, promovendo ‑se polí‑
ticas públicas que visam a correção das assimetrias na redistribuição do rendi‑
mento, a partilha e a mitigação do risco social, a estruturação económica das 
famílias e comunidades e a reintegração socioeconómica dos excluídos.

Com os valores observados no quadro abaixo, consegue ‑se perceber 
melhor os objetivos do Executivo de levar a cabo as políticas no âmbito do 

Sector Social que se refere aos Subsectores da Educação e Saúde, dado que 
estes se vão sobrepondo ao Subsector de Proteção Social.

QUADRO N.º 3

Peso sobre o Sector Social

DESPESA  
POR FUNÇÃO

PESO SOBRE O SETOR SOCIAL

2015 2016 2017 2018 2019

Educação 26,24% 26,25% 28,34% 28,70% 35,76%

Saúde 14,82% 16,79% 16,01% 17,82% 29,74%

Proteção Social 37,16% 32,78% 29,66% 27,58% 27,32%

Fonte: Conta Geral do Estado, Ministério das Finanças

Observando os Subsetores de forma partículas, constata ‑se o seguinte:

a ‑ Educação
No período de 2016 a 2018, o subsetor da educação observou variações nega‑
tivas, situação contrária no exercício económico de 2019, que vem confirmar o 
desiderato traçado a nível do Setor Social definido no PND 2018 ‑20122.

Os níveis de execução financeira ao longo dos 5 anos têm sido considerá‑
veis, não obstante o exercício financeiro de 2016 no Setor Social ter ficado em 
60,42% de execução.

QUADRO N.º 4 

Execução Financeira do Subsetor Educação

EDUCAÇÃO 2015 2016 2017 2018 2019

ORÇAMENTO 476 508 133 
578,11

474 567 450 
599,97

470 629 964 
400,01

456 474 907 
987,39

664 476 043 
163,00

EXECUTADO 420 349 078 
804,58

382 162 743 
179,11

410 796 316 
830,90

425 844 799 
990,30

658 381 892 
347,00

TAXA DE 
EXECUÇÃO 88,21% 80,53% 87,29% 93,29% 99,08%

TAXA DE 
CRESCIMENTO (0,41%) (0,83%) (3,01%) 45,57%

Fonte: Conta Geral do Estado, Ministério das Finanças

b ‑ Saúde
A dotação orçamental do Subsetor da Saúde no exercício económico de 2017 
obteve uma variação negativa, na ordem dos (12,42%), face ao exercício eco‑
nómico de 2016. Todavia, o nível de execução financeira neste subsetor tem 
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vindo a ser satisfatório, como podemos observar no quadro abaixo que demos‑
tra um aumento dos níveis de execução financeira. 

QUADRO N.º 5 

Execução Financeira do Subsetor Saúde

SAÚDE 2015 2016 2017 2018 2019

ORÇAMENTO 269 148 589 
829,44

303 570 385 
838,48

265 880 311 
368,81

283 497 725 
882,08

358 832 332 
928,00

EXECUTADO 193 198 505 
016,98

197 155 806 
713,04

210 577 365 
475,21

255 630 372 
494,65

346 435 494 
424,00

TAXA DE  
EXECUÇÃO 71,8% 64,9% 79,2% 90,2% 96,5%

TAXA DE  
CRESCIMENTO 12,79% (12,42%) 6,63% 26,57%

Fonte: Conta Geral do Estado, Ministério das Finanças

c ‑ Proteção Social
O Subsetor da Proteção Social revela variações negativas no período de 2015  
a 2018, com ligeira variação positiva em 2019 na ordem dos 6,58%.

À semelhança do Subsetor da Saúde, o exercício financeiro de 2016 ficou 
aquém das expetativas com taxa de execução financeira pouco satisfatória 
observada no Setor Social.

QUADRO N.º 6 

Execução Financeira do Subsetor Proteção Social

PROTEÇÃO 
SOCIAL 2015 2016 2017 2018 2019

ORÇAMENTO 674 800 038 
218,98

592 558 790 
952,95

492 531 766 
599,72

438 607 363 
195,30

467 459 084 
227,00

EXECUTADO 543 987 655 
802,28

371 885 651 
712,41

423 941 660 
782,21

432 305 278 
208,03

466 647 009 
908,00

TAXA DE
EXECUÇÃO 80,61% 62,76% 86,07% 98,56% 99,83%

TAXA DE  
CRESCIMENTO (12,19) (16,88%) (10,95%) 6,58%

Fonte: Conta Geral do Estado, Ministério das Finanças

A condição gráfica abaixo vem confirmar a forma como os Subsetores, em 
termos de dotações orçamentais, têm sido consideradas. De realçar que, no 
âmbito da proteção social, o indicador de Serviços de Proteção Social não 
Especificados, anteriormente com mais peso sobre o Subsetor, tem vindo a 
ceder para o indicador de Velhice. (Conta Geral do Estado 2019)

GRÁFICO N.º 1 – Taxas de Crescimento Anual dos Subsetores 

Fonte: Dados do Ministério das Finanças, Elaboração própria

A qualidade da melhoria substancial na execução orçamental no período em 
análise pode ser atribuída como resultado de uma multiplicidade de fatores, 
entre os quais, se destacam os seguintes: 

a) As reformas implementadas pelo Executivo, de modo a tornar o pro‑
cesso de execução orçamental mais objetivo, claro e transparente, em 
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consonância com o OGE aprovado pela Assembleia Nacional e os 
programas aprovados. Note ‑se que, desde a primeira aprovação da 
CGE em 2010, o Ministério das Finanças otimizou a sua programação  
financeira, através da utilização de um novo instrumento de gestão or‑
çamental, financeira e patrimonial do Estado  ‑ o Sistema Integrado de 
Gestão Financeira do Estado (SIGFE) – exigindo dos sectores maior 
eficiência na utilização dos recursos disponíveis. 

b) A pressão das recomendações das autoridades de controlo externo   
‑ Assembleia Nacional e Tribunal de Contas  ‑ por ocasião da aprovação 
das CGE. A título de exemplo, tem sido reiterada a necessidade de dar 
maior atenção à realização das ações inscritas no Programa de Investi‑
mentos Públicos que se encontram paralisadas, bem como de reforçar 
as ações de implementação do conteúdo sectorial do PND, tendo em 
atenção a materialização das várias políticas e dos respetivos programas 
de ação e a implementação de rigor do orçamento na ótima programá‑
tica. (Parecer da Assembleia Nacional sobre a CGE 2019)

c) A grande preocupação do Executivo na melhoria das condições so‑
ciais das populações, em conformidade com as políticas estratégicas de  
desenvolvimento preconizadas no PDN, os Objetivos de Desenvolvi‑
mento Sustentável promovidos pelas Nações Unidas e a Agenda 2063 
promovida pela União Africana.

Conclusão

Na sequência da análise da orçamentação e da execução orçamental no Setor 
Social, propriamente nos subsetores da educação, saúde e proteção social, em 
conformidade aos objetivos e metas traçadas pelo Executivo, plasmadas no 

PND, no período de 2015 a 2019, pode ‑se concluir que, a partir do exercício 
económico de 2017, foi assinalada uma tendência de melhoria significativa em 
termos de peso sobre o PIB. Porém, em termos de dotação orçamental, o Setor 
Social de 2016 a 2018 observou taxas de crescimento anual negativas, tendên‑
cia que foi invertida no exercício económico de 2019 com uma taxa de cresci‑
mento de 5,96%. Relativamente à execução financeira, verificou ‑se que o Setor 
Social tem vindo a aproximar a sua taxa aos 100%. No que diz respeito aos 
subsectores da educação, saúde e proteção social, apesar dos avanços e recuos, 
verifica ‑se uma tendência análoga de melhoria dos indicadores.

Para terminar, importa referir que a melhoria da execução orçamental 
deverá ser refletida em ganhos concretos, imediatos e duradouros para a vida da 
população angolana, em conformidade com os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável promovidos pelas Nações Unidas e a Agenda 2063 promovida pela 
União Africana. Por isso, a análise da execução orçamental e financeira, atra‑
vés da análise da CGE, constitui uma ferramenta importante para os cidadãos 
e as instituições democráticas se socorrem no momento da prestação de con‑
tas das ações do Executivo.
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em Época de COVID -2020
carmen josé, cecília estanislau,  
maria cabangagi, nzonza matondo

Introdução

A pandemia Covid ‑19, além de se ter refletido como uma crise de saúde pública, 
apresentou também efeitos socioeconómicos. Servindo ‑se do Orçamento Geral 
do Estado, o governo surge com um pacote de medidas para fazer frente às con‑
sequências da COVID.

A preparação e execução do orçamento para os exercícios económicos 
em época de pandemia tem sido bastante desafiadora, dadas as incertezas e a 
necessidade de rápida adaptação ao contexto vigente.
O presente trabalho foca ‑se no impacto da pandemia em Angola, nos seus efei‑
tos na administração pública, no setor empresarial e nas consequências que isso 
traz para a vida familiar. As pequenas e médias empresas figuram como as que 
mais se ressentem dos efeitos desta pandemia, devido às fragilidades estruturais 
que as tornam incapazes de sobreviver num contexto altamente desafiador.

Deste modo, procuramos explorar o orçamento geral do Estado do ano de 
2020 e a sua adequação ao contexto pandémico. 

O Impacto da COVID -19 nos mercados e na economia

Na sequência da evolução da pandemia e das medidas de contenção da pro‑
pagação da COVID ‑19 esperava ‑se um impacto da pandemia na atividade 
económica mais intenso no segundo trimestre do ano quando comparado ao 
primeiro trimestre. Apesar de não ser possível aferir a extensão total dos efei‑
tos do choque na economia dada à escassez de informação, alguns dos indi‑
cadores que já se encontram disponíveis apontam para uma forte queda na 
atividade económica.
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No início do ano 2020, apesar da economia parecer estar a caminho de uma 
boa recuperação, com uma ótima perspetiva de crescimento dos mercados 
financeiros, rapidamente ficou claro que a fácil propagação da covid iria invia‑
bilizar todo o comércio internacional.

No lado da procura de bens e serviços o efeito foi evidente. O lockdown do 
setor produtivo provocou uma diminuição de produção por parte das empre‑
sas, o que fez com que as pessoas perdessem os seus empregos devido à falta de 
trabalho. A taxa de desemprego, segundo o Instituto Nacional de Estatística, 
aumentou de 31,8% no 4.º trimestre de 2019, tendo atingido um máximo his‑
tórico de 34,1% no 3.º trimestre de 2021. Assim, uma vez que o emprego dimi‑
nuiu, e consequentemente o rendimento das famílias, as consequências sobre 
a economia foram ainda maiores, com efeito direto sobre os níveis da procura, 
provocando também uma queda da procura agregada.

O choque da oferta provocado pela Covid ‑19, desencadeou mudanças em 
maior proporção na procura, e houve um impacto global sincronizado que 
afetou todos os setores.

Em termos de procura, podemos considerar dois aspetos centrais: o prá‑
tico e o psicológico. Prático, visto que os consumidores ficaram impedidos 
de consumir em estabelecimentos comerciais, fazendo com que a sua pro‑
cura desaparecesse do mercado. Psicológicos, uma vez que, tal como aconte‑
ceu na crise financeira de 2008, os consumidores e as empresas tendessem a 
adotar medidas mais conservadoras quando confrontados com um ambiente 
de enorme incerteza económica. De qualquer forma, estes factos contribuí‑
ram para uma contração do volume de comércio em todo o mundo e em 
quase todas as indústrias, provocando uma diminuição massiva na procura 
agregada.

A pandemia da Covid ‑19 eclodiu quando a República de Angola tinha 
apenas começado a executar o seu orçamento para o exercício económico de 
2020. Desde então, as prioridades de curto prazo têm sido formular e imple‑
mentar respostas imediatas à crise, principalmente por meio de instrumentos 
orçamentais de emergência, como créditos suplementares, realocação de ver‑
bas, uso de reservas de contingência e decretos de emergência. Com a execu‑
ção do orçamento de 2020, que se afastou consideravelmente das projeções 
que deram origem ao seu surgimento, a elaboração do orçamento durante 
a crise transformou ‑se num processo reativo e contínuo, colocando imposi‑
ções e arriscada articulação entre os departamentos ministeriais vocacionados 
e responsáveis diretos à resposta ao combate da Covid ‑19. Razão pela qual 
o Executivo angolano instituiu a Comissão Multissetorial para Prevenção e 
Combate à Covid ‑19 – CMPCCOVID, um órgão adhoc, criado por Despacho 
Presidencial para gestão e coordenação das atividades dos distintos organis‑
mos e serviços do Estado em torno da contenção da pandemia da Covid ‑19.

Não obstante, como se regista em muitos países, é preciso voltar a aten‑
ção especial para a preparação dos orçamentos nos exercícios económicos em 
tempos de pandemia, que se constitui como uma tarefa desafiadora, dada as 
incertezas sem precedentes das perspetivas económicas, após a quarentena e 
o grande choque fiscal causado pela pandemia, agravado nos países ricos em 
recursos naturais pelo declínio nos preços das commodities. 

Observando o contexto atual (na data de elaboração deste trabalho ainda 
se vivia um contexto pandémico), prevemos que a preparação do orçamento 
tenha em conta as seguintes noções:

I. Avaliação do impacto da crise da Covid ‑19 sobre a economia e a situa‑
ção das políticas fiscais do país; 
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II. Avaliação do espaço fiscal para a manutenção dos gastos prioritários 
com a crise e com as medidas de recuperação; 

III. Avaliação das necessidades de financiamento do governo; 
IV. Aumento da transparência e a prestação de contas, fornecendo apre‑

sentação e contabilidade adequadas às respostas fiscais relacionadas  
à Covid ‑19, inclusive medidas extraorçamentais. 

Este processo pode apontar lacunas na estrutura orçamental, por exemplo,  
a limitação na flexibilidade orçamental devido à grande rigidez do orçamento 
e na vinculação das receitas, ou foco limitado no médio prazo devido à falta de 
um quadro fiscal de médio prazo, dando maior atenção para áreas de possíveis 
reformas futuras e mudanças mais permanentes, que poderiam ser necessárias 
para além das prioridades de curto prazo impostas pela COVID ‑19. 

Destacamos as principais mensagens para o processo de preparação do 
orçamento para os exercícios económicos em tempos de pandemia:

 › Ajustamentos específicos nas instituições e processos para adminis‑
trar as restrições do distanciamento social e reforçar a orientação es‑
tratégica; 

 › Monitorização constante e revisão do quadro macroeconómico, tendo  
em consideração o impacto da crise e das medidas para enfrentar  
a Covid ‑19 e fazer atualizações mais frequentes nas projeções;

 › Elaboração de uma estratégia fiscal confiável, ancorada nos objetivos 
fiscais revistos de médio prazo; 

 › Sincronização, em termos de comunicação atempada e harmoniosa, 
de forma clara aos órgãos executores do Executivo, visando os gastos 
prioritários no contexto da operacionalização e implementação das suas 
ações;

 › Preparação e adaptação das instituições para um processo mais exigente 
do que o habitual na definição das linhas de base dos respetivos orça‑
mentos, prevendo ‑se que os orçamentos para os exercícios económicos 
em tempos de pandemia exigirão envolvimento e articulação intensos 
com os órgãos executores em relação à linha de base dos seus orçamen‑
tos, incluindo o custo das políticas correntes e das novas políticas rela‑
cionadas à Covid ‑19 e o impacto da crise no setor da saúde;

 › Projeção e planeamento dos orçamentos mais flexíveis e ágeis, que equi‑
librem a necessidade de resposta oportuna do Executivo; 

 › Preparação dos orçamentos tendo em conta a necessidade de acompa‑
nhamento e controlo mais cuidadosos durante a sua execução;

 › Uso da documentação do orçamento visando clareza num contexto  
bastante complexo e reforçar a confiança nas estratégias fiscal, econó‑
mica e social do Governo.

Processo de preparação do orçamento e adaptação das 
instituições

O processo de elaboração e aprovação do OGE obedece a determinadas etapas, 
começando pelo próprio Executivo que, através dos seus órgãos e instituições, 
apresenta as suas propostas que serão submetidas pelos canais apropriados 
ao Ministério das Finanças que, por sua vez, efetua a análise e compilação 
para submeter à decisão colegial (Conselho de Ministros). Tomada a decisão 
do orçamento, o Executivo apresenta a proposta à Assembleia Nacional para 
aprovação.

Nas fases de orientação e negociação do orçamento, o Departamento 
Ministerial Coordenador orienta as Instituições na preparação das suas pro‑
postas orçamentais, tendo em conta os objetivos e as prioridades do Governo 
para o respetivo exercício económico. 

Sabendo que geralmente o orçamento “linha de base” de referência é deri‑
vado do orçamento do exercício anterior, para os exercícios económicos em 
tempos de pandemia o processo é mais complexo e as mudanças mais abran‑
gentes por uma série de razões:

 › Em primeiro lugar, a execução do OGE 2020 terá sido significativa‑
mente diferente do orçamento aprovado, devido ao grande e inespera‑
do pacote de combate à Covid ‑19, implementado durante o exercício 
económico. Assim, a capacidade para acompanhar adequadamente os 

uma vez que o emprego 
diminuiu, e consequentemente 

o rendimento das famílias, 
as consequências sobre 
a economia foram ainda 

maiores, com efeito direto 
sobre os níveis da procura, 
provocando também uma 

queda da procura agregada.
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gastos com a Covid ‑19, na execução do orçamento para o OGE 2020 
e identificar o possível impacto na linha de base de referência para os 
exercícios económicos em tempos de pandemia será fundamental. Isto 
pode ser facilitado pela rotulagem ou ajustes na nomenclatura do orça‑
mento para isolar as medidas relacionadas à Covid ‑19;

 › Em segundo lugar, a linha de base para os exercícios económicos em 
tempos de pandemia precisa de ser atualizada para refletir não ape‑
nas o impacto das medidas discricionárias para enfrentar a Covid ‑19,  
mas também o impacto mecânico e não discricionário dessa enfermida‑
de sobre os fatores de custo das diversas políticas públicas; 

 › Em terceiro lugar, dadas as incertezas fiscais, as Instituições podem que‑
rer rever, de forma mais detalhada, a natureza dos gastos dentro da linha 
de base de referência, preparando o caminho para limitar os gastos não 
prioritários a um montante mínimo possível; 

 › Em quarto lugar, identificação clara dos setores prioritários, tendo em 
conta que os recursos são cada vez mais escassos e limitados e as neces‑
sidades são sempre maiores, pelo que, deve ser garantida a questão dos 
gastos na medida sustentável por um período imprevisível, o que exige 
um foco maior nos setores estratégicos, conforme identificado na plani‑
ficação estratégica do Governo.

Lançamento das bases para a agilidade, capacidade de 
resposta e monitorização da execução dos orçamentos 
em tempos de pandemia

A incerteza é inerente à preparação do orçamento, contudo, para os exercícios 
económicos em tempos de pandemia, ela é muito maior do que o normal, devido 
ao aumento da volatilidade das receitas e das necessidades de gastos imprevistos. 
Essa imprevisibilidade aumentou, por parte do Governo de Angola, a probabi‑
lidade de ajustes orçamentais durante o ano e a sua magnitude. Nesse contexto,  
a alocação de montantes é um ato complexo de equilíbrio que precisa de: 

I. Assegurar flexibilidade suficiente para enfrentar mudanças fiscais  
rápidas (positivas ou negativas) ao longo do ano, sem acumular atrasos, 
sobretudo em sectores prioritários, como o da saúde; 

II. Dar às Instituições visibilidade para iniciar o planeamento e as atividades 
de organização para os exercícios económicos em tempos de pandemia;

III. Assegurar que esteja em vigor um regime de freios e contrapesos  
(inclusive o escrutínio legislativo adequado) e que a execução do orçamen‑
to seja compatível com as regras estabelecidas para evitar desperdícios  
ou uso indevido de recursos públicos. 

O Governo angolano tem aumentado paulatinamente os limites de reservas,  
a fim de se enfrentar mais facilmente as eventuais incertezas durante a execu‑
ção do orçamento face à situação da pandemia. Entretanto, embora seja prá‑
tica, esta opção pode chegar rapidamente ao seu limite se, devido a um choque 
de grandes proporções, a necessidade de ajustes ou realocação de verbas orça‑
mentais for maior do que a prevista. Deste modo, além da aprovação das leis 
pela Assembleia Nacional, o Governo de Angola recorre também às ordens 
executivas específicas, como decretos de emergência, que permitem que o 
Executivo faça realocações significativas. 

É necessário referenciar que, durante o período de negociação do orça‑
mento, o Ministério das Finanças tem diligenciado, junto das Instituições, 
informações que sustentem a sua capacidade e posicionamento de controlo, 
de um acompanhamento mais estreito da execução orçamental. Exige que 
todas as Instituições preparem planos de gastos tão específicos quanto pos‑
sível, sujeitos à aprovação formal do Ministério das Finanças, o que melhora 
significativamente as informações de que o Ministério dispõe e o controlo da 
execução orçamental nos exercícios económicos em tempos de pandemia. 
Por sua vez, os planos de gastos das instituições identificam os gastos relacio‑
nados com o cenário de referência e a reação à Covid ‑19, além de incluir os 
gastos em suspenso. No caso das despesas relacionadas à Covid ‑19, são esta‑
belecidas metas claras de execução para respaldar a consecução e as expetati‑
vas e garantir que os gastos ocorram rapidamente. O contexto também exige 
a reserva de parte das dotações das instituições, dependendo da evolução da 
situação macroeconómica e do seu condicionalismo sanitário. Uma parte 
das alocações orçamentais das instituições para os exercícios económicos em 

O choque da oferta 
provocado pela Covid-19, 
desencadeou mudanças  
em maior proporção na 

procura, e houve um impacto 
global sincronizado que  
afetou todos os setores.
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tempos de pandemia tem sido deixada em suspenso e libertada gradualmente, 
apenas se determinadas condições se materializarem ao longo do ano e se 
os gastos não prejudicarem a estratégia fiscal. São, assim, consideradas duas 
opções não eliminatórias: 

 › Um congelamento horizontal da parte das dotações para os exercícios 
económicos em tempos de pandemia. O Ministério das Finanças tem 
determinado que uma percentagem das alocações para os exercícios 
económicos em tempos de pandemia não seja disponibilizada para as 
Instituições. Essa percentagem varia segundo a entidade (maior ou me‑
nor prioridade) ou tipo de despesa, como também tem isentado dessa 
determinação as rubricas prioritárias ou os “gastos obrigatórios”, como 
é o caso dos salários. 

 › Congelamento mais específico para sectores ou despesas não priori‑
tárias por meio da constituição de reservas de dotações nos exercí‑
cios económicos em tempos de pandemia. Essa manobra em especial 
exige um exercício, por parte do Ministério das Finanças, no sentido 
de identificar as rubricas específicas do orçamento a serem deixadas 
em suspenso, bem como as condições para disponibilização desses 
recursos. Trata ‑se do método ou mecanismo de congelamento de 
despesas específicas nos orçamentos das Instituições. O Governo de 
Angola considera medidas de monitoramento da execução do orça‑
mento ainda na fase de preparação, de forma a apoiar a transparên‑
cia e atenuar a vulnerabilidade à corrupção das verbas alocadas, mais 
especificamente às destinadas ao combate à Covid ‑19. Além disso, 
os processos regulares para a execução e controlo do orçamento de‑
vem continuar a ser seguidos ao longo dos exercícios económicos em 
tempos de pandemia. O Governo de Angola considera e prorroga as 
medidas de controlo de gastos extraordinários, implementadas como 
parte da reação à crise, que possam ajudar a promover a transparência, 
prestação de contas e legitimidade. Um monitoramento mais próximo 
da execução do orçamento facilita o registo adequado e abrangente 
das intervenções governamentais relacionadas à Covid ‑19 nas contas  
governamentais e nas estatísticas fiscais. 

O impacto da COVID -19 no setor empresarial angolano

Desde a eclosão da pandemia da Covid ‑19, o setor empresarial angolano tem 
vindo a registar prejuízos avultados devido, essencialmente, aos constrangi‑
mentos que esta pandemia impõe a este setor em termos de acesso ao mercado, 
aumento dos custos de produção e deterioração do ambiente macroeconómico. 

Analisando o impacto da pandemia da Covid ‑19 sob o ponto de vista 
do volume de perdas de receitas, conforme sugerem os dados, dentre as 578 
empresas inquiridas, cerca de 92%, foram afetadas negativamente pela pande‑
mia, sendo que apenas 8% não sofreram impactos significativos. 

O grupo das empresas que não sofreram significativamente com os impac‑
tos da Covid ‑19, sob ponto de vista de volume de negócios, compreende, 
essencialmente, as empresas dos sectores de comércio e serviços, construção 
e serviços financeiros. 

No caso do setor de comércio e serviços, a resiliência de algumas empresas 
deve ‑se ao facto de que a emergência da pandemia abriu oportunidades para 
alguns subsectores, que registaram aumento de receitas devido ao aumento 
da procura pelos seus produtos, como é o caso do comércio de produtos de 
saúde e produtos alimentares (produtos essenciais), incluindo ainda serviços 
de telecomunicações.

Em relação ao setor financeiro, que figura como o menos afetado pela pan‑
demia, a sua relativa resiliência deve ‑se à sua pujança financeira e à estrutu‑
ração operacional da sua atividade que é mais sofisticada comparativamente  
à dos outros setores, tornando ‑o menos vulnerável a choques económicos. 

Nota ‑se, igualmente, que o setor da hotelaria e turismo figura como o mais 
afetado, sendo que, do total de empresas inquiridas, nenhuma revelou não 
estar a sofrer os impactos da pandemia da Covid ‑19. Todas as empresas inqui‑
ridas revelaram ter registado perdas de receitas devido aos efeitos desta pan‑
demia. O sector dos transportes também foi gravemente afetado, com cerca de 
96% das empresas afetadas do total de empresas inquiridas. 

Relativamente ao impacto no volume de negócios, em média, as empresas 
inquiridas registaram perdas de receitas estimadas em 65%, durante o pri‑
meiro semestre do ano de 2020. Com efeito, estima ‑se que, no primeiro semes‑
tre de 2020, o volume total de perdas do sector empresarial angolano, como 
um todo, tenha ascendido aproximadamente aos 31 263 Milhões de Kwanzas. 

Conforme se pode notar, sob ponto de vista de proporção do impacto na 
receita, o sector da hotelaria e turismo figura como o mais afetado, tendo 
registado perdas estimadas em 75%, em média, seguido do sector dos trans‑
portes com perdas estimadas em 64%, em média. Contudo, sob ponto de 
vista do volume de perdas, o sector de comércio e serviços afigura ‑se como 
o mais afetado. 

Dinâmicas setoriais
Nesta seção pretende ‑se discutir as dinâmicas e os mecanismos através dos 
quais os efeitos da pandemia da Covid ‑19 se transmitirão no sector empresa‑
rial. Para o efeito, privilegia ‑se uma análise sectorial, com vista a captar a espe‑
cificidade de cada subsector. 
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Agricultura
O setor da agricultura figura como um dos sectores mais afetados pela pande‑
mia da Covid ‑19, sendo que o principal impacto se encontra na última fase da 
cadeia de valor, isto é, no comércio. Ou seja, figuram como grandes constran‑
gimentos para este setor, de forma geral, as dificuldades de acesso ao mercado 
impostas pela Covid ‑19, o que resulta na acumulação de stocks, induzindo ao 
abrandamento do nível de atividade deste setor.

Impacto no setor petrolífero
O setor petrolífero revela que Angola sofreu um duplo golpe com o surgi‑
mento da pandemia, visto que o Covid ‑19 e o choque do preço do petróleo 
atingiram particularmente os países em desenvolvimento exportadores de 
petróleo, quando a indústria de combustíveis fósseis enfrenta um processo de 
declínio estrutural. Embora alguns países possam enfrentar a crise atual com 
fundos soberanos ou níveis de dívida pública relativamente baixos, este não 
será o caso da maioria dos países exportadores de petróleo frágeis, muitos 
dos quais são dependentes de recursos e já estavam a enfrentar altos níveis de 
endividamento e fragilidade económica e social multifacetada antes da crise 
atual. Alguns países podem entrar em espiral de empréstimos insustentáveis 
devido à atual turbulência, já que os países em desenvolvimento exportadores 
de petróleo experimentaram uma crescente dependência de empréstimos pri‑
vados não concessionais de curto prazo e caros nos últimos anos, uma propor‑
ção significativa dos quais é assegurado por garantia de petróleo. 

Contudo, e como tem sido a pronta intervenção do Executivo angolano,  
a necessária resposta oportuna e coerente, que abrange credores concessionais 
e financiadores privados, para criar espaço fiscal, reduzir os riscos da dívida 
insustentável, corrupção e fluxos financeiros ilícitos e proporcionar uma tran‑
sição segura para uma economia mais limpa e um futuro mais sustentável.

Angola, como tantos outros países exportadores líquidos de petróleo, está 
a experimentar um duplo golpe sem precedentes; uma contração económica 
global impulsionada pela pandemia da Covid ‑19 e um colapso do mercado 
de petróleo, com o preço de referência do petróleo bruto dos Estados Unidos, 
o West Texas Intermediate negativo pela primeira vez na história (em abril 
de 2020). Com base no preço do petróleo de US$ 30 por barril, a Agência 
Internacional de Energia projetou que as receitas de petróleo e gás, para vários 
produtores ‑chave, cairiam entre 50% a 85% em 2020, em comparação com 
2019, mas as perdas podiam ser maiores dependendo dos desenvolvimentos 
futuros do mercado. 

A crise atual está a acontecer no contexto mais amplo de um declínio estru‑
tural no mercado de combustíveis fósseis, impulsionado pelo compromisso 
de descarbonização de vários países, bem como pelas mudanças tecnológicas 

mais amplas que estão gradualmente tornando as energias renováveis a opção 
energética preferida. 

Como sabemos, a crise atingiu particularmente os países em desenvolvi‑
mento exportadores de petróleo, por duas razões:

 › Primeiro, a dependência de muitos desses países de uma única com‑
modity para as suas exportações e receitas, torna ‑os extremamente vul‑
neráveis à volatilidade do mercado. Embora a maior parte dos países 
dependentes de commodities esteja globalmente na África Subsaariana, 
petróleo e gás, representam a maior parte (mais de 60%) do total de 
exportações de mercadorias numa série de países em desenvolvimento, 
incluindo Argélia, República Islâmica do Irão, Iraque, Líbia e Timor‑
‑Leste.

 › Em segundo lugar, muitos desses países já estavam em posições vul‑
neráveis antes da crise atual e uma maior deterioração pode exacerbar 
as fragilidades existentes. Mais da metade dos países de renda baixa  
e média baixa, dependentes de petróleo e gás para suas exportações e 
receitas, são classificados como ‹frágeis›. 

No contexto dessas pressões crescentes, existem oportunidades para a assis‑
tência oficial ao desenvolvimento e financiamentos combinados, particular‑
mente a ser implantados para ajudar Angola a fazer a transição para um futuro 
mais limpo, diversificado e resiliente.

Com a Covid ‑19, um mercado já particularmente volátil atingiu o ponto 
de inflamação, acentuando as desvantagens da alta dependência de recur‑
sos não renováveis, onde o preço global do petróleo se tornou cada vez mais 
volátil desde a década de 1970. O advento da negociação trouxe maior espe‑
culação ao mercado. O aumento da demanda nos países em desenvolvi‑
mento, bem como o aumento da oferta, liderado pela nova produção nos 
Estados Unidos, também contribuíram para as flutuações nos últimos anos. 
Tal foi a turbulência que a referência para o petróleo bruto dos EUA caiu 
em valores negativos, pela primeira vez no final de abril de 2020, e o preço 
do Brent Crude, referência para a Europa e o resto do mundo, também caiu 
significativamente.

As condições atuais do mercado de petróleo deveram ‑se a vários fatores 
que afetaram tanto a oferta quanto a demanda:

 › Do lado da demanda, medidas de contenção e interrupções económicas 
relacionadas com o surto da Covid ‑19, levaram a uma desaceleração 
na produção e mobilidade em todo o mundo, produzindo uma queda 
significativa na demanda global por petróleo. Em abril de 2020, a Agên‑
cia Internacional de Energia (AIE) “estimou que a demanda caiu 30%  
em relação a um ano atrás, atingindo um nível não visto desde 1995”. 
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“Diante de um excesso significativo na demanda, os produtores luta‑
vam por instalações para armazenar o excedente de petróleo bruto, com 
os estoques atingindo um recorde histórico em junho de 2020. Desde 
então, a pressão sobre a capacidade de armazenamento diminuiu um 
pouco à medida que o efeito dos cortes de produção ocorre e o mercado 
começa a se reequilibrar”.

 › Do lado da oferta, os arranjos que historicamente permitiram que os 
países produtores de petróleo respondessem coletivamente às quedas 
na demanda não foram até agora suficientes para conter a produção, si‑
nalizando a redução da tração das soluções multinacionais nos últimos 
anos.

O impacto global da crise da Covid ‑19 tornou ‑se evidente em março de 2020 
e os membros da Organização dos Países Exportadores de Petróleo OPEP+ 
(membros da OPEP e outros produtores de petróleo, entre eles a Federação 
Russa) não estenderam o seu acordo para cortar a produção, resultando em 
que alguns produtores, incluindo a Arábia Saudita e a Rússia, inundaram o 
mercado. Com a demanda por petróleo a entrar em colapso, à medida que 
os bloqueios se instalavam, um acordo para cortar a produção foi finalmente 
alcançado pela OPEP+ em 12 de abril de 2020. Este acordo, que envolvia o 
corte da produção diária coletiva desses países em quase um quarto nos dois 
meses seguintes, representou o maior corte da história do cartel de produto‑
res. No entanto, a crise em rápida evolução e seu impacto na demanda por 
petróleo deixam em aberto se a intervenção será suficiente para reequilibrar 
o mercado.

A queda do preço do petróleo agravou as vulnerabilidades existentes em 
Angola e levou o País a um ponto de inflexão de uma crise macro fiscal e 
agitação social e política. Angola, como muitos países em desenvolvimento, 
produtores de petróleo, são economias não diversificadas e dependentes do 
sector, com o petróleo a contribuir para a maior parte das suas exportações 
e receitas governamentais. A queda dos preços do petróleo limitou a capaci‑
dade de Angola responder às pressões domésticas multidimensionais produ‑
zidas pelo Covid ‑19, num momento em que era necessário mais dinheiro para 
financiar a prestação de serviços, mitigar os riscos à saúde e aliviar a pressão 
macroeconómica. 

Em março do ano 2020, a Agência Internacional de Energia estimou que os 
principais países produtores de petróleo, incluindo Iraque, Nigéria e Angola, 
provavelmente teriam uma queda nas suas receitas líquidas para o ano 2020  
de 50% a 85%, em comparação ao ano de 2019. Isso equivaleria à menor receita 
recebida do sector por esses países em mais de duas décadas, tendo alertado 
que as receitas poderiam cair ainda mais dependendo das condições futuras  

do mercado. Acentuando os desafios, houve um declínio no apetite dos inves‑
tidores por projetos de combustíveis fósseis e, com o início da Covid ‑19,  
as empresas engavetaram novos projetos e encerraram permanentemente 
operações de alto custo em resposta ao colapso do preço do petróleo. 

Nos dias atuais, Angola tem recuperado da situação da baixa de receitas 
do sector petrolífero, devido ao conflito entre a Rússia e a Ucrânia, visto que  
o preço do barril de petróleo tem aumentado.

Setor industrial
Os impactos da pandemia da Covid ‑19 no sector industrial fazem ‑se sentir, 
tanto do lado da oferta, como do lado da procura de bens e serviços, sendo que 
do lado da oferta se destaca o incremento dos custos de produção e do lado da 
procura se destaca a redução drástica no volume de receitas. 

Os impactos da Covid ‑19 já se faziam sentir nos primeiros meses do ano, 
o que se comprova pela evolução do Índice de Produção Industrial (IPI),  
que registou uma redução no primeiro trimestre do ano, quando comparado 
com igual período de 2019, passando de 212,40% para 157,40%, correspon‑
dendo a uma redução de mais de 25%.

Impacto na indústria transformadora
Por conta da Covid ‑19, várias indústrias transformadoras assistem a uma 
redução drástica do volume de receitas. Importa notar que, neste sector,  
o impacto incide não só sobre o sector em si, mas também sobre todos os sec‑
tores e subsectores a si subjacentes, que integram os diferentes segmentos da 
cadeia de valor, nomeadamente o sector da agricultura, petrolífero, indústria, 
transportes, logística e comércio.

Desde a eclosão desta crise até esta parte, o sector da indústria transforma‑
dora registou uma redução do nível de atividade produtiva em mais de 70%, 
o que resultou na queda de faturação das empresas deste sector numa média 
mensal de praticamente 60%. 

Este cenário deve ‑se, por um lado, às restrições impostas pelas medidas do 
estado de emergência como, por exemplo, o regime de rotatividade e redução 
da massa laboral para 1/3 e, por outro lado, à dinâmica do mercado em si,  
particularmente a contração da procura agregada, que se deve à redução da 
renda das famílias e do fluxo económico, em geral. 

Adicionalmente, importa destacar o impacto que a redução do nível de 
atividade do sector industrial exerce sobre vários sectores, alguns dos quais 
empregam grande quantidade de mão ‑de ‑obra, como é o caso do sector da 
agricultura. No caso de indústria cervejeira, por exemplo, que envolve ao 
longo da sua cadeia de valor, cerca de 16 mil pequenos agricultores, essen‑
cialmente na produção e comercialização de mandioca e milho, a redução 
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do nível de atividade desta indústria, que se estima em 30% por mês, põe em 
risco a renda de cerca de 80 mil pessoas que já se ressentem de um elevado 
custo de vida.

Impacto na indústria extrativa
Apesar da sua escala e robustez, o sector da indústria extrativa, também se ressente 
dos efeitos da pandemia da Covid ‑19, principalmente no subsector de minas, cuja 
produção é exclusivamente para exportação, e no subsector de petróleo e gás. 

Importa aludir que, neste setor, o impacto da Covid ‑19 não incide apenas 
sobre as empresas que operam as unidades de extração, mas também sobre um 
conjunto de PME que fornecem bens e serviços aos grandes projetos de extração. 

De forma geral, constatou ‑se que, devido aos impactos da Covid ‑19, cerca 
de 32% das PME que fornecem serviços à indústria extrativa registaram per‑
das de negócio estimados num total de USD 12,6 milhões1 devido à redução 
do volume de produção, que fez com que este setor procurasse cada vez menos 
serviços prestados por estas empresas.

No caso do setor mineiro, a queda do volume de produção deve ‑se à contra‑
ção do mercado de exportação, principalmente para a Europa e Ásia, devido 
ao abrandamento generalizado do nível de atividade económica que resultou 
na redução da procura por energia e seus derivados, face à paralisação das 
grandes indústrias a nível mundial. 

Impacto no setor de hotelaria e turismo
Em todo o mundo, o setor da hotelaria e turismo foi um dos setores mais afe‑
tados pela pandemia, devido ao impedimento da deslocação de pessoas, que 
culminou com o cancelamento de eventos a nível global. Associado à redu‑
ção do volume de viagens internacionais, os operadores deste setor viram 
as suas receitas baixar significativamente, induzindo este setor a um colapso 
económico de proporções desmedidas. No caso de Angola, à semelhança do 
que sucede nos outros países, devido a este contexto conturbado, associado 
às medidas decretadas pelo Governo para conter a propagação da pandemia, 
ao longo do primeiro semestre de 2020, as empresas do sector de turismo, 
restauração, catering e eventos registaram uma redução drástica na procura 
pelos seus serviços e consequente redução de receitas. Este cenário obrigou 
um número considerável de operadores destes subsectores a encerrar as suas 
atividades, devido à insustentabilidade de se continuar a pagar determinados 
os custos não sustentados pela atividade. 

1  FMI, woldeconomic.outlook, junho 2020; BME prospect, junho 2020; OECD economic.

Este cenário tem implicações, não só sob ponto de vista económico e de 
arrecadação de impostos, mas também sob o ponto de vista do emprego e 
bem ‑estar social. Com base numa amostra de 64 estabelecimentos, até ao pri‑
meiro trimestre de 2020, cerca de 75% dos estabelecimentos já haviam encer‑
rado as suas atividades, tendo resultado na dispensa de mais de 72% da massa 
laboral em regime de férias coletivas.

Relativamente ao subsector de eventos e catering, uma avaliação de 
10 empresas, com base nos dados da Associação Angolana de Empresas de 
Eventos, demostra a redução do desempenho deste sector no primeiro trimes‑
tre de 2020, projetando ‑se que o ritmo de redução se estenda pelo segundo 
semestre do ano. 

Portanto, face ao cancelamento de grande parte dos eventos, que resulta na 
queda do volume de receitas neste sector, projeta ‑se uma redução na capaci‑
dade das empresas em pagar os custos fixos, entre os quais se destaca a massa 
salarial que, segundo reportaram estas empresas, deverá reduzir em mais de 
30% no segundo semestre do ano, de modo a assegurarem a sustentabilidade 
mínima do negócio. Este cenário poderá afetar cerca de 430 trabalhadores, 
que poderão ver os seus contratos suspensos ou mesmo cancelados.
 
Comércio e Serviços
O setor de comércio e serviços também se tem ressentido dos impactos da 
pandemia da Covid ‑19, embora alguns subsectores tenham registado melho‑
rias devido à tendência, a nível global, de aumento dos gastos em bens consi‑
derados essenciais, nomeadamente, produtos de saúde e alimentos. Portanto, 
os fornecedores destes produtos encontraram na Covid ‑19 uma oportunidade 
de expansão dos seus negócios, facto que não sucedeu com os comerciantes 
de bens não essenciais. 

Todavia, as medidas adotadas pelo Governo no contexto da prevenção 
da propagação da pandemia afetam a atividade deste sector, mesmo para os 
comerciantes de bens considerados essenciais. Isto é, devido à limitação de 
circulação de pessoas e do funcionamento dos mercados e estabelecimen‑
tos comerciais imposta pelas medidas do estado de emergência, o volume 
de comércio foi consideravelmente afetado. O impacto foi mais dramático 
para os estabelecimentos de diversão e lazer que, por força dos decretos de 
emergência, face ao perigo iminente, foram obrigados a encerrar as suas 
atividades. 

Uma avaliação feita junto dos grandes comerciantes (Shoprite, Candando 
e AngoMart), sugere que, de forma geral, a procura por produtos alimentícios 
aumentou substancialmente durante o primeiro semestre de 2020. Até então, 
os operadores conseguiram responder à procura. Contudo, estes advertem que, 
caso este cenário persista, poderá haver uma rutura de stocks, principalmente 
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de produtos importados que, embora não se tenha restringido à sua circu‑
lação, o volume será menor quando comparado com o cenário normal. 

A situação é mais dramática para os comerciantes a grosso, que, geralmente, 
não acumulam stocks. Estes comerciantes, ao longo do primeiro semestre de 
2020, devido às medidas restritivas de contenção a propagação da Covid ‑19,  
registaram uma redução de cerca de 37% nas importações de produtos  
alimentícios, o que causa uma instabilidade no abastecimento dos mercados.  
O primeiro efeito da instabilidade no abastecimento é o aumento dos preços 
destes produtos para compensar o risco de uma possível rutura de stock.

Impacto no Emprego
Os efeitos da pandemia da Covid ‑19 têm atingido, de forma marcante, o nível 
de emprego em Angola e no mundo, quanto aos impactos negativos nos gover‑
nos, empresas e famílias. Na primeira quinzena de abril de 2020, isto é, 15 dias 
após a entrada em vigor do Estado de Emergência, 146 empresas tinham sus‑
pendido 3 454 postos de trabalho, com base do artigo 123.º da Lei de Trabalho 
em vigor em Angola, até ao final do mês de abril, ou seja, no primeiro mês da 
vigência do Estado de Emergência. O número de empresas que suspenderam 
postos de trabalho subiu para 205, implicando que os postos suspensos mais 
do que duplicar, atingiram cerca 7 969.2 

Empresas que faliram em tempos de pandemia
Num contexto de isolamento total, das lojas fechadas, barreiras para circu‑
lação de pessoas e bens, muitas empresas do mundo inteiro não resistiram 
aos efeitos da pandemia. Além de mortos e feridos, o coronavírus deixou 
um rastro de “falidos”. No primeiro semestre de 2020, os pedidos de falên‑
cia avançaram 34,2% e os de recuperação judicial, 32,8%. Não foi apenas a 

2 FMI, woldeconomic.outlook, junho 2020; BME prospect, junho 2020; OECD economic.

 

lojinha da esquina que passou por apuros. Muitas grandes empresas não 
resistiram e precisaram recorrer à recuperação judicial para não ficarem 
insolventes. A aviação foi um dos segmentos mais afetados pela pandemia. 
Com restrições para a circulação de pessoas e o medo da população em se 
aglomerar dentro do avião, a demanda por passagens aéreas desabou. As 
empresas fizeram esforços para devolver aeronaves, colocar funcionários de 
licença, mas não foi o suficiente.

Conclusão

Neste estudo apresentam ‑se as repercussões económicas e sociais nos exer‑
cícios económicos em tempos de pandemia, bem como o seu impacto nos 
sectores ‑chave da economia angolana. Para esse efeito, foi utilizada uma 
abordagem de estudo de eventos, de forma a explorar as consequências do 
anúncio da OMS, que classificou a Covid ‑19 como uma pandemia global, 
e da classificação do Estado de Calamidade e posteriormente Estado de 
Pandemia, bem como das constantes atualizações que têm sido feitas pelo 
Governo de Angola. O principal objetivo foi demonstrar o impacto da situa‑
ção económica e social das empresas, isto é, começando pela situação geral 
orçamental nos exercícios económicos em tempos de pandemia. No entanto, 
destaca ‑se que, nos dias atuais, em geral, a vida socioeconómica do país 
sinaliza uma tendência gradual de recuperação, motivada pelas medidas 
governamentais que pretendem proteger a economia desta nova realidade 
mundial. Além disso, foi também dada uma especial atenção ao impacto 
provocado pela Covid ‑19 em diversas empresas. Ao dividir as empresas por 
diferentes sectores, o estudo revela que houve setores mais fortemente afeta‑
dos que outros. O mais prejudicado é o setor dos transportes que, por sinal, 
facilita a deslocação de pessoas, bens e serviços, através de viagens, lazer, 
turismo, hotelaria, hotéis, transportadoras aéreas, enfim, o próprio circuito 
funcional da economia. 

Quanto às limitações, este trabalho apresenta algumas que é importante 
referir. Primeiro, devido ao facto de haver poucas empresas, principalmente 
do sector privado, disponíveis para fornecer informações para o presente 
estudo, o que impossibilitou que se fizesse uma análise mais profunda e 
comparativa entre diversas áreas de atividades económicas. Além disso, não 
se pode esquecer que, devido a essa limitação da amostra envolvida, obteve‑
‑se sempre menos significância estatística no estudo. Em segundo lugar, e 
acreditando ser a maior limitação do estudo, é o facto das empresas avalia‑
das não apresentarem qualquer ponderação relativamente ao seu peso na 
economia nacional.

impacto provocado  
pela Covid-19 houve setores 
mais fortemente afetados  

que outros.
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A sugestão para uma futura investigação é efetuar uma abordagem de 
estudo semelhante, onde se proceda a uma análise do efeito e do impacto 
registados na economia a partir do anúncio público da primeira vacina contra 
a Covid ‑19. 

O desfecho de 2019 será sempre lembrado como um momento atípico, não 
só porque afetou a vida das pessoas e empresas, como também por ter gerado 
uma transformação enorme em torno das sociedades, com os seus impactos 
na pobreza e miséria. 
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sobre o Orçamento Geral  
do Estado de Angola
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Introdução

Os preços instáveis das matérias ‑primas, como o petróleo, tendem a provocar 
vários desequilíbrios macroeconómicos aos países exportadores e com alta 
dependência no produto e, consequentemente, importantes implicações polí‑
ticas. Esta instabilidade implica, entre outras consequências, flutuações nas 
receitas resultantes da exportação e tributação dessas matérias. Assim, a flutua‑
ção na receita, a menos que seja compensada por políticas do lado da despesa, 
tem implicações importantes para o déficit fiscal, dívida pública e evolução dos 
agregados monetários, preços, taxas de câmbio e, consequentemente, o equilí‑
brio fiscal e das contas externas.

Esta petrodependência, exerce, naturalmente, efeitos sobre aquele que 
é o principal instrumento de programação financeira Pública de Angola,  
o Orçamento Geral do Estado, sendo que a sua principal fonte de financia‑
mento depende largamente do desempenho do sector petrolífero.

O Orçamento Geral do Estado em Angola, como veremos adiante, é carac‑
terizado, no lado da despesa, por um nível de dívida e de despesas corren‑
tes avultado, sobrando pouco espaço fiscal para o investimento estruturante. 
No entanto, fruto das medidas de potenciação da receita, combinadas com os 
esforços em imputar cada vez mais qualidade à despesa, augura ‑se a inversão 
deste quadro no longo prazo.
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Face a estes problemas, investigar e aprofundar as implicações da depen‑
dência do petróleo nas finanças públicas angolanas, especificamente no 
Orçamento Geral do Estado, constitui o objetivo geral deste trabalho, com 
vista a contribuir na identificação de medidas de política para o fortaleci‑
mento e sustentabilidade das finanças públicas, além das já existentes.

Para o efeito, consideraremos choques petrolíferos como sendo todas as 
alterações inesperadas dos preços do petróleo verificadas no mercado.

Finalmente, do ponto de vista da estrutura deste trabalho, destacaremos as 
características das finanças públicas angolanas ao longo dos anos. Discutiremos 
as implicações da dependência petrolífera sobre o Orçamento do Estado e 
faremos uma abordagem holística sobre medidas corretivas, tendo em conta 
os resultados das análises e das referências bibliográficas consultadas.

A Economia Angolana Em Prisma

A economia angolana é caracterizada pela forte dependência do petróleo, que 
representa desde 2015 um terço do PIB e 95% das exportações (Banco Mundial 
2022), sendo este o maior fator de oscilação das receitas públicas, componente 

importante na elaboração do Orçamento Geral do Estado, conforme a  
Lei n.º 15/10 de 14 de julho – Lei do Orçamento Geral do Estado.

Existe um nível elevado de desigualdade entre as várias províncias (assi‑
metrias), sendo que as províncias do litoral têm maior desenvolvimento 
socioeconómico em relação às do interior, com exceção de províncias como 
o Huambo e Huíla.

A indústria está concentrada no corredor Luanda ‑Bengo que, segundo 
o relatório económico do CINVESTEC – Centro de Investigação Económica 
da Universidade Lusíada de Angola, representa 56% do total das indústrias. 
Em recessão económica desde 2015 (coincidindo com a redução do preço do 
petróleo e com o eclodir da crise sanitária mundial da pandemia COVID ‑19), 
apresentou crescimento positivo em 2021, de acordo a várias entidades (0,7% 
INE; 0,2% BM) e com projeção para crescimento da economia no ano de 2022.

Em sede do Orçamento Geral do Estado, entre 2013 ‑2021, as receitas fiscais 
representaram, em média, 24,7% do PIB e as despesas 27,3%.

Em termos de composição em percentagem do PIB, as receitas fiscais cor‑
rentes representaram no período acima citado, em média, 24,7%. No tocante 
às despesas correntes e de capital, estas ascenderam, em média, a 20,6% e 6,7% 
do PIB, respetivamente.

Os dados mais recentes das Contas Nacionais, produzidos pelo Instituto 
Nacional de Estatísticas (INE), apontam para sinais mais animadores de recu‑
peração económica, com o PIB real a registar, no segundo trimestre de 2021, 
um crescimento de 1,2%, em termos homólogos, justificado exclusivamente 
pelo crescimento do sector não petrolífero na ordem dos 6,9%.

Choques petrolíferos e o orçamento do estado em angola 
 - Evolução Recente do Preço do Petróleo na Escala Global

O Orçamento Geral do Estado é o documento, apresentado sob a forma de 
lei, que comporta uma descrição detalhada de todas as receitas e despesas do 
Estado, propostas pelo Governo e autorizadas pela Assembleia Nacional e ante‑
cipadamente previstas para um horizonte temporal de um ano. (Valério, 2006a 
e 2006b, como citado em Pereira, et Al., 2012, pg. 413). Para muitas economias,  
a preparação e execução do Orçamento do Estado é fortemente influenciada 
pelo preço do petróleo, uma variável decisiva e importante no ciclo orçamental.

O crescimento consecutivo do preço do barril durante sete exercícios 
económicos (2002 ‑2008) foi interrompido por uma queda de 35% em 2009, 
influenciada pelos impactos da crise financeira/imobiliária do subprime, 
seguindo ‑se a retoma do crescimento do preço em 2010 e 2011 e posterior 
tendência decrescente entre 2012 e 2016.

Os preços instáveis  
das matérias-primas,  

como o petróleo, tendem a 
provocar vários desequilíbrios 
macroeconómicos aos países 

exportadores e com alta 
dependência no produto 

e, consequentemente, 
importantes implicações 

políticas.
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A crise do subprime foi uma crise financeira desencadeada em 24 de julho 
de 2007, motivada pela concessão de empréstimos hipotecários de alto risco 
(subprime loan ou subprime mortgage), prática que arrastou vários bancos 
para uma situação de insolvência, repercutindo ‑se fortemente sobre as bol‑
sas de valores de todo o mundo.

O ano de 2020 foi excecional para o mercado global de petróleo e para 
a maioria dos mercados de commodities, devido ao surto da pandemia da 
COVID ‑19, descrita como uma das mais graves crises de saúde da história 
recente, resultando em extrema volatilidade do mercado e condições instáveis 
do mesmo. O surto levou os países a fechar as suas economias e fronteiras para 
impedir a rápida propagação do vírus.

Isto causou um colapso histórico na demanda global de petróleo, 
que caiu 15,9 milhões de barris por dia (mb/d) no 2.º trimestre de 2020. 
Consequentemente, os preços do Brent caíram em abril de 2020 para o seu 
ponto mais baixo em décadas, enquanto o contrato do primeiro mês do 
NYMEX WTI caiu para um valor negativo sem precedentes pela primeira 
vez. No entanto, o mercado global de petróleo viu uma recuperação gradual 
a partir de maio de 2020, continuando ao longo do 2º trimestre de 2020, 
principalmente apoiado por decisões históricas bem ‑sucedidas, tomadas 
nas 9ª e 10ª Reunião (Extraordinária) Ministerial da OPEP e não ‑OPEP, que 
trouxeram ajustes acentuados para aliviar a saliência do mercado e ajudar 
a devolver a estabilidade. A confiança do mercado fortaleceu ‑se ainda mais 
em meio à cooperação exemplar entre os produtores da OPEP+, que se tra‑
duziu em fortes níveis de conformidade em relação aos ajustes voluntários 
da produção. O mercado petrolífero foi também impulsionado por políticas 
excecionais de estímulo fiscal e monetário, que ajudaram a apoiar a ativi‑
dade económica, juntamente com o desenvolvimento de vacinas COVID ‑19  
e o início de programas de vacinação, que impulsionaram as perspetivas de 
demanda de petróleo.

As condições do mercado global de petróleo melhoraram significativa‑
mente em 2021 após um 2020 excecionalmente perturbador, apesar do sur‑
gimento de várias novas variantes da COVID ‑19 com gravidade e impactos 
desiguais na economia global e na demanda por petróleo. Os fundamen‑
tos mundiais de oferta/demanda de petróleo melhoraram acentuadamente 
em 2021, juntamente com uma recuperação robusta no crescimento do 
PIB global de 5,6%, em meio a grandes pacotes de estímulo económico e a 
implementação de vacinas em todo o mundo, o que melhorou o sentimento 
do mercado e impulsionou as perspetivas de demanda global de petróleo. 
Os países membros da OPEP e os países não membros da OPEP, que par‑
ticipam da Declaração de Cooperação, continuaram a desempenhar um 
papel central na contribuição para reduzir a incerteza e a volatilidade do 

A economia angolana  
é caracterizada pela forte 

dependência do petróleo sendo 
este o maior fator de oscilação 

das receitas públicas

Após sinais de retoma do nos exercícios económicos de 2017 e 2018,  
o preço do petróleo bruto caiu 7% em 2019, devido ao enfraquecimento do cres‑
cimento económico global e da demanda por petróleo. Os preços do petróleo 
foram impactados negativamente pela escalada das disputas comerciais entre os 
EUA e a China, combinadas com o aumento da oferta de petróleo não ‑OPEP, 
particularmente a produção de petróleo bruto dos EUA. Os preços do petró‑
leo também testemunharam alguma volatilidade em 2019, devido ao aumento 
das tensões geopolíticas em vários países produtores de petróleo, bem como às 
tensões comerciais entre as principais economias. No entanto, estes terminaram 
2019 em alta, em comparação com os níveis registados no final de 2018.

Já em 2020, em virtude da pandemia da Covid ‑19, os preços do marcado 
Brent registaram o menor valor desde 2003.

GRÁFICO 1 – Média Anual do Preço do Petróleo Brent (USD/Bbl) - 2000-2021

Fonte: U.S. Energy Information Administration.
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mercado. Os preços do petróleo continuaram a aumentar ao longo do ano, 
com média significativamente maior em relação ao ano anterior.

GRÁFICO 2 – Evolução Mensal do Preço do Petróleo BRENT (USD/Bbl)  - 2017 -2021

Fonte: U.S. Energy Information Administration.

Não obstante o preço médio de USD 68,84/barril observado em 2021,  
o preço do petróleo apresentou um comportamento decrescente no 4.º trimestre,  
passando de USD 78,71 em outubro, para USD 69,37 em dezembro. O referido 
comportamento do preço do petróleo no período é explicado pelo aumento 
do número de infeções por Covid ‑19, devido ao surgimento da nova variante 
designada ómicron, o que desencadeou novas medidas restritivas que, por sua 
vez, impactaram negativamente na demanda desta commodity.

Preço de Petróleo e Receita Orçamental entre 2012 – 2021

A tendência da receita tem sido um processo de elevada volatilidade, embora 
tenha verificado aumentos nominais significativos ao longos dos anos.

Entre 2012 e 2014, apesar da tendência de queda no preço do crude,  
a receita fiscal demonstrou um comportamento crescente, fenómeno este 
explicado pelo Projeto Executivo para a Reforma Tributária (PERT) que, 
após criação em 2010 e aprovação das Linhas Gerais do Executivo para a 
Reforma Tributária, enquanto instrumento orientador da política de reforma 
fiscal através do Decreto Presidencial n.º 50/11, começava a fazer refletir os 
seus efeitos a nível da restruturação dos impostos vigentes, da melhoria da 
componente tecnológica, do alargamento da base tributária, entre outros 

focos, com sinais de crescimento da receita não petrolífera na ordem dos 
21% (2013) e 28% (2014). 

De notar que o encerramento do PERT em 2014, mediante fusão com 
outras entidades focadas na tributação, dá origem à Administração Geral 
Tributária de Angola.

GRÁFICO 3 – Evolução preço do petróleo vs. receita total (Milhões de USD)

Fonte: U.S. Energy Information Administration e Ministério das Finanças de Angola.

A queda acentuada nos preços das commodities desde 2015, mudou dras‑
ticamente as perspetivas económicas e políticas para Angola, que por muitos 
anos beneficiou dos altos preços do petróleo.

A importância relativa das receitas petrolíferas no Orçamento Geral do 
Estado é historicamente conhecida, dada a elevada dependência do Governo 
nestas receitas, que representou uma média de cerca de 80% de todas as 
receitas governamentais até 2012, altura em que as receitas não petrolíferas 
começaram a aumentar em proporção às receitas totais. Conforme é possível 
observar no gráfico abaixo, após 2014/15, as receitas petrolíferas despenca‑
ram, com grandes impactos negativos nas finanças públicas, de modo que o 
aumento das receitas fiscais não petrolíferas ainda está longe de ser suficiente 
para compensar a sua diminuição, apesar das reformas tributárias em curso.

No orçamento de 2020, observou ‑se uma queda acentuada do preço do 
petróleo, decorrente do impacto da Covid ‑19, e uma diminuição nas receitas 
petrolíferas, e consequentemente do nível de endividamento, tendo aumen‑
tado igualmente a perceção do risco de incumprimento do país, o que se tradu‑
ziu no rebaixamento da classificação de crédito soberano de Angola, enquanto 
devedor, pelas três agências de referência, a Moodys, a S&P e a Fitch.
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GRÁFICO 4 – Evolução preço do petróleo vs. receita petrolífera (Milhões de USD)

Fonte: U.S. Energy Information Administration e Administração Geral Tributária de Angola.

Na sequência, impõe ‑se a necessidade de analisar os efeitos do preço do petró‑
leo sobre a quantidade produzida, como podemos ver abaixo a sua variação.

GRÁFICO 5 – Evolução preço do petróleo vs. produção petrolífera (Milhões de barris)

Fonte: U.S. Energy Information Administration e Ministério dos Recursos Minerais, Petróleo e Gás.

Apesar de, em regra, o aumento do preço resultar num aumento da produção, 
existem outros fatores além do preço que podem influenciar as quantidades pro‑
duzidas. No caso da produção petrolífera angolana, no período analisado (2012‑
‑2021), não se verificou uma clara relação da subida da produção com o aumento 
do preço. Isto estará preso aos altos custos associados à cadeia de produção do crude 
(pesquisa até produção). Segundo especialistas do sector, o valor de produção em 

Angola é elevado face a outros países. Pesa o facto de a maior parte da produção ser 
feita em offshore, mas também o facto de se ter poucos campos “gigantes”, ou seja, 
quanto maior a produção, mais baixo é o custo (economia de escala).

Preço do Petróleo e Dívida Pública entre 2012 – 2021

Em virtude de as necessidades tenderem sempre ao infinito, face aos recur‑
sos sempre escassos, os Governos podem recorrer a várias formas de financia‑
mento de défices orçamentais.

Angola, nos últimos anos, tem verificado um crescimento considerável da 
sua dívida, atingindo o seu pico em 2020, na ordem dos 136,8% do PIB, sendo 
que de lá para cá, segundo as projeções do FMI, este nível tem caído de forma 
abrupta (86,3% do PIB em 2021 e previsão em torno de 57,9% até ao final de 
2022) refletindo essencialmente dois fatores: 

1. Políticas fiscais prudentes do Governo angolano, no sentido de equili‑
brar os seus gastos com a capacidade de arrecadação, de forma a per‑
mitir o pagamento regular dos montantes devidos; 

2. Considerando que uma boa parcela da dívida angolana é em moeda 
estrangeira, ou indexada a esta, a apreciação forte da moeda nacional 
(Kwanza) ajudou na queda da dívida aos níveis verificados.

Quando olhamos para a relação entre o preço do barril e o stock da dívida 
pública em percentagem do PIB, é possível verificar, de uma forma geral, que, 
à medida que o primeiro vai descendo, o segundo aumenta. Adicionalmente, 
em fases em que o preço do petróleo está em alta, a dívida angolana tende a 
cair, o que implica dizer que o estado tenta estabilizar a economia com a dívida.

GRÁFICO 6 – Evolução do preço do petróleo vs. Stock da Dívida Pública (em % do PIB).

Fonte: Relatório de Fundamentação OGE 2022; Site UGD Boletim da Dívida Pública 2010 -2013; Projeções 
FMI (ano 2021).
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Embora o rácio da dívida angolana esteja na direção de queda abaixo dos 
60% (limite mundialmente recomendado e plasmado na Lei da Sustentabilidade 
das Finanças Públicas n.º 37/20 de 30 de outubro), é importante realçar que 
esta ainda é vulnerável à variação do preço do petróleo, que pode causar igual‑
mente uma variação na taxa de câmbio e levar o rácio a crescer, bem como 
colocar pressão no serviço da dívida.

De notar que o endividamento público não é mau de todo, desde que seja 
controlado, sustentável (equidade intergeracional) e que sirva, de facto, para 
gerar crescimento económico e bem ‑estar social. Importa referir que esta neces‑
sidade surge, de certa forma, da necessidade acrescida de serviços públicos, quer 
pelo aumento da população, quer por uma melhor qualidade de vida. Por outro 
lado, as alterações tecnológicas podem significar uma maior sofisticação em sec‑
tores como a defesa e a saúde, aumentando a despesa pública nessas áreas.

Preço do Petróleo e Taxa Câmbio entre 2012 – 2021

De 2012 a 2021 (até ao 3.º trimestre), a tendência da taxa de câmbio anual 
média face ao dólar americano, foi sempre crescente, pelo que registou uma 
variação média na ordem dos 23%. Este foi um período caracterizado pela 
apreciação do Dólar face ao Kwanza, ou seja, precisava ‑se cada vez de mais 
Kwanzas para adquirir um Dólar. 

Mas, em função da dinâmica do mercado do petróleo e quando analisamos 
os dados mensais, é possível constatar que, a partir do 4.º trimestre de 2021,  
o Kwanza começou a apreciar ligeiramente face ao Dólar, mudando um pouco 
a trajetória de depreciações consecutivas que compunham o quadro anterior 
que perdurou durante muito tempo.

GRÁFICO 7 – Evolução do preço do petróleo vs. Taxa de Câmbio.

Fonte: U.S. Energy Information Administratione Banco Nacional de Angola.

A partir da análise acima, não ficou nítida a relação direta entre a taxa de 
câmbio e o preço do petróleo, apesar de ser claro que, em alguns anos de queda 
do preço do petróleo, a depreciação é maior. E quando o preço sobe, a depre‑
ciação é menor, embora continue a depreciar.

Sendo assim, passamos a analisar a mesma relação numa outra perspetiva, 
comparando as variações relativas anuais (em percentagem) de ambas variá‑
veis, o que nos permite ter uma melhor perceção da influência exercida pela 
variação do preço do barril sobre a variação da taxa de câmbio sendo que, dos 
dez anos em referência, sete explicaram que quebras no preço médio do barril 
do petróleo foram acompanhadas de subidas na taxa média anual de câmbio. 
Os exercícios económicos de 2017, 2018 e 2021 não corresponderam a esta ten‑
dência, sendo este comportamento atípico explicado pelas intervenções polí‑
ticas do Banco Nacional de Angola visando o equilíbrio do mercado cambial.

Todavia, devemos reconhecer que a relação não é completamente direta, 
porque os choques incidem sobre outras variáveis (como é o caso das Reservas 
Internacionais Líquidas), que acabam por influenciar consequentemente o 
câmbio.

Não obstante a apreciação do Kwanza ser boa para Angola, considerando o país 
um grande importador, tanto de produtos acabados como de matérias ‑primas, 
alguns analistas vão contra essa apreciação pelo facto de poder promover recurso 
à importação em detrimento da produção interna, dificultando assim as exporta‑
ções não petrolíferas. Contudo, no entendimento de Marcos Souto (Representante 
do FMI em Angola), este fenómeno não é assim tão linear, na medida em que 
a produção nacional também importa muitos insumos, logo, tal apreciação tem 
igualmente um impacto positivo sobre o preço dos produtos fabricados no país, 
visto que serão necessários cada vez menos Kwanzas para adquirir um Dólar.

Diante do exposto, importa referir que o objetivo de aumento da produ‑
ção nacional, pode ser concretizada sem recurso a manipulação recorrente da 
taxa de câmbio, criando condições através de reformas estruturais para que a 
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produção interna cresça de forma sustentável. É preciso que haja infraestrutu‑
ras, condições de escoamento dos produtos, melhoria da capacidade humana, 
entre outros fatores de natureza estrutural, que visem a melhoria do ambiente 
de negócios e que consequentemente atraiam investimento.

Conclusão

Este trabalho procurou investigar a relação entre os choques do preço do 
petróleo e o Orçamento Geral do Estado. De acordo com a literatura empírica 
analisada, verificamos que as variações no preço do petróleo afetam significa‑
tivamente os países exportadores como Angola.

Após estudo das propriedades estocásticas das séries que se encontraram 
integradas de primeira ordem, as técnicas do modelo de regressão simples 
permitiram ‑nos determinar a relação entre as variáveis. Analisámos igual‑
mente o comportamento do preço do petróleo, a receita fiscal e a dívida pública 
ao longo do tempo.

Os resultados mostram que parte da volatilidade nas receitas fiscais e do 
nível de endividamento em Angola é explicada pelos choques do preço do 
petróleo. Assim, um choque positivo no preço do petróleo tem um impacto 
positivo na receita fiscal e negativo na dívida.

Diante dos resultados evidenciados, recomendamos a diversificação das 
receitas do Orçamento Geral do Estado, por via da redução da dependência das 
receitas petrolíferas, mediante intensificação das ações no âmbito da reforma 

fiscal em curso, como é o caso do alargamento da base tributária e aperfeiçoa‑
mento dos mecanismos de fiscalização, visto que a economia angolana ainda 
abarca um nível de penetração fiscal muito aquém daquilo que é a potencialidade.

Por outro lado, é fundamental a criação de mecanismos adequados de con‑
trolo da dívida, garantindo a sua sustentabilidade no médio e longo prazo. 
Adicionalmente, torna ‑se imperioso criar medidas de combate à economia 
informal e diversificação do sector não petrolífero, com vista a contribuir para 
uma maior arrecadação e redução da dependência petrolífera.
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O Papel do Parlamento na 
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Orçamental
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madalena ferreira

Introdução

O presente trabalho visa contribuir para, à luz do direito angolano, se fazer uma 
análise crítica sobre o papel do Parlamento no processo de tomada de decisões 
políticas conducentes à estabilidade macroeconómica, através da adoção de 
paradigmas de crescimento que proporcionem alterações de comportamento 
e correções dos efeitos negativos que não têm contribuído muito significativa‑
mente para o desenvolvimento económico e social sustentado do país.

Destes, destacamos a necessidade de se estabelecerem défices fiscais em 
níveis razoáveis, taxas de inflação controladas mais pela via do crescimento 
da produção e do aumento da oferta interna do que pela via monetária, bem 
como a fixação da dívida pública em níveis aceitáveis em percentagem do 
Produto Interno Bruto (PIB).

A política fiscal joga um papel primordial na arrecadação de receitas neces‑
sárias para o financiamento do Estado, nomeadamente através da cobrança de 
impostos e outras contribuições especiais, bem como da contração de dívidas, 
quer no domínio interno quer externo. Tendo em conta que grande parte des‑
tas receitas são pagas pelo sector privado, atualmente responsável pela pro‑
dução de grande parte dos bens e serviços para satisfação das necessidades 
da população, e que os estímulos de cariz fiscal têm um papel estruturante 
no incentivo à atividade económica, estamos conscientes de que esta é, sem 
dúvida, uma das áreas mais controversas da atualidade. 

Porém, como se pode constatar ao longo do trabalho, no domínio da 
política fiscal, a ação do Parlamento apenas se faz sentir de forma indireta, 
nomeadamente por via da aprovação da legislação geral, tal como a Lei da 
Sustentabilidade das Finanças Públicas e da incidência desta na definição de 
medidas constantes na proposta do Orçamento Geral do Estado.
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A política fiscal joga um papel 
primordial na arrecadação 

de receitas necessárias para 
o financiamento do Estado, 
nomeadamente através da 

cobrança de impostos e outras 
contribuições especiais,  

bem como da contração de 
dívidas, quer no domínio 

interno quer externo. 

a AN tem como funções velar pela aplicação da Constituição e pela boa execu‑
ção das leis, bem como receber e analisar a Conta Geral do Estado e de outras 
instituições públicas que a lei obrigar, podendo as mesmas ser acompanha‑
das do relatório e parecer do Tribunal de Contas e de todos os elementos que 
se reputem necessários à sua análise, nos termos da lei. Para além disso, cabe 
à AN autorizar o Executivo a contrair e a conceder empréstimos ou realizar 
outras operações de crédito que não sejam de dívida flutuante, definindo as 
respetivas condições gerais, e cabe ‑lhe igualmente a responsabilidade de fixar 
o limite máximo dos avales a conceder em cada ano ao Executivo, no quadro 
da aprovação do Orçamento Geral do Estado.

Ainda neste domínio, a revisão constitucional, aprovada através da Lei  
n.º 18/21 de 16 de agosto, acrescentou novas competências Parlamentares, 
das quais destacamos o recebimento e apreciação dos Relatórios de Execução 
Trimestral do OGE enviados pelo Titular do Poder Executivo, a realização de 
audições e interpelações aos Ministros de Estado, Ministros e Governadores 
Provinciais, pelas comissões especializadas e mediante prévia solicita‑
ção ao Presidente da República, a aprovação da constituição de Comissões 
Parlamentares de Inquéritos, para efetuar inquéritos a factos e situações con‑
cretas decorrentes da atividade da Administração Pública, comunicando as 
respetivas constatações e conclusões ao Presidente da República e, se for caso 
disso, às competentes autoridades judiciárias. Porém, esta revisão definiu tam‑
bém que os mecanismos de controlo e fiscalização previstos no número ante‑
rior não conferem à Assembleia Nacional competências para responsabilizar 
politicamente o Executivo, nem para colocar em causa a sua continuidade 
em funções. Para além disso, a fiscalização da Assembleia Nacional sobre o 
Executivo incide sobre factos ocorridos no período correspondente ao man‑
dato em curso e, por último, o disposto no número anterior não impede a apre‑
ciação da Conta Geral do Estado e do Relatório de Execução do Orçamento 
Geral do Estado, nos termos da Constituição e da Lei.

A Constituição da República de Angola, no Capítulo II, explicita a maté‑
ria referente ao “Sistema Financeiro e Fiscal”, definindo o objeto do sistema 
financeiro, as competências do Banco Nacional de Angola, os conceitos sobre 
e relacionados ao sistema fiscal, bem como, no Artigo 104.º, exclusivamente 
dedicado ao Orçamento Geral do Estado, determina o âmbito, a composição 
e os limites de despesas, as regras para a elaboração e os princípios a observar 
por este importante instrumento de politica fiscal. 

Por outro lado, a Lei n.º 15/10, de 14 de julho – Lei do Orçamento Geral 
do Estado, dispõe sobre as normas gerais aplicáveis à preparação, elaboração, 
aprovação e execução orçamental, à programação financeira e ao registo con‑
tabilístico dos recursos públicos e estabelece, nos artigos 23.º e 24.º da Secção II  
do Capitulo III, as competências da Assembleia Nacional em matéria de 

Devido a pressões políticas, económicas e sociais crescentes, neste mundo 
cada vez mais globalizado, é crucial que o papel do Parlamento seja refor‑
çado, no âmbito das decisões a tomar no domínio da política fiscal no curto, 
médio e longo prazo. 

O Orçamento Geral do Estado é, por isso, um instrumento de capital 
importância, no domínio da política fiscal, sobretudo em matéria de uma boa 
execução da despesa do Estado, com vista assegurar a estabilidade económica 
e macroeconómica necessárias para o bom desempenho da economia.

Enquadramento teórico 

A Assembleia Nacional, Parlamento da República de Angola, é um órgão uni‑
cameral, representativo de todos os angolanos, que exprime a vontade sobe‑
rana do povo e exerce o poder legislativo do Estado.

Neste âmbito, a Constituição da República de Angola (CRA) define um 
amplo leque de competências do Parlamento de Angola. No domínio político e 
legislativo, estas competências incluem a aprovação de leis, as autorizações legis‑
lativas ao Presidente da República, para além da apreciação dos decretos legis‑
lativos presidenciais autorizadas nos termos da lei e aprovação do Orçamento 
Geral do Estado. No que concerne o domínio do controlo e da fiscalização,  
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aprovação do OGE, bem como estabelece os prazos de receção e aprovação 
se a lei for aprovada e, no caso da proposta ser rejeitada, os prazos a observar.

No que concerne à Assembleia Nacional, este diploma define, igualmente, 
nos n.ºs 4 e 6 do Artigo 63.º, a competência de apresentação, o prazo de entrega 
e a aprovação da Conta Geral do Estado. 

A Lei n.º 37/20, de 30 de outubro – Lei da Sustentabilidade das Finanças 
Públicas, estabelece as regras e os instrumentos que regem a implementa‑
ção da política fiscal do Estado e a gestão das finanças públicas, orientada 
para a estabilidade e sustentabilidade orçamental e financeira, com vista ao 
crescimento económico inclusivo e sustentável, à criação de emprego e ao 
desenvolvimento.

Esta lei aplica ‑se aos órgãos e serviços da administração central e local 
do Estado, aos órgãos da administração indireta do Estado, bem como às 
administrações autónomas e independentes e aos órgãos e serviços dos 
poderes judicial e legislativo, colmatando, deste modo, algumas insuficiên‑
cias registadas na Lei 15/10, nomeadamente sobre as regras fiscais (nível 
de endividamento entre outros), assim como um conjunto de elementos 
que visam assegurar a transparência e a monitorização (Documento de 
Estratégia Fiscal, Estratégia de Endividamento de Médio Prazo, Quadro 
Fiscal de Médio Prazo).

A par disso, outro instrumento jurídico a realçar é a Lei n.º 1/11, de 
14 de janeiro  ‑ Lei de Bases do Regime Geral do Sistema Nacional de 

Planeamento, que estabelece as bases gerais do Sistema Nacional de 
Planeamento, define os objetivos, princípios, instrumentos (Estratégia de 
Longo Prazo (ELP), assim como o Plano de Desenvolvimento Nacional 
(PDN), o Quadro de Despesa de Desenvolvimento (QDD), os Planos 
de Desenvolvimento Sectorial e Provincial (PDSP), o Plano Nacional de 
Ordenamento Territorial (PNOT), entre outros, e os órgãos integrantes, as 
normas e os procedimentos necessários à configuração e à eficácia desses 
mecanismos da gestão pública.

Esta lei, ao definir o Sistema Nacional de Planeamento como uma estru‑
tura conceptual e normativa para a elaboração, execução, registo, acompa‑
nhamento e avaliação do planeamento nacional, traduz ‑se em objetivos, 
estratégias, planos, programas e ações (projetos e atividades) do Executivo, e 
respetivos resultados e impactos, materializando, deste modo, o conteúdo do 
n.º 1 do Artigo 104º da CRA. 

Por outro lado, a Lei n.º 21/18, de 3 de maio, que aprova o Regimento 
Interno da Assembleia Nacional, define as responsabilidades das Comissões 
de Trabalho especializadas, nomeadamente da Comissão de Economia e 
Finanças da Assembleia Nacional.

 A decisão política que pretende concretizar a ação pública e realizar os direi‑
tos de um Estado social de direito depende das Finanças públicas, que são neces‑
sárias, não só para arrecadar receita que permita gastar e concretizar direitos, 
mas também para distribuir / redistribuir recursos e garantir a estabilização 
macroeconómica, funções suplementares do Estado, segundo Musgrave. 

Por isso, com o objetivo de proceder à análise das constatações sobre 
a situação económica, financeira e social de Angola na atualidade, e afe‑
rir a eficiência e a eficácia dos instrumentos e dos mecanismos disponí‑
veis, entendeu ‑se refletir sobre “o Papel do Parlamento na implementação 
da Política Orçamental”.

Política Orçamental vs. Política Fiscal

O quadro jurídico fundamental da política orçamental consubstancia ‑se 
no Orçamento Geral de Estado, o qual constitui o plano financeiro anual ou 
plurianual consolidado do Estado, que deve refletir os objetivos, as metas e as 
ações contidas nos instrumentos de Planeamento Nacional e estimar o nível 
de receitas a obter, além de fixar os limites de despesas autorizadas em cada 
ano fiscal, de acordo com a Constituição. 

A par disso, no que concerne à gestão financeira em matéria de cresci‑
mento económico, do défice fiscal e da dívida pública, resultam, igualmente da 
Constituição, as normas gerais relativas à mobilização e aplicação dos recursos 

Devido a pressões políticas, 
económicas e sociais 

crescentes, neste mundo cada 
vez mais globalizado, é crucial 

que o papel do Parlamento 
seja reforçado, no âmbito das 
decisões a tomar no domínio 

da política fiscal no curto, 
médio e longo prazo. 
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financeiros necessários ao desenvolvimento económico e social e a justa repar‑
tição do rendimento e da riqueza nacional.

Neste quesito, de 2017 a 2020, os indicadores como o PIB Nominal, PIB 
Real e Produto per capita, apresentaram um comportamento regressivo, refle‑
tindo o mau desempenho da economia de Angola, agravada sem dúvida pela 
despesa com a dívida pública. 

TABELA 1: Principais indicadores económicos 

2017 2018
2019 2020

Prog. Est. Prog. Est.

PRODUTOS E PREÇOS

PIB  
Nominal

Mil milhões  
de EUR 108,2 86,2 86,5 74,8 56,4  -

PIB Real Taxa de  
variação anual  -0,1  -2,0 0,3  -0,9  -4,0  -

 Setor  
petrolífero

Taxa de variação 
anual  -5,3  -9,4  -2,6  -6,6  -6,8  -

Outros  
sectores

Taxa de  
variação anual 1,2  -0,1 1,6 1,6  -2,8  -

Produto per 
Capita

USD,  
em PPP 7311,0 7097,0  - 6930,0  -  -

Inflação  
(IPC)

Taxa de variação  
homóloga 23,7 18,6 15,0 16,9 23,1 22,9 Jul.

Inflação  
(IPC)

Taxa de variação 
média 29,8 19,6 17,5 17,1 25,0 19,0 Jul.

FINANÇAS PÚBLICAS

Receitas  
Totais % do PIB 17,5 22,9 19,3 21,3 19,2  -

 Receitas 
petrolíferas % do PIB 9,9 14,5 11,5 13,0 9,3  -

Despesas 
Totais % do PIB 23,7 20,8 19,3 20,5 23,2  -

 Despesas 
correntes % do PIB 17,3 16,1 16,0 16,9 18,6  -

Despesas de 
investimento % do PIB 6,5 4,6 3,4 3,7 4,6  -

Saldo Global % do PIB  -6,3 2,1 0,0 0,8  -4,0  -

Dívida Pública 
Externa % do PIB 35,5 46,4  - 59,1  - 79,2 Mar.

Porém, o relatório do Fundo Monetário Internacional (FMI) de 2021, sobro 
desempenho da economia de Angola em 2020, indica que o Orçamento Geral 

do Estado tem registado défices fiscais sistemáticos desde 2014, perfazendo 
um acumulado em 2020 de  ‑20% do PIB, o que denota uma violação clara da 
regra do equilíbrio orçamental. 

Em 2020, os efeitos da pandemia da Covid ‑19 agravaram as contas públi‑
cas, tendo o seu impacto na economia começado a diminuir em 2021, com  
o aumento do preço do petróleo e com a implementação de medidas de  
contenção menos disruptivas.

Não obstante a taxa de inflação tivesse ultrapassado os 25%, devido sobre‑
tudo a fatores do lado da oferta, segundo as projeções do FMI, Angola registará 
em 2022 um crescimento global positivo, atingindo cerca de 4% a médio prazo, 
impulsionado pela implementação de reformas estruturais planeadas, profun‑
das e contínuas, essenciais para alcançar um crescimento inclusivo e consolidar 
a sustentabilidade económica, com vista à diversificação da economia.

Para este efeito, é fundamental que a política orçamental contribua para 
a forte queda do rácio dívida pública/PIB, reforçando a sustentabilidade da 
dívida. A manutenção da redução da dívida pública exige uma disciplina orça‑
mental contínua apoiada por reformas orçamentais estruturais.

A política orçamental também terá de atenuar o impacto dos choques de 
preços do petróleo, o que poderá ser conseguido mediante a poupança de gan‑
hos extraordinários futuros da alta dos preços desse produto e a proteção das 
despesas prioritárias em períodos de contração.

Por outro lado, é imprescindível que o BNA, enquanto autoridade mone‑
tária e cambial independente, trace uma política monetária restritiva, não só 
para reduzir a inflação, mas também para a manter em níveis aceitáveis, caso 
ela volte a acelerar, ou as expectativas de inflação elevada se enraízem.

A postura do Parlamento em fiscalizar a implementação da política orça‑
mental é, sem dúvida, chamada à ação, pois os possíveis desvios na execução do 
orçamento afetam o crescimento económico almejado por todos os Angolanos, 
aumenta a capacidade de Angola de reduzir o seu endividamento ao longo do 
tempo, bem como baixa a revisão de Angola pelas agências de Rating.

Fundamentos para a elaboração do Orçamento Geral do 
Estado

As Fases do Ciclo Orçamental e o Processo Orçamental 

O orçamento é um dos principais instrumentos da Política fiscal do Governo 
e traz consigo estratégias para o alcance dos objetivos das políticas macroeco‑
nómicas e sectoriais. Na Política orçamental é feito uso das despesas e recei‑
tas públicas para influenciar a atividade económica, assegurar a estabilidade 
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macroeconómica, atenuar os efeitos do ciclo sobre as principais variáveis eco‑
nómicas e tem papel redistributivo.

As fases do ciclo orçamental são orientadas por documentos orçamentais e 
contam com diferentes atores, como se pode observar na tabela 2. 

TABELA 2 – Fases do Ciclo Orçamental

FASES DOCUMENTOS ORÇAMENTAIS ACTORES

Planeamento  
e formulação 

(atribuição 
das dotações 
orçamentais 
às Unidades 
Orçamentais)

• Decretos Presidenciais 
com as instruções / Regras 
para elaboração do OGE e 
do Quadro de Despesa de 
Médio Prazo para os 2 anos 
subsequentes

• Lei n.º 1/11 – Lei de Bases do 
Regime Geral do Sistema 
Nacional de Planeamento

• Lei n.º 15/10, de 14 de julho  
– Lei do Orçamento Geral  
do Estado

• Lei n.º 37/20, de 30 de outubro 
– Lei da Sustentabilidade das 
Finanças Públicas

• Ministério das Finanças 
(MINFIN)

• Comissão Económica
• Departamentos Ministeriais
• Governos Provinciais
• Administrações Municipais 

Elaboração e 
apresentação da 
proposta do OGE

(até 30 de outubro)

• Lei n.º 37/20, de 30 de outubro, 
define até 30 de junho de 
cada ano os limites máximos 
para as despesas setoriais e 
programáticas.

• Ministério das Finanças  
(MINFIN)

• Comissão Económica
• Departamentos Ministeriais
• Governos Provinciais
• Administrações Municipais

Discussão e 
Aprovação 
  
De 31 de outubro 
até 15 de dezembro 
(45 dias)

• Receção da proposta de 
Orçamento Geral do Estado e 
da Lei do Orçamento.

• Elaboração do Parecer na 
Generalidade.

• Elaboração dos Pareceres  
na Especialidade.

• Aprovação da Resolução 
contendo recomendações.

• Lei n.º 21/18 de 3 de maio, 
aprova o Regimento da 
Assembleia Nacional

• Assembleia Nacional: 
  - Comissão de Economia e 
Finanças 
  - Comissões de trabalho 
especializadas

• Sociedade Civil

Execução

1 de janeiro a  
30 de dezembro 

• Relatórios de Execução  
Orçamental

• Comissão de Economia e 
Finanças (CEF) e demais 
Comissões de Trabalho 
Especializadas da Assembleia 
Nacional

Controlo e 
Fiscalização 
30 de setembro  
a 30 de junho 
(9 meses)

• Conta Geral do Estado 
• Parecer do Tribunal de Contas 

sobre a Conta

• Assembleia Nacional
• CEF
• Comissões especializadas 

de trabalho da Assembleia 
Nacional

• Tribunal de Contas

A Proposta de Lei do Orçamento entra na Assembleia com o contexto macroe‑
conómico mundial, nacional, os mapas de decomposição da Receita e da Despesa 
e documentos sectoriais. O OE é apresentado pelo Ministério da Coordenação 
Económica e pelo Ministério das Finanças que defendem, em primeira instân‑
cia, o documento perante os deputados. Após debates e votação da generalidade 
e as discussões na especialidade há, na primeira quinzena do mês de dezembro, 
a votação final global da proposta de lei do OGE para o ano seguinte.

O processo de aprovação do Orçamento de Estado começa com a entrega 
da proposta de lei ao Presidente da Assembleia da República pelo Ministro das 
Finanças, altura em que esta é também distribuída a todas as forças partidá‑
rias. A Comissão do Orçamento elabora então um relatório, enquanto as res‑
tantes comissões apresentam pareceres – conforme regimento da Assembleia 
Nacional n.º 21/18 de 3 de maio.

No caso de Angola, cabe ao Titular do Poder Executivo apresentar, na 
Assembleia Nacional, a Proposta do Orçamento Geral do Estado no último 
quadrimestre do ano visando, naturalmente, a sua aprovação no Parlamento 
para que tenha validade e atividade a partir do dia 1 de janeiro do ano seguinte.

O processo de aprovação do Orçamento de Estado faz oficialmente uma 
primeira apresentação e discussão do documento, concluindo ‑se esta fase com 
o debate a aprovação da proposta na generalidade. Prossegue depois, durante 
cerca de duas semanas, a análise sectorial, que é feita pelas diversas comissões 
especializadas.

O Orçamento de Estado passa por várias fases até entrar em vigor, que 
incluem elaboração, preparação, apresentação, discussão, aprovação, promul‑
gação, execução e avaliação. São constituídas as Comissões de Trabalho, cada 

O orçamento  
é um dos principais  

instrumentos da Política  
fiscal do Governo  

e traz consigo estratégias  
para o alcance dos 

objetivos das políticas 
macroeconómicas e sectoriais
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uma das comissões com o seu papel e a auscultação (mecanismos, ausculta‑
ção) com os deputados e funcionários.

TABELA 3 – Processo Orçamental

DOCUMENTO DATA DE  
ELABORAÇÃO/ 
 PÚBLICAÇÃO

COMPETÊNCIA

Documento  
de Estratégia Fiscal

Até 30 de abril
Atualização a 31 de outubro

Executivo

Estratégia de  
Endividamento de 
Médio Prazo

Até 15 de maio Executivo

Quadro Fiscal  
de Médio Prazo

Até 30 de abril
Atualização a 31 de outubro

Executivo

Quadro de Despesa  
de Médio Prazo

Até 30 de junho Executivo

Relatório Trimestral  
de Execução Fiscal

Até ao 45.º dia após  
o fim de cada trimestre

Executivo

Relatório Anual  
de Execução Fiscal

Até 15 de maio  
de cada ano

Executivo

Plano de Correção Até 15 de maio  
do ano seguinte

Executivo

Relatório de Avaliação  
das Regras Fiscais 

De 5 em 5 anos Executivo

 
Com base no Documento de Estratégia Fiscal, no qual deve constar o Quadro 
Fiscal de Médio Prazo, são estabelecidos os limites obrigatórios para o orça‑
mento anual para os agregados de défice e despesas que são usados para esta‑
belecer limites máximos de despesas sectoriais no Quadro de Despesa de 
Médio Prazo (QDMP), a Estratégia de Gestão de Investimento Público e a 
Estratégia de Médio Prazo, que inicia a primeira fase do ciclo orçamental, ou 
seja, a fase do planeamento e formulação do Orçamento Geral do Estado.
As instruções para a elaboração da proposta do OGE são emanadas por Decreto 
Presidencial que, presentemente, publica também o Quadro de Despesa de 
Médio Prazo para os dois anos subsequentes.

Estas instruções aplicam ‑se às Unidades Orçamentais e aos Órgãos depen‑
dentes que devem, com base nos limites máximos de despesa fixados pelo 
Ministério das Finanças, por um lado, servir de base para estimar as despe‑
sas sectoriais e programáticas para o exercício económico seguinte e, por um 
lado, indicar os limites máximos indicativos das mesmas despesas para os três 
exercícios seguintes.

Com base nisso e nos planos setoriais e programáticos de âmbito nacional e 
provincial, são formuladas as propostas que posteriormente se consolidam em 
dois níveis, nomeadamente, o primeiro sobre a responsabilidade dos Órgãos 
do Executivo e Governos provinciais que consolidam as propostas prelimina‑
res, e o segundo, a cargo do órgão central, responsável pelo Orçamento Geral 
do Estado, que consolida as propostas parciais referidas na alínea anterior. 
Relativamente aos órgãos de soberania que integram o OGE, devem ser discu‑
tidas entre o titular do órgão e o poder executivo até dia 15 de setembro.

Tal como se pode verificar na tabela 2, o processo de aprovação do 
Orçamento Geral do Estado (fase 3) pela Assembleia Nacional, começa com a 
entrega da proposta de lei ao Presidente da Assembleia Nacional, pelo Ministro 
de Estado para a área Económica e o Ministro das Finanças. Posteriormente, 
o Presidente da Assembleia Nacional despacha o documento aos Grupos 
Parlamentares e às Comissões de Trabalho Especializadas da Assembleia 
Nacional para o devido tratamento.

A Comissão de Economia e Finanças, competente em razão da matéria, 
estabelece a metodologia para a discussão do Orçamento e elabora o calendá‑
rio dos debates e votação da generalidade e as discussões na especialidade, que 
devem culminar com a votação final global da proposta de lei do OGE para o 
ano seguinte, na primeira quinzena do mês de dezembro. 

Durante este período, cada Comissão de Trabalho Especializada analisa as 
matérias da sua competência e ausculta os departamentos ministeriais e as 
organizações da sociedade civil correspondentes, e elabora um parecer com 
constatações e recomendações que devem ser objeto de análise e discussão. 
Caso sejam aceites, haverá inclusão numa proposta de Resolução, a qual é 
aprovada juntamente com a lei que aprova o Orçamento.

O Orçamento de Estado 
passa por várias fases até 

entrar em vigor, que incluem 
elaboração, preparação, 
apresentação, discussão, 
aprovação, promulgação, 

execução e avaliação. 
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A execução do Orçamento Geral do Estado obedece ao princípio da 
transparência, da boa governação e da responsabilização e é fiscalizada pela 
Assembleia Nacional e pelo Tribunal de Contas, em condições definidas por 
lei. No decurso da execução orçamental, à Assembleia Nacional compete ape‑
nas a sua fiscalização, através da análise e emissão dos pareceres aos Relatórios 
de Execução Orçamental entregues pelo Ministério das Finanças.

A fiscalização orçamental, financeira, patrimonial e operacional da admi‑
nistração do Estado e dos órgãos que dele depende, é exercida pela Assembleia 
Nacional e pelo Tribunal de Contas, ao nível do controlo externo, e pelo 
Presidente da República, através dos seus órgãos especializados, ao nível do 
controlo interno. 
À Assembleia Nacional compete aprovar a Conta Geral do Estado, podendo 
a mesma ser acompanhada do Relatório Parecer do Tribunal de Contas e de 
todos os elementos necessários à sua análise nos termos da Lei.

Análise da Avaliação da Execução, da Fiscalização e do 
Controlo Orçamental 

Antes de mais, é necessário compreender que um sistema fiscal ótimo é, no 
fundo, uma utopia.

No entanto, o Estado, na persecução do seu fim maior, que é a satisfação 
das necessidades coletivas, busca encontrar uma solução fiscal tendente à 
ótima, visto não existir, por definição, uma estrutura fiscal ótima que se adapte 
a todos os países do mundo, sendo necessárias as devidas adaptações, tendo 
em conta as mais diversas variáveis e contexto.

Este desiderato implica, por um lado, a obtenção de recursos económicos 
que sejam capazes de assegurar a satisfação das necessidades públicas (recei‑
tas) e, por outro lado, o correto emprego dos recursos obtidos (despesa). 

Note ‑se que, o principal objetivo na persecução de um sistema ótimo, tem 
por base as funções económicas do Estado conjugadas com os principais obje‑
tivos de um sistema fiscal que passa pela eficiência e eficácia na afetação dos 
recursos, na equidade na repartição dos rendimentos e da riqueza e, por fim, 
no crescimento económico.

No entanto, os recursos são sempre escassos e as necessidades não são 
estanques, sendo por isso necessário definir as prioridades.

Por este motivo, o papel do Parlamento não deve passar somente pela ava‑
liação da execução, fiscalização e controlo orçamental, devendo o mesmo pas‑
sar também pelo planeamento.

De realçar que o Parlamento atualmente aprova o orçamento como um 
todo, quando deveria começar por aprovar primeiramente as receitas, o que 

o OGE não é  
simplesmente um  

instrumento de gestão  
de receitas e despesas,  
mas é principalmente o 

documento que deve  
refletir-se na vida  

de todos os angolanos.

implicaria uma análise à própria politica de arrecadação de receitas, sem‑
pre baseada nos conceitos de justiça e equidade, evitando ‑se isentar impos‑
tos àqueles com forte capacidade financeira, que culmina no agravamento 
dos impostos daqueles com menor capacidade, o que por norma produz 
um efeito contrário ao desejado, que é permitir a poupança das famílias e o 
investimento. 

Práticas e Desafios

O papel do Parlamento na execução e controlo orçamental deve ser encarado 
como um problema de forma, para que se possa analisar quais são os princi‑
pais pontos fortes e evidenciá ‑los, mas principalmente detetar os pontos fra‑
cos do mesmo, e, tendo em conta o atual contexto mundial de necessidade de 
compliance, se possa elevar o nível de satisfação da população.

Com isto, gostaríamos de realçar que o OGE não é simplesmente um instru‑
mento de gestão de receitas e despesas, mas é principalmente o documento que 
deve refletir ‑se na vida de todos os angolanos. Mais do que gerir o dinheiro público,  
o Executivo tem o desafio de gerir as expectativas gerais de um povo complexo 
pois, no final das contas, vale o trabalho entregue e as necessidades resolvidas.

Durante a elaboração do OGE é tido em conta o plano do governo para o 
quinquénio em causa, numa perspetiva de desenvolvimento e sustentabilidade.

No entanto, acreditamos que deve haver um maior envolvimento por parte 
do Parlamento no processo de planeamento das ações a desenvolver, o que irá 
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colmatar num acompanhamento mais direto durante a fase de execução. Para 
isso, será necessária uma mudança de paradigma.

Analisando a atual prática, somos a identificar os principais desafios para a 
concretização desse desiderato, conforme se descreve no quadro abaixo:

TABELA 4 – Práticas e desafios

ATUAL DIFICULDADE DESAFIO AÇÕES CONCRETAS

Tempo insuficiente para 
apreciar os documentos de 
formulação do orçamento.

Encontrar um mecanismo 
que permita maior 
familiarização com  
o documento, antes 
mesmo da sua entrada  
na Assembleia Nacional.

Que o Parlamento  
participe na formulação  
do OGE.

Ausência de regras claras 
que distingam as funções 
dos órgãos executivo 
e legislativo durante o 
processo orçamental.

Maior envolvimento 
do órgão legislativo no 
processo orçamental, 
permitindo ter acesso 
a maior quantidade de 
informação para a tomada 
de decisão.

Criação de um 
instrumento legal que 
norteie as funções e o 
envolvimento de cada 
órgão no processo 
orçamental.

Impossibilidade de incluir 
projetos que não sejam 
conceptualizados pelos 
MDA.

Supervisão do orçamento. Flexibilidade para sugerir 
projetos.

Ausência de supervisão 
funcional dos relatórios de 
execução orçamental.

Avaliação e auditoria. Acompanhamento in 
loco das ações descritas 
no OGE, associando o 
grau de cumprimento 
à disponibilização do 
pagamento.

Fraca capacidade das 
comissões de trabalho 
especializado no sentido  
de responsabilizar  
o governo.

Dotar o pessoal de 
valências que permitam 
indagar sobre os 
diversos aspetos, 
independentemente  
da sua complexidade.

Formação especializada 
para os quadros envolvidos 
nas diferentes fases do 
processo. 

A entrega do Parecer do 
Tribunal de Contas sobre  
a Conta Geral do Estado  
à Assembleia Nacional  
é facultativa.

Obter opinião do Tribunal 
de Contas permitirá maior 
rasteio ao documento,  
visto que este organismo 
conta com pessoal 
especializado nesta 
matéria.

Que a entrega do Parecer 
pelo Tribunal de Contas 
sobre a Conta Geral de 
Estado à Assembleia 
Nacional passe a ser 
obrigatória e dentro de um 
prazo útil para uma melhor 
análise do mesmo.

Os relatórios de auditoria 
não são examinados pelas 
comissões a tempo para 
exigir a prestação de 
contas.

A Assembleia Nacional 
deve ter um papel mais 
ativo na fiscalização do 
grau de cumprimento 
das ações previstas no 
OGE para que a análise do 
relatório seja mais célere. 

Alterar a data -limite de 
entrega dos relatórios. 

Da análise feita à atual forma de avaliação da execução, fiscalização e con‑
trolo orçamental, verifica ‑se que existem aspetos que carecem de ser mais bem 
orientados e melhorados.

No entanto, para que tal aconteça, seria necessário alterar a forma como 
é realizado o acompanhamento ao processo de aprovação, execução e con‑
trolo do orçamento, permitindo que o Parlamento tenha, efetivamente, maior 
envolvimento em todo o processo, o que implica alterações de ordem legal, 
tanto fora, como na própria estrutura interna do Parlamento, como, por exem‑
plo, a criação de uma área (ou comissão) especializada somente para o acom‑
panhamento a todo o processo do OGE.

Para tal, será necessário desenvolver capacidades para uma avaliação  
efetiva do OGE, que passa por ter pessoal especializado e disponível para tra‑
balhar diretamente nestas matérias. 

A auditória passa assim a ter um grau de importância elevado, sendo pos‑
sível um controlo prévio (antes de execução do orçamento), um controlo con‑
comitante (durante a execução do orçamento) e um controlo sucessivo (após 
a realização da despesa) sempre que existirem acordos de manutenção ou,  
tão somente, para auferir a qualidade do serviço entregue.

O Parlamento, tendo em conta as suas atribuições, tem o poder de alterar 
as leis para encontrar os melhores mecanismos para desempenhar o seu papel, 
em função de ser o representante do povo e trabalhar em prol das suas neces‑
sidades, e tornar o orçamento num instrumento de política económica mais 
eficiente, mais eficaz e económico.

Conclusão

Um dos deveres mais importantes dos parlamentos é supervisionar o poder 
executivo para garantir a prestação eficiente e eficaz de gastos, leis e programas 
em benefício da população. Para que se atinja este desiderato, os parlamentos 
geralmente recebem fortes poderes de investigação, interrogação e supervisão, 
e desempenham um papel crítico como uma das mais poderosas instituições 
de prestação de contas.

A questão do acompanhamento da execução orçamental é matéria que 
tem suscitado frequentes manifestações do Parlamento. Tida como uma das 
suas mais importantes responsabilidades, seja pela sua importância para 
a avaliação do desempenho do Governo na implementação das políticas 
públicas, seja para fins de alimentação do processo de planeamento, seja 
para fins de controlo, o acompanhamento da execução orçamental e a ava‑
liação dos resultados na execução dos programas é uma preocupação clara‑
mente enunciada.
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No caso do Parlamento de Angola, constata ‑se que a transparência ainda 
é mitigada, na medida em que os relatórios relativos às contas públicas não 
são elaborados em linguagem acessível, que permita facilitar a compreensão 
de seus conteúdos e, mesmo quando disponibilizadas, as informações acabam 
por não atender ao espírito da lei, que é de oferecer transparência aos atos que 
envolvem a aplicação dos dinheiros públicos. 

O efetivo aprimoramento dos sistemas de controlo não depende apenas de 
ações no âmbito do Poder Legislativo, embora tais sejam fortes indutores dos 
comportamentos assumidos no contexto do Poder Executivo. Para tanto, serão 
imprescindíveis aprimoramentos no processo de planeamento governamen‑
tal, hoje muito deficiente na sistematização de diagnósticos, pouco criativo 
na estruturação de processos abrangentes (que incluam todo o setor público e 
segmentos relevantes do setor privado) e tímido na indicação de prioridades. 
Além disso, impõe ‑se um amplo aperfeiçoamento dos sistemas de controlo, de 
modo a superar a sua ênfase no formalismo. 

O desempenho da economia angolana registou défices fiscais sistemáticos 
desde 2014, perfazendo um acumulado em 2020 de menos 20% do PIB, o que 
denotou uma violação clara das regras do equilíbrio orçamental.

Ao longo do período de 2012 a 2020, observou ‑se um aumento progres‑
sivo das receitas não petrolíferas. Do lado da despesa, registou ‑se em 2018 
uma diminuição significativa com o pessoal, bens e serviços, transferências 
e investimentos, ainda do lado da despesa, verificou ‑se um incremento anual 
considerável.

O Executivo de Angola tem levado a cabo uma agenda de reformas eco‑
nómicas, com o objetivo de criar um ambiente de investimentos indutor do 

crescimento. Contudo, com as Orientações e Medidas de Política Monetária 
em 2020, o Banco Nacional de Angola sinalizou a flexibilização do controlo 
da liquidez, com implementação de medidas que visam atenuar os efeitos da 
Crise provocada pela pandemia da Covid ‑19.

Observa ‑se a necessidade de a economia de vários sectores acompanhar e 
participar do crescimento da economia do estado, ajustar a diferença dos impos‑
tos ao PIB provincial, aumentar o investimento público, voltar a negociar com o 
banco central os pagamentos da dívida pública, rever os incentivos fiscais dando 
mais transparência e, principalmente, tornar a fiscalização mais eficiente:

1. Que o parlamento participe na elaboração e formulação do OGE como 
mecanismo que permita obter maior domínio do documento antes da 
sua entrada na Assembleia Nacional;

2. Necessidade de conformar a Lei ‑quadro do OGE para garantir a harmonia 
entre as normas que compõe o sistema das finanças públicas em Angola;

3. Necessidade da criação de um instrumento legal que norteie as funções 
e o envolvimento de cada órgão no processo orçamental;

4. Que haja acompanhamento in loco das ações descritas no OGE, asso‑
ciando o grau de cumprimento à disponibilização do pagamento;

5. Formação especializada para os quadros envolvidos nas diferentes fases 
do processo;

6. Que a entrega do Parecer pelo Tribunal de Contas sobre a conta Geral 
de Estado à Assembleia Nacional passe a ser obrigatória e dentro de um 
prazo útil para uma melhor análise do mesmo;

7. Alterar a data ‑limite de entrega dos relatórios.

Estes obstáculos encontrados durante a elaboração do OE estão diretamente 
relacionados com a análise e discussão. Poucos recursos humanos de apoio 
aos deputados e poucas responsabilidades da entidade técnica de apoio, pode‑
riam não representar problemas de maior, se não existissem de forma cumu‑
lativa. Alterações que trouxessem melhorias ao nível dos três ‘R’ – Regras, 
Recursos e Responsabilidades – dariam instrumentos acrescidos ao parla‑
mento na análise do OE, facilitando dar informação, explicar e justificar as 
mudanças propostas.
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Assembleia Nacional e 
os seus Instrumentos de 
Planeamento e Controlo
pedro agostinho de neri, nsumbo joão,  
estefânia tonha, augusto napoleão  
e hugo ebo de almeida

Introdução

Antes de iniciarmos a nossa exposição, considerámos importante estabelecer 
o que se entende por Orçamento; “Orçamento é um documento de previsão de 
receitas e despesas sendo que, o Orçamento do Estado (OE) é um instrumento 
de gestão que discrimina as dotações de despesas públicas e as previsões de 
receitas necessárias para a sua cobertura, que define as regras da sua execução, 
bem como as condições a que deverá obedecer o recurso ao crédito”.

Da definição supramencionada salientam ‑se as três funções ou elementos 
essenciais dos Orçamentos Públicos (Bernardes, 2003):

 Elemento político – O orçamento manifesta uma função política, 
na medida em que estabelece a forma de controlo da Administração, 
porém a execução das despesas tem limite no tempo e deve ter em con‑
sideração os limites designados pelo poder legislativo. 

 Elemento económico – O orçamento é um plano financeiro; é conside‑
rado um instrumento de execução anual de todas as escolhas do Estado 
e das políticas económicas e financeiras adotadas.

 Elemento jurídico – O orçamento é uma ferramenta de limitação de 
poderes financeiros dos Órgãos da Administração, pelo que é um limite 
de autorização de despesa – a Contabilidade Pública, assim como as 
regras de execução orçamental, neste âmbito, surgem como instrumen‑
tos de ajuda de controlo desta função relevante.

Para Bezerra Filho (2012), o orçamento público é um instrumento legal de 
planeamento das três esferas de poder que, baseado no planeamento, controla 
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“Orçamento é um documento 
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as condições a que deverá 

obedecer o recurso ao crédito”.

Diante da importância do Orçamento de Estado como instrumento de pla‑
neamento e controlo, o presente trabalho tem como objetivo geral identifi‑
car, junto da Administração Parlamentar, os instrumentos de “Planeamento e 
Controlo” na elaboração, execução e controlo do OAN.

O presente trabalho propõe ‑se atingir os seguintes objetivos específicos:
I. Demonstrar a perceção da Administração Parlamentar quanto à efi‑

ciência, eficácia e efetividade do orçamento como instrumento de pla‑
neamento e controlo para o desenvolvimento institucional;

II. Analisar a utilidade dos processos de Planeamento e Controlo, na ges‑
tão orçamental;

III. Averiguar se as práticas de elaboração, execução e controlo orçamental 
da Administração Parlamentar são adequadas à Administração Finan‑
ceira do Estado; 

IV. Identificar e propor pontos de melhoria, por comparação com os pa‑
drões internacionais.

O artigo 8.º da LOAN menciona claramente que são órgãos de Administração 
Parlamentar:

a) O Presidente da Assembleia Nacional;
b) O Conselho de Administração.

Em termos de competência destacamos a alínea a) do n.º 1 do artigo 9.º da 
LOAN, na qual se consagra que cabe ao Presidente da Assembleia Nacional 
superintender toda a atividade de gestão administrativa, financeira e patri‑
monial da Assembleia Nacional, de acordo com os planos aprovados pelo 
Plenário.

Quanto ao Conselho de Administração, as alíneas b) c) d) e) do artigo 16.º 
da referida Lei destacam as seguintes competências: 

 › Proceder ao acompanhamento e controlo da atividade administrativa e 
financeira da Assembleia Nacional;

 › Apreciar os planos de atividade anuais e plurianuais;
 › Apreciar o OAN; 
 › Apreciar o relatório de execução financeira e a conta anual.

Por outro lado, uma vez que o Secretário ‑Geral, em termos práticos, atua 
principalmente no âmbito da gestão e administração dos recursos humanos, 
financeiros e patrimoniais da Assembleia Nacional, são dignas de destaque 
as suas competências, previstas no artigo 21.º e na alínea g) do artigo 22.º 
da LOAN, que menciona que cabe ao Secretário ‑geral dirigir e coordenar 
todos os serviços da Secretaria Geral, coordenar a preparação das propostas 
referentes aos planos de atividades anuais e plurianuais, o orçamento anual 

os gastos, faz a gestão dos recursos e promove a distribuição do rendimento e 
o controlo económico.

O orçamento público permite ao Estado cumprir a sua principal tarefa, que 
é garantir o interesse comum da sociedade por meio de uma Administração 
Pública que, para tanto, precisa de oferecer serviços de qualidade que atendam 
às necessidades dos cidadãos nas diversas áreas, como a educação, a saúde, a 
habitação e o transporte.

Nesse sentido, o presente trabalho, respeitadas as suas limitações naturais 
relativas aos aspetos contemplados, procura fornecer elementos para respon‑
der à seguinte questão de pesquisa:

“Quais são os instrumentos de Planeamento e Controlo, utilizados pela 
administração Parlamentar, para elaboração e Execução do Orçamento  
de Estado”.
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bem e desenvolvem as estratégias necessárias para cumprir a missão e 
atingir os objetivos. 

 › A terceira etapa é a implementação da estratégia, fase na qual os ges‑
tores decidem como alocar recursos e as responsabilidades requeridas 
para implementar as estratégias e assegurar que a mesma é atingida.

 › A quarta fase refere ‑se ao controlo, cujo objetivo é medir o desempe‑
nho organizacional e assegurar que a estratégia está a ser executada con‑
forme delineada.

Níveis e Tipo de Planeamento na Assembleia Nacional

O planeamento na Assembleia Nacional faz ‑se usualmente a três níveis: a 
nível estratégico (Político), a nível tático (Administrativo) e a nível opera‑
cional (Suporte):

A gestão de topo (Plenário da Assembleia Nacional) é responsável pelo 
planeamento estratégico. Na qualidade de órgão supremo e soberano da 
Assembleia Nacional (órgão político), para o exercício das funções represen‑
tativa, politico ‑legislativa e de controlo e fiscalização, compete em matéria 
de gestão administrativa e financeira, apreciar, discutir e aprovar “Os Planos 
de Atividades anuais e plurianuais”, bem como o “Orçamento Anual” da 
Assembleia da Nacional, conforme consagrado nas alíneas a) e b) do artigo 6.º 
da LOAN (Lei n.º 4/10 de 31 de março). 

A gestão intermédia, sob tutela do Conselho de Administração, é respon‑
sável pelo planeamento tático e tem a competência de apreciar o OAN, o rela‑
tório de execução financeira e a conta anual, de acordo com o disposto nas 
alíneas d e) do artigo 16.º da LOAN. 

e orçamentos suplementares, relatórios de atividades anual e relatório de 
gestão administrativa e execução financeira e contas anuais da Assembleia 
Nacional.

Ciclo Orçamental da Assembleia Nacional

O ciclo orçamental corresponde ao período de tempo em que se processam as 
atividades típicas do orçamento público, desde a sua conceção até à aprecia‑
ção final. Por outras palavras, o ciclo orçamental pode ser entendido como um 
processo contínuo, dinâmico e flexível, por meio do qual se elabora, planeia, 
aprova, executa, controla e avalia a programação de despesas do setor público 
nos aspetos físico e financeiro.

O processo e o ciclo orçamental, no âmbito da Assembleia Nacional, compor‑
tam as seguintes fases: Planeamento, Orçamentação, Execução, Controlo e 
Avaliação.

Planeamento Estratégico e Anual

Antes de nos debruçarmos, especificamente, sobre as fases do processo e do 
ciclo orçamental da Assembleia Nacional, importa apresentarmos uma breve 
incursão sobre as fases do planeamento estratégico e anual ao nível das orga‑
nizações em geral, o que, de certo modo, acaba por se refletir no “modus ope‑
randi” das demais instituições públicas e privadas, incluindo aqui a Assembleia 
Nacional de Angola. 

Existem poucas palavras tão utilizadas no estudo da gestão moderna como 
estratégia. As organizações modernas atuam em ambientes cada vez mais 
complexos, pelo que, para crescerem ou mesmo sobreviverem, necessitam de 
um rumo, de uma orientação estratégica. É pelo planeamento que os gestores 
identificam e selecionam os objetivos.

O planeamento pode ser mais ou menos formal, mas é fundamental para 
que as organizações sejam capazes de responder com eficácia às mudanças do 
meio envolvente. Para que se alcance este fim, o planeamento engloba quatro 
fases fundamentais:

 › A missão é a primeira fase do processo de planeamento e corresponde 
à finalidade para que a organização foi criada. Por seu turno, a missão 
procura identificar o público ‑alvo e as respetivas necessidades.

 › A segunda etapa do processo de planeamento é a formulação da estra‑
tégia. Os gestores fazem diagnóstico da situação atual e depois conce‑

O processo e o ciclo 
orçamental, no âmbito 

da Assembleia Nacional, 
comportam as seguintes 

fases: Planeamento, 
Orçamentação, Execução, 

Controlo e Avaliação.
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A gestão de primeira linha é da responsabilidade do Secretário ‑Geral, a 
quem compete coordenar a preparação das propostas referentes aos planos de 
atividades anuais e plurianuais, orçamento anual e orçamentos suplementares, 
relatório de atividades anual e relatório de gestão administrativa e execução 
financeira e contas anuais da Assembleia Nacional1.

Instrumentos de Planeamento Orçamental da Assembleia 
Nacional

O planeamento é a função de gestão que é responsável pela definição dos obje‑
tivos da organização e pelo desenvolvimento dos planos que permitam alcan‑
çar esses objetivos. O planeamento orçamental da Assembleia Nacional é 
composto pelos seguintes instrumentos: 

 › Plano Plurianual;
 › Lei de Enquadramento Orçamental;
 › Projeto de Orçamento;
 › Matriz de Enquadramento Lógico; 
 › Cenário Fiscal de Médio Prazo.

Orçamento

Conceito De Orçamento Na Ordem Jurídica Angolana

A lei de enquadramento orçamental, denominada Lei – Quadro do OGE (n.º 
15/10, de 14 de julho, em conjugação com a Lei n.º 12/13, de 11 de dezembro 
– Lei de Alteração da Lei Quadro do OGE) contém no n.º 1 do artigo 3.º a 
seguinte definição de orçamento: “instrumento programático aprovado por 
lei específica, de que se serve a Administração do Estado e a administra-
ção autárquica, incluindo os correspondentes fundos e serviços autónomos, 
as instituições sem fins lucrativos financiadas maioritariamente por si e a 
segurança social, para gerir os recursos públicos, de acordo com os princí-
pios da unidade, universalidade e anualidade e publicidade2.”

O orçamento de qualquer entidade estabelece objetivos a serem seguidos, 
num certo período de tempo, com vista à realização de finalidades determi‑
nadas por essa entidade. Enquanto plano financeiro com carácter político,  

1 Fonte: LOAN
2 Elisa Rangel Nunes, Orçamento do Estado, cit., pg. 110

o Orçamento de Estado é um instrumento que reflete o estabelecimento de 
prioridades na provisão de bens e a agregação dos recursos necessários à satis‑
fação dessas necessidades públicas.

Orçamento da Assembleia Nacional

O OAN, nos termos do artigo 83.º da LOAN3, é a expressão financeira do seu 
plano de atividades anual, que a Assembleia Nacional compreende, no exer‑
cício das competências políticas e legislativas, de controlo e fiscalização, bem 
como da sua organização interna e funcionamento.

Nestes termos, o OAN deve assegurar recursos orçamentais necessários 
para garantir o funcionamento normal de todos Órgãos e serviços de apoio 
administrativos4. Deste modo, o OAN deve garantir o funcionamento dos seguin‑
tes Órgãos e serviços:

1. Plenário;
2. Presidente da Assembleia Nacional;
3. Mesa da Assembleia Nacional;
4. Comissão Permanente;
5. Conselho de Administração da Assembleia Nacional;
6. Comissões de Trabalho Especializadas;
7. Grupos Interparlamentares;
8. Grupos Parlamentares;
9. Representantes de Partidos Políticos ou Coligação de Partidos Políticos 

com Assento Parlamentar;
10. Deputados não organizados em Grupos Parlamentares;
11. Grupo de Mulheres Parlamentares, Comissões Eventuais;
12. Comissões Parlamentares de Inquérito;
13. Deputados não residentes.

Estrutura do Orçamento da Assembleia Nacional

A estrutura do OAN obedece à classificação económica, quer do lado das 
receitas, quer do lado das despesas. 

Assim sendo, constituem receitas da Assembleia Nacional os recursos ordi‑
nários do tesouro e as receitas próprias, previstas no artigo 8.7.º da LOAN, 

3 LOAN – Lei Orgânica da Assembleia Nacional
4 No âmbito do poder de autorregulação, a Assembleia Nacional é dotada de autonomia administrativa, finan‑

ceira e patrimonial, conforme artigo 2.º da LOAN.
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sendo que a classificação, ao nível da despesa, compreende as seguintes 
categorias:

1) Despesas com Pessoal;
2) Segurança Social;
3) Despesas em Bens e Serviços;
4) Despesas em Transferências Correntes;
5) Despesas Capital.

O Conteúdo Formal do Orçamento

Quanto ao conteúdo formal, corresponde ao processo de elaboração, aprovação 
e execução do OAN. Ao Plenário da Assembleia Nacional, como órgão supremo, 
cabe a aprovação do OAN, conforme estatuído no artigo 6.º, n.º 2 do artigo 85.º, e 
n.º 2 do artigo 94.º, todos da LOAN – Lei n.º 4/10, de 31 de março. À Administração 
Parlamentar (Secretária ‑geral) cabe a concretização das orientações definidas 
pelos órgãos competentes e a aplicação da lei e das autorizações concedidas.

O OAN é constituído por um articulado onde se procede à aprovação do 
Orçamento, das verbas a distribuir de acordo a classificação económica das 
despesas, programas e projetos plurianuais. Ao articulado sucedem ‑se mapas 
sobre despesas, receitas, programas, etc. Abaixo das dotações globais, orgâ‑
nicas, económicas e funcionais, as especificações são feitas pelo Plenário, ao 
abrigo das disposições respeitantes à execução orçamental.

O Conteúdo Substancial do Orçamento

Juridicamente, o conteúdo da lei do Orçamento de Estado é definido pela Lei‑
‑quadro do Orçamento (LQO), que constitui uma lei reforçada. Deste modo, 
se houver contradição entre uma lei do Orçamento de Estado ou quaisquer 
atos orçamentais e a Lei ‑quadro do Orçamento, devem os mesmos ser conside‑
rados feridos de inconstitucionalidade indireta, que se traduz em ilegalidade, 
por violação das disposições constitucionais que atribuem uma legitimidade 
dominante às normas constantes da lei enquadradora. Não se aplica, pois, na 
relação entre a Lei ‑quadro do Orçamento e as leis aprovadas no seu âmbito, o 
princípio segundo o qual lei posterior revoga lei anterior. 

Há uma hierarquia que tem como consequência a subordinação. Por outro 
lado, a lei do Orçamento de Estado é uma lei vinculada, devendo respeitar os 
compromissos anteriores geradores de despesa ou de receita. Esses compro‑
missos anteriores poderão resultar de lei ou de contrato, bem como de planos 
de despesa plurianual, já anteriormente assumidos.

No que respeita à estrutura interna do OAN, determina a Lei ‑quadro do 
Orçamento que, quanto às receitas, devem as mesmas ser inscritas segundo 

um código de classificação económica e classificação por fonte de recurso 
(artigo 9.º) e, relativamente às despesas, a sua inscrição orçamental obedece 
a um código de classificação institucional, funcional, programática e econó‑
mica (artigo 13.º).

Classificação das receitas

 As receitas orçamentais obedecem a duas classificações: 
a) Classificação económica; 
b) Classificação por fonte de recurso. 

A classificação económica da receita compreende duas categorias:
a) Receitas correntes (patrimoniais, de serviço, bem como as transferên‑

cias recebidas para atender quaisquer despesas); 
b) Receitas de capital (provenientes da realização de recursos financeiros 

oriundos de operações de crédito e da conversão em espécie de bens e de 
direitos, bem como de saldos não comprometidos de exercícios anteriores). 

A classificação da receita por fonte de recurso envolve simultaneamente a sua 
identificação quanto à origem e quanto ao seu destino. Quanto à sua origem, 
as receitas são classificadas como: 

a) Receitas ordinárias do tesouro; 
b) Receitas próprias;
c) Receitas de Doações; e
d) Receitas de Financiamento.

Quanto ao seu destino, as receitas são classificadas como:
a) Receitas ordinárias do tesouro ou da autarquia, quando livres de qual‑

quer restrição;
b) Receitas consignadas, quando afetadas a um determinado fim.

Importa realçar que, no domínio do direito positivo angolano, as receitas 
surgem no orçamento como uma mera estimativa, o que não impede que a sua 
cobrança dependa da autorização contida no orçamento.

Classificação económica da despesa

 A classificação económica da despesa compreende duas categorias:
a) Despesas correntes  ‑ as destinadas à manutenção ou operação de ser‑

viços anteriormente criados, bem como as transferências realizadas 
com igual propósito;
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b) Despesas de capital  ‑ as destinadas à formação ou aquisição de ativos 
permanentes, à amortização da dívida, à concessão de financiamento 
ou à constituição de reservas, bem como as transferências realizadas 
com igual propósito.

Temos, portanto, no orçamento, uma primeira grande divisão, a que separa 
as receitas das despesas que, por sua vez, as primeiras são integradas no orça‑
mento com base no critério económico, dividindo ‑se em receitas correntes e 
receitas de capital, consoante a sua natureza. Quanto às despesas, como base 
de classificação, a Assembleia Nacional, enquanto unidade orçamental, utiliza 
o critério económico.

Preparação e Aprovação Orçamento da Assembleia Nacional

Ao nível da Assembleia Nacional, enquanto unidade orçamental, a pre‑
paração do orçamento é da competência da Administração Parlamentar 
(Secretaria – Geral), nos termos previstos no artigo 84.º da LOAN. A prepa‑
ração do orçamento tem início com cumprimento escrupuloso dos artigos 
19.º e 20.º da Lei ‑Quadro do Orçamento, em que são dadas a conhecer, a 
todos os serviços a quem compete (unidades orçamentais), a elaboração das 
propostas parciais do Orçamento que resumem e integram as propostas pre‑
liminares elaboradas pelas unidades gestoras delas dependente. O projeto do 
OAN, compreende:

1. O relatório de fundamentação; 
2. Os anexos ao projeto da Proposta de Orçamento.

De acordo com os normativos internos (artigos 83.º a 94.º da LOAN), o pro‑
cesso orçamental da Assembleia Nacional obedece 3 fases:

 › 1.ª Fase – Elaboração do Projeto de Orçamento, da competência da 
Secretaria ‑Geral;

 › 2.ª Fase – Apreciação da Proposta de Orçamento pelo Conselho de Ad‑
ministração da Assembleia Nacional;

 › 3.ª Fase – Discussão e votação do Projeto de Orçamento pelo Plenário 
da Assembleia Nacional.

No que tange à 1.ª fase, o projeto de OAN deve ser elaborado até à primeira 
quinzena de junho de cada ano, pelos serviços competentes, sob coordenação 
do Secretário ‑Geral.

Em relação às 2.ª e 3.ª fases, após conclusão das mesmas e estabelecido o 
valor da dotação global, o OAN é negociado com o Governo para efeitos de 
inscrição no OGE. 

De referir que, o projeto de OAN é aprovado nos 30 dias subsequentes à 
aprovação do OGE, remetendo ‑se três exemplares ao Ministério das Finanças. 
Entretanto, este mecanismo de aprovação do OAN em período posterior à 
aprovação do OGE, considera ‑se por nós inviável, tendo em conta que o OAN 
é parte integrante do OGE, logo não faz sentido esta exigência legal, na medida 
em que estaríamos a aprová ‑lo duas vezes, o que é ineficaz.

A Execução do Orçamento da Assembleia Nacional

Executar o orçamento consiste em praticar os atos e as operações materiais de 
administração financeira necessários para cobrar as receitas previstas e efeti‑
var despesas orçamentadas. A gestão orçamental supõe que exista uma cor‑
relação estável e adequada entre as despesas previstas e as receitas estimadas. 
Nesta ordem de ideia, e sem prejuízo dos demais normativos legais, a execu‑
ção orçamental por parte da Assembleia Nacional, que é realizada através dos 
seus serviços, está sujeita a um conjunto de princípios estruturantes, a saber:

 › O Princípio da boa gestão financeira, exigindo um controlo interno efi‑
caz e eficiente, que visa assegurar a observância do princípio da não dis‑
criminação; pretende ‑se com este princípio assegurar, no que à execução 
das despesas diz respeito, a obtenção do máximo rendimento com o mí‑
nimo de gastos, atendendo à utilidade e à prioridade da própria despesa;

 › Princípio da legalidade – de acordo com este princípio, o fator gerador da 
despesa deve respeitar o quadro jurídico aplicável e nenhuma receita pode 
ser cobrada se não existir em termos legais, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 32/21, de 30 de dezembro – Lei que aprova o 
Orçamento Geral do Estado para o Exercício Económico de 2022. 

 › A título de exemplo, um processo de contratação pública para aquisição 
de bens não pode ser conduzido sem que sejam cumpridas as regras 
previstas na Lei dos Contratos Públicos, exigindo ‑se também para o 
efeito que a referida despesa disponha de inscrição orçamental (aqui 
em referência ao princípio da regularidade orçamental), tenha cabimen‑
tação na programação financeira, esteja adequadamente classificada e 
satisfaça os princípios da economia, da eficiência e da eficácia;

 › Princípio da transparência orçamental – trata ‑se de assegurar que 
a elaboração, a execução do orçamento e a prestação de contas sejam 
transparentes;

 › Princípio da verdade orçamental, que constitui mais um postulado va‑
lorativo ontológico ligado aos princípios da verdade material, da justiça, 
da boa ‑fé, da proteção da confiança;

 › Princípio da economia, eficiência e eficácia – este princípio, como bem 
se nota, está diretamente ligado às preocupações de sustentabilidade, de 
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estabilidade e de equilíbrio sustentado das contas públicas e as denomi‑
nadas regras orçamentais numéricas.

Importa ainda referir que a não observância destes princípios no âmbito da 
execução do orçamento pode, já em sede de controlo e fiscalização, resultar na 
eventual responsabilidade administrativa, disciplinar, civil e criminal dos ges‑
tores públicos que não agiram em conformidade com a Lei. 

Procedimentos de realização de despesas

No processo de realização de despesas na Assembleia Nacional intervêm os 
seguintes Órgãos:

a) Plenário;
b) Presidente da Assembleia Nacional;
c) Conselho de Administração da Assembleia Nacional;
d) Secretário ‑Geral da Assembleia Nacional.

O plenário intervém no processo de fixação dos limites de autorização de 
despesas, sob proposta do Conselho de Administração. Neste caso, no âmbito 
do princípio de autorregulação, definindo os níveis dos tetos das despesas a 
serem realizadas por cada Órgão. Esta é uma norma especial, que veio garantir 
este princípio, tendo em conta que no regime geral estes níveis estão definidos 
na Lei do Orçamento de Estado.

O Presidente da Assembleia Nacional, em sede da realização das despe‑
sas, pratica atos administrativos, por via de despacho, onde autoriza os órgãos 
competentes para executar despesas que, no âmbito da lei dos contratos públi‑
cos e das regras de execução orçamental, carecem de autorização.

O Conselho de Administração da Assembleia Nacional, enquanto órgão 
de consulta e gestão, nos termos dos artigos 14.º e 89.º a 92.º, todos da LOAN, 
pratica atos de gestão que consiste na requisição dos fundos aos órgãos com‑
petentes de administração pública e autoriza a dispensa do regime duodeci‑
mal, podendo fazer antecipação parcial ou total dos recursos orçamentais.

O Secretário ‑Geral da Assembleia Nacional é a entidade que executa a 
despesa nos limites autorizados pelos órgãos competentes da Assembleia 
Nacional.

O Controlo da Execução do Orçamento da Assembleia 
Nacional

Durante o ano económico faz ‑se o acompanhamento e controlo administra‑
tivo da execução do OAN, por forma a prevenir, detetar ou corrigir problemas, 

erros e irregularidades. Pretende ‑se, desta forma, assegurar a subordinação da 
administração financeira à política financeira da Assembleia Nacional.

A amplitude e a complexidade da atividade financeira da Assembleia 
Nacional, enquanto unidade orçamental do Governo, conferem às questões 
de controlo uma acuidade acrescida. O controlo está na ordem do dia pelas 
seguintes razões: cresce a necessidade de limitar as despesas, o sentimento 
de que se pode melhorar a eficiência na aplicação dos recursos públicos, 
sendo imperioso exercer um controlo orçamental e financeiro mais aper‑
tado, que não se confine às questões de legalidade, mas se alargue as atinen‑
tes à eficiência e à boa gestão financeira.

Nos termos da Lei de Enquadramento Orçamental, vigente na República de 
Angola, compete ao Governo aprovar um decreto ‑lei de execução orçamental 
(anual) de conteúdo variável, onde constam os regimes da execução nos seus 
múltiplos aspetos, como a utilização das dotações orçamentais, o regime das 
cativações de verbas, das alterações orçamentais, dos fundos disponíveis, entre 
muitos outros.

Instrumentos de controlo da Execução do Orçamento da 
Assembleia Nacional

É ponto consensual, no âmbito das finanças públicas, que não há receita nem 
gasto público sem controlo. Cabe, no entanto, distinguir ou identificar, quanto 
ao tipo, entre controlo financeiro e controlo orçamental, pelo que não há um 
controlo, mais muitos modos (instrumentos) ou âmbitos de controlo, no 
espaço, no tempo e no modo. 

O primeiro – controlo financeiro – é um tipo mais amplo, abrangendo a ativi‑
dade geral das unidades orçamentais que envolve os recursos financeiros públicos. 

O segundo – o controlo orçamental – é mais estrito, reportando ‑se sobre‑
tudo diretamente às despesas previstas no Orçamento, não se colocando o 
problema do mesmo modo no lado das receitas públicas.

O controlo tem as seguintes finalidades:
I. Possibilitar o exercício do controlo da legalidade e regularidade da ati‑

vidade financeira;
II. Permitir o controlo e uma maior economia na utilização dos recursos, 

visando a sustentabilidade do sistema, entendida como o controlo da afe‑
tação dos meios utilizados para produção de bens e serviços públicos;

III. Permitir o controlo de eficiência, vista como sinergia e qualidade da 
estrutura organizativa com vista à alocação dos meios para melhor oti‑
mização do produto ou serviços obtidos;
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IV. Permitir o controlo da eficácia, entendida como a conformidade dos 
objetivos e ações previstas com os resultados e indicadores obtidos.

Por outro lado, salientamos que a execução do OAN é objeto de controlo 
administrativo, jurisdicional e político, e assenta nos seguintes objetivos:

 › A conformação do registo contabilístico adequado e o reflexo verdadei‑
ro e apropriado das operações realizadas por cada entidade;

 › A verificação, acompanhamento, avaliação e informação sobre a legali‑
dade, regularidade e boa gestão, relativamente a programas e ações de 
entidades de direito público ou privado, com interesse no âmbito da 
gestão ou tutela governamental em matéria de finanças públicas;

 › A verificação do cumprimento dos objetivos pelos gestores e responsá‑
veis a quem foram atribuídos recursos.

Quanto ao Controlo político do orçamento, do ponto de vista prático, é 
exercido pelo Plenário da Assembleia Nacional, enquanto órgão Supremo e 
Soberano da Assembleia Nacional.

O Controlo Administrativo, que pode ser interno quando é levado a efeito 
pelo próprio serviço que realiza a despesa (autocontrolo) ao nível da Assembleia 
Nacional, é exercido pelo Conselho de Administração Parlamentar. 

Relativamente ao Controlo jurisdicional, do ponto de vista operacional, 
é levado a cabo pelo Tribunal de Contas, enquanto órgão supremo de con‑
trolo financeiro, dotado de independência e apenas sujeito à Lei, a quem se lhe 
incumbe controlar toda a utilização de dinheiros e valores públicos. 

De notar que o relatório de execução financeira e a conta do exercício são 
aprovados pelo Plenário, e de seguida publicado no Diário da Assembleia 
Nacional e no Diário da República, antes de uma apreciação do Tribunal 
de Contas. A nosso ver, o mais avisado seria a solicitação do parecer prévio 
do Tribunal de Contas e só assim seria remetido ao Plenário para aprecia‑
ção. Contudo, houve mudança do ponto de vista prático dos procedimentos, 
mas não se verificou na alteração dos aspetos da conformidade legal do novo 
procedimento.

Conclusão 

O processo e o ciclo orçamental no âmbito da Assembleia Nacional é desen‑
volvido de forma peculiar, ao abrigo das normas previstas na LOAN, na Lei‑
‑quadro do Orçamento do Estado e no Regimento da Assembleia Nacional, na 
medida em que, nas suas várias fases, desde o planeamento, a orçamentação, 
a execução e o controlo e avaliação se observa o princípio da segregação de 

funções como um ponto forte a reter, onde intervêm órgãos colegiais, ou seja, 
o Plenário que integra todos os Deputados e o Conselho de Administração 
com representação de todas as forças partidárias com assento no parlamento, 
bem como órgãos singulares, neste caso o Presidente da Assembleia Nacional 
e o Secretário ‑Geral.

No que à execução do OAN diz respeito, à semelhança de outros organis‑
mos do sector público administrativo, os serviços competentes da Assembleia 
Nacional pautam a sua atuação em observância aos princípios da boa gestão 
financeira, da legalidade, da transparência orçamental, da verdade orçamental 
e da economia, eficiência e eficácia.

Entretanto, constatamos alguns pontos fracos, no sentido em que a 
Assembleia Nacional detém uma autonomia que é relativa. Embora ela seja 
autónoma no processo de elaboração e execução do OAN, é condicionada 
por órgãos externos à administração parlamentar, onde é definido o limite 
da despesa, as cativações orçamentais, as restrições em termos de programa‑
ção financeira e dos limites financeiros, o que compromete a boa execução do 
OAN, pondo em causa o princípio da autonomia administrativa e financeira 
da Assembleia Nacional.

Nestes termos, considerando que o OAN é a expressão financeira do seu 
plano de atividades anual, uma restrição orçamental põe em causa à concreti‑
zação dos objetivos e do funcionamento da Assembleia Nacional, o que viola 
o princípio da separação de poderes.

Face às competências do Conselho de Administração, constatamos que o 
mesmo acumula não só funções de gestão como também de controlo, o que 
origina conflitos de interesse.

Nesta conformidade, para mitigar os efeitos de conflitualidade deste órgão, 
recomenda ‑se que a administração parlamentar, numa perspetiva de revisão 
da LOAN, crie um Gabinete de Auditoria Interna.

Em relação às questões atinentes à publicação do OAN nos 30 dias subse‑
quentes à aprovação do OGE, bem como da publicação do relatório de exe‑
cução financeira e da conta do exercício em Diário da República, antes do 
Relatório Parecer do Tribunal de Contas, entendemos que tais procedimentos 
poderão ser corrigidos no âmbito do processo de revisão da LOAN.
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Introdução

O Tribunal de Contas está vinculado ao Poder Legislativo, órgãos que se auxi‑
liam na realização do controlo externo, independente do controlo interno, 
exercido pela própria administração, consubstanciado na fiscalização contábil, 
financeira, orçamental, operacional e patrimonial da Administração Pública.
Materialmente, tais organismos atuam quase sobre o mesmo objeto, variando, 
no entanto, nos níveis de intervenção que lhe é conferida pela maior ou menor 
independência orgânica de que gozam em relação à entidade fiscalizada e pela 
natureza jurisdicional que enforma o estatuto do Tribunal de Contas, que os 
distingue dos demais órgãos.

Cada organismo ou instituição pública possui o seu serviço de controlo 
interno, enquanto os serviços de controlo externo não fazem parte da estru‑
tura orgânica das instituições fiscalizadas. São órgãos do controlo interno a 
Inspeção Geral da Administração do Estado, a Inspeção Geral de Finanças, 
os Conselhos Fiscais e todos os órgãos que exercem atividades de auditoria e 
controlo, enquanto a Assembleia Nacional e o Tribunal de Contas são órgãos 
de controlo externo.
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Todas as entidades públicas e privadas têm o dever de cooperar com o 
Tribunal de Contas no exercício das suas funções, devendo praticar, nos limi‑
tes da sua competência, os atos que lhes forem solicitados pelo mesmo.

Com efeito, torna ‑se imprescindível falar sobre a Responsabilidade 
Financeira, que se traduz na possibilidade de responsabilizar financeira‑
mente todos os que têm a seu cargo a gestão ou a utilização, ainda que com 
carácter meramente ocasional, de dinheiros ou outros valores públicos.  
A Responsabilidade financeira impõe ao prevaricador a reparação dos danos 
causados a outrem (neste caso ao Estado), resultantes da sua atuação descon‑
forme ao direito ou violadora de um dever jurídico.

Quadro legal à luz da constituição da República de Angola  
e da Lei n.º 13/10

Função Jurisdicional
O Tribunal de Contas fiscaliza a legalidade das finanças públicas e julga as 
contas que a lei sujeita à sua jurisdição, que se estende por todo o território 
nacional e aos serviços do estado no estrageiro.

As formas de exercício da sua jurisdição traduzem ‑se na fiscalização, con‑
trolo financeiro e efetivação de responsabilidade financeira.

Âmbito e Natureza do Controlo 
A jurisdição do Tribunal está definida no artigo 2.º da Lei n.º 13/10, de 09 de 
julho  ‑ Lei Orgânica e do Processo do Tribunal de Contas (LOPTC), sendo os 
seus jurisdicionados os seguintes:

 › O Estado e os seus serviços;
 › Os institutos públicos;
 › As autarquias locais, suas associações e seus serviços;

 › As entidades do sector público empresarial (empresas públicas, socieda‑
des de capitais maioritariamente públicos);

 › Associações de entidades públicas e privadas, que sejam financiadas 
maioritariamente por entidades públicas sujeitas ao seu controlo de 
gestão;

 › As instituições de qualquer natureza que tenham participação de ca‑
pitais ou sejam beneficiárias, a qualquer título, de dinheiros ou outros 
valores públicos.

Competência do Tribunal de Contas

Nas competências do TC podemos distinguir poderes jurisdicionais e poderes 
não jurisdicionais ou de controlo financeiro.

De forma geral, as competências do Tribunal resumem ‑se no seguinte:
 › Emitir o parecer sobre a Conta Geral do Estado, sempre que solicitado 

pela Assembleia Nacional;
 › Julgar as contas dos serviços e organismos sujeitos à sua jurisdição;
 › Fiscalizar preventivamente a legalidade dos atos e dos contratos gerado‑

res de despesas ou que representem responsabilidades financeiras, nos 
termos do artigo 8.º da LOPTC;

 › Assegurar a fiscalização da aplicação de recursos financeiros doados ao 
Estado;

 › Realizar, por iniciativa própria ou da Assembleia Nacional, inquéritos  
e auditorias às entidades sob sua jurisdição.

Gestão Pública de Recursos

Os relatórios das ações de controlo e fiscalização continuam a demostrar a 
existência de irregularidades de gestão do património do Estado, evidenciadas 
na falta de registo, má conservação dos meios, não atualização do inventário, 
insuficiência de dados sobre o estado dos bens e a sua alocação, entre outros 
aspetos. A situação tem merecido a atenção do Tribunal de Contas, que pre‑
tende aumentar o controlo sobre o património público.

Além da constatação, em ações de auditoria, a perspetiva do Tribunal foi 
reforçada com a emissão do parecer sobre a CGE, que compreende os resul‑
tados do exercício de todos os organismos integrados no OGE, evidenciados 
através do balanço orçamental, do balanço financeiro, do balanço patrimonial 
e da demostração das variações patrimoniais e acompanhadas das respetivas 
notas explicativas.

Todas as entidades públicas 
e privadas têm o dever de 
cooperar com o Tribunal  
de Contas no exercício  

das suas funções
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A perspetiva do Tribunal, dentro da sua missão, é contribuir para que  
o Estado tenha um melhor controlo do seu património e que sejam imple‑
mentadas medidas tendentes à melhor rentabilidade do mesmo ativo. A atual 
conjuntura impõe o uso adequado do património, eliminando ‑se, deste modo, 
custos excessivos com a sua conservação, por um lado, e por outro, tornan‑
do ‑a rentável como uma fonte efetiva de recursos.

Em termos de ações de controlo de gestão, estão previstas as auditorias 
financeiras e as auditorias de desempenho. Com estas ações, o Tribunal pre‑
tende prestar o auxílio necessário ao Estado para melhor gestão do património 
público, apontando as melhores práticas para o efeito.

De qualquer modo, seja qual for o fim visado pelo relatório, a finalidade 
última do Tribunal é contribuir para a melhoria da gestão patrimonial pública, 
através da difusão das boas práticas e aplicação de sanções legais aos respon‑
sáveis que tenham praticado atos contrários às normas legais sobre a matéria.

Controlo Financeiro Externo e Interno

É do conhecimento de todos nós que, para melhor controlo das Finanças 
Públicas, foi criada a Declaração de Lima, que foi adotada por unanimidade 
pelos Delegados ao IX INTOSAI de Lima (Perú), em outubro de 1977. Esta 
Declaração tem um significado para toadas as Instituições Superiores de 
Controlo das finanças Públicas, e um significado para todos os membros da 
INTOSAI, qualquer que seja a região a que pertencem, o desenvolvimento 
que tenham tido, a sua integração no sistema de governo ou a sua forma  
de organização.

A Declaração de Lima é um sucesso, pelo facto de a mesma conter todos os 
objetivos e todas as questões relativas às finanças públicas, o que torna a sua 
utilização fácil. O principal objetivo desta declaração é o apelo à independên‑
cia do controlo das finanças públicas, e que a mesma esteja consagrada pela 
legislação. Esta declaração requer a existência de instituições operacionais de 
segurança jurídica, instituições essas que podem ser encontradas nos países 
democráticos onde prevalece o estado de direito, os pressupostos essenciais 
para um controle independente das finanças públicas e pilares sobre os quais 
prospera a Declaração de Lima.

A utilização racional e eficaz dos fundos públicos constitui uma das con‑
dições prévias essenciais a uma gestão sã dos mesmos e à eficácia das decisões 
das autoridades responsáveis, que é indispensável, para atingir este objetivo. 
Cada Estado deve possuir uma instituição superior de controlo das finanças 
públicas, cuja independência seja garantida por um diploma legal, pois estas 
instituições são cada vez mais necessárias, uma vez que a utilização adequada 

e eficaz dos fundos públicos e a procura de uma gestão financeira rigorosa,  
são os pilares para a estabilidade e o desenvolvimento dos Estados.

No decurso dos congressos internacionais precedentes das instituições de 
controlo das finanças públicas, as assembleias plenárias adotaram resoluções 
cuja divulgação foi aprovada por todos os países membros.

O Controlo das finanças públicas não é um fim em si, mas um elemento 
indispensável de um sistema regulador, cujo fim é assinalar, em tempo útil, 
os desvios relativos à norma ou o desrespeito dos princípios da conformi‑
dade com as leis, de eficiência, de eficácia e de economia da gestão financeira,  
de modo que se possa, em cada caso, tomar medidas corretivas, precisar  
a responsabilidade das partes em questão, obter a reparação ou tomar medi‑
das para impedir, ou pelo menos facilitar, a realização de atos desta natureza.

Tribunal de Contas e os Tipos de Controlo

Cada organismo ou instituição Pública possui o seu serviço de controlo 
interno, enquanto os serviços de controlo externo não fazem parte da estru‑
tura organizacional das instituições públicas a verificar.

Responsabilidade  
Financeira, que se traduz  

na possibilidade 
de responsabilizar 

financeiramente todos  
os que têm a seu cargo  
a gestão ou a utilização,  
ainda que com carácter 
meramente ocasional,  

de dinheiros ou  
outros valores públicos
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O Serviço de controlo interno depende necessariamente da direção do 
organismo no seio do qual se encontra. Contudo, deve gozar da maior inde‑
pendência funcional e organizacional possível, no seio da estrutura organiza‑
cional em que se integra.

A Inspeção geral da Administração do Estado (IGAE), a Inspeção Geral de 
Finanças, os Conselhos Fiscais, que exercem o controlo financeiro público, atuam 
quase todos sobre o mesmo objetivo, variando, no entanto, nos níveis de inter‑
venção que lhes é conferida pela maior ou menor independência orgânica de que 
gozam em relação à entidade fiscalizada e pela natureza jurisdicional que enforma 
o estatuto do Tribunal Constitucional, que os distingue dos demais órgãos.

No que concerne ao Controle Externo, a instituição superior de controlo 
das finanças públicas tem como tarefa examinar a eficácia do controlo interno. 
Para que o serviço de controlo interno seja considerado eficaz, será preciso 
reforçar ‑se, sem restringir o direito da instituição superior de controlo das 
finanças públicas de efetuar um controlo total, para estabelecer uma partilha 
ou uma repartição das tarefas mais apropriadas e indicar, com precisão, a cola‑
boração que deve existir entre a instituição superior de controlo das finanças 
públicas e o serviço de controlo interno.

No âmbito da independência orgânica, têm ‑se distinguido os organismos 
de controlo interno e externo. A Declaração de Lima, na Secção 3, faz a distin‑
ção entre o controlo interno e o controlo externo nos seguintes termos:

“Cada organismo ou instituição pública possui o seu serviço de controlo 
interno, enquanto os serviços de controlo externo não fazem parte da estrutura 
orgânica das instituições fiscalizadas. As instituições supremas de controlo das 
finanças públicas são, pois, serviços de controlo externo”.

Diferente do controlo externo é o controlo interno, que se baseia no prin‑
cípio da autotutela dos órgãos executivos. É o controlo exercido pelos órgãos 
fiscalizados pelo tribunal, integrando normalmente o poder hierárquico de 
controlo e supervisão e a superintendência dentro dos mesmos organismos.

São órgãos do controlo interno a IGAE, a Inspeção Geral de Finanças,  
os Conselhos Fiscais e todos os órgãos que exercem atividades de auditoria e 
controlo, e são órgãos do controlo externo a Assembleia Nacional e o Tribunal 
de Contas.

Sobre as relações institucionais, a lei define os mecanismos de cooperação 
entre o Tribunal e os organismos de controlo.

A Constituição da República de Angola (CRA) consagra, desde logo, no n.º 3 
do artigo 174.º que “Todas as entidades públicas e privadas têm dever de coo-
perar com os tribunais na execução das suas funções, devendo praticar, nos 
limites da sua competência, os atos que lhes forem solicitados pelos tribunais”.

De igual modo, sendo específico, o n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 13/10, 
de 19 de julho, consagra que “No exercício das suas funções, o Tribunal de 

Contas tem direito à cooperação de todas as entidades públicas e privadas”. 
Ainda neste artigo, o n.º 3 consagra a obrigatoriedade de os relatórios dos 
diversos serviços de inspeção serem remetidos ao tribunal quando contenham 
matérias de interesse para a sua ação.

Podemos ainda mencionar, sobre a relação do tribunal com os demais orga‑
nismos do controlo neste desiderato, que merece destaque o n.º 1 do artigo 63.º,  
nos termos do qual a fiscalização orçamental financeira e operacional da 
administração do Estado e dos órgãos que dele dependem é exercida pela 
Assembleia Nacional e pelo Tribunal de Contas, a nível do controlo externo, 
e pelo Presidente da República, através dos seus órgãos especializados, a nível 
do controlo interno.

Embora a Assembleia Nacional e o Tribunal de Contas exerçam o controlo 
externo, a sua atividade é muito diferente. A Assembleia Nacional exerce o 
controlo político e o Tribunal de Contas o controlo jurisdicional.

As competências do controlo e fiscalização financeira, patrimonial e opera‑
cional da Assembleia Nacional constam do artigo 162.º da CRA. Consta ainda 
na alínea b) “Receber e analisar a Conta Geral do Estado e de outras insti-
tuições públicas que a Lei obrigar, podendo as mesmas ser acompanhadas do 
Relatório e Parecer do Tribunal de Contas”, assim como de todos os elemen‑
tos que se reputem necessários à sua análise, nos termos da Lei.

No exercício das suas competências de controlo financeiro, a Assembleia 
dispõe do auxílio técnico do Tribunal de Contas. Apesar de não ser limita‑
tiva, no conjunto do quadro legal estão previstas duas situações em que  
a Assembleia Nacional pode socorrer ‑se da atividade do tribunal, que são a 
solicitação de realização de auditorias pelo Tribunal de Contas a um deter‑
minado organismo, objeto de fiscalização e controlo político, bem como  
o pedido da emissão do Parecer sobre a Conta Geral do Estado.

Fiscalização do Tribunal de Contas na Gestão Financeira 
das Entidades Públicas em Angola

Em Angola, a principal missão do Tribunal de Contas é fiscalizar a legalidade 
dos atos de gestão financeira e administrativa do Estado, de maneira a assegu‑
rar adequadamente a aplicação dos recursos públicos em benefício do cidadão 
angolano.

O Tribunal de Contas, no âmbito das suas competências, prevê dar um 
maior impulso às suas ações de fiscalização dos recursos públicos. Para o 
efeito, o Tribunal de Contas quer ‑se focar no seguinte:

a) Valorização dos Recursos humanos com formações e ações de capacita‑
ção permanentes, prioritariamente nesta matéria específica;
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b) Os atos de nomeação do pessoal afeto aos gabinetes dos titulares dos 
órgãos de soberania, dos Departamentos Ministeriais e equiparados;

Os Diplomas, os despachos, os contratos e outros documentos sujeitos 
à Fiscalização preventiva consideram ‑se visados 30 (trinta) dias após a sua 
entrada no Tribunal, salvo se forem solicitados elementos em falta ou adicio‑
nais, caso em se suspende a contagem do prazo.

Os atos e os contratos sujeitos à fiscalização preventiva do Tribunal são 
juridicamente ineficazes até que obtenham o respetivo visto, para que seja 
executada.

2 Fiscalização sucessiva

a) O Tribunal de Contas julga as contas das entidades e organismos sujei‑
tos à sua jurisdição, com o fim de apreciar a legalidade e a regularida‑
de da realização de despesas e da arrecadação das receitas, bem como, 
tratando ‑se de contratos, verificar ainda se as suas condições foram as 
mais vantajosas no momento da sua celebração.

b) Incumbe ao Tribunal, em sede de fiscalização preventiva, verificar se 
as despesas correspondentes foram as mais vantajosas no momento da 
sua celebração.

c) A fiscalização sucessiva compreende, ainda, a fiscalização do modo 
como quaisquer entidades dos sectores cooperativo e privado aplicam 
os montantes provenientes do orçamento Geral do Estado ou com in‑
tervenção do sector público, designadamente através de doações, de 
empréstimo, de subsídios de garantias e avales.

d) As contas em moeda nacional de valor inferior ao correspondente em 
kwanzas a USD 500.000,00 (Quinhentos mil Dólares dos Estados Unidos 
da América). Uma vez verificadas pela Direção dos Serviços Técnicos e 
consideradas em termos, devem ser homologadas pelo juiz relator e regis‑
tadas no livro antes da sua devolução, conforme o disposto na presente Lei.

Desafios do Tribunal de Contas na Fiscalização das 
Finanças Públicas em Angola

1 Técnicos insuficientes para fazer face à demanda.

Para um trabalho eficaz, o Tribunal de Contas de Angola precisa de recursos 
humanos bem formados tecnicamente. No entanto, constata ‑se que o Tribunal 
de Contas não tem técnicos suficientes, nem bem formados tecnicamente, 
para fiscalizar o grande número de obras públicas em todo o País. A carência 

Embora a Assembleia 
Nacional e o Tribunal de 

Contas exerçam o controlo 
externo, a sua atividade é 

muito diferente. A Assembleia 
Nacional exerce o controlo 

político e o Tribunal de Contas 
o controlo jurisdicional.

b) Inovação tecnológica ao nível do Tribunal de Contas;
c) Ações recíprocas com os demais sistemas integrados de gestão e infor‑

mação.

O Tribunal de Contas, tem como competência dois tipos de fiscalização:

1 Fiscalização preventiva

A fiscalização preventiva está consagrada na Lei n.º 19/19, de 14 de agosto  
– Lei que Altera a Lei Orgânica e do Processo do Tribunal de Contas. Segundo 
o artigo n.º 8 (Fiscalização preventiva), devem ser submetidos ao Tribunal de 
Contas, para efeitos de Fiscalização preventiva:

a) Os contratos de qualquer natureza, de valor igual ou superior ao fixado 
na Lei do Orçamento Geral do Estado ou em norma equiparada da 
administração autárquica;

b) As minutas dos contratos identificados na alínea anterior, quando  
venham a celebrar ‑se por escritura pública e os correspondentes en‑
cargos tenham de ser satisfeitos no ato da sua celebração, devendo o 
notário anexar cópia da resolução do tribunal à respetiva escritura;

c) Os contratos de financiamento externo ao Estado, no âmbito dos proje‑
tos de investimentos públicos.

Não estão sujeitos a Fiscalização preventiva:
a) Os atos de nomeação emanadas do presidente da República;
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de fiscais, obriga a instituição a recorrer a organismos profissionais, para fisca‑
lização de obras e conclusão de alguns trabalhos;

Por outro lado, é necessário pessoal capacitado e disponível para fazer 
a fiscalização em todas as empreitadas, com a finalidade de bem fiscalizar 
a legalidade dos atos financeiros e administrativos do Estado, já que uma 
das suas competências é acompanhar a execução de todos os projetos em 
construção.

2 Prestação de contas pelas Empresas Públicas

Grande parte das Empresas Públicas estão em falta na prestação de contas, 
salientando que algumas empresas não percebem bem o que lhes é solici‑
tado durante a auditoria, outras não prestam contas ou, quando as prestam, 
apresentam ‑nas muito fora do prazo;

Neste contexto, têm sido denunciadas as situações em que alguns funcioná‑
rios se aproveitam das suas funções para extorquir dinheiro aos responsáveis 
de Empresas.

 › A mudança pressupõe a Aprovação da Lei de Alteração da Lei Orgânica 
e de Processo do Tribunal de Contas – Lei n.º 19/19, de 14 de agosto

 › Introduzir nas competências do Tribunal de Contas a Fiscalização  
Concomitante.

Com a alteração da Lei Orgânica e de Processo do Tribunal de Contas, 
prevê ‑se também o exercício da Fiscalização Concomitante, que se junta às 
já existentes Fiscalização Preventiva e Sucessiva, para um melhor aprimora‑
mento da missão do Tribunal de Contas.

Com a Fiscalização Concomitante, o Tribunal de Contas vai poder fazer 
o acompanhamento em tempo real dos contratos públicos, para averiguar se 
há ou não conformidade entre o que está traçado no Projeto e o que está a ser 
executado. Neste caso, ao contrário da Fiscalização Sucessiva, a Fiscalização 
Concomitante, não espera que o projeto seja executado para fiscalizar.

Expurgar más práticas

O Tribunal de Contas pretende fortalecer as boas práticas a partir do aumento 
do número de funcionários bem formados tecnicamente, que estejam em 
prontidão para aceitar os desafios que a revisão da Lei Orgânica vai consagrar, 
fundamentalmente no que diz respeito a fiscalização Concomitante e a execu‑
ção de sentenças.

Uma vez que o capital humano é o centro de gravidade do Tribunal de 
Contas, este vai apostar no sistema de formação permanente, partilha de infor‑
mação, alicerçada na gestão de recursos humanos à luz da legislação em vigor, 
bem como numa permanente solidariedade e cooperação institucional, daí que:

a) Pretende funcionários comprometidos com a ética e com a nova dinâ‑
mica de trabalho;

b) Pretende funcionários mais produtivos e mais proactivos para os novos 
desafios.

Responsabilização

No âmbito do direito financeiro e da contabilidade pública, os dinheiros públi‑
cos são confiados a certos agentes político ‑administrativos, que respondem 
pela integridade e pela validade e regularidade das operações que incidam 
sobre esses valores. Esta responsabilidade traduz ‑se, designadamente, na obri‑
gação de prestar contas.

A boa guarda e aplicação dos dinheiros públicos será subordinada a regras 
estritas dos agentes que têm a seu cargo a guarda e fiel aplicação dos dinhei‑
ros públicos e cuja violação, ferindo a integridade do património financeiro 
do Estado e a regularidade da respetiva gestão financeira, gera uma particular 
responsabilidade. A natureza das funções e as normas específicas que os fun‑
cionários públicos devem observar no exercício das suas funções, determinam 
a tipicidade das consequências da inobservância de tais normas e da responsa‑
bilidade a que está associada.

Os dinheiros públicos são confiados a certos agentes político‑
‑administrativos, que os administram segundo determinadas regras específicas 
que constituem o direito financeiro e que dão forma a princípios que justifi‑
cam a sua autonomia conceptual e normativa. Entre eles, destaca ‑se o prin‑
cípio da confiança, que é considerado como fundamento e regra básica de 
quaisquer poderes exercidos sobre bens ou dinheiros públicos, com conse‑
quências claras: limitação funcional dos poderes de gestão financeira, sujeição 
à legalidade genérica e à legalidade orçamental e os demais princípios como  
a universalidade, transparência, clareza, publicidade, etc.

O controlo financeiro, enquanto espécie de controlo material ou de ati‑
vidade, confronta a atividade controlada com um certo número de critérios  
e objetivos, nomeadamente a regularidade e a legalidade.

A regularidade significa que a atividade financeira deve obedecer a um con‑
junto de regras que a tornem racional, regular e contabilisticamente correta ou 
aceitável. Esta diz respeito aos valores essenciais, como a integridade dos valo‑
res públicos e a fidelidade dos gestores, com as correspondentes relações de 
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confiança e responsabilidade e por critérios básicos de qualquer prestação de 
contas, que são rigor, clareza e verdade.

A legalidade significa que a atividade financeira, ou seja, os atos adminis‑
trativos, devem obedecer à lei, que consiste em autorizações especiais que con‑
dicionam toda a gestão orçamental.

O princípio da responsabilidade (accountability) é essencial às funções de 
controlo, para garantir o respeito dos respetivos critérios. A gestão de dinhei‑
ros alheios pressupõe a responsabilidade de quem os gere, não podendo haver 
funções financeiras sem formas adequadas de responsabilidade.

A responsabilidade traduz ‑se na complexa situação em que se coloca quem, 
tendo praticado um ato a quem sejam atribuídos por lei determinados efeitos, 
vê formar ‑se na sua esfera jurídica a obrigação de suportar certas sanções ou 
efeitos desfavoráveis. Na base do conceito está, sobretudo, a violação de uma 
regra de conduta à qual são atribuídos determinados efeitos, em função da 
qualidade ou da posição jurídica do sujeito.

A jurisdição de contas será função do Tribunal de Contas, que consiste na 
determinação da correção e legalidade das contas apresentadas no final do 
exercício ou da gerência financeira, por todos os responsáveis por dinheiros 
públicos, quer sejam dos que cobram receitas ou pagam despesas ou os que 
recebem o pagamento, verificando a respetiva legalidade.

O julgamento da conta, em sentido amplo, para incluir o julgamento da 
conta e o julgamento dos responsáveis com a condenação, que é a forma de 
atuação jurídica e constitui objeto principal da jurisdição financeira.

Nos termos do artigo 182.º da CRA, o Tribunal de Contas é o órgão supremo 
de fiscalização da legalidade das finanças públicas e de julgamento das contas 
que a lei sujeitar à sua jurisdição.

A Lei que Altera a Lei Orgânica e do Processo do Tribunal de Contas  
– Lei n.º 19/19, de 14 de agosto, concretiza nas competências e na definição 
do processo o exercício da jurisdição do Tribunal: fiscalizar a legalidade e a 
regularidade das despesas públicas, apreciar a boa gestão financeira e efetivar 
responsabilidades por infrações financeiras das entidades sujeitas à jurisdição 
e aos poderes de controlo financeiro do Tribunal de Contas.

O Tribunal de Contas, no âmbito da competência material, responsabiliza 
financeiramente as entidades sujeitas à sua jurisdição, mediante processo de 
julgamento de contas, ou na sequência de auditorias, assim como, com a fixa‑
ção de débitos aos responsáveis ou, na impossibilidade de verificação ou julga‑
mento de contas, com a condenação dos responsáveis financeiros à reposição 
de verbas e aplicação de multas e demais sanções previstas na lei.

Os funcionários e agentes da Administração são responsáveis pelos atos 
e omissões praticados no exercício das suas funções. Por esta razão, o artigo 
75.º (CRA) determina “que o Estado e outras pessoas coletivas são solidária 

e civilmente responsáveis por ações e omissões praticadas pelos seus órgãos, 
respetivos titulares, agentes e funcionários, no exercício das funções legisla‑
tiva, jurisdicional e administrativa, ou por causa delas, de que resulte violação 
dos direitos, liberdades e garantias ou prejuízo para o titular destes ou para 
terceiros”.

As normas que definem as várias espécies de responsabilidade assentam em 
pressupostos próprios de cada uma, protegem interesses diferentes, podendo, 
por isso, ter consequências diversas. O princípio geral é que se não integrem, 
em simultâneo, os pressupostos de duas ou mais formas de responsabilidade: 
Civil, Penal, Disciplinar e Financeira.

Tipos de Responsabilização

O Tribunal de Contas, tem as seguintes responsabilizações a nível do estado:

a) Responsabilidade Civil
É caracterizada pela situação jurídica do sujeito que ofenda os deveres resul‑
tantes de uma vinculação contratual, causando danos ao outro contraente ou 
da violação de disposições legais destinadas a proteger direitos ou interesses 
de outrem (extracontratual), ou ainda da utilização de vantagens inerentes  
à produção de certos riscos tipificados que provoquem danos.

b) Responsabilidade Criminal
Quando os atos ou omissões praticadas pelos funcionários públicos consti‑
tuem um facto previsto como infração penal. Deste modo, no domínio das 
atividades funcionais públicas, há valores que assumem uma relevância essen‑
cial que justifica que sejam tutelados no plano de proteção do direito penal, 
constituindo crime os comportamentos que afetem tais valores.

c) Responsabilidade Disciplinar
Definida pela relação funcional e no plano das relações internas entre o Estado 
e o funcionário público. Tem como escopo o desempenho dos serviços públi‑
cos, prevenindo e sancionando as faltas que comprometam o bom funcio‑
namento dos serviços quando os funcionários deixem de observar os seus 
deveres funcionais, sejam comuns ou especiais. Da violação de tais deveres de 
conduta funcional derivam infrações disciplinares, previstas de acordo com  
a natureza e gravidade da ofensa praticada.

A responsabilidade dos funcionários ou agentes por factos praticados no 
exercício das suas funções pode resultar no direito de regresso do Estado 
contra estes (funcionários), no caso de lesão de direito de terceiros; uma vez 
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reparado o dano a terceiros lesados, o Estado poderá, no plano interno, no 
respeito dos pressupostos da lei, exigir do funcionário quanto teve de reparar 
ao terceiro lesado.

d) Responsabilidade Financeira
Pressupõe a prática de uma infração típica às normas jurídicas que discipli‑
nam a atividade financeira do Estado por parte de determinados sujeitos ou 
entidades ligadas à gestão de dinheiros públicos.

A responsabilidade financeira impõe ao prevaricador a reparação dos 
danos causados ao Estado, resultantes da sua atuação contrária ao direito ou 
violadora de um dever jurídico.

A responsabilidade financeira, dependendo da prática de atos ou omissões 
qualificadas como infrações financeiras, exige o apuramento e supõe a rele‑
vância da culpa no comportamento dos responsáveis, de acordo com os crité‑
rios que a lei estabelece.

O objeto da reparação resulta direta e expressamente da lei, independente‑
mente de qualquer necessidade de avaliação sobre a produção e a medida dos 
danos.

A responsabilidade pela reposição, que pode ser direta, subsidiária ou soli‑
dária, recai sobre o agente ou agentes da ação, nos termos e condições fixados 
pelo artigo 30.º da Lei Orgânica e do Processo do Tribunal de Contas.

A responsabilidade financeira é diversa das demais responsabilidades, por‑
que é independente do prejuízo efetivo da Administração, embora as circuns‑
tâncias específicas ou omissão possam ser relevantes e tem o objeto definido 
na própria lei, independentemente da verificação de danos. Mas não é sequer 
necessária, em alguns casos, a existência de dano patrimonial como resultado 
da infração, desempenhado então a responsabilidade financeira uma função 
sancionatória e preventiva.

Em termos de responsabilidade financeira, a jurisdição do Tribunal esgota‑
‑se com a condenação do demandado na reintegração dos fundos ou bens 
públicos e na imposição de uma pena pecuniária, nos processos de multa. 
Terminada esta fase, no âmbito do n.º 2 do artigo 55.º da Lei n.º 13 /10,  
de 9 de julho, compete ao representante do Ministério Público, junto dos 
Tribunais competentes, reunir as infrações de que tenha conhecimento, para o 
que pode requerer as certidões que julgue necessárias.

A competência relativa à efetivação de responsabilidade financeira rein‑
tegratória ou sancionatória, é de aplicação de multas, estipulada pelos n.ºs 2  
e 3 artigo 29.º da Lei n.º 13/10, de 09 de julho (LOPTC):

 › n.º 2: “As multas têm como limite máximo 1/3 do vencimento líquido 
anual dos responsáveis, incluindo as remunerações acessórias, percebi‑
das à data da prática do ato”.

 › n.º 3: “As multas são de responsabilidade individual do infrator e são 
graduadas de acordo com a circunstância da infração, designadamente 
a respetiva categoria funcional e a gravidade da falta”.

A responsabilidade reintegratória é efetuada mediante instrução de proces‑
sos judiciais e, em caso de desvio de dinheiro ou ainda de pagamentos inde‑
vidos, traduz ‑se na condenação dos responsáveis na reposição ao Cofre do 
Estado, de tais importâncias e correspondem às infrações previstas pelo artigo 
30.º: “Os responsáveis dos serviços e dos organismos obrigados à prestação de 
conta respondem, pessoal e solidariamente, por reintegração dos fundos desvia‑
dos da sua afetação legal ou cuja utilização tenha sido realizada irregularmente, 
salvo se o Tribunal considerar que lhe não pode ser imputada a falta” e pelo n.º 1  
do artigo 31.º da Lei n.º 13/10, de 9 de julho (LOPTC): “Em caso de alcance 
e desvio de dinheiro ou de valores do Estado ou de outras entidades, sujei-
tas à fiscalização do Tribunal de Contas, a responsabilidade financeira recai 
sobre o agente ou sobre os agentes de facto”.

Avaliando o grau de culpa, tendo em consideração as competências do 
infrator, o volume de valores e fundos movimentados e a índole das principais 
funções de cada responsável, a responsabilidade sancionatória ou punitiva é 
efetivada mediante instrução de processos judiciais, que se traduzem na apli‑
cação de multas de natureza não criminal, n.º 3 artigo 31.º da Lei n.º 13/10,  
de 9 de julho (LOPTC).

Porém, a efetivação de responsabilidade financeira, em qualquer das suas 
formas, não obsta a efetivação das responsabilidades disciplinar e criminal,  
a que igualmente haja lugar, n.º 4 do artigo 32.º da Lei n.º 13/10, de 9 de julho 
(LOPTC).

O artigo 33.º da Lei n.º 13/10, de 9 de julho (LOPTC), determina que as 
decisões e os acórdãos do Tribunal de Contas devem ser prontamente cumpri‑
dos por todos os serviços e agentes administrativos e por todas as autoridades 
públicas, sendo que as mesmas constituem título executivo.

Portanto, o exercício da jurisdição do Tribunal de Contas, compreende  
a fiscalização e o controlo financeiro e a efetivação de responsabilidade finan‑
ceira de todas as instituições, agentes e funcionários públicos que utilizem 
dinheiro, valores ou património público, artigo n.º 10 da Lei n.º 13/10, de 9  
de julho (LOPTC).

Conclusão

À guisa de balanço, podemos afirmar que o tribunal tem sabido cumprir com 
o seu mandato institucional de melhoria da gestão financeira e patrimonial 
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Natureza e Eficácia 
da Responsabilidade 
Financeira
exalgina gambôa, olinda frança,  
edna rodrigues, vanélia de almeida,  
antónio miranda

Introdução

O presente trabalho versa sobre a responsabilidade financeira prevista no 
Capítulo VI (artigos 29.º ao 33.º da Lei n.º 13/10, de 9 de julho  ‑ Lei Orgânica 
e do Processo do Tribunal de Contas), adiante LOPTC e no capítulo XII  
(artigos 82.º a 99.º da LOPTC), no que se refere à sua efetivação.

Dentro das competências jurisdicionais, a responsabilidade financeira é 
um dos pilares fundamentais do Tribunal de Contas, enquanto Instituição 
Superior de Controlo, classificada como jurisdicional. As competências deste 
Tribunal visam precisamente a fiscalização e julgamento das contas relativas 
ao uso dos recursos financeiros públicos, independentemente da sua fonte ou 
origem, sem prescindir do princípio da legalidade e da boa governação que 
integra os princípios da economia, eficácia e eficiência.

O estabelecimento da natureza da responsabilidade financeira per‑
mite, desde logo, identificar com alguma segurança os princípios gerais a 
que se encontra sujeito o direito positivo, bem como desenhar os elementos  
do facto sancionável. Só assim é possível avaliar a sua conformidade com a 
Lei Fundamental, perante princípio da tipicidade constitucional dos ramos de 
direito sancionatório. 

Outrossim se destaca que a responsabilidade financeira, diferentemente 
dos outros tipos de responsabilidade, como a civil, criminal e disciplinar,  
se caracteriza pela sua autonomia, isto porque a responsabilidade financeira  
é regulada por normas de direito público e persegue o interesse público.

Este trabalho evidencia algumas lacunas encontradas na lei orgânica e do 
processo do Tribunal de Contas e pretende dar contributos para a sua solução, 

pública, quer através das ações pedagógicas da difusão das boas práticas, quer 
mediante ações de controlo e fiscalização, cuja finalidade primária é o auxílio  
à gestão, embora sirva de pressuposto técnico para a efetivação de responsabi‑
lidades financeiras em processos jurisdicionais respetivos, quando o relatório 
daquela ação revele indícios de haver gestão por parte dos responsáveis finan‑
ceiros de facto, ou de direito do respetivo organismo ou entidade.

Este resultado deve ‑se a um maior engajamento dos gestores públicos e um 
retorno positivo das ações de sensibilização, formação e capacitação dos qua‑
dros das unidades orçamentais.
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tendo em consideração o quadro legal angolano, a estruturação dos órgãos da 
Administração Pública, isto é, as questões da sua descentralização e descon‑
centração associadas à qualificação dos recursos humanos.

Assim, é imperativo o ajuste da lei orgânica e do processo do Tribunal 
de Contas de Angola, considerando o processo dinâmico de crescimento e 
desenvolvimento jurídico ‑económico das instituições públicas. Por conse‑
guinte, verificam ‑se, dentro da prática e da doutrina, aspetos importantes que 
constituem pontos de estrangulamento, como critérios para quantificação da 
responsabilidade financeira, identificação dos sujeitos ativos e passivos da res‑
ponsabilidade financeira, os pressupostos de extensão devido ao excesso de 
burocracia prevista no quadro legal, os procedimentos utilizados para a efe‑
tivação da responsabilização financeira e a forma de cálculo e cobrança dos 
juros e das custas judiciais.

Pressupostos da Responsabilidade Financeira

Usando as palavras de Lia Olema Correia, referindo ‑se à responsabilidade 
financeira reintegratória, que designa por responsabilidade financeira stricto 
sensu, justifica a sua autonomização conceitual com base nos seguintes aspe‑
tos: a responsabilidade financeira é regulada por normas de direito público e 
visa salvaguardar o interesse público, tendo por objeto a reparação de danos 
causados ao Erário Público. No que aos pressupostos respeita, um dos pressu‑
postos da responsabilidade financeira é a prática de um ato financeiro ilícito 
típico, cujo conhecimento das infrações financeiras é da exclusiva competên‑
cia do Tribunal de Contas, daí que, como refere António Cluny, o instituto da 
responsabilidade financeira seja indissociável da jurisdição financeira, como 
jurisdição especial1.

Além disso, a responsabilidade financeira é entendida numa dupla ótica, 
designadamente, a responsabilidade financeira reintegratória e sancionatória. 
Contudo, é importante referir que existe responsabilidade financeira quando 
alguém se constitui na obrigação de integrar ou repor fundos públicos, em 
consequência da prática de um ato financeiro ilícito típico, sendo a mesma 
caracterizada como uma responsabilidade civil especial. 

Metodologicamente, parece conveniente traçar desde logo as relações entre 
a responsabilidade financeira reintegratória e a responsabilidade sancionató‑
ria, para compreendermos o lugar que aí cabe à segunda. A primeira conduz 

1 Responsabilidade Financeira Reintegratória e Responsabilidade Civil Delitual de Titulares de Cargos Políticos, 
Funcionários e Agentes do Estado (1999). Revista do Tribunal de Contas, n.º 32 (pg. 101).

à reposição de dinheiros públicos por parte do agente infrator; a segunda 
traduz ‑se na aplicação de uma sanção pecuniária, de natureza contraordena‑
cional, ao autor da infração2.

Voltando a parafrasear Lia Olema Correia3, podemos identificar como 
elementos da responsabilidade financeira os elementos subjetivos, típico, 
objetivo, causal e culposo. Daqui se conclui que a responsabilidade financeira 
assenta numa ação, ou numa omissão, por parte de um sujeito que tem a seu 
cargo a guarda ou a gestão de dinheiros ou outros valores públicos, atuando no 
exercício das suas funções (elemento subjetivo), que tal conduta corresponda 
a um facto tipificado na lei como infração financeira (elemento típico), com 
existência de um dano para o Erário Público que seja “efetivo, individualizável 
e economicamente avaliável” (elemento objetivo); que se verifique uma rela‑
ção de causalidade adequada entre a conduta do agente e o dano emergente 
(elemento causal) e que a infração praticada tenha resultado de um compor‑
tamento doloso ou, pelo menos, negligente do seu autor (elemento culposo). 
É verdade que existem certas formas de reparação que podem assumir a natu‑
reza de penas no direito penal. Todavia, se quisermos manter alguma clareza 
nos quadros conceptuais com que trabalhamos, temos que reconhecer que a 
matriz da responsabilidade reintegratória não é punitiva.

Assim, convém referir que esta forma de responsabilidade está centrada 
sobre o dano causado ao erário público, que aparece como seu elemento 

2 Costa, P. N., O Tribunal de Contas e a boa governança (2014). 1.ª Edição (pg. 477). Coimbra. 
3 O dever de boa gestão e a responsabilidade financeira in Estudos Jurídicos e Económicos em Homenagem ao 

Prof. Doutor António de Sousa Franco (2006). 2.º vol. (pp. 803 ‑804). Lisboa.

Dentro das competências 
jurisdicionais,  

a responsabilidade financeira 
é um dos pilares fundamentais 

do Tribunal de Contas, 
enquanto Instituição  
Superior de Controlo
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essencial. Essa referência surge expressamente no n.º 1 do art.º 30.º da LOPTC 
e está explícita no desaparecimento de dinheiros públicos ou valores em que 
se traduz o alcance, no desvio que se centra sobre o dano e sobre a violação de 
certos deveres. 

Neste contexto, a efetivação da responsabilidade reintegratória não precisa 
da aplicação de qualquer medida ou reação, condena ‑se o agente a repor as 
quantias em falta, enquanto na efetivação da responsabilidade sancionatória 
requer de um instrumento de mediação, que é a multa, dotada de regras e de 
procedimentos próprios. 

Assim, ainda que possam coincidir, estas formas de responsabilidade finan‑
ceira não cumprem a mesma finalidade, nem significa que se baseiam nos 
mesmos pressupostos. Para alguns autores, os dois conceitos são idênticos, ou 
partilham as mesmas características, mas não têm de ter uma mesma identi‑
dade ou semelhança. No geral, não existe uma razão constitucional especial 
que impossibilite o legislador de impor, por exemplo, uma responsabilidade 
reintegratória objetiva em caso de alcance, como sucede em certas situações 
disciplinadas pela lei civil. Reforça ‑se que as duas questões são autónomas. 

Deste modo, se se concluir que pode haver tipos de infração relevantes 
para efeitos de responsabilidade reintegrativa que já não o são para efeitos de 
responsabilidade sancionatória, isso não significa que os elementos de uma 
infração não possam ser idênticos; por outra, se se entender que as formas 
típicas da infração são as mesmas, essa situação não obstrui obrigatoriamente 
a hipótese de os elementos que integram o facto sancionável serem diferentes 
nas duas modalidades. 

É importante frisar que a construção de cada um dos conjuntos de pres‑
supostos sobre os quais elas assentam se deve guiar apenas pelas finalidades 
próprias de cada uma, como sucede, aliás, com a regulamentação específica e 
separada das causas de extinção de responsabilidade previstas nos artigos 85.º 
e 86.º da LOPTC. 

Contudo, de iure condendo, parece ‑nos ser de todo necessário que o dese‑
nho legal seja mais bem densificado, de modo a permitir o Tribunal de Contas, 
em certas circunstâncias, converter a reposição das quantias objeto de reposi‑
ção em multa, quando o seu montante não seja tão expressivo, fazendo mais 
sentido o seu pagamento em multa. Na verdade, esta possibilidade, junta‑
mente com a proclamação da autonomia entre a multa e a reposição, concorre 
no sentido da diferenciação das duas modalidades de responsabilidade, bem 
como a adição de várias normas que acentuam inequivocamente a dimensão 
punitiva da responsabilidade sancionatória. 

A separação destas modalidades de responsabilidade nos seus elementos 
fundamentais, parece coerente com a conceção da responsabilidade finan‑
ceira, sendo necessário dispor de mecanismos reintegratórios e sancionató‑
rios específicos, que cumprem funções análogas aos ramos do ordenamento 
jurídico geral que lhes servem de principal.

Fundamentos da Efetivação da Responsabilidade Finan-
ceira em Angola

A gestão de dinheiros públicos do cidadão contribuinte impõe uma sábia 
administração dos gestores, a quem lhes é confiada a gestão destes recursos, 
supondo o controlo dos mesmos pelo Estado, enquanto manifestação das 
democracias atuais, de modo a satisfazer as necessidades coletivas das gera‑
ções atuais em solidariedade intergeracional com o menor sacrifício destes 
recursos do cidadão.

Logo, ao Tribunal de Contas, enquanto órgão de soberania do Estado 
Angolano, nos termos do n.º 1 artigo 105.º e do n.º 1 do art.º 182.º da 
Constituição da República de Angola (doravante CRA), são atribuídos os 
deveres de proteção da legalidade financeira e racionalização do modo de uti‑
lização dos recursos públicos do cidadão e para o cidadão, garantindo a eco‑
nomia, eficácia e eficiência da atividade pública. 

Essa avaliação externa dos dinheiros públicos feita Tribunal de Contas 
a quem gere dinheiros públicos, favorece a submissão da despesa pública  
à publicidade e à transparência, inerentes a uma democracia constitucional, 
evitando a opacidade e falta de controlo que poderiam resultar de uma pura 
autoavaliação interna da atuação pública.

Destarte, o exercício deste controlo impõe, a quem gere recursos financei‑
ros públicos, a necessária obediência a critérios de ética e moralidade pública. 
Deste exercício resulta que os princípios da transparência e da responsabili‑
dade pela gestão devem constituir, assim, princípios enquadradores da ativi‑
dade financeira em qualquer Estado Democrático de Direito. 

a responsabilidade financeira 
é entendida numa dupla 
ótica, designadamente, a 

responsabilidade financeira 
reintegratória e sancionatória
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Os poderes de controlo financeiro e jurisdicional do Tribunal de Contas, 
consagrados no n.º 1 do artigo 182.º da CRA e dos artigos 6.º, 8.º e 9.º, todos 
da Lei Orgânica e do Processo do Tribunal de Contas da Lei n.º 13/10, de 9 de 
julho (doravante LOPTC), com a nova redação introduzida pela Lei n.º 19/19, 
de 14 de agosto, integram nos termos constitucional e legalmente previstos,  
a avaliação da legalidade e do mérito financeiro. 

Este controlo, próprio das democracias, é exercido em respeito ao princípio 
da separação de poderes, devendo a lei regular o seu exercício em conformi‑
dade com o seu conteúdo essencial. 

O princípio da responsabilidade pela gestão de fundos públicos é enqua‑
drador da atividade financeira, de modo que existe responsabilidade financeira 
quando alguém, em razão das suas funções exercidas e no âmbito do controlo 
jurisdicional do Tribunal de Contas, se constitui na obrigação de reintegrar ou 
repor fundos públicos, por ter praticado um ato financeiro ilícito típico. 

A responsabilidade financeira traduz a violação de normas jurídicas que 
disciplinam a atividade financeira do Estado por parte de determinados sujei‑
tos que, pela natureza das funções que exercem, detinham o especial dever de 
prosseguir o interesse público que as normas em causa visavam proteger. Deste 
modo, são comportamentos suscetíveis de originar a responsabilidade finan‑
ceira, as ações ou omissões tipificadas nos artigos 29.º, 30.º e 31.º da LOPTC, 
nomeadamente, quando se considere que exista alcance, desvios e pagamento 
indevido de fundos públicos4.

Do exposto resulta, para o nosso estudo, a necessidade de deixar sufi‑
cientemente claro qual o conteúdo dos factos geradores de responsabilidade 
financeira, ou seja, o que se deve entender por alcance, desvios e pagamento 
indevido de fundos públicos, excluindo aqui os factos descritos no artigo 29.º 
da LOPTC, porque suscetíveis de responsabilidade financeira sancionatória e 
não reintegratória, enquanto formas de efetivação da Responsabilidade finan‑
ceira. Contudo, nesta sede, se reputam essenciais os factos geradores de res‑
ponsabilidade financeira reintegratória. 

O legislador angolano, no n.º 1.º do artigo 30.º da LOPTC, quando refe‑
riu que os responsáveis dos serviços públicos e dos organismos obrigados à 
prestação de contas respondem, pessoal e solidariamente, por reintegrar os 
fundos desviados da sua afetação legal (…), não definiu a figura do desvio. 
Contudo, a situação agudiza ‑se quando, no artigo 31.º da LOPTC, o legis‑
lador aglutinou o alcance e o desvio, de tal modo que em termos práticos  
é dúvida recorrente se estamos diante de figuras distintas ou se, pelo contrá‑
rio, se trata da mesma coisa. 

4  Trindade, E., O Tribunal de Contas (1962). Tribunal de Contas (pg.160).

Ora, sem qualquer pretensão de sermos exaustivos, parece ‑nos, pelos anos de 
existência desta corte de contas, ser necessário precisarmos, de uma vez por todas, 
estes conceitos, sob pena de não serem aplicáveis, implicando por isso o insucesso 
de muito trabalho já desenvolvido a nível do Tribunal de Contas, em sede de fisca‑
lização sucessiva, quer seja a nível da prestação de contas, quer seja a nível de veri‑
ficação externa de contas, e, finalmente de auditorias, inquéritos ou averiguações. 

Para tanto, a clarificação destes conceitos impele ‑nos a recorrer à dou‑
trina, neste estudo, com respaldo da Dra. LIA OLEMA F.V.J. CORREIA, Juíza 
Conselheira do Tribunal de Contas de Portugal, que define alcance como a 
situação de saldo devedor não justificado de uma conta submetida à aprecia‑
ção do Tribunal de Contas, nos termos legalmente previstos5. Uma outra dou‑
trina, distinguindo as figuras do alcance e do desvio, definiu este último como 
a perda absoluta ou relativa, por ato intencional do infrator. 

De qualquer forma, não obstante a intenção das doutrinas ora expostas 
pretenderem esclarecer os referidos conceitos, parece ‑nos que até à presente 
data não ficou resolvida e, embora existam já outros desenvolvimentos doutri‑
nários, propendemos para tratar a problemática da realidade pátria de modo 
distinto porque, vistas as coisas, fica claro que a resolução do problema passa 
necessariamente por primariamente consagrar na Lei do Tribunal de Contas 
tais conceitos, para posteriormente os mesmos terem aplicabilidade prática 
ou, se pretendermos, terem eficácia. 

Nesta área, de iure constituendo, entendemos que, numa das normas da 
LOPTC agora na forja, se consagre o conceito de alcance6 como sendo a infra‑
ção típica dos responsáveis comptables, por desaparecimento de dinheiros ou 
valores ou, sem saída deles devidamente documentada, independente (invo‑
luntária) da ação do agente nesse sentido. Por outro lado, o desvio, embora 
signifique o desaparecimento de dinheiros ou valores públicos, implica uma 
ação voluntária do agente, no exercício das funções públicas que lhe estão aco‑
metidas, refletindo assim a natureza dolosa do ato, convocando a responsa‑
bilidade criminal do agente, a qual, a verificar ‑se, não subtrai nem consome 
a responsabilidade financeira reintegratória que deva ter lugar. Dito de outro 
modo, o desvio consiste na subtração ou descaminho fraudulento de fundos 
públicos, cuja afetação tenha sido previamente definida por lei para um pro‑
jeto, programa ou atividade, com o fim de prosseguir o interesse público, e seja 
utilizado de forma intencional e dolosa por quem tem a gestão destes fundos 
de modo diverso do definido por lei. 

5 Correia, L, O., O Dever de boa Gestão e a Responsabilidade Financeira (2006). Estudos Jurídicos e Económi‑
cos em Homenagem ao Prof. Doutor António de Sousa Franco, vol. II (pg. 807). Coimbra. 

6 Marques, J. G., Alcance in Dicionário Jurídico da Administração Pública, vol. I (pg. 361).
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Deste modo se pode asseverar que o objetivo do Estado na efetivação da 
responsabilidade financeira é de reparar os danos causados ao Erário Público, 
ou seja, especificamente a responsabilidade financeira reintegratória tem hoje 
uma função exclusivamente reparadora, contrariamente ao quadro legal ainda 
vigente em Angola, que contempla uma natureza mista (função reintegratória 
e função punitiva). 

Contudo, este objetivo do Estado na efetivação da responsabilidade finan‑
ceira pode não ser alcançado, em virtude da extinção da responsabilidade, 
conforme prevê o artigo 85.º, quer para a responsabilidade financeira reinte‑
gratória, quer para a sancionatória. 

A responsabilidade financeira reintegratória é extinta com o pagamento 
da quantia a repor prevista na condenação do demandado. Por outro lado,  
a extinção pode ocorrer caso a sua efetivação não ocorra no prazo de 10 anos, 
contados desde a data da infração, ou, no caso da mesma não ser determiná‑
vel, a partir do último dia da respetiva gerência. 

No que concerne a responsabilidade financeira sancionatória, o n.º 2 do  
art.º 85.º da LOPTC prevê situações em que a mesma pode ser extinta, nomea‑
damente, a prescrição (decorridos 5 anos da data da infração ou a contar do 
último dia da sua gerência), a morte do responsável, amnistia, o pagamento  
e relevação da responsabilidade. 
O instituto da relevação da responsabilidade financeira sancionatória pode 
configurar uma diminuição do efeito repressivo derivado de má conduta.

Efeitos da Prevenção sobre a Responsabilidade Financeira

O TC tem ainda competências na área da prevenção que produzem efeitos na 
área da responsabilidade financeira. A implementação de um plano de gestão 
de riscos de corrupção e infrações conexas pretende prevenir essas situações, 
conduzindo, na prática, a uma eventual redução da culpa dos seus responsá‑
veis, pela atuação diligente na defesa dos valores públicos e pela análise prévia 
dos atos que produzirão efeitos financeiros. A fiscalização concomitante, por 
ocorrer antes do encerramento da gerência ou durante a execução de contra‑
tos, e ainda a fiscalização sucessiva, nomeadamente nas auditorias que abran‑
jam a análise do controlo interno das entidades, alertando ‑as sobre algumas 
das práticas adotadas, aconselhando sobre as medidas que devem ser imple‑
mentadas e as correções que deverão ocorrer, concorrem para evitar situações 
passíveis de consubstanciar infrações financeiras. 

Outro instrumento utilizado pelo TC, em termos de prevenção, é a emis‑
são de recomendações às entidades, ao abrigo das quais tomam conheci‑
mento de ter sido verificada a prática de infrações financeiras, devendo adotar 

comportamentos com vista à sua eliminação ou não repetição7. Contudo, atenta 
a complexidade da legislação financeira e da velocidade com que nos deparamos 
com novas realidades, em que medida podem ser adotadas novas ferramentas 
com vista ao aprofundar da prevenção da prática de infrações? Serão suficientes 
a informação e a prevenção exercidas atualmente ou devem ser estudadas novas 
formas de atuação, aprofundando ‑se assim a salvaguarda dos valores públicos? 
Veja ‑se que algumas das organizações internacionais já têm vindo a defender 
a adoção das denominadas auditorias forenses, que se traduzem na elaboração 
de um programa de auditoria com vista à obtenção de provas que evidenciem 
a prática de fraude e/ou corrupção, caso em que competências do auditor exce‑
dem as utilizadas em auditorias de desempenho ou conformidade. 

A mais ‑valia desse tipo de auditorias seria a avaliação do risco e apura‑
mento de fraude financeira, dotando o Ministério Público de competên‑
cias para requerer ações de imputação de responsabilidade financeira ou 
de remessa do processo de auditoria às instâncias próprias, sendo apurados  
ilícitos de outra natureza. No entanto, a solução passa pelo alargamento 
das competências do Tribunal de Contas, bem como o aumento e melhoria  
da qualificação dos recursos humanos para a deteção e prevenção da fraude. 

Sobre as denúncias refira ‑se que, embora não preveja a LOPTC competên‑
cias tão amplas como as preconizadas na auditoria forense, elas são analisa‑
das. Conclui ‑se assim que, mesmo já dispondo o TC de alguns mecanismos 
de atuação na prevenção da prática de infrações financeiras, outras soluções 
poderão ser estudadas com vista a dotá ‑lo de mais competências que se coa‑
dunem com a cada vez maior exigência de proteção dos bens públicos. Sempre 
que existam indícios sobre a eventual prática de infrações financeiras, pode o 
Juiz Conselheiro ordenar a inscrição de uma ação de fiscalização com o intuito 
de apurar a prática daquelas infrações. Acrescenta ‑se ainda que, sempre 
que sejam apurados factos passíveis de integrar ilícitos que não financeiros,  
são os mesmos comunicados ao MP para os devidos efeitos, nomeadamente  
o de comunicação dessa informação aos tribunais competentes.

Efetivação da Responsabilidade Financeira no Tribunal 
de Contas de Angola

Verificando ‑se a prática de infrações financeiras, para que as mesmas 
sejam apuradas é necessário um procedimento judicial que, em regra, é da 

7 Tavares, J. F.F., Recomendações do Tribunal de Contas. Conceito, natureza e regime (2008). Almedina, Coimbra 
(Ed. digital).
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competência de um juiz designado relator (art.º 54.º da LOPTC), a quem com‑
pete anuir todos os termos do processo, nomeadamente, dirigir a respetiva 
instrução (compreende igualmente a fase administrativa «auditoria, inquérito 
ou averiguações», a fim de objetivamente se apurar os alcances e desvios de 
dinheiros ou de valores do Estado e prepará ‑lo para deliberação. 

Sublinha ‑se, no entanto, que a responsabilidade financeira sancionatória 
não é uma espécie processual e não está sujeita ao mesmo procedimento, uma 
vez que resulta de infração processual, tal como decorre dos artigos 29.º, 32.º 
e 33.º, sendo aplicada no próprio processo.

De modo diverso, a responsabilidade financeira reintegratória começa por 
ser regulada nos art.º 30.º e 31.º e é uma espécie processual, conforme decorre 
da alínea e) do art.º 52.º da LOPTC. 

Ainda no âmbito do procedimento, como nos referimos, começa numa fase 
administrativa conduzida por um juiz. Uma fez culminada, já na sua fase judi‑
cial, ela é igualmente conduzida por um juiz, no caso, diferente do anterior, 
que a prepara para efeitos de deliberação do plenário da Câmara. Contudo, 
compete ao Ministério Público (MP), nos termos do n.º 1 do art.º 55.º da 
LOPTC, requerer o seu julgamento para efeitos de efetivação da responsabili‑
dade, conforme decorre do art.º 55.º, garantindo ‑se nesta fase o exercício do 
direito do contraditório art.º 57.º, não obstante a constituição de advogado, 
devendo os responsáveis, os organismos e todas as entidades sujeitas ao poder 
jurisdicional do TC ser ouvidos sobre os factos que lhes são imputados e res‑
ponsabilidades que lhes são atribuídas, uma concretização do contraditório e 
do direito de audição, contando que esta audição seja feita antes de qualquer 
formulação, pelo TC, de juízos censura ou outros.

Os processos de responsabilidade financeira têm por base os relatórios 
de verificação de contas e de auditoria, elaborados pela Direção dos Serviços 
Técnicos, dando origem aos acórdãos que os apreciam e todas as decisões do 
Tribunal que considerem a existência de situações geradoras de responsabili‑
dades financeiras. 

Nota ‑se aqui a ausência de um controlo interno eficaz e normas que 
garantam, na prática, o princípio do controlo da qualidade e da observância 
estrita dos prazos que a lei exige e das normas internacionais aprovadas pela 
INTOSAI.

O procedimento judicial nos termos do art.º 84.º, strito sensu, começa com 
a remessa do processo ao MP, no prazo de 30 dias, após elaboração do rela‑
tório de verificação de contas ou de auditoria em que estejam demonstra‑
dos factos geradores de responsabilidade, para os devidos efeitos, dando ‑se 
conhecimento da remessa ao Presidente do TC, ao interessado e ao respetivo 
superior hierárquico. Remetido o processo ao Ministério Público, este deve 
requerer o seu julgamento no prazo de 90 dias a partir da data de receção dos 

relatórios, podendo tal requerimento ser prorrogado por mais 30 dias pelo 
Presidente do TC. Pode ainda o MP decidir pelo arquivamento do relatório, 
dentro dos prazos mencionados, devendo, no entanto, fundamentar a absten‑
ção e dá ‑la a conhecer ao Presidente do TC e este, por sua vez, deve informar 
o Procurador ‑Geral da República da posição do seu representante junto do 
Tribunal de Contas. No prazo de 30 dias, a Procuradoria ‑Geral da República 
decide se o MP junto do TC deve ou não requerer julgamento. 

Em caso afirmativo, o demando é citado para contestar ou pagar voluntaria‑
mente, no prazo de 30 dias, como decorre do artigo 89.º da LOPTC, podendo 
tal prazo ser prorrogado a requerimento do citado pelo Juiz Relator por mais 
15 dias, quando a complexidade ou a dimensão das questões a analisar o jus‑
tifiquem. A contestação deve ser reduzida a escrito, devendo o demandado 
requerer ou apresentar todos os meios de prova, não podendo as testemunhas 
ser mais do que três por cada facto, contando que a falta de contestação não 
implica a confissão dos factos.

Desafios da Fiscalização Financeira (Pontos Fortes e Fracos)

No âmbito da atuação dos Tribunais de Contas, tem ‑se vindo a verificar uma 
tendência de desvalorização da fiscalização de legalidade e regularidade res‑
tritas, atenta a cada vez mais evidente “avaliação da racionalidade económica 
na gestão do sector público (incluindo o setor público empresarial)”, em obe‑
diência ao princípio da boa administração, como sendo novo na doutrina 
Administrativa e extensivo às finanças públicas. 

Neste sentido, o maior desafio da fiscalização financeira com que se depara 
o TC tem a ver com o modelo de gestão dos órgãos da administração pública, 
que são forçados a deixar de fazer uma gestão autoritária para passar a fazer 
uma gestão guiada por critérios técnicos e pautada com uma determinada 
orientação estratégica.

Nasce a necessidade generalizada de uma gestão substancial ou de mérito, 
com vista ao cumprimento dos princípios da economia, eficiência e eficácia, 
uma vez que a complexidade e a tecnicidade da atividade financeira pública, e 
a correspondente necessidade de prosperar as prestações do Setor Público, não 
se coadunam com a gestão financeira por via de padrões meramente formais. 

Aliás, este entendimento já se encontra preconizado nas recomendações 
emitidas pela INTOSAI, a qual tem vindo a sugerir que o controlo financeiro 
incida tanto sobre a regularidade e legalidade das operações financeiras como 
sobre a sua economia, eficiência e eficácia, com o intuito de controlar o cum‑
primento de regras e procedimentos e avaliar a realização de objetivos e resul‑
tados, defendendo que não é suficiente a apreciação da mera legalidade das 
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receitas e despesas, devendo a apreciação abranger a análise da qualidade da 
gestão, daí que sugere uma maior atenção aos três princípios fundamentais 
da gestão pública, nomeadamente, o da transparência, o da responsabilidade 
(accountability) e o do controlo público, que devem estar subjacentes à boa 
governação e à salvaguarda dos ativos públicos. 

Neste sentido, constata ‑se uma tendência de evolução, em alguns países, 
para um controlo e avaliação da racionalidade económica na gestão, por parte 
das instituições superiores de controlo, passando a legalidade e a regularidade 
da gestão no âmbito da fiscalização interna. No entanto, esta evolução fez ‑se, 
por vezes, procurando rejeitar ou ignorar procedimentos essenciais aos valo‑
res democráticos, dificultando o controlo público e prejudicando a transpa‑
rência e a prestação de contas. 

Torna ‑se, assim, imperioso o reforço da avaliação da eficiência dos siste‑
mas, da performance e dos resultados e o controlo da qualidade dos servi‑
ços prestados, com vista a alcançar os objetivos de eficiência e rentabilização 
dos recursos públicos, de per si diminutos. Assim, nas entidades dotadas de 
maior autonomia, não quer significar ausência de controlo ou de responsa‑
bilização, mas sim uma importância acrescida da prestação de contas e um 
relevo maior dos mecanismos de responsabilidade que respeitem os princí‑
pios e resultados alcançados.

É também um desafio o alargamento do número de Juízes para que,  
no processo de responsabilização financeira, haja um corpo de Juízes com  
funções independentes para a instrução processual, e outro para a efetivação 
da responsabilidade financeira e os julgamentos, pelo que se vislumbra um 
desdobramento da atual 2.ª Câmara em duas Secções. Daqui a necessidade 
de um novo regime legal e mais consistente, que permita atender aos novos 
desafios e ao melhor desempenho das competências do Tribunal de Contas, 
alinhado com as recomendações da INTOSAI e AFROSAI ‑E.

Por último, a ausência de um tribunal específico para a execução das 
sentenças, também tem prejudicado o Estado no ressarcimento dos fun‑
dos desviados e a não execução das sentenças e decisões proferidas pelo 
Tribunal de Contas, sendo esta deficiência considerada como o “calcanhar 
de Aquiles”. Atualmente, concluído o processo e após apuramento da efe‑
tiva responsabilidade, a falta de cumprimento ou a execução das sentenças 
e das decisões do Tribunal de Contas nos prazos estabelecidos, impõem 
ao Ministério Público a instauração de um processo de responsabilidade 
financeira, para execução junto dos Tribunais competentes de 1ª Instância. 
Porém, a taxa de execução das sentenças é muito baixa, para além de 
levar longos anos de espera, pelo que não satisfaz os interesses do Estado  
e é vista como uma lacuna legal da responsabilidade financeira que precisa 
de urgente solução.

Crítica ao Regime de Efetivação da Responsabilidade 

Ficou evidente na exposição ora acabada de apresentar que o regime de 
Responsabilidade financeira que resulta do art.º 82.º da LOPTC, ao prever 
que a efetivação da Responsabilidade Financeira pelo Tribunal de Contas,  
apenas ocorre nas situações em que se tenha realizado a verificação interna 
das Contas por força do n.º 1 do artigo 76.º, contando que esta competência  
é da Direção dos Serviços Técnicos, apresenta serias dificuldades para o inter‑
prete e o aplicador do Direito, já que o n.º 3 do art.º 76.º, refere que se forem 
detetadas irregularidades, suspeitas de irregularidade e nas situações em que 
a 2.ª Câmara do Tribunal decida mandar submeter para julgamento não há 
lugar a verificação interna. 

O quadro legal ora descrito não pode deixar de merecer acesas críticas pois, 
num primeiro momento, o legislador consagra um regime regra, segundo  
o qual a Direção dos Serviços Técnicos deve realizar a verificação interna  
de contas e, no caso de as mesmas serem consideradas em termos, serem cer‑
tificadas pelo Diretor Técnico. 

Contudo, a mesma disposição normativa no seu n.º 3, de modo distinto, 
vem afastar a regra estabelecida no n.º 1, consagrando assim uma exceção, em 
nosso entender antinómica, de modo que o legislador limitou o direito de se 
proceder à verificação interna das contas dos organismos sujeitos a jurisdição 
do Tribunal de Contas, por amostragem, auditoria ou outro método de fiscali‑
zação sucessiva, baseando ‑se em irregularidades detetadas no âmbito da pres‑
tação de contas ou suspeitas de irregularidades que, no entanto, podem ainda 
ser supridas, quer em sede de uma ação mais específica/métodos mais seleti‑
vos (auditoria de regularidade das despesas), como em sede de contraditório 
das contas que não hajam sido consideradas em termos. 

Para além do descrito, a situação é de todo mais grave, porquanto se limita 
um direito sem que, no entanto, tenha havido culpa formada, enquanto pres‑
suposto para efetivação da Responsabilidade financeira, situação que nos leva 
a crer que o regime legal vigente careça de revisão, de modo a ser mais bem 
aclarado. 

Uma segunda crítica que deve ser feita ao regime de responsabilidade finan‑
ceira resulta do n.º 5 do artigo 76.º, onde o legislador consagra a possibilidade  
de as contas anteriormente consideradas em termos e certificadas pela Direção 
dos Serviços Técnicos, serem chamadas a julgamento no prazo de 4 anos. 

Sublinha ‑se, no entanto, que este chamamento das contas a julgamento se 
destina à efetivação de responsabilidades. Ora, se assim o é, de igual modo o 
legislador consagrou uma antinomia, pois não faz qualquer sentido chamar 
a julgamento as contas consideradas em termos e certificadas pelo próprio 
Tribunal, mas sim chamar as contas não consideras em termos a julgamento, 



245244

palop-tl 2022gestão das finanças públicas nos palop-tl: as vozes dos atores

pois é sobre estas que existe um forte juízo de prognose negativo de desvio ou 
alcance de dinheiros públicos, daí que tenham irregularidades ou padeçam de 
suspeitas de irregularidades. 

Convém, no entanto, referir que a realização de auditoria é um do modus 
operandi de verificação externa das contas, que consiste na avaliação da ati‑
vidade de gestão financeira e patrimonial dos organismos de várias formas, 
designadamente:

I. Conferência numérica das operações realizadas (operações de débito/
crédito, saldos e conta de resultados, nos termos da alínea c), art.º 77.º 
da LOPTC;

II. Um juízo da legalidade das operações referidas no ponto acima, alínea 
d) do art.º 77.º da LOPTC;

III. Descrição das infrações financeiras (descrição dos valores envolvidos), 
alínea e) do art.º 77.º da LOPTC;

IV. Apreciação da economia, da eficiência e da eficácia da gestão finan‑
ceira, alínea f) do art.º 77.º da LOPTC, devendo, no entanto, proceder  
à avaliação dos rácios de rentabilidade económica8. 

V. Registo da opinião dos responsáveis, alínea h) do art.º 77.º, conjugado 
com o n.º 3 do art.º 17 da LOPTC;

VI. Do exposto resulta que, cada uma dessas formas de fazer a verificação 
externa das contas, é potencialmente capaz de conduzir à efetivação de 
responsabilidades que, ainda assim, devem estar associadas a um conjun‑
to de variáveis, que se pretendem descortinar à luz da realidade angolana 
e da lei em vigor. Por isso, a verificação interna de contas não se mostra 
suficiente e bastante para efetivação de responsabilidades financeiras, 
porquanto a mesma, por ser baseada em dados via de regra não aprofun‑
dados, será afastada pela verificação externa de contas, senão vejamos: 

 › O n.º 1 do art.º 82.º da LOPTC consagra que “a responsabilidade resul‑
tante de infração financeira se efetiva através de processos jurisdicionais 
de responsabilidade financeira”.

Desta consagração resulta, de modo claro, que é da exclusiva competência 
da 2.ª Câmara do Tribunal de Contas efetivar responsabilidades financeiras, 
através de processos jurisdicionais, que devem ter por base os relatórios de 
verificação externa de contas, de auditoria, de acórdãos que apreciem a veri‑
ficação externa de contas e outras decisões do Tribunal de Contas, conforme 

8 Contudo, assiste ‑se com frequência que muitas Empresas Públicas em Angola sobrevivem de subsídios do 
Estado e não realizam o seu objeto social de forma rentável por longos anos, situação que deve o Tribunal de 
Contas, no âmbito das suas competências e das suas decisões, por via de Recomendações, assim como nos 
relatórios anuais de atividade, fazer menção destes factos alertando o Governo para a extinção das mesmas. 

n.º 2 do art.º 82.º da LOPTC. Apesar da competência ser exclusiva da  
2.ª Câmara, o Juiz Relator começa sempre o seu juízo de valor tendo por 
base Relatórios de verificação externa de contas, elaborados pela Direção 
dos Serviços Técnicos.

Assim, elaborados os Relatórios de verificação interna e externa de contas, 
o Juiz Relator, em fase jurisdicional, pode decidir sobre um processo, partindo 
do princípio de que os Relatos estão suficientemente elaborados (com rigor 
técnico e isentos de subjetividade), no que respeita a apreciação técnica feita à 
gestão refletida na Prestação de Contas. 

Voltando aos fundamentos da efetivação da responsabilidade finan‑
ceira, é importante referir que, no âmbito da verificação interna e externa 
das Contas, é fundamental a análise do 3E, ficando a questão da legalidade  
e regularidade num outro nível. 

A prioridade que tem sido atribuída ao controle dos recursos financeiros 
públicos, com base nos critérios da legalidade, racionalidade e da integri‑
dade, é conjuntural e compreensível face a estratégia nacional de combate 
a corrupção, pelo que esforços na organização e qualificação dos quadros 
está sendo feita para melhoria da qualidade da verificação interna e exter‑
nas das contas.

Por conseguinte, é igualmente importante referir que, quer a verificação 
interna de contas, como a verificação externa de contas, não se apresentam 
potencialmente capazes e eficazes e estão longe de alcançar um dos objetivos 
centrais do TC que é o ressarcimento dos fundos desviados do erário público, 
senão vejamos:

I. Punir o gestor por infração legal aplicando ‑lhe uma sanção que cor‑
responde a multa, não cobre os danos materiais, financeiros e sociais 
causados ao erário publico;

II. A prática e a experiência de trabalho deste Tribunal, leva ‑nos a con‑
cluir que, neste âmbito, os gestores públicos têm um elevado desco‑
nhecimento da lei, de modo que a sua gestão é, em regra, deficitária.  
Por esta razão, o Tribunal de Contas realizou seminários de capacitação 
em 2019, interrompidos devido à pandemia da COVID ‑19;

III. O julgamento das irregularidades financeiras, apesar de ocorrerem após 
o exercício do direito de contraditório, deve ponderar sobre o tipo de 
irregularidades financeiras e o momento em que as mesmas ocorreram, 
bem como a dimensão das mesmas, avaliação esta que deve ser feita 
em sede de análise dos 3E  ‑ Eficiência, Eficácia e Ética, pois se entende 
que a gestão é a arte de decidir, em função dos critérios económicos  
e da conjuntura económica e financeira, para se alcançar os objetivos 
da organização; 
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IV. O preenchimento irregular dos modelos9 de prestação de contas devido, 
não pode constituir fundamento para considerar a prestação de contas 
«não em termos», porquanto é uma inconformidade administrativa ou 
operacional e, caso não seja feita com dolo, pode ser punida com multa, 
seguida de recomendações, de modo a corrigir erros futuros; 

No que respeita à aplicação do regime de custas judiciais aos processos de 
reintegração financeira, a experiência mostra que o sistema vigente está longe 
de favorecer o Estado, porque promove um retorno de apenas 16% do total das 

9 Com erros ou dados ocultos.

custas cobradas. A falta de disciplina e a interoperabilidade com o Ministério 
das Finanças é, sem dúvida, um ponto de estrangulamento a corrigir.

Outros fatores contribuem para esta situação, como atraso ou não paga‑
mento do down payment dos contratos e o facto das entidades reclamarem 
reiteradas vezes a redução do valor percentual de emolumentos a pagar, numa 
clara inobservância da lei10.

Apesar de os estudos demostrarem que a taxa de justiça aplicada não cobre 
os custos de atividade do TC, projeta ‑se a revisão desse regime com a inserção 
de taxas de justiça de valor mais baixo, ou mesmo uma taxa regressiva para 
estimular o pagamento tempestivo pelas entidades sujeitas e melhorar a arre‑
cadação de receitas para o Estado. 

De referir que a importância da revisão deste regime está diretamente rela‑
cionada com o aumento da atividade, porquanto a taxa de justiça é a fonte de 
execução do plano de ações de fiscalização.

A crítica resulta dos factos vivenciados e tem merecido uma abordagem 
pontual pelo que requer a atenção do legislador para cobrir as lacunas legais 
e comportamentos lesivos da gestão pública. A Comissão da Reforma da 
Justiça e do Direito já aprovou o projeto de Revisão Global da Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas, que propõe a revisão das normas desajustadas ao atual 
contexto e inclusive sugere a criação de uma sala de trabalho que visa fazer 
cumprir as decisões deste Tribunal.

Conclusão

Ao Tribunal de Contas compete o controlo externo e independente da gestão dos 
fundos e valores públicos, detendo competências para a emissão de juízos sobre 
a legalidade, regularidade, economia, eficiência e eficácia da gestão financeira e, 
bem assim, sobre a fiabilidade dos respetivos sistemas de controlo interno, verifi‑
cação externa de contas e ainda na emissão do parecer da Conta Geral do Estado. 

Na sua atuação, quando o Tribunal de Contas apura a factualidade que con‑
substancie infrações financeiras passíveis de imputação de responsabilidade 
financeira, podem os seus agentes ser sancionados com a aplicação de multas 
(responsabilidade financeira sancionatória) e, caso se verifique que a infração 
conduziu à perda de valores públicos, a reposição desses valores (responsabi‑
lidade financeira reintegratória). 

No entanto, para que se conclua pela imputação de responsabilidade finan‑
ceira, torna ‑se necessário apurar sobre a prática ou omissão da infração, 

10 Decreto n.º 24/01, de 12 de abril, desajustado na atual conjuntura e aguarda ‑se aprovação do novo diploma.
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analisando qual a norma violada com aquela conduta e se a mesma se encon‑
tra tipificada como passível de responsabilização financeira. O respeito pelos 
princípios do controle da qualidade, dos prazos e o direito a um julgamento, 
são factos que ocorrem, como vimos, com algumas fraquezas, quer legais quer 
humanas. 

Por outro lado, a identificação do seu agente é de capital importância,  
na medida em que estamos perante uma imputação de responsabilidade 
subjetiva, não sendo possível imputar responsabilidade ao dirigente, apenas 
pelo facto de ser o responsável máximo do serviço em causa, sob pena de 
se incorrer em presunção de culpa, sendo necessário alegar e provar, rela‑
tivamente a cada facto incriminador, ter sido a conduta específica daqueles 
responsáveis, por ação ou omissão, que provocou a infração, mas a conduta 
do infrator só poderá ser sancionada se for praticada com culpa. A subjeti‑
vidade da responsabilidade financeira traduz ‑se na verificação de determi‑
nadas consequências na esfera jurídica dos seus responsáveis, aquando da 
verificação da prática de infrações financeiras, cuja efetivação se verifica em 
sede de julgamento. 

Sendo que ao Tribunal de Contas incumbe fiscalizar a atividade finan‑
ceira pública, esta fiscalização não se coaduna, nos dias de hoje, com a apre‑
ciação da mera legalidade e regularidade das receitas e despesas, devendo  
a apreciação abranger a análise da qualidade da gestão, uma vez que a 
transparência e a prestação de contas são valores democráticos e funda‑
mentais para um modelo de boa governação. Assim, o Tribunal de Contas 
deve assumir uma função de controlo da legalidade, eficiência, transparên‑
cia e economia da gestão financeira pública, informando os cidadãos sobre  
a administração dos valores públicos confiados aos seus responsáveis, intro‑
duzindo mecanismos céleres e modernos adequados à modernização da 
Administração Pública e baseados nos princípios da desburocratização  
e simplificação de procedimentos. 

No entanto, esta evolução na fiscalização traz consigo desafios que não 
devem ser descurados e estão intrinsecamente dependentes da Reforma Geral 
da Administração da Justiça e, em especial, da aprovação da nova Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas.

Neste contexto, a nova lei orgânica deverá prever, no que respeita à 
Responsabilidade Financeira, um novo regime sobre as reposições por alcance, 
desvios, pagamentos indevidos e não arrecadação de receitas, bem como san‑
ções acessórias por infração financeira e seus destinatários, entre outros aspe‑
tos relativos a esta matéria.
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Introdução

A responsabilidade financeira é uma espécie processual existente nos países 
que adotam o modelo de Tribunal de Contas com função jurisdicional, como 
é o caso de Angola. No contexto das atribuições do TCA, a responsabilidade 
financeira está diretamente ligada às suas funções de fiscalização e de julga‑
mento das contas, o que tem relevante implicação quanto à delimitação dos 
sujeitos passivos na responsabilidade e na gradação das sanções financeiras.

A responsabilidade financeira está prevista na Lei n.º 13/10, de 9 de julho1, 
com alterações introduzidas pela Lei n.º 19/19, de 14 de agosto e, nos termos 
da lei, ela pode ser reintegratória, quando se exige ao responsável a reposição 
aos cofres do Estado dos fundos desviados da sua afetação legal, ou sancio‑
natória, quando a infração cometida resulta na aplicação de uma multa, que 
pode ser aplicada ou não, como medida acessória quando há imputação de 
responsabilidade financeira reintegratória2. 

A responsabilidade financeira reintegratória tem como premissa a resti‑
tuição ou compensação do património público. Porém, a simples reposição 
ao erário não é suficiente para prevenir o desvio de recursos públicos. Em 
função do princípio da legalidade, que vigora na gestão das finanças públicas,  
é fundamental desestimular situações que implicam grave violação dos prin‑
cípios da administração pública que, não necessariamente, implicam dano 
ao erário3. 

1 Lei que aprova a LOPTC
2 Artigo 82.º, n.º 4 da LOPTCA
3 Responsabilidade Financeira: uma teoria sobre a responsabilidade no âmbito dos Tribunais de Contas.
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Para a penalidade dos responsáveis, recorre ‑se à responsabilidade financei‑
ra sancionatória, que consiste na aplicação de uma multa. Além da função de 
punir, a multa aplicada pelo TCA tem também por finalidade a prevenção dos 
ilícitos na gestão pública.

O artigo 29.º da LOPTCA, define os casos em que se pode aplicar multas e 
o limite máximo das mesmas. O mesmo artigo estabelece ainda, no n.º 3, que 
as multas são graduadas de acordo com a circunstância da infração, todavia, 
não estabelece os limites para a aplicação de multa, quando a infração é come‑
tida com dolo ou por negligência, conforme o caso.

Pressupostos da Responsabilidade Financeira

A responsabilidade financeira é regulada pela LOPTCA, e a norma estabelece 
que os processos jurisdicionais de responsabilidade financeira têm por base 
os relatórios de verificação das contas e de auditoria, os acórdãos que as apre‑
ciaram, de uma maneira geral, todas as decisões do Tribunal que considerem 
a existência de situações geradoras de responsabilidade financeira4. Todavia,  
a lei é omissa quanto a determinados aspetos relativos à sua efetivação, sobre‑
tudo os pressupostos de responsabilidade; a clarificação de dano ao erário e 
a sua delimitação; o conceito de grave infração à norma de natureza conta‑
bilística, financeira, orçamental ou patrimonial; os critérios de quantificação 
da responsabilidade financeira; os procedimentos aplicáveis à efetivação da 
responsabilidade financeira.

Segundo Amável Raposo, apenas pode ser suscetível de responsabilidade  
financeira “quantos tendo praticado o facto ilícito tenham responsabilidade no 

4  Cluny, A., Responsabilidade Financeira dos Tribunais de Contas (pg. 157).

manejo, na arrecadação, na guarda ou na gestão dos dinheiros públicos, com  
a extensão que emerge dos factos que a lei tipifique como infrações financeiras”5.

Para haver o dever de reposição ou obrigação de indemnizar ordenada pelo 
TC, é importante a verificação dos pressupostos processuais:

e) Facto: traduz ‑se numa ação ou omissão de infração financeira. Exem‑
plo: Acão  ‑ execução de um contrato sem o visto prévio do TCA no 
âmbito da Fiscalização preventiva; Omissão  ‑ falta de descontos do im‑
posto sobre o rendimento do trabalho.

f) Ilícito: consiste na ação ou omissão tipificada como infração financeira 
prevista na LOPTCA, nos artigos 29.º a 31.º, entendendo ‑se de forma mais 
restrita em comparação à Responsabilidade Civil Extracontratual. Citando 
o professor Marcelo Rebelo de Sousa, a ilicitude consiste em um ato volun‑
tário e que, por isso, “ilícita” é a conduta que viola o bloco de legalidade.

g) Imputação Subjetiva: 
Sujeito ativo  ‑ Estado ou pessoa coletiva pública cujo património foi 
agredido ou colocado em risco com a conduta que é punida pelo TCA.
Sujeito passivo  ‑ aquele que, sujeito à prestação de contas ou que tem a 
seu cargo a guarda ou gestão de bens públicos, não guardou como lhe 
cumpria ou não administrou (ou informou), de acordo com a lei, os 
fundos públicos postos à sua disposição. Pode incluir agentes de facto, 
como por exemplo, um funcionário sem delegação de competências 
para praticar o ato ilegal. Segundo o artigo 8.º do n.º 10 da LOPTCA 
– gestores orçamentais, responsáveis de facto e de direito, entidades 
cocontratantes são solidariamente responsáveis.

h) Culpa: Só há responsabilidade se a ação for praticada com intenção 
 ‑ artigo 61.º, n.º 5.
Questão: Tendo em consideração as funções atribuídas ao agente da ação, 
o tempo no cargo, a sua formação académica e o contexto em que se insere, 
a sua ação era a exigível a um responsável financeiro diligente e prudente?
(Acórdão n.º 2/2006 – 3.ª Secção (RO n.º JRF/04), de 18.10.2006,  
págs. 143 e seguintes)
“A apreciação da culpa, em concreto, na responsabilidade financeira, deve 
ter em conta as especificidades das funções desempenhadas pelos sujeitos 
que a ela estão obrigados, ou seja, tendo em conta o padrão de um res‑
ponsável financeiro diligente e prudente na gestão e afetação dos dinhei‑
ros públicos que lhe compete zelar e gerir.” (neste sentido, vide Acórdão 
do Tribunal n.º 13/2019, 3.ª S/PL, de 19.09.2019, pg. 63)  ‑ Sentença  
n.º 4/2021 ‑3.ª Secção.

5  Artigo 31.º, n.º 3 da LOPTCA e Varela, A., As Obrigações em Geral (pg. 599), Vol. I.

A responsabilidade financeira 
reintegratória tem como  

premissa a restituição  
ou compensação do 
património público. 
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i) Dolo: Intenção em agir
Dolo direto: O agente prevê o efeito da sua conduta e quer esse efeito 
como fim da sua atuação, apesar de conhecer a sua ilicitude.
Dolo necessário: O agente não quer diretamente o facto ilícito, mas pre‑
viu ‑o como uma consequência segura (necessária) da sua conduta e, 
ainda assim, não deixou de agir.
Dolo eventual: O agente previu a produção do facto ilícito como um 
efeito possível ou eventual da sua conduta e ainda assim agiu.

Negligência  ‑ consiste na omissão de um dever de diligência, que pode ser:
1. Negligência consciente ou mera culpa: O agente atuou, confiante de 

que o resultado ilícito, embora possível, não se produziria, não tendo 
tomado as mediadas necessárias para o evitar;

2. Culpa inconsciente: O agente não chegou a conceber a possibilidade 
de o facto ilícito se verificar, podendo e devendo prevê ‑lo e evitar a sua 
verificação, se usasse a diligência devida.

A Culpa é analisada em duas perspetivas6:
1. Culpa grave: O agente atua com dolo ou diligência e zelo manifestamen‑

te inferiores àqueles a que se encontrava obrigado em razão do cargo;
2. Culpa leve: O agente atua com diligência e zelo manifestamente infe‑

riores, mas não manifestamente inferiores àqueles a que encontrava 
obrigado.

O ónus da prova dos factos constitutivos da infração bem como da culpa com‑
pete ao Ministério Público, nos termos dos artigos 87.º e 88.º da LOPTCA.

Avaliação da Culpa

A culpa é avaliada em harmonia com as circunstâncias do caso, tendo em con‑
sideração a índole das principais funções dos gerentes ou dos membros dos 
Conselhos de Administração, o volume dos valores ou dos fundos movimen‑
tados, assim como os meios humanos e materiais existentes no serviço, nos 
termos do artigo 31.º, n.º 3 da LOPTC.

Causas de exclusão da ilicitude/culpa  ‑ O Estado de Necessidade  ‑ Acórdão  
n.º 12/2018  ‑ 3.ª Secção

“(…) sublinhar a jurisprudência deste Tribunal quanto ao estado de 
necessidade, nomeadamente como situação que pressupõe «uma situação 
anormal e exorbitante», que leva à impossibilidade para a administração 

6 Caupers, J., A Responsabilidade do Estado e Outros Entes Públicos.

de atuar legalmente e uma manifesta desproporcionalidade entre o inte‑
resse protegido pelo legislador e aquele outro cujo aparecimento ou empo‑
lamento ele não previu. (…) o estado de necessidade é um conceito que 
sustenta a justificação da ilicitude de uma conduta, perante a existência de 
perigo iminente, ameaça de bens jurídicos pessoais ou patrimoniais e os 
requisitos das condutas adotadas ao seu abrigo se sustentem num princípio 
da proporcionalidade”.

 › Permite afastar a ilicitude do facto se:
 › Foi praticado como um meio adequado para afastar um perigo atual que 

ameace interesses juridicamente protegidos do agente ou de terceiro;
 › A situação de perigo não ter sido voluntariamente criada pelo agente;
 › Houver sensível superioridade do interesse a salvaguardar relativa‑

mente ao interesse sacrificado;
 › For razoável impor ao lesado o sacrifício do seu interesse em atenção  

à natureza ou ao valor do interesse ameaçado.

Dano: consubstancia ‑se na importância abrangida pela infração (não é o pre‑
juízo concreto), o valor que não está no cofre e que devia lá estar, o montante 
pago e que não tem contrapartida.

Tratando ‑se de responsabilidade reintegratória o dano é o financeiramen‑
te avaliável, pelo que o valor do dano é fixado no relatório de uma ação de 
controlo ou auditoria, aquela fase administrativa que decorre na 2.ª Câmara,  
e será este valor que o gestor terá que justificar, em obediência ao princípio 
do contraditório, nos termos do artigo 57.º, n.º 1 e 2 da LOPTCA.

Tratando ‑se de responsabilidade sancionatória, o dano não quantificável 
financeiramente, sancionando ‑se a violação das normas da ordem jurídica 
(exemplo: violação das regras do OGE).

Nexo de causalidade: é a relação entre o facto ilícito, a conduta culposa e o  
dano. 

Em sede de ação de controlo (auditorias) deve ‑se procurar identificar 
os factos que permitem as conexões necessárias tendentes a relacionar os 
diferentes ilícitos, as infrações financeiras com os danos. Todavia, os pres‑
supostos da responsabilidade financeira reintegratória aproximam ‑se dos 
que a doutrina reconhece à responsabilidade civil, com base no disposto 
no artigo 483.º, n.º 1 do Código Civil que dispõe o seguinte:

“Aquele que, com dolo ou mera culpa, violar ilicitamente o direito de ou‑
trem, ou qualquer disposição legal destinada a proteger interesses alheios,  
fica obrigado a indemnizar o lesado e os danos resultantes da violação.” 

Os referidos pressupostos são transponíveis ao domínio da responsabilida‑
de financeira, com as necessárias adaptações. Uma dessas adaptações decorre 
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do carácter típico dos factos ilícitos geradores de responsabilidade financeira, 
seja ela reintegratória ou sancionatória7.

A responsabilidade financeira em tempos de reforma 

No ordenamento jurídico angolano, está em curso a conformação dos diplo‑
mas relativos à organização dos Tribunais, os mais variados códigos e outros 
diplomas que contenham as normas substantivas para a realização da justiça no 
país. Esta atualização que começou há 17 anos, tem por objetivo a aproximação 
dos cidadãos aos órgãos que administram a justiça, conferir maior celeridade 
na prolação das decisões, a aglutinação de diplomas relativos à mesma matéria 
que se encontravam em diplomas dispersos, adaptar a estrutura judicial à orga‑
nização administrativa e territorial e garantir que o sistema judicial acolha os 
mais recentes desenvolvimentos doutrinários de direito comparado e, mesmo 
que não seja seu apanágio, das decisões proferidas pelos Tribunais nacionais.

Quadro Legal em Vigor Relativo à Responsabilidade 
Financeira 

A responsabilidade financeira é, em Angola, regulada pela Lei Orgânica e do 
Processo do Tribunal de Contas. Em sede desta Pós ‑Graduação, de debates e 
de direito comparado, levantaram ‑se algumas questões que resultam de avan‑
ços doutrinais ou jurisprudenciais, que são pertinentes e estão na base deste 
trabalho, e que passamos a apresentar. 

Tomando como base a premissa supracitada, quanto à adequação da  
responsabilidade financeira à atual gestão pública, podemos afirmar que, em 
Angola, não há na Lei a responsabilização financeira direta pelo exercício de 
uma função. Há sim responsabilização, baseada nos factos e com limitação 
dos atos praticados, nos termos do artigo do artigo 30.º, n.º 2. O posiciona‑
mento é discutível, porém, não é de todo incorreto, porquanto quem assume 
determinada responsabilidade, em princípio, deve ser pessoa avisada para os 
atos de gestão inerentes à função que ocupa.

Quanto às questões de quem e em que moldes são responsabilizados finan‑
ceiramente os gestores e agentes que tenham à sua guarda recursos públicos, 
a responsabilidade financeira sancionatória é individual do seu perpetrador, 
nos termos do artigo 29.º, n.º 2, 1.ª Parte; que a responsabilidade financeira 

7 Revista de Finanças Públicas e Direito fiscal (pp.53 ‑54).

reintegratória é individual e pode ser solidária, contanto que seja um ou  
vários indivíduos que tenham participado do ato em concreto, nos termos 
do artigo 30, n.º 1.

Quanto à questão da responsabilidade dos membros do Governo e dos  
órgãos executivos das autarquias locais, em Angola são financeiramente im‑
putáveis os responsáveis, nos termos do artigo 67.º, n.º 1 da Lei n.º 15/10,  
de 14 de julho e do artigo 31.º, n.º 2.

Quanto à questão do Ministério Público, no âmbito da ação popular, poder 
completar a investigação para concretizar eventuais responsabilidades finan‑
ceiras, nos termos do artigo 91.º, e a pedido do Juiz Relator, cremos ser possí‑
vel, na medida em que este é uma das partes do processo de responsabilidade 
financeira, competindo ‑lhe, nos termos dos artigos 87.º e 88.º, instaurá ‑lo,  
fazendo prova do que aduzir. 

Quanto à questão da autonomização da parte substantiva da responsabili‑
dade financeira do diploma do Tribunal de Contas, o facto de aí se aglutina‑
rem os regimes substantivos e adjetivos da responsabilidade financeira, nos 
termos do Preâmbulo (parte final), não tem apresentado constrangimentos, 
porém, pugnamos sobretudo pela concretização no diploma das disposições 
específicas do Código de Processo Civil que sejam aplicáveis aos processos  
em apreço.

Relativamente à questão de imputação de responsabilização financeira às 
pessoas coletivas, o artigo 8.º, n.º 10, dispõe que, tratando ‑se de entidades 
que intervenham em atos de contratação pública de que resultem danos ao 
património público, respondem solidariamente com os agentes públicos que 
derem causa à situação danosa pela reintegração dos fundos.

Estando, no momento, em revisão a Lei Orgânica e do Processo do Tribu‑
nal de Contas, e como resultado da análise dos seus comandos, podiam ser 
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ainda efetuadas melhorias ao mesmo, no que se refere à sua relação com os 
órgãos de controlo interno, porquanto constatamos que a informação para  
a remessa dos relatórios não impõe a estes um determinado conteúdo e mes‑
mo elementos de prova para se lograr a responsabilização; de igual modo, 
constatamos que o número de situações em que se pode efetivar a respon‑
sabilização sancionatória é muito reduzido, havendo muitas situações que 
podem ser inscritas nas normas; constatamos que há no processado vários 
atos que podem ser suprimidos, de modo a favorecer o interesse da celeri‑
dade na conclusão de processos de responsabilização sem, claro, postergar 
princípios basilares, como é o caso do princípio do contraditório; também 
ligado à celeridade dos processos, a questão de execução das decisões profe‑
ridas por esta Instituição Superior de Controlo, que depende da velocidade 
dos Tribunais comuns. 

 
Definição de Competências internas para a avaliação de 
denúncias e relatórios dos órgãos de controlo interno

A competência de controlo do TCA estende ‑se por todo o ordenamento jurí‑
dico angolano. Assim, para além dos relatórios elaborados pelos serviços desta 
instituição superior de controlo, cabe ‑lhe também apreciar os relatórios pro‑
venientes dos órgãos de controlo interno do Estado, nos termos dos artigos 
18.º, n.º 38 e 50.º, n.º 19 da Lei n.º 13/10, de 9 de julho, porque, como vimos,  
é o único órgão com competência para julgar situações passíveis de respon‑
sabilização financeira. E compete ‑lhe apreciar também eventuais denúncias 
sobre a forma como são geridos os fundos públicos, nos termos do previsto no 
corpo do artigo 6.º da supracitada Lei.

Porém, se para a primeira situação há a previsão explícita na lei, não 
o há na segunda situação, atentando contra o princípio da participação 
popular, segundo o qual, todos os interessados podem prestar informa‑
ções, solicitar esclarecimentos, apresentar reclamações e pretender res‑
ponsabilização por eventuais situações contrárias à lei e aos ditames da 
boa gestão de entes públicos. Pelo que, parece ‑nos atendível que houvesse 
na Lei Orgânica e do Processo do Tribunal de Contas, a clara previsão 

8 Artigo 18.º, n.º 3 da LOPTCA, segundo o qual, “os relatórios dos diversos serviços de inspeção, devem ser sem‑
pre remetidos ao Tribunal, quando contenham matéria de interesse para sua ação”.

9 Artigo 50.º, n.º 1 da LOPTCA, segundo o qual, “os serviços de controlo interno, designadamente a Inspeção 
Nacional de Finanças e a Direção Nacional de Contabilidade ou quaisquer outros organismos ou entidades de 
controlo ou de auditoria dos organismos da administração pública, assim como do sector empresarial do Estado 
estão sujeitos ao dever especial de cooperação com o Tribunal de Contas.”

de um expediente para reclamações populares, com a definição de um 
fluxograma de tratamento, dos prazos em que as ações do fluxograma se 
deviam suceder, os órgãos intervenientes e que documento seria proferido 
aquando da sua ocorrência.

Assim, não havendo disposição direta na Lei n.º 13/10, de 9 de julho,  
em sede de fiscalização sucessiva, que confira esta faculdade aos cidadãos,  
propomos que seja adicionada ao seu artigo 9.º, a seguinte alínea:

“Em sede de fiscalização sucessiva, o Tribunal aprecia, também, por solicitação ou 
denúncia pública, o modo como quaisquer entidades apliquem os recursos públicos”.

Depois, convindo materializar internamente aquela disposição, proceder a 
adição ao artigo 3.º, n.º 2 do Regulamento de Funcionamento da 2.ª Câmara 
do Tribunal de Contas10, com o seguinte teor:

“Apreciar as denúncias públicas sobre o modo como quaisquer entidades que 
giram ou apliquem recursos públicos”.

No que às competências do Venerando Juiz Conselheiro Presidente da 
Segunda Câmara se refere, propomos a introdução de dois números ao artigo 
10.º deste diploma, com o seguinte teor:

“Ordenar a autuação de expedientes provenientes de denúncia e relatórios dos 
órgãos de controlo interno numa das espécies processuais em vigor no Tribunal 
ou ainda o seu arquivamento por não reunir os requisitos”.

“Ordenar a distribuição dos processos resultantes de denúncias e relatórios 
dos órgãos de controlo externo”.

Ainda quanto ao Regulamento Interno de Funcionamento da 2.ª Câmara, 
propomos a adição às competências do Venerando da mesma, previstas no 
artigo 15.º, uma alínea que explicitamente lhe confira a competência para apre‑
ciar os relatórios provenientes dos órgãos de controlo interno e das denúncias 
suscetíveis de responsabilização financeira.

De igual modo, proceder à alteração da estrutura da Contadoria Geral,  
prevista no artigo 9.º do Regulamento Interno da Direção dos Serviços 
Técnicos do Tribunal de Contas11, passando a mesma a conter a seguinte:

“Secção de denúncias e relatórios dos órgãos de controlo interno.”
Esta área teria como principal objeto analisar e classificar os atos subme‑

tidos ao Tribunal que, porém, não se revistam nas modalidades ordinárias de 
atividade do tribunal, mas careçam de uma subsunção e aferição da suscetibi‑
lidade de eventuais responsabilidades financeiras. Teria também a finalidade 

10 Resolução n.º 3/19, de 13 de agosto, do Tribunal de Contas, publicada no Diário da República n.º 104,  
1.ª Série.

11 Resolução n.º 5/11, de 2 de fevereiro, do Tribunal de Contas, publicada no Diário da República n.º 22, 1.ª 
Série.
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de evitar que expedientes, sem enquadramento num dos tipos de processos 
das espécies processuais previstas no artigo 52.º da LOPTCA, circulassem 
pelas áreas técnicas.

Celeridade dos Processos

A sociedade e o momento democrático que se vive em Angola pugnam e 
impelem a uma maior celeridade na tramitação dos processos judiciais, com 
decisões que permitam, em tempo relativamente curto, dar respostas aos 
eventos que forem ocorrendo. Porém, estas aspirações nem sempre são pos‑
síveis de alcançar, sobretudo porque as decisões se obtêm cumprindo fases 
de processos. 

Os referidos processos demandam, por imperativos constitucionais12 e le‑
gais13, que se respeitem os direitos dos envolvidos, as normas de obtenção e 
produção de provas e eventuais interações com outras entidades para a reali‑
zação dos trabalhos. 

O Tribunal de Contas debate ‑se com os mesmos constrangimentos vivi‑
dos pelos demais tribunais e uma das possibilidades aventadas para introduzir 
maior celeridade aos seus procedimentos de responsabilização financeira, no‑
meadamente no que se refere à responsabilização financeira sancionatória, a 
multa, é a criação de um processo sumário ou de multa direta. 

Execução das Decisões

Quanto à falta de voto do Tribunal de Contas no Conselho Superior da Ma‑
gistratura, o artigo 25.º, n.º 4 da Lei do Conselho Superior da Magistratu‑
ra Judicial14, estabelece que “Os Juízes Conselheiros Presidentes do Tribunal 

12 O artigo 29.º da Constituição da República de Angola, publicada no Diário da República na 1.ª Série, n.º 23, 
revista pela Lei n.º 18/21, de 16 de agosto, publicada no Diário da República na 1.º Série, n.º 154, consagra 
o acesso ao direito a todos os cidadãos e aos Tribunais, podendo aí fazer valer os seus direitos e interesses e 
a faculdade de, ao fazê ‑lo, disporem de procedimentos judiciais caracterizados pela celeridade e prioridade 
para obter a tutela efetiva e em tempo útil contra ameaças e violações dos seus direitos.

13 O artigo 3.º, n.º 2 da Lei n.º 2/15, de 2 de fevereiro, Orgânica sobre a Organização e Funcionamento dos Tribunais 
da Jurisdição Comum, publicada no Diário da República na 1.ª Série, n.º 17, dispõe mutatis mudandis, que “com‑
pete aos Tribunais Judiciais, no exercício da função jurisdicional, dirimir conflitos de interesse público ou privado, 
assegurar a defesa dos direitos e interesses legalmente protegidos, bem como, em matéria penal, assegurar a efetivação 
dos princípios do acusatório e do contraditório, no respeito pelas competências próprias do Ministério Público, distin‑
guindo as funções de fiscalização das funções de julgamento e reprimir as violações à legalidade democrática”. 

14 Lei n.º 14/11, de 18 de março, publicada no Diário da República n.º 52, 1.ª Série.

Constitucional e do Tribunal de Contas e o Ministro da Justiça têm assento nas 
reuniões do Plenário do Conselho, sem direito a voto”.

É nosso entendimento que, quanto ao Juiz Presidente do Tribunal de Contas, 
esta disposição deva ser alterada, porquanto a falta de direito de voto deste, po‑
derá estar na base da falta de celeridade ou da total exequibilidade das decisões 
proferidas pelo órgão por este liderado. E pensamos assim porque, segundo o 
artigo 26.º, n.º 1, alínea g) da supracitada Lei, compete ao Plenário do Conselho 
Superior da Magistratura, “avaliar o desempenho profissional dos Magistrados Ju‑
diciais e deliberar sobre a atribuição da classificação final da avaliação”.

Naqueles termos, mesmo que o Presidente daquele órgão não tenha voto 
em todas as matérias, cremos ser curial a sua intervenção aquando da ava‑
liação dos magistrados da primeira instância que tenha a seu cargo a execu‑
ção das decisões de responsabilidade financeira proferidas pelo Tribunal de 
Contas. Ademais, esta questão parece ser apenas um problema para o Tri‑
bunal de Contas, mas, reveste ‑se num problema de todo o sistema judicial 
e mesmo de arrecadação do País, porquanto, quando deixam de ser execu‑
tadas as decisões daquele tribunal superior, deixam de ser reavidas impor‑
tantes somas do Estado, postergando totalmente o princípio da intangibili‑
dade dos fundos públicos15, e prejudica todo o sistema judicial, que de outro 
modo havia de repartir entre o órgão superior e os tribunais de execução os 
emolumentos daí advindos.

Conclusão

Pugna ‑se por um acompanhamento mais acutilante do legislador da atividade 
do Tribunal de Contas, procedendo às alterações que sejam pertinentes em 
tempo oportuno, não se delongando tanto como se tem notado, permitindo 
que este órgão esteja sempre alinhado com os objetivos de desenvolvimento 
sustentável e mesmo de contexto social nacional.

Com a proposta de alargamento das situações em que o TCA pode despo‑
letar processos de responsabilidade sancionatória, pretende ‑se o alargamento 
das situações previstas, com a inclusão de situações relativas a infrações finan‑
ceiras, a contratação pública e ainda quanto a atos de provimento de pessoal.

15 Princípio da Intangibilidade dos Fundos Públicos, segundo o qual as transações realizadas por entes públicos 
pressupõem contrapartidas e, tratando ‑se da aferição de responsabilidades por atos de gestão, refere ‑se ao 
facto de que os fundos afetados devem ser despendidos mediante orçamentação e cumprimento das fases da 
realização de despesas e que, cumprido o exercício financeiro, todas as despesas estejam justificadas e todas 
as receitas tenham sido alocadas aos fins preconizados e não a fins diversos.



263262

palop-tl 2022gestão das finanças públicas nos palop-tl: as vozes dos atores

Com as propostas de definição de competências internas, cremos 
poderem ‑se melhorar a tramitação e a interação com a IGAE, e mesmo com 
os cidadãos que, em vez de interposta entidade, a Assembleia Nacional, po‑
derão diretamente solicitar a intervenção do Tribunal para salvaguardar o 
interesse comum.

Reafirma ‑se o direito constitucional ao contraditório a todos que, por atos 
de sua gestão, ou que por alguma forma disponham de recursos públicos, se‑
jam passíveis de responsabilização financeira, quer a título reintegratório, quer 
sancionatório.

A questão da falta de execução ou de demora na execução das decisões do 
TCA transcende ao interesse deste próprio órgão, revestido de curial importân‑
cia para a manutenção de todo o sistema de Tribunais no país, da preservação 
da ordem social e da impunidade de atos que lesem ao património do Estado.

Urge a necessidade do TCA implementar medidas que visem garantir ce‑
leridade dos relatórios provenientes da IGAE, nomeadamente, a criação de 
procedimentos específicos para tratamento dos referidos relatórios.
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Introdução

No quadro das reformas da administração pública, têm sido introduzidas 
medidas económicas para a maximização da receita e melhoria da despesa 
pública, como forma de alcançar ganhos para a melhoria da condição de vida 
das populações, combate à fome e à pobreza. Nesse sentido, trazemos à refle‑
xão o tema da melhoria da despesa, na perspetiva das reformas no domínio da 
contratação pública, tendo de se avaliar em que medida a aplicação desses ins‑
trumentos contribui, ou poderá contribuir, de modo efetivo, para a melhoria 
da qualidade da despesa pública.

Sendo a contratação pública um instrumento fundamental de gestão 
macroeconómica, é necessário que esta esteja ancorada em normas que pro‑
piciem a célere tomada de decisão, bem como a participação aberta, transpa‑
rente e concorrencial dos operadores económicos, com vista à obtenção de 
propostas competitivas para a melhor realização do interesse público.

As reformas no sector da contratação pública estão, cada vez mais, liga‑
das ao maior lugar que esta tem vindo a ocupar nas finanças públicas  ‑ em 
2021, 26% do Orçamento Geral do Estado (OGE) e 9% do Produto Interno 
Bruto. Dada a escassez de recursos financeiros, o Estado recorre, com maior 
frequência, aos operadores privados para a prossecução dos seus objetivos, 
com vista a garantir a sua maior eficácia, eficiência e aplicabilidade prática 
da contratação pública, atendendo ao contexto e ao estágio de desenvolvi‑
mento da sociedade.
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As Reformas no domínio da Contratação Pública para o 
alcance dos objetivos de política económica 

A história dos contratos administrativos, onde estão inseridos os contra‑
tos públicos, tinha uma visão “…em termos dogmáticos […] essencial‑
mente preocupada com o ato administrativo e com o recurso contencioso 
de anulação” (Estorninho, 2012, pg. 17). Em virtude das várias vicissitu‑
des, principalmente financeiras, que os Estados foram enfrentando, com o 
recurso crescente aos particulares para desempenharem funções tradicio‑
nais do Estado, bem como a necessidade de satisfação das necessidades da 
coletividade, associada aos desafios atuais de sustentabilidade financeira, 
ambiental e de natureza social das compras públicas, foram sendo colocadas 
outras prioridades e, por conseguinte, alterando a perspetiva dos contratos 
públicos.

O Direito Administrativo tem vindo a sofrer constantes mutações, estando 
a viver hoje um “novo Direito Administrativo”, defendido por Silva (2010). 
Esse “novo Direito Administrativo”, tem diferentes preocupações, quando 
comparado com o Direito Administrativo Tradicional, v.g. o e ‑government, a 
accountability e ainda temas ligados a New Public Management. 

A New Public Management, que traduzida para a língua portuguesa sig‑
nifica “Nova Gestão Pública”, está inserida na “revolução da gestão pública” 
defendida por Cabral (2008, pp. 430 ‑454).

Nesse sentido, o modo de vinculação da Administração Pública pas‑
sou a ter, também, como referência, interesses ligados ao value for money 
e focados no famoso triple bottom line da sustentabilidade, ou seja, passou 
a olhar igualmente para os temas sociais, económicos e ambientais, de tal 
modo que, a Contratação Pública, hoje, representa, sem sombra de dúvi‑
das, um importante instrumento de governação, para a implementação de 
políticas. Como refere Gonçalves (2010, pg.7) “… a despesa pública esti‑
muladora […] aproveita politicamente o conhecido potencial regulador do 
public procurement, na busca da realização dos designados objetivos públi‑
cos secundários, colaterais ou horizontais da contratação pública […] ao 
serviço de uma política pública caracterizada por um escopo socioeconó‑
mico de largo espectro…”.

A Contratação Pública tem assim funções de grande relevância pois, “…no 
panorama internacional da contratação pública: por um lado, […] destinada […] 
a promover o desenvolvimento económico dos países; e, por outro, dominada 
por critérios de racionalidade e eficiência económicos…” (Viana, 2008, pg. 23). 

Com efeito, “… a aquisição de bens e serviços por entidades públicas tem 
subjacente a necessidade de assegurar o value for money […] não obstante, 
que a contratação pública não tem, nem deve ter, apenas este objetivo […]  

o controlo da despesa pública na contratação pública não deve ser visto apenas 
numa ótica de value for money…” (Rodrigues, 2017, pp. 436 ‑437). É necessário 
que esse objetivo se entrelace com outras políticas “… às chamadas políticas 
horizontais – como o comércio internacional, políticas ambientais ou políticas 
sociais – assim designadas por, justamente, estarem ao mesmo nível ou terem 
a mesma relevância que a defesa do value for money na contratação pública” 
(Rodrigues, 2017, pg. 437). 

Não obstante a importância de outras ações da reforma da Contratação 
Pública, reputamos relevantes, essencialmente, três medidas que, do nosso 
ponto de vista, concorreram ou têm vindo a concorrer para a melhoria da 
qualidade da despesa. 

Nesse sentido, vamos, no presente estudo, discorrer sobre as referidas 
medidas. 

a) Unidade de Contratação Pública (UCP), enquanto Medida de Sus‑
tentabilidade de Contratação Pública

A definição de instrumentos que permitem a melhor execução dos comandos 
normativos constantes da legislação sobre Contratação Pública tornou ‑se impe‑
rativa, não apenas para a eficácia do referido diploma, mas, fundamentalmente, 
para a contínua dinamização do mercado da Contratação Pública, na busca dos 
meios mais adequados para a realização do interesse público aquisitivo e para o 
fomento da concorrência e competitividade entre os operadores económicos que 
contratam com o Estado.

Assim, a Administração Pública identificou a necessidade de criação de estru‑
turas administrativas, suficientemente aptas para garantir, da melhor forma, o 
acompanhamento da planificação, gestão, controlo, fiscalização, reporte contínuo 
e uniformizado das aquisições públicas sem, entretanto, aumentar o crescimento 
do aparelho burocrático do Estado e, consequentemente, os custos operacionais.

Nesse sentido, a criação das Unidades de Contratação Pública (UCP) 
surge no âmbito da definição de medidas de sustentabilidade da Contratação 
Pública, como uma medida tendente à profissionalização da função compras na 
Administração Pública. Um dos objetivos da criação dessa figura no ordena‑
mento jurídico resultou da necessidade de se colocar fim às situações de compras 
por entes públicos, sem a necessária especialização de quem as adquirisse e, por 
força dessa situação, o risco de realização de despesas sem qualquer preparação, 
planificação e, até, em algumas situações, em desconformidade com a lei ou sem 
qualquer necessidade aquisitiva. 

A estratégia de criação das UCP fica alinhada ao paradigma de avaliação dos 
Sistemas Nacionais de Contratação Pública, definido pela Organização para 
Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE), que estabelece como um 
dos requisitos fundamentais do governo em relação à Contratação Pública, a 
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existência de Unidade interna de apoio às Entidades Públicas Contratantes 
(EPC) que centralizem o processo de Contratação Pública, enquanto medida 
para a profissionalização da função do comprador público.

Atualmente, o país está administrativamente dividido em 18 provín‑
cias e 164 municípios, os quais integram, até ao momento, 564 Unidades 
Orçamentais e respetivos órgãos dependentes, que constituem o quadro de 
EPC com a função de planificar e executar as compras públicas a nível nacio‑
nal. Para maximizar a utilização dos escassos recursos disponíveis no ser‑
viço da Contratação Pública, optou ‑se por implementar as UCP de forma 
gradual, priorizando as EPC às quais são alocadas maiores dotações orça‑
mentais e, consequentemente, estão tendencialmente mais propensas ao lan‑
çamento de um maior número de Procedimentos de Contratação Pública 
(PCP). 

b) A Inovação da Contratação Eletrónica
As reformas da administração pública pressupõem também o desenvolvimento 
das tecnologias de informação, a adequação dos serviços à demanda tecnoló‑
gica, a modernização tecnológica da administração pública, a simplificação 
administrativa e a aproximação da administração aos particulares e, em alguns 
casos, o surgimento do ato administrativo informático e da Contratação Pública 
Eletrónica. Dito de outro modo, a contratação eletrónica pressupõe um conjunto 
de reformas na administração pública para o e ‑government.

Podemos falar em contratação pública eletrónica “pelo menos em dois sen‑
tidos diferentes […] em sentido muito amplo, a utilização de quaisquer meios 
eletrónicos no circuito da compra pública […] em sentido estrito pressupõe 
a existência de ferramentas próprias, que organizam a relação entre entidade 
adjudicante e os interessados, no âmbito de procedimentos pré ‑contratuais” 
(Raimundo, 2017, pg. 400).

Segundo Raimundo (2017, pp. 400 ‑401), “…a contratação eletrónica, tal como 
ela se tem manifestado de acordo com a evolução tecnológica, pode […] ser objeto de 
uma divisão por fases […] mas é […] útil para efeito de compreensão das opções 
que se colocam aos decisores públicos quando se trata de avançar para a imple‑
mentação de e ‑procurement […] de acordo com esta lógica, as seguintes vertentes:

I. Disponibilização online de anúncios de procedimentos (e ‑noticing);
II. Disponibilização das peças online (e ‑access);
III. Apresentação de candidaturas e propostas por vias electrónicas 

(e ‑submission);
IV. Avaliação de candidaturas e propostas/adjudicação da vencedora  

(e ‑evaluation, e ‑award);
V. Notificação eletrónica da decisão final (e ‑notification);
VI. Faturação e pagamentos eletrónicos (e ‑billing, e ‑payment).”

A institucionalização da contratação eletrónica traz algumas vantagens e  
desvantagens. Uma grande vantagem está relacionada com a desmaterialização 
do procedimento e, por conseguinte, a poupança, em várias vertentes, nas EPC. 
No entanto, processos há em que a intervenção humana é imprescindível, sendo 
que, a eventual opção por um modelo de contratação pública completamente 
eletrónico pode ser, neste domínio, desvantajosa. A esse respeito, Raimundo 
(2017, pg. 402) entre a opção pelo end ‑to ‑end e ‑procurement ou não, fala das 
“chamadas ilhas de tecnologia, em que apenas uma parte ínfima do processo 
corre por via informática”. 

Em nosso entender, a decisão do end ‑to ‑end e ‑procurement deve estar tam‑
bém associada às condições tecnológicas de cada país e ao nível de literacia 
sobre Contratação Pública dos interessados.

No caso de Angola, como se pode constatar no Plano Diretor de Tecnologias 
de Informação de Angola, aprovado pela Resolução n.º 56/06, de 9 de agosto, 
do Conselho de Ministros, o Plano Estratégico para a Governação Eletrónica 
(PEGE) “reconhece a Governação Eletrónica como um instrumento imprescin‑
dível na modernização da atividade governativa e como uma alavanca funda‑
mental no processo de consolidação e desenvolvimento económico e social, com o 
enfoque em melhor governo e não em mais tecnologia, de modo a provocar maior 
impacto positivo na implementação de soluções tecnológicas ao nível da qualidade 

a criação das Unidades 
de Contratação Pública 
(UCP) surge no âmbito 

da definição de medidas 
de sustentabilidade da 
Contratação Pública,  
como uma medida  

tendente à profissionalização 
da função compras na 
Administração Pública. 
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da prestação do serviço, da eficiência do funcionamento da administração pública, 
da transparência dos atos governativos e da redução dos custos de funcionamento”. 

O PEGE realça a visão e a estratégia para a utilização das TIC como ins‑
trumento para uma melhor Governação em Angola, devendo as Políticas 
de Governação Eletrónica assumir o desafio de tornar os serviços públicos 
mais orientados para o cidadão comum, com particular atenção aos mais 
desfavorecidos e ajudar a modernizar a máquina da Administração Pública 
do Estado.
 

c) O Impacto das Novas Regras da Contratação Pública no Plano 
Integrado de Intervenção nos Municípios (PIIM)

Um dos desafios do Executivo é a criação das condições para a implementação 
das autarquias locais em Angola. Com efeito, tendo em conta a necessidade 
de assegurar a celeridade do processo de desenvolvimento local, em virtude 
das inúmeras desigualdades existentes entre os 164 municípios do país, e ali‑
nhado ao Programa de Investimento Público, foi aprovado pelo Titular do 
Poder Executivo, mediante Decreto Presidencial n.º 20/18, de 29 de janeiro, 
o Plano Integrado de Intervenção nos Municípios (PIIM), enquanto instru‑
mento de planeamento, acompanhamento e gestão de projetos com impacto 
em todos os municípios de Angola.

O PIIM surge, enquanto medida para a materialização de ações do 
Programa de Investimento Público, com prioridade para as ações de carácter 
social para a promoção do desenvolvimento regional mais inclusivo no país. 

A execução do PIIM não afastou, de certa forma, as regras que regem o 
funcionamento da Administração Pública, com destaque para o cumprimento 
dos procedimentos de Contratação Pública, para assegurar o cumprimento 
das boas práticas inerentes ao processo, sendo que os processos têm sido con‑
duzidos na base dos princípios basilares da contratação pública, nomeada‑
mente, da legalidade, probidade, transparência, imparcialidade, prossecução 
do interesse público, concorrência, publicidade. Pelo contrário, as medidas de 
reforma da Contratação Pública que vêm sendo elencadas ao longo do traba‑
lho têm servido para a maximização da eficácia e eficiência dos procedimen‑
tos de contratação de serviços inseridos no PIIM. 

Adiciona ‑se que, no âmbito dessas reformas, tendo em conta os desafios 
encarados na condução dos processos do PIIM, com a finalidade de respon‑
der positivamente aos prazos fixados para a execução dos respetivos proje‑
tos, foram introduzidas reformas específicas aos contratos do PIIM, por 
via do Decreto Executivo n.º 167/20 de 27 de maio, que aprova as Medidas 
Excecionais de Execução dos Contratos Públicos no âmbito do PIIM, com 
especial realce na definição de regras gerais sobre o equilíbrio económico‑
‑financeiro desses contratos públicos.

O PIIM tem servido de alavanca para o incentivo aos gestores dos órgãos 
da Administração Local e envolve os cidadãos no processo decisório e na exe‑
cução das medidas, considerando ‑os como parte da solução dos seus próprios 
problemas.

Formas de controlo e fiscalização da despesa pública por 
via da contratação pública

Não obstante a figura de Controlo e Fiscalização remontar à Civilização 
Mesopotâmica, passando por marcos como a Revolução Industrial, ou acon‑
tecimentos mundiais como os escândalos financeiros resultantes das espe‑
culações de operações financeiras, reforçaram a necessidade de se instituir 
mecanismos de controlo nas instituições. 

O Congresso norte ‑americano, com o intuito de promover a estabilidade do 
mercado e proporcionar um melhor reporte aos investidores, aprovou duas leis 

I. a “Securities Act 1933”, que previa que o auditor tivesse em consideração, 
na preparação da auditoria, a adequação do sistema de controlo interno 
(SCI) implementado, além de reconhecer as vantagens do controlo interno 
(CI) tanto para a entidade quanto para o trabalho do auditor externo (AE); 

II. a “Securities Exchange Act 1934”, que, com a criação da “Securities and 
Exchange Commission”, exigia que as empresas nela registadas apresen‑
tassem demonstrações financeiras certificadas por auditores externos.

Internacionalmente, o controlo e fiscalização encontram ‑se espelhados nas 
Normas Internacionais das Entidades Fiscalizadoras Superiores (ISSAI), elabo‑
radas pela International Organization of Supreme Audit Institutions (INTOSAI) 
 ‑ Organização Internacional das Entidades Fiscalizadores Superiores  ‑ e esses 
instrumentos servem para apoiar os profissionais na sua atividade de fiscali‑
zação e controlo. 

As Normas Profissionais da INTOSAI apresentam 4 níveis, nomeadamente 
(i) o nível 1 – princípios fundamentais da estrutura; (ii) o nível 2 – pré ‑requisitos 
para o funcionamento adequado e a conduta profissional das Entidades 
Fiscalizadoras Superiores (EFS), como independência, transparência e accoun‑
tability, ética e controlo de qualidade; (iii) os níveis 3 e 4 – instruções para a 
realização de cada tipo de auditoria, incluindo princípios profissionais para a 
realização de auditoria eficaz e independente às Entidades Públicas.

Portanto, à luz da INTOSAI, podemos destacar as (i) ISSAI 100 – 
Princípios Fundamentais de Auditoria do Sector Público; (ii) ISSAI 200 – 
Princípios Fundamentais de Auditoria Financeira; (iii) ISSAI 300 – Princípios 
Fundamentais de Auditoria Operacional; e (iv) ISSAI 400 – Princípios 
Fundamentais de Auditoria de Conformidade.
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A nível do ordenamento angolano, com a entrada em vigor da Constituição 
da República, houve, também, a necessidade de conformação da legislação 
referente ao Tribunal de Contas (TC) – órgão supremo de fiscalização da lega‑
lidade das finanças públicas e de julgamento das contas das entidades a ele 
sujeitas, por via da Lei n.º 13/10, de 9 de julho – Lei Orgânica e do Processo 
do Tribunal de Contas (LOPTC), com o intuito de conferi a este órgão maior 
eficiência e rigor nas suas obrigações, no âmbito do controlo externo. 

Com a introdução da nova legislação sobre a Contratação Pública, em 
2016, com vista a se adequar às novas formas de funcionamento da admi‑
nistração do Estado, esta lei sofreu alteração parcial, por via da Lei n.º 19/19, 
de 14 de agosto – Lei que Altera a Lei Orgânica e do Processo do Tribunal de 
Contas, com o objetivo de alargamento do âmbito de jurisdição deste órgão, 
ampliando a sua composição, e imprimindo celeridade na resolução de lití‑
gios, assim como a inclusão da figura da Fiscalização Concomitante (artigo 
9.º A) – novo modelo de fiscalização, que adicionado à Fiscalização Sucessiva 
(artigo 9.º), permite que o TC possa exercer o seu papel de controlo e fiscaliza‑
ção ao longo do processo de execução do OGE e do ciclo de vida dos contra‑
tos, isto é, antes, durante e após a execução dos contratos, ficando, desta forma, 
alinhado, em termos de tipo de fiscalização, às suas congéneres (v.g. Tribunal 
de Contas de Portugal, Lei n.º 98/97, de 26 de agosto – Lei de Organização e 
Processo do Tribunal de Contas).

Para o efeito, estão sujeitas ao controlo e fiscalização do TC os entes descri‑
tos no n.º 2 do artigo 2.º da Lei Orgânica e do Processo do Tribunal de Contas 
de Angola, bem como todo e qualquer fundo público a ser gasto por qualquer 
órgão (n.º 3 do referido artigo). No que à matéria de Contratação Pública diz 
respeito, ao abrigo do disposto no artigo 8.º da LOPTC, conjugado com o artigo 
10.º da Lei n.º 32/21, de 30 de dezembro – Lei que aprova o Orçamento Geral 
do Estado para o exercício económico de 2022, as EPC devem, a partir de deter‑
minados valores, submeter os seus contratos para fiscalização prévia do TC. 

Adicionalmente, o TC conta com o Manual de Procedimentos de Auditoria 
de Regularidade (Manual), criado ao abrigo da Resolução n.º 8/21, de 25 de 
junho, que estabelece os procedimentos e técnicas que devam ser adotados 
pelo TC, no âmbito do seu papel de controlo e fiscalização, para a realização 
de auditorias [alínea d) do artigo 6.º da LOPTC. Este comporta as regras da 
INTOSAI (Planificação – ISSAI 1300; Execução – ISSAI 1200 e Relatório – 
ISSAI 1700), para a realização combinada de (i) Auditoria de Conformidade e 
(ii) Auditoria Financeira.

De entre os instrumentos constantes do Manual, incluem ‑se (i) a lista de 
verificação do sistema de controlo interno (E11) e (ii) a lista de revisão de 
auditoria interna, como elementos precedentes de apoio ao controlo e super‑
visão do TC. Assim, no que se refere ao controlo interno, a legislação angolana 

atribui, nos termos do disposto no Decreto Presidencial n.º 134/18, de 21 de 
maio – Estatuto Orgânico da Inspeção Geral da Administração do Estado 
(EO ‑IGAE), à Inspeção Geral da Administração do Estado (IGAE).

A IGAE, criada ao abrigo da Lei n.º 2/92, de 17 de janeiro, sob dependên‑
cia direta do chefe do Governo, constitui um órgão de fiscalização da ação do 
Governo, que tinha, inicialmente, a função de “…inspeção e fiscalização supe‑
rior de toda a atividade desenvolvida no exercício das suas atribuições e compe‑
tência, pelos órgãos, organismos e serviços do Estado bem como de empresas de 
que seja o Estado detentor de parte do capital.” (n.º 1 do artigo 2.º desta Lei).

Todavia, de acordo com o novo EO ‑IGAE – que revogou o então Estatuto 
(DP n.º 215/13, de 16 de dezembro) – foram reforçados os seus poderes de con‑
trolo interno aos órgãos e organismos da Administração direta e indireta do 
Estado, bem como das administrações autónomas e independentes, na medida 
que à IGAE é atribuída, de entre outras, a missão de controlar todos os órgãos da 
administração direta e indireta, autónoma e independente, central e local, mis‑
sões diplomáticas e consulares no exterior (alínea a) do artigo 6.º do EO ‑IGAE).

Em adição ao papel da IGAE, encontra ‑se o SNCP (entre outras), no seu 
papel de supervisor fiscalizador do mercado da Contratação Pública (n.º 1 do 
artigo 11.º da LCP), que, ao abrigo do disposto na alínea h) do artigo 6.º do 
EO ‑IGAE, tem o dever de cooperação, com vista a garantir a racionalidade e 
complementaridade das respetivas intervenções.

Olhando para os mecanismos de controlo interno, podemos destacar os 
modelos COSO e o COBIT, sendo que este último possui uma estrutura, em 
termos de funcionamento, similar ao COSO, e amplamente focalizada em tec‑
nologias de informação, em que o controlo interno deve ser entendido como 
políticas, procedimentos, práticas e estruturas organizacionais que proporcio‑
nam uma segurança razoável para prevenir, detetar e corrigir distorções.

Como anteriormente referido, um dos instrumentos do Sistema Nacional 
de Contratação Pública Eletrónica em desenvolvimento e implementação é o 
Sistema de Gestão de Contratos (SGC) – instrumento desenvolvido no SIGFE 
–, que constitui(rá) um repositório único de todos os contratos celebrados 
pelas EPC, permitindo a disponibilização simplificada e organizada da infor‑
mação, e uma melhor gestão do ciclo de vida dos contratos. 

O SGC, cujo início da fase piloto remonta a agosto de 2020 e, atualmente, 
está a ser utilizada por 31 Unidades Orçamentais, funciona como um autên‑
tico mecanismo de controlo interno, senão vejamos:

I. Desenvolvido à medida de cada um dos tipos de procedimentos dis‑
postos na LCP, permitindo a inserção da informação das diferentes fa‑
ses dos procedimentos, mitigando os riscos de inobservância às fases 
exigíveis em cada procedimento, permitindo uma partilha de risco na 
avaliação e deteção de eventuais inconformidades à Lei;
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II. Desenvolvido para cobrir as fases de tramitação e de execução dos con‑
tratos, aumentando a monitoria aos mesmos, e disponibilizando a in‑
formação necessária para os estudos que se reputarem necessários, bem 
como obter uma melhor avaliação do custo/benefício dos contratos, 
tanto apenas na fase de tramitação, como extensível à fase de execução.

Assim sendo, consegue ‑se perceber, no SGC (vide Quadro abaixo), atividades 
de controlo (i) Estratégico – na perspetiva das atividades previstas no PAC, em 
alinhamento com o orçamento da EPC, estarem, igualmente, alinhadas aos pro‑
cedimentos desencadeados (n.º 4 do artigo 9.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 
10.º, ambos das ERA ‑OGE/2022); (ii) Operacional – contendo as autorizações, 
verificações, validações e aprovações a vários níveis na EPC (artigos 31.º, 32.º, 
33.º, 35.º, 36.º, 37.º, 37.º, 43.º, todos da LCP); (iii) Informático – segurança dos 
ativos, controlo aplicacionais – registo das alterações efetuadas –, interoperabili‑
dade com outros sistemas (SIGT/SIPIP) e integra 3 Classificadores (Orçamental, 
Patrimonial e UNSPSC – The  United Nations Standard Products and Services 
Code); e (iv) Financeiro – Facilidade na verificação da totalidade dos registos, 
com a exatidão requerida, permitindo a rápida reconciliação dos dados finan‑
ceiros, reduzindo a execução do número de contratos sem que tenham sido pre‑
cedidos de procedimento e, consequentemente, a contenção dos atrasados e 
uma melhor gestão da dívida pública.

QUADRO N.º 1 – Fluxograma do SGC

 

 Fonte: SNCP, maio 2022

Adicionalmente, foi desenvolvida uma ferramenta, no SGC, que permite 
a visualização, por qualquer entidade, de informação chave sobre os contra‑
tos registados, a que se denominou de “Espelho do Contrato”, permitindo que 
a sociedade civil possa, também, efetuar o seu papel de controlador do que 
forem os gastos com as despesas públicas. 
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Em suma, podemos dizer que, com o processo de expansão do SGC a todas 
EPC, o Governo de Angola terá em mãos um instrumento de controlo interno, 
composto por informação fidedigna dos registos financeiros, em observância às 
leis e regulamentos, que permitirá a eficácia e eficiência na tomada de decisão dos 
gestores públicos, bem como promover a salvaguarda dos seus ativos, podendo 
facilmente ser verificada e atestada pelos auditores. Neste contexto, o Sistema de 
Gestão de Contrato conta, atualmente, com 5232 contratos registados.

Impacto quantitativo e qualitativo na melhoria da quali-
dade da despesa pública

No período de 2016 a 2021 verificou ‑se uma evolução significativa na quanti‑
dade de procedimentos comunicados ao SNCP, com destaque para uma varia‑
ção em mais de 247% (709 PCP) entre os anos de 2017 (287 PCP) e 2018 (996), 
ano de início da implementação das UCP. 

Por conta das restrições da Covid ‑19, a comunicação de PCP tendeu a 
abrandar no ano de 2020 (891 PCP), onde a variação se cifrou em menos 21% 
(244 PCP), em comparação ao ano de 2019 (1 135 PCP). Contudo, fruto das 
inúmeras ações realizadas pelo SNCP junto das UCP, foi possível a retoma da 
tendência verificada, pelo que se espera uma melhoria para o ano de 2022.

Por outro lado, verificou ‑se uma poupança de 21 433 milhões de kwanzas no 
período de 2016 a 2021, com destaque para 2020 (em que o valor atingiu 14 260 
milhões de kwanzas). Deste modo, podemos aferir que, com a criação das UCP 
e à medida que estas vão sendo formadas e o contínuo apelo, pelo órgão supervi‑
sor, à adoção de procedimentos abertos, já se consegue notar alguma poupança 
dos recursos públicos, verificando ‑se aquisições a preços mais competitivos.

Em relação à contratação eletrónica, pode ‑se notar uma crescente prefe‑
rência no seu uso, ainda que modesta, pelo aumento de procedimentos trami‑
tados via SNCPE, em que se destaca o ano de 2021, com 43 PCP, ou seja, com 
46% dos procedimentos desencadeados. Destes, destacam ‑se o Ministério das 
Finanças com 39 PCP (42%), o Ministério dos Recursos Minerais Petróleos e 
Gás com 17 PCP (18%) e o Ministério da Saúde com 15 PCP (16%). Realça‑
‑se, igualmente, a utilização, com alguma regularidade, do SNCPE por EPC 
fora da província de Luanda, nomeadamente, o Instituto Médio de Petróleos 
do Cuanza Sul (afeto ao Ministério dos Recursos Minerais Petróleos e Gás) e 
a Delegação Provincial de Finanças do Bié (afeta ao Ministério das Finanças).

Já em relação às poupanças, pelo uso da contratação eletrónica, verifica ‑se 
um aumento significativo, um ano após a sua implementação (2018), com a 
fase piloto (5 PCP), de KZ 16 210 milhões para KZ 83 185 milhões (11 PCP). 
Como resultado da poupança verifica ‑se que, em alguns casos, serviram para 
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que as EPC, por via das UCP, melhorassem as suas avaliações para o cálculo 
das estimativas de custos em procedimentos similares nos anos seguintes, 
tendo ‑se constatado, por consequência, um nível de poupança menor, face ao 
número de PCP desencadeados em cada ano. 

Vale dar nota que, com a introdução do PDE em 2021, voltou ‑se a regis‑
tar um aumento na poupança, em relação ao período homólogo (2020), de  
KZ 2 522 milhões (6 PCP) para KZ 7 939 milhões, tendo este ano sido eviden‑
ciado pelo aumento no uso de procedimentos eletrónicos.

Conclusão

Chegados a este ponto, é importante deixar as seguintes notas de reflexão e 
conclusões:

O Direito Administrativo tem vindo a sofrer constantes mutações, estando 
a viver hoje uma nova perspetiva, voltada à nova gestão pública, ao e ‑govern‑
ment e a accountability, muito por conta de uma revolução da gestão pública. 

Essa revolução da gestão pública implica uma nova forma de atuação, que 
passa a ter como relevantes, interesses ligados ao value for money, ao famoso 
triple bottom line da sustentabilidade, ou seja, passa a olhar igualmente para 
as questões sociais, económicos e ambientais, de tal modo que influencia a 
Contratação Pública de hoje, que representa, sem sombra de dúvidas, um 
importante instrumento de governação, para a implementação de políticas 
públicas. 

Por essa razão, a Contratação Pública tem, atualmente, funções de grande 
relevância na promoção do desenvolvimento económico dos países e na defi‑
nição de critérios de racionalidade e eficiência económicos, permitindo os 
Governos terem ao seu alcance informação para a melhor tomada de decisão. 

A Administração Pública Angolana, não está aquém da nova forma de 
atuação pública internacional nesse domínio e, por essa razão, introduziu 
reformas significativas no seu ordenamento jurídico, de modo a adequar ‑se às 
novas exigências da governação, no domínio da contratação pública, utilizan‑
do ‑a como ferramenta estratégica de governação.

Nesse sentido, em linha com os desenvolvimentos internacionais e regio‑
nais, foram introduzidas as Unidades de Contratação Pública na arquitetura 
jurídica contratual pública, para a profissionalização da função compras, bem 
como para programar e racionalizar a despesa pública. A institucionalização 
desse instituto jurídico representou ganhos significativos no processo de aqui‑
sição pública, mas é um trabalho que ainda tem um grande percurso por tri‑
lhar, principalmente no que diz respeito à formação e consciencialização dos 
gestores.

Assim, no domínio do e ‑government, a implementação da Contratação 
Eletrónica no ordenamento jurídico angolano, lançou bases atinentes à des‑
materialização na tramitação dos procedimentos de Contratação Pública, 
dando azo a um processo acelerado para a melhoria da qualidade da despesa. 
Tal instrumento veio a reforçar a racionalização, redução e controlo dos gastos 
públicos, procurando conferir uma melhor qualidade na execução da despesa 
pública e obter poupança para o Estado, salvaguardando os princípios funda‑
mentais que regem a atividade administrativa, com destaque para a transpa‑
rência, concorrência e o interesse público aquisitivo. 

A contratação eletrónica introduz, assim, mecanismos para a condução 
de procedimentos, através da plataforma eletrónica, conferindo maior celeri‑
dade, isto é, a conclusão do processo aquisitivo num curto espaço de tempo. 
O processo é eficiente, transparente, concorrencial e menos burocrático, tra‑
zendo benefícios na melhoria da qualidade da despesa pública.

O processo de implementação da contratação eletrónica permitirá, de certa 
forma, acelerar a interoperabilidade dos sistemas e portais, um dos grandes 
desafios, pois, visa a troca de dados e de informações, bem como a interligação 
de plataformas inerentes ao processo de cadastro de fornecedores de execução 
da despesa. Neste sentido, a plataforma de contratação eletrónica assegurará 
a permuta de informação, entre os respetivos Sistemas Integrados do Estado e 
seus utilizadores, de forma efetiva.

No ordenamento jurídico angolano, o Estado assegura a equivalência da tra‑
mitação dos procedimentos, quer por via eletrónica ou em suporte papel, estando 
subjacente a aplicação de todos os princípios informadores da Contratação 
Pública, conforme dispõe o artigo 3.º e o artigo 443.º, ambos da LCP.

De acordo com as regras de funcionamento da plataforma eletrónica, o acesso 
para a sua utilização é concedido mediante obtenção de direitos para visualizar 
ou processar informação, com base na identificação digital do utilizador, através 
de um terminal, a um procedimento ou processo a que se refere a informação 
e a fase do mesmo. No entanto, esse processo é antecedido de um registo que 
permite associar, de maneira inequívoca, o documento ao seu autor, de forma a 
assegurar a autenticidade dos procedimentos conduzidos na plataforma.

As duas inovações na Contratação Pública angolana têm vindo a facili‑
tar o processo de implementação do PIIM, na medida em que o Executivo 
pretende, de forma célere, introduzir melhorias e reduzir desigualdades nos 
municípios, para a implementação das autarquias locais.

De uma maneira geral, o controlo das despesas públicas em Angola, opera‑
‑se, quer no modelo do controlo interno, quer no modelo do controlo externo, 
sendo este último realizado pelo Tribunal de Contas.

Ao nível do controlo interno, sem prejuízo do controlo da Inspeção Geral 
da Administração do Estado, o Serviço Nacional da Contratação Pública é o 
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órgão de especialidade, responsável pela supervisão e controlo do mercado da 
Contratação Pública.

Na qualidade de supervisor do mercado da Contratação Pública, o Serviço 
Nacional da Contratação Pública tem vindo a desenvolver mecanismos de con‑
trolo para a boa gestão dos contratos, nomeadamente, a implementação de um 
Sistema de Gestão de Contratos (eletrónico) para o acompanhamento de toda a 
vida do contrato, desde a fase preparatória do procedimento à fase de execução.

Os mecanismos até aqui implementados pelo Executivo, designadamente 
a UCP e a Contratação Eletrónica, têm servido para o controlo, acompanha‑
mento e melhoria da qualidade da despesa, representando não só poupanças 
avultadas para o sector público, mas também a melhoria da qualidade da des‑
pesa, bem como a preparação de Planos de Contratação Pública mais realistas, 
mais assertivos e mais profissionais.
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Auditorias no Setor Público: 
Ferramentas digitais  
para melhorar a eficácia  
e a eficiência
carlos araújo 

Introdução

Angola é uma economia emergente, com um enorme potencial de cresci‑
mento. O setor público deve ser coordenado, eficiente e eficaz, pois só assim 
poderá enfrentar os desafios que o país enfrenta e, ao fazê ‑lo, melhorar a qua‑
lidade de vida dos cidadãos.

As auditorias são uma peça essencial da administração pública, porque aju‑
dam os governos a introduzir melhorias nas suas ações, asseguram a responsa‑
bilização, demonstram transparência e promovem o desenvolvimento.

O Tribunal de Contas de Angola enfrenta desafios complexos, tanto ao 
nível interno, como no externo. Para fazer face a tais desafios, o Tribunal de 
Contas tem vindo a implementar novas formas de trabalho. Por estas razões, 
são exploradas várias possibilidades oferecidas pelas novas tecnologias, como 
a Blockchain, a fim de se melhorar a sua eficácia e eficiência e mais facilmente 
ultrapassar os seus principais desafios. 

Atualmente, existem tribunais no mundo que criaram ferramentas digitais 
inovadoras como a atrás referida, utilizando uma estratégia holística de trans‑
formação digital, que envolve pessoas, processos e cultura. 

Inovação nos procedimentos de auditoria

Uma vez que as necessidades, os procedimentos e as expetativas dos principais 
intervenientes do Tribunal de Contas estão a mudar rapidamente, as formas 
de auditoria vigentes podem já não satisfazer os principais interessados (Otia 
e Bracci, 2022). 
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Recordemos que a natureza da manutenção e auditoria dos livros de conta‑
bilidade envolve muitas tarefas repetitivas e mecânicas, que seguem parâme‑
tros rigorosos  ‑ recolha, classificação e armazenamento de dados, entre outros. 
Este sistema requer demasiado tempo e, além disso, pode resultar em erros 
que poderão conduzir a danos financeiros e também de reputação, tanto do 
auditor, como do auditado.

À luz destes desafios, os auditados começaram a automatizar os seus 
processos contabilísticos. Do mesmo modo, parece evidente que, ao auto‑
matizar os procedimentos de auditoria, o auditor pode dedicar mais do 
seu tempo à realização de tarefas que acrescentam mais valor aos princi‑
pais intervenientes do Tribunal de Contas. No entanto, não é ainda possí‑
vel saber ‑se, hoje em dia, até que ponto o processo de auditoria pode ser 
automatizado.

O Sistema Blockchain como potencial solução para o 
Tribunal de Contas

A fim de evitar neologismos, é necessário explicar em primeiro lugar o que é 
o sistema Blockchain e qual a sua relevância nas auditorias do setor público. 
Blockchain é um tipo de tecnologia de livro ‑razão distribuído (DLT), isto é, 
um ficheiro digital que regista todas as alterações feitas no mesmo. Sempre 
que o ficheiro é editado, um “bloco” é criado. Cada bloco tem um carimbo de 
data/hora e uma ligação ao bloco anterior. Assim é criada uma “cadeia” de blo‑
cos  ‑ ou Blockchain. 

A “cadeia de blocos” aumenta a integridade dos dados. Para invadir uma 
“cadeia de blocos”, seria necessário hackear e editar cada um dos blocos ao 
mesmo tempo. Tal não é impossível, mas é muito difícil, devido ao poder com‑
putacional necessário. 

A Blockchain pode melhorar muitos processos de auditoria existentes tais 
como, por exemplo, a recolha de dados, armazenamento de dados, amostra‑
gem e confirmações. Pode, inclusivamente, proporcionar um conjunto seguro 
de registos e relatórios quase em tempo real, uma pista de auditoria robusta, 
bem como transparência, criando possivelmente uma garantia contínua. 
Doravante, poderá permitir aos auditores uma avaliação da eficiência e eficá‑
cia de determinadas políticas públicas em tempo real.  

Os novos ecossistemas de dados, como os acima mencionados, podem 
criar novas oportunidades para tornar as auditorias mais eficientes e eficazes. 
Resultam na utilização de métricas, para além das normas profissionais, tais 
como as Normas Internacionais de Contabilidade do Sector Público (IPSAS) 
e as Normas Internacionais das Instituições Superiores de Auditoria (ISSAI).

Outras tecnologias relevantes, que podem moldar a prática futura da auditoria 
do setor público, são: 

 › Contratos inteligentes  ‑ contratos que se auto executam quando todos 
os acordos contratuais são cumpridos. Um exemplo é a transferência 
automática do título de propriedade, uma vez efetuado o pagamento;

 › Drones  ‑ inspeção, observação ou contagem de inventário em grandes 
áreas;

 › Realidade aumentada/virtual  ‑ o auditor pode ser transportado para 
qualquer lugar remotamente. Um exemplo é a comparação da fase 
atual da execução física de uma obra, com uma cópia digital da obra 
finalizada. Potencialmente, transformando como as partes reúnem, 
são auditadas e comunicam as suas recomendações usando ferramen‑
tas digitais;

 › Automatização de processos robóticos  ‑ execução automática de pro‑
cedimentos rígidos que consomem tempo, são repetitivos e mecânicos. 
Um exemplo é a classificação contabilística dos dados financeiros, a in‑
ferência de vários pontos de dados ou a apresentação e disseminação de 
dados. 

A adoção de cadeias de bloqueio e de outras novas tecnologias poderá causar 
um novo conjunto de desafios. Por outro lado, podem também melhorar sig‑
nificativamente o desempenho dos serviços públicos, das políticas públicas, da 
gestão da despesa pública e das auditorias do sector público.

Casos práticos sobre a utilização de blockchain: os tribu-
nais de internet de Hangzhou, Beijing e Guangzhou

Desde 2020, as autoridades chinesas passaram a aplicar a Blockchain  nos 
Tribunais de Internet de Hangzhou, Beijing e Guangzhou (Chan, V., et al., 
2020), cujos principais objetivos são resolver os litígios na venda de bens pela 
Dado o enorme volume de trabalho que os tribunais chineses de internet têm 
de enfrentar, em 2020 também foi implementada a inteligência artificial, a 
fim de automatizar a decisão dos processos mais comuns e simples. Assim, 
reduziu ‑se o tempo de decisão judicial em 70%, utilizando a inteligência arti‑
ficial (Xinhuanet Espanhol, 2020). 

As autoridades chinesas defendem que, comparativamente aos métodos tra‑
dicionais, a utilização da Blockchain, juntamente com a Inteligência Artificial, 
nos seus tribunais de internet, é mais eficaz e eficiente, dado que o seu sistema 
jurídico se encontra em processo de modernização. Por esse motivo, tanto os 
processos de recolha de evidências materiais, como os processos de tomada de 
decisões judiciais tinham igualmente de evoluir. 



285284

palop-tl 2022gestão das finanças públicas nos palop-tl: as vozes dos atores

Lançamento da rede blockchain Brasil por parte do Tri-
bunal de Contas da União

Sob o mesmo ponto de vista, o Tribunal de Contas da União do Brasil 
(TCU), no dia 28 de agosto de 2020, publicou no seu website o Lançamento da 
Tecnologia Blockchain. Neste período, era possivelmente um dos documentos 
mais completos sobre as potenciais aplicações do sistema Blockchain no setor 
público.  

No dia 30 de maio do ano corrente, o TCU em parceria com o Banco 
Nacional de Desenvolvimento Económico e Social (BNDES), lançou a Rede 
Blockchain Brasil com o fim de trazer inovação, eficiência, transparência e 
integridade aos atos e contratos da administração pública.

“A Rede Blockchain Brasil funcionará como uma base de dados pública, com 
o armazenamento de informações em blocos encadeados de forma sequencial. 
Para que os documentos sejam aceitos na rede, deve haver consenso entre as 
partes e, uma vez publicados, não podem ser modificados nem deletados, garan‑
tindo segurança e integridade dos dados…” – TCU

A Blockchain é internacionalmente reconhecida como tendo a capacidade 
de melhorar substancialmente os serviços públicos, com ênfase nas auditorias 
da gestão dos recursos públicos, tanto para o cidadão comum, como para as 
partes auditoras e auditadas. 

O TCU defende que a Rede Blockchain Brasil poderá aumentar a segurança 
de todos os servidores públicos, principalmente aqueles que participam nos 
processos de contratação pública. 

Poderá também aumentar globalmente a eficácia e eficiência do Tribunal 
de Contas, por exemplo, nos seus procedimentos de controlo interno, na sua 
apresentação de contas, nas suas atividades e até nas auditorias de desempe‑
nho das políticas públicas do governo. 

É, na realidade, uma tecnologia de grande interesse que terá, provavel‑
mente, um impacto semelhante ao da introdução da internet há algumas déca‑
das atrás. 

Desenvolvimentos tecnológicos desta natureza, merecem toda a nossa 
atenção, uma vez que irão, possivelmente, mudar de forma profunda o modo 
como as pessoas trabalham e a forma como as instituições são organizadas.
 

Transformação digital do Tribunal de Contas de Angola

Otia e Bracci (2022), explicam que a maioria da investigação sobre transfor‑
mação digital dá ‑se no contexto do setor privado. Além disso, o foco centra ‑se 
geralmente na adoção de determinadas tecnologias, bem como no seu impacto. 

Os mesmos autores defendem que não se deve confundir transformação 
digital com digitalização, dado que são conceitos muito diferentes. Por exem‑
plo, a digitalização dedica ‑se a migrar processos analógicos para digitais, mas, 
em contraste, a transformação digital abrange todo o modelo de negócio  ‑ 
com ênfase em fatores não tecnológicos como os quadros, os processos e a 
cultura das instituições. 

Transição da digitalização para a transformação digital  
– O SIGTC

O Tribunal de Contas, no seu Plano Estratégico (2018 ‑2023), tem prevista a 
digitalização dos seus serviços, como um dos seus objetivos principais, espe‑
cificamente, pela criação do Sistema Integrado de Gestão e Digitalização do 
Tribunal de Contas (SIGTC), com o fim de melhorar a eficácia das suas ativi‑
dades com base nos seus valores, designadamente, a “independência, inova‑
ção, imparcialidade, transparência, rigor, ética e eficiência”. 

A literatura sobre a digitalização defende que, de forma geral, a maior bar‑
reira é convencer as partes ‑chave interessadas, principalmente os utilizado‑
res finais da ferramenta, em largar o sistema que já dominam para abraçar 
um sistema que lhes é desconhecido. Paralelamente, a transformação digital 
também é vista pelos utilizadores finais como uma ameaça (Otia and Bracci, 
2022). 

Prevendo ‑se que, no Plano Estratégico 2023 ‑2026, um dos principais obje‑
tivos do Tribunal de Contas será abraçar novas ferramentas e formas de tra‑
balho, poderia colocar ‑se uma maior ênfase na transformação digital, onde a 
distinção entre digitalização é mais clara, tendo em vista o propósito de guiar 
a cultura, as pessoas e os processos do Tribunal de Contas, de modo a melhor 
responder às necessidades das partes ‑chave interessadas. 

Desta forma, o SIGTC poderia ser implementado com uma maior eficiên‑
cia e eficácia. 

Sobre a Blockchain, o SIGFE e o SIGTC

Tanto a Blockchain como a inteligência artificial, já existem com sucesso nos 
Tribunais de Internet de Hangzhou, Beijing e Guangzho, na China, desde 
2020. Por outro lado, o Tribunal de Contas da União do Brasil lançou a Rede 
Blockchain Brasil, com o intuito de trazer inovação, eficiência, transparência 
e integridade a atos e contratos da Administração Pública. Provavelmente, 
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poder ‑se ‑á tirar partido das experiências destes Tribunais e criar algo seme‑
lhante em Angola. 
Já se sabe, por exemplo, que do ponto de vista informático é possível conec‑
tar o SIGFE ao SIGTC. Sendo assim, porque não conectar os mesmos na rede 
Blockchain, como fez o Tribunal de Contas da União?

Neste sentido, poderia criar ‑se uma única Rede Blockchain Angola (RBA), 
altamente segura, atualizada e de fácil acesso apenas a pessoas autorizadas, 
com o fim de tornar a gestão e fiscalização das finanças públicas mais eficiente 
e eficaz, aumentando a segurança e credibilidade, tanto do auditor como dos 
auditados e, inclusivamente, a transparência do Estado e a comunicação entre 
os seus órgãos.

Tratando ‑se de um trabalho complexo, que requer muita paciência e 
perseverança, justificar ‑se ‑ia a constituição de uma equipa dedicada ape‑
nas a este projeto de transformação digital  ‑ Rede Blockchain Angola (RBA). 
Provavelmente, uma das razões pela qual o Tribunal de Contas da União é tão 
inovador, seja o facto de o mesmo ter no seu seio o Laboratório de Inovação e 
Coparticipação do Tribunal de Contas da União. 

Criação de um centro de inovação do setor público (TCA) 
– Caso coLAB -i

O Laboratório de Inovação e Coparticipação do Tribunal de Contas da União 
(coLAB ‑i) tem como Visão “gerar transformação social por meio da inovação 
na administração pública” e como Missão “promover a inovação na adminis‑
tração pública, por meio da interação entre gestores, controle e sociedade.”

O TCU colabora intensamente com os seus auditados e, inclusivamente, 
com os recursos locais, tais como como universidades, centros de estudo e 
peritos nacionais. Têm, desta forma, uma melhor capacidade de proactiva‑
mente, diagnosticar as suas lacunas e criar soluções de forma articulada. 

Poderão, por exemplo, mitigar as lacunas entre as Normas Internacionais 
de Contabilidade do Sector Público (IPSAS) e as Normas Internacionais das 
Instituições Superiores de Auditoria (ISSAI), ou mesmo implementar pre‑
cocemente tecnologias como a Blockchain que, possivelmente, irão transfor‑
mar o mundo das auditorias do sector público. Alternativamente, o Tribunal 
de Contas de Angola pode criar novos cargos para responder aos seus desa‑
fios (Otia e Bracci, 2022). A contratação de um Consultor de Transformação 
Digital, de preferência alguém que conheça bem a realidade do Tribunal de 
Contas e de Angola, seria uma opção.

Os sucessos do Tribunal de Contas 

Criação do primeiro plano estratégico (2018 -2023)
O primeiro Plano Estratégico do Tribunal de Contas foi introduzido em 2020 e 
será concluído em 2023. O Plano Estratégico assenta em dois eventos principais: 

 › no feedback das auditorias externas realizadas pela CROWE e 
AFROSAI ‑E em 2018.  

 › no inquérito interno realizado no Tribunal em agosto de 2019. 
Como já acima referido, o inquérito interno realizado em agosto de 2019 

(que teve uma participação de 53% dos funcionários do Tribunal de Contas), 
revelou que os maiores desafios do Tribunal de Contas são nas áreas tecno‑
lógicas e no controlo interno, bem como nos sistemas de qualidade e gestão.

Não obstante, entre 28 e 29 de julho de 2021, o Tribunal de Contas rea‑
lizou a 2.ª Reunião Metodológica sob o tema “Avaliação da Implementação 
do Plano Estratégico para a Melhoria do Controlo das Finanças Públicas”, em 
que cada Divisão do Tribunal apresentou publicamente o ponto da situação 
das suas áreas, no que se refere à execução do Plano Estratégico (2018 ‑2023). 
Como se esperava, o COVID ‑19 teve um impacto negativo na evolução da 
implementação do Plano Estratégico. 

Esta situação resultou na necessidade de rever urgentemente o Plano 
Estratégico, no sentido de simplificá ‑lo, concentrando, por exemplo, recursos 
em algumas prioridades ‑chave e criando e implementando uma estratégia de 
gestão de risco. 

Também se tornou evidente que nem todas as métricas de sucesso (key per‑
formance indicators) eram bem definidas, no sentido de respeitarem os prin‑
cípios SMART na criação de objetivos  ‑ Específico, Mensurável, Realizável, 
Realista e Temporal. 

Por conseguinte, é perante todo este quadro que se propõe a integração da 
transformação digital acima mencionada, no próximo Plano Estratégico do 
Tribunal de Contas (2023 ‑2026).
 
Capacitação técnica no Tribunal de Contas de Angola
O Tribunal tem inquestionavelmente investido na capacitação contínua dos 
seus técnicos. Entre 2020 e 2021, é possível que qualquer técnico tenha par‑
ticipado em mais de 20 exercícios de capacitação profissional contínua, entre 
workshops, seminários e conferências.  

Poderiam eventualmente ser realizadas mais ações de formação, nomea‑
damente nas áreas de gestão de mudanças e gestão de inovação, bem como 
ações de formação sobre blockchain, e até mesmo sobre cibersegurança, visto 
que estas são áreas e temas pertinentes a nível internacional, de que pouco se 
fala em Angola. 

https://portal.tcu.gov.br/inicio/
https://portal.tcu.gov.br/inicio/
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Criação do programa informativo “Vutuila”
No dia 30 de abril de 2021, foi lançado o programa de televisão “Vutuila” 
que significa “regressar” ou “restaurar”, cujo nome vem da língua nacional 
Kimbundu. O programa tem como público ‑alvo os contribuintes, as entida‑
des fiscalizadas pelo TCA e a sociedade em geral. O mesmo pretende aumen‑
tar o conhecimento dos cidadãos sobre a fiscalização das finanças públicas e 
sobre as matérias relativas à responsabilização das instituições que utilizam os 
dinheiros públicos provenientes do Orçamento Geral do Estado. 

O Programa Vutuila é inteiramente produzido pelos Serviços de Comu‑
nicação e Imagem do Tribunal de Contas de Angola. Até à data o programa já 
conta com mais de 25 edições, com uma duração média de 15 minutos cada. 
O programa é transmitido na Televisão Pública de Angola e também pode ser 
visto no canal YouTube do Tribunal de Contas. 

Conclusão

A transformação digital e a Blockchain podem não resolver todos os desafios 
do Tribunal de Contas de Angola, mas poderão tornar a organização bastante 
mais eficiente e eficaz, apesar desta tecnologia ser muito recente e de receber 
de momento pouca atenção por parte dos entes públicos. 
O ambiente externo do Tribunal de Contas tem vindo a revelar ‑se cada vez 
mais complexo. A tendência, a nível internacional, é marcada por democracias 
mais frágeis e por menos independência das ISC. É importante que Angola 
não siga o mesmo rumo. Apesar disso, os Tribunais de Contas continuam a ter 
um papel fundamental, como defensores do Estado de Direito Democrático. 

As formas tradicionais de auditar, possivelmente já não satisfazem as 
necessidades das partes interessadas e as normas profissionais, tais como 
as Normas Internacionais de Contabilidade do Sector Público (IPSAS) e as 
Normas Internacionais das Instituições Superiores de Auditoria (ISSAI) e 
precisem de ser atualizadas. Por outro lado, esta situação tem inspirado solu‑
ções criativas. 

O Estado Angolano também tem imensos desafios com elevado impacto 
na eficiência e eficácia do Tribunal de Contas. De igual modo, existem inúme‑
ras oportunidades para o mesmo evoluir e criar mais valor na vida dos cida‑
dãos tais como, por exemplo, o combate à corrupção, de forma a melhorar a 
redistribuição da riqueza natural abundante no território nacional. 

O Tribunal de Contas de Angola tem igualmente grandes desafios, particu‑
larmente nas áreas tecnológicas, nas áreas de controlo interno e nos sistemas 
de qualidade e de gestão, sem esquecer as áreas relativas ao acesso restrito ao 
SIGFE, à criação do SIGTC e à implementação da INTOSAI P ‑50. 

A utilização da Blockchain nas auditorias do sector público pode criar um 
nível de segurança, transparência e eficácia nunca antes visto. Alguns dos exem‑
plos do uso criativo e com sucesso desta tecnologia foi na China, nos Tribunais 
de Internet de Hangzhou, Beijing e Guangzhou, que usam Blockchain e inteli‑
gência artificial desde 2020 com sucesso (diminuíram o tempo de decisão dos 
processos por 70%), e no Brasil, o Tribunal de Contas da União que lançou a 
Rede Blockchain Brasil, no ano corrente, que funcionará como uma base de 
dados pública, focada na gestão e auditoria das finanças públicas e dos contra‑
tos públicos. 

A transformação digital do Tribunal de Contas pode torná ‑lo mais eficaz e 
eficiente. Possivelmente, terá que ser mais abrangente que um mero projeto de 
digitalização, como a criação do Sistema Integrado de Gestão e digitalização 
do Tribunal de Contas (SIGTC). Contudo, pode começar com uma transfor‑
mação da sua cultura organizacional, dos seus quadros e dos seus processos 
de organização. 

Sem uma transformação digital adequada, que envolva todas as suas partes 
interessadas, tanto as partes auditoras como as partes auditadas, o acesso ao 
SIGFE poderá continuar restrito, a criação e implementação do SIGTC será 
mais difícil, a implementação da INTOSAI P ‑50 será improvável e, da mesma 
forma, será praticamente impossível a criação de uma Rede de Blockchain 
Nacional. 

Propõe ‑se uma nova cultura organizacional, que tire maior partido dos 
recursos locais, nomeadamente as universidades, os centros de estudos e os 
peritos nacionais. Face aos desafios acima mencionados, o Tribunal de Contas 
pode criar um “Centro de Inovação do Sector Público”, à semelhança do 
Laboratório de Inovação e Coparticipação do Tribunal de Contas da União 
(coLAB ‑i). 

Como alternativa, o Tribunal de Contas de Angola pode criar novos car‑
gos, para responder aos seus desafios (Otia e Bracci, 2022). A contratação de 
um Consultor de Transformação Digital, de preferência uma entidade que 
conheça bem a realidade do Tribunal de Contas de Angola, seria uma opção.

Apesar de o Tribunal de Contas de Angola ter imensos desafios, tanto no 
ambiente interno, como no externo, é um órgão de referência pelas suas polí‑
ticas internas progressistas, consubstanciadas, dentre outras, na criação de um 
Plano Estratégico com ênfase na sua digitalização e modernização, na promo‑
ção e manutenção da igualdade do género, na capacitação contínua dos seus 
Técnicos e funcionários e na criação bem sucedida do programa televisivo 
“Vutuila”, de divulgação e educação dos cidadãos em matéria de fiscalização 
das finanças públicas.

Em suma, o ambiente externo do Tribunal está a mudar, o mesmo aconte‑
cendo relativamente às expectativas das diversas partes interessadas. De notar 
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que esta mudança no ambiente externo e as expectativas das partes interessa‑
das são fundamentais para dinamizar a mudança necessária, a fim de enfren‑
tar os novos desafios. 

Por essas razões, o Tribunal de Contas continua a ter um papel fundamen‑
tal na consolidação da democracia, na preservação da confiança dos cidadãos 
no Estado e na construção de serviços públicos que satisfaçam as expectativas 
das populações. Diante do exposto, do mesmo modo que existem novos desa‑
fios, existem em contrapartida novas oportunidades, para se melhorar o que 
está bem e corrigir o que precisa de ser melhorado.
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